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(Inicia-se a sessão às 14 horas e 2 minutos e encerra-se às 16 horas e 56 minutos.)

Ata da 80ª Sessão, Não Deliberativa, 
em 25 de maio de 2015

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 55ª Legislatura

Presidência dos Paulo Paim, Acir Gurgacz, Alvaro Dias,  
João Capiberibe, Telmário Mota e Marcelo Crivella.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Declaro aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.
A Presidência comunica ao Plenário que há expediente sobre a mesa, que, nos termos do art. 241 do 

Regimento Interno, vai à publicação no Diário do Senado Federal.

É o seguinte o expediente:

PARECERES
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ABERTURA DE PRAZOS

O Projeto de Lei da Câmara n° 86 de 2014, �cará perante a Mesa durante cinco dias úteis a �m de re-
ceber emendas, nos termos do art. 235, II, “d”, do Regimento Interno.

Abertura do prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, por um décimo da composição da 
Casa, para que os Projetos de Lei do Senado n°s 17, 134 e 80 de 2014, sejam apreciados pelo Plenário, nos 
termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno (Ofícios nºs 20 a 22/2015-CE).

São os seguintes os ofícios:

Of. nº 20/2015/CE

Brasília, 19 de maio de 2015

Assunto: Aprovação de matéria

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência 

que esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, na reunião realizada nesta data, pela aprovação do Pro-
jeto de Lei do Senado nº 17, de 2014, de autoria de Sua Excelência o Senhor Senador Gim, que “Institui o re-
conhecimento do caráter educacional e formativo da capoeira em suas manifestações culturais e esportivas 
e permite a celebração de parcerias para o seu ensino nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, 
públicos e privados”, com as emendas oferecidas.

Atenciosamente, – Senador Romário, Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte.

Of. nº 21/2015/CE

Brasília, 19 de maio de 2015

Assunto: Aprovação de matéria

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência que 

esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, na reunião realizada nesta data, pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 134, de 2014, de autoria de Sua Excelência o Senhor Senador Alfredo Nascimento, que “Altera 
a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre desporto e dá outras providências, para 
obrigar as entidades de prática desportiva a divulgar lista dos atletas pro�ssionais participantes do espetáculo 
desportivo, a �m de facilitar o rateio do direito de arena devido a cada um deles”.

Atenciosamente, – Senador Romário, Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte.

Of. nº 22/2014/CE

Brasília, 19 de dezembro de 2014

Assunto: Aprovação de matéria

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência que 

esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, na reunião realizada nesta data, pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 80, de 2014, de autoria de Sua Excelência o Senhor Senador Pedro Taques, que ”Altera a Lei nº 7.398, de 
novembro de 1985, para fomentar a criação de entidades representativas dos estudantes”, com a emenda oferecida.

Atenciosamente, – Senador Romário, Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte. 

Abertura do prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, por um décimo da composição da 
Casa, para que o Projeto de Lei do Senado n° 651, de 2011, seja apreciado pelo Plenário, nos termos do art. 
91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno (Ofício nº 55/2015-CDH).

É o seguinte o ofício:

Of. nº 55/15 – CDH

Brasília, 13 de maio de 2015

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Nos termos do art. 58, § 2º, I, da Constituição combinado com o parágrafo 2º do artigo 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou o Projeto de Lei do Se-
nado nº 651, de 2011, de autoria do Senador Gim e as Emendas nºs 1 e 2-CDH. A proposição em apreço “Altera 
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a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para 
incluir na modalidade de educação de jovens e adultos a política de atenção educacional e social aos idosos”.

Atenciosamente, – Senador Paulo Paim, Presidente.

INCLUSÃO EM ORDEM DO DIA

O Projeto de Lei do Senado n° 123, de 2013, será incluído em Ordem do Dia oportunamente, a �m de 
ser declarado prejudicado, nos termos do § 1º do art. 334 do Regimento Interno.

MENSAGEM DA PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM Nº 158

Senhores Membros do Senado Federal,
Informo a Vossas Excelências que me ausentarei do País no período de 25 a 27 de maio de 2015, em vi-

sita de Estado aos Estados Unidos Mexicanos.
Brasília, 25 de maio de 2015. – Dilma Rousse�.

OFÍCIOS DE MINISTÉRIOS PÚBLICOS DE ESTADOS

– Nº S/63, de 2015 (nº 21/2015, na origem), submetendo à apreciação do Senado a recondução 
do Senhor MARCELO FERRA DE CARVALHO para compor o Conselho Nacional do Ministério Público; e

– Nº S/64, de 2015 (nº 21/2015, na origem), submetendo à apreciação do Senado a indicação do 
Senhor FÁBIO BASTOS STICA para compor o Conselho Nacional do Ministério Público.
À CCJ.

São os seguintes os ofícios:
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OFÍCIO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

– Nº S/65, de 2015 (nº 452/2015, na origem), submetendo à apreciação do Senado a indicação da 
Juíza DALDICE MARIA SANTANA DE ALMEIDA para compor o Conselho Nacional de Justiça. 
À CCJ.

É o seguinte o ofício:
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OFÍCIO DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

– Nº S/66, de 2015 (nº 59/2015, na origem), submetendo à apreciação do Senado Federal a indi-
cação do Senhor ESDRAS DANTAS DE SOUZA para compor o Conselho Nacional do Ministério Público. 
À CCJ.

É o seguinte o ofício:
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PUBLICAÇÃO DE PARECERES

Publicação dos Pareceres n°s 11 a 22, de 2015, da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização, concluindo pelo conhecimento e subsequente arquivamento das seguintes matérias:

– n° 11 de 2015, sobre o Ofício do Congresso Nacional n° 28 de 2014;
– n° 12 de 2015, sobre os Ofícios do Congresso Nacional n° 24 de 2014 e 9 de 2015;
– n° 13 de 2015, sobre o Ofício do Congresso Nacional n° 3 de 2015;
– n° 14 de 2015, sobre o Ofício do Congresso Nacional n° 36 de 2010; e Ofícios do Senado Federal n°s 

6 e 21 de 2010;
– n° 15 de 2015, sobre o Ofício do Senado Federal n° 2 de 2011 e Ofício do Congresso Nacional n° 39 

de 2011;
– n° 16 de 2015, sobre os Ofícios do Congresso Nacional n° 13 de 2012 e n° 16 de 2013;
– n° 17 de 2015, sobre os Ofícios do Congresso Nacional nºs 14 e 43 de 2012.
– n° 18 de 2015, sobre o Ofício do Congresso Nacional n° 56 de 2012.
– n° 19 de 2015, sobre os Ofícios do Congresso Nacional nºs 13 e 31 de 2014.
– n° 20 de 2015, sobre o Aviso do Congresso Nacional n° 2 de 2009;
– n° 21 de 2015, sobre os Avisos do Congresso Nacional n°s 15 e 18 de 2013 e n° 1 de 2014;
– n° 22 de 2015, sobre os Avisos do Congresso Nacional n°s 12, 15 e 20 de 2014 e n° 4 de 2015.
Os processados de todas as matérias referidas irão ao arquivo.
Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.
Os pareceres encontram-se publicados no presente Diário (vide item 3 do sumário).

PROJETOS RECEBIDOS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
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COMUNICAÇÃO

Of/LID/nº 136/15

Brasília, 21 de maio de 2015

Assunto: Indicação de membro para CMO.

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência o Deputado Evair de Melo – PV/ES, em substituição ao Deputado William Woo 

– PV/SP, para integrar como suplente a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.
Atenciosamente, Deputado Rubens Bueno, Líder do PPS.

(Será feita a substituição solicitada.) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Há oradores inscritos.
Sem prejuízo dos oradores inscritos, eu chamo os dois Parlamentares que estão no plenário: Senador 

Humberto Costa e, na sequência, o Senador José Medeiros.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, telespectadores da TV Senado, ouvintes que nos acom-
panham pela Rádio Senado, o Brasil pôde conhecer com precisão, na última sexta-feira, o contingenciamento 
orçamentário estabelecido pelo Governo Federal para fazer face aos compromissos que assumimos com vistas 
a garantir a solidez dos fundamentos da nossa política econômica.

Obviamente entre investir e economizar, todos preferimos investir, destinar dinheiro a bons projetos, a 
boas iniciativas que nos façam avançar e melhorar de vida. Mas há tempo para um e tempo para o outro. Na 
vida de qualquer cidadão é assim. Quando sobra dinheiro, a gente procura investi-lo da melhor forma possí-
vel. Quando a gente tem menos no bolso, revê os gastos, corta algumas coisas e poupa mais, para não passar 
di�culdades com dívidas.

O momento atual pede isto ao Brasil: cautela. É necessário que nós, agora, reduzamos um pouco os 
gastos e investimentos públicos para que tenhamos dinheiro su�ciente em caixa, para honrar todas as nossas 
responsabilidades. Durante anos, nossos governos tomaram uma série de medidas para manter a economia 
aquecida e garantir o projeto de desenvolvimento inclusivo. 

Projeto esse que proporcionou aumento de renda, geração de empregos e inserção social a dezenas de 
milhões de brasileiros. Enquanto muitos países demitiam e aumentavam o abismo social entre ricos e pobres, 
o Brasil fazia o enfrentamento dessa dura e prolongada crise com uma série de políticas exitosas, reconheci-
das globalmente.

Respondemos a esses desa�os com muita habilidade, ao mesmo tempo em que, nos países desenvolvi-
dos, as desigualdades entre ricos e pobres atingiram o nível mais alto dos últimos 30 anos, no Brasil elas dimi-
nuíram graças à elevação dos salários de quem ganhava menos, do aumento da força de trabalho e de políticas 
sociais inclusivas, que nunca antes haviam sido adotadas neste País.

Remando contra a maré do desespero em que entrou o resto do mundo com a quebradeira generaliza-
da de economias, como as da Islândia, Espanha, Portugal e Grécia, o Brasil ousou para crescer. Expandimos os 
investimentos em educação superior com programas como o Prouni e o Fies, alargamos a quali�cação técnica 
com o Pronatec, asseguramos o crescimento de políticas de habitação como o Minha Casa, Minha vida, deso-
neramos mais de 50 setores produtivos para estimular o crescimento econômico, en�m, agimos em todos os 
�ancos possíveis para garantir conquistas, promover avanços e evitar retrocessos. Mas a crise duradoura que 
segue impingindo desigualdade e desemprego pelo mundo insiste em mostrar as suas garras e estender os 
seus efeitos.

De maneira que, chegando ao limite da nossa política contra esse ciclo perverso, é hora de revê-la, para 
que nos preparemos para um novo cenário.

As medidas propostas pelo Governo Federal, atualmente, são fruto de um compromisso com as nossas 
políticas inclusivas, são necessárias para que a gente continue garantindo o Bolsa Família, siga investindo no 
Fies, não paralise o Minha Casa, Minha Vida, mantenha aquecido o Pronatec e assegure a permanência de uma 
série de obras fundamentais em todo o Brasil.

Quando o Presidente Lula assumiu, em 2003, precisou fazer um ajuste severo nas contas, muito mais 
rigoroso que o atual, e dos resultados dessas políticas, todos somos testemunhas: o País deu um dos maiores 
saltos da sua história. Se agora estamos tendo que economizar novamente, restringir investimentos para fazer 
face à crise internacional, eu quero aqui tranquilizar os brasileiros: con�em na inteligência e na responsabili-
dade com que os nossos governos sempre agiram em favor do nosso povo. O período do arrocho salarial, do 
pires na mão ao FMI, de descontar no andar de baixo a fatura dos juros escorchantes que faziam a alegria do 
andar de cima já passou, e não foi o PT que promoveu, todos se lembram muito bem.

Em 2014 os investimentos públicos bateram recorde: R$57,2 bilhões, atrás apenas de 2010, quando 
desembolsamos R$57,4 bilhões. Só nas obras do PAC, o Orçamento Geral da União aplicou R$57,7 bilhões. O 
montante representa 72% dos R$79,8 bilhões aplicados em toda a primeira etapa do programa, de 2007 a 2010.

Se considerarmos todo o Orçamento Geral da União, vamos ver que o Ministério da Educação executou 
96% de todo o seu orçamento no ano passado, que já era um dos maiores do período. A pasta desembolsou 
efetivamente R$119 bilhões de quase R$125 bilhões previstos, verba destinada principalmente para a educação 
básica e o ensino superior e programas como o Fies e o Pronatec. Situação similar experimentou o Ministério 
da Saúde. A pasta executou 91% de todo o montante autorizado no seu orçamento. Foram R$99 bilhões de 
R$108 bilhões previstos. Os recursos foram destinados basicamente a investimentos no SUS.
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Foi nos governos do PT que, pela primeira vez, desde 1995, os investimentos feitos por ministérios, se-
cretarias federais e empresas estatais, além dos poderes Legislativo e Judiciário, passaram de 3% do Produto 
Interno Bruto, marca alcançada em 2009.

Os investimentos da Administração Federal Direta também foram recordes e chegaram a ultrapassar, de 
forma inédita, a barreira de 1% da soma de todos os bens e serviços produzidos no País.

Aliás, a despeito das economias anunciadas, o Governo Federal deve investir mais dinheiro neste ano de 
2015 do que em 2014. Para o período, permanece inalterada a programação de que gastemos R$1,1 trilhão, 
algo como R$100 bilhões acima do que foi pago em 2014, também – registre-se aqui – um montante recorde.

Vamos elevar, de 18,7% para 18,9% do PIB, os gastos previstos, numa clara sinalização de que, nas nos-
sas administrações, quem dá as cartas é o Governo, levando em conta o interesse público, ao contrário de ad-
ministrações anteriores, quando quem dava as cartas era o mercado, levando em conta interesses privados.

De modo que �ca evidente a nossa determinação fundamental em buscar, nessas adequações, o equilí-
brio entre o respeito aos fundamentos da política econômica e o compromisso com as nossas políticas sociais 
e o desenvolvimento inclusivo em que introduzimos o Brasil.

A oposição que não se anime: jamais aceitaremos a receita de recessão e de arrocho salarial aos traba-
lhadores que ela aplicou ao País.

Aos nossos companheiros e movimentos sociais, eu peço serenidade e apoio ao nosso Governo neste 
momento de ajuste necessário, para que sigamos garantindo as nossas conquistas.

E, aos brasileiros, deixo aqui a mensagem de que con�em nos nossos compromissos e tenham a certeza 
de que, brevemente, vamos entrar em um novo ciclo histórico de desenvolvimento e fazer com que o Brasil, 
novamente, se reincorpore ao projeto de sociedade que representamos: o do crescimento econômico, o do 
crescimento com distribuição de renda, justiça social, crescimento dos empregos e melhoria de condições de 
vida de toda população.

Obrigado, Sr. Presidente, pela tolerância. Obrigado a todos os Senadores e Senadoras.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Esse foi o Senador Humberto Costa. 
Passamos a palavra ao Senador José Medeiros.
Anunciamos a presença em nosso plenário dos alunos do ensino médio da escola Coopeb, de Barreiras.
Sejam bem-vindos. Estão em casa. Sei que são de Barreiras, Bahia. 
Vocês vão ouvir agora o Senador José Medeiros, do PPS de Mato Grosso, um jovem Senador muito bem 

articulado. Depois virão o Senador Cristovam e a Senadora Ângela Portela.
O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Socialismo e Democracia/PPS – MT. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, amigos que nos assistem da tribuna de honra, alunos 
vindos da Bahia, de Barreiras, que é muito parecida, na economia, com o Estado de Mato Grosso, Senador Paim. 
Barreiras é a nova fronteira da produção agrícola no Brasil. Sejam bem-vindos ao Senado todos esses alunos, 
que serão com certeza o futuro dessa região na Bahia.

Sr. Presidente, esta semana vêm a Brasília – aliás, já estão aqui – os prefeitos da maioria dos Municípios 
do Brasil. É a Marcha dos Prefeitos, que está chegando para trazer ao Governo Federal as di�culdades por que 
passam os Municípios brasileiros.

Num momento de arrocho salarial, num momento de arrocho econômico, num momento de ajuste, não 
poderia ser em pior momento que os Municípios estivessem solicitando uma ajuda da União. Por uma ques-
tão de estratégia, era de se supor que não fosse este o momento, mas a questão, Sr. Presidente, é que eles não 
puderam escolher o momento, não puderam fazer estratégia alguma, porque a necessidade bateu à porta. 

Os Municípios já não podem continuar sobrevivendo pelo menos nesse modelo de repartição, nesse 
modelo de pacto federativo que nós temos, em que, nesse princípio da igualdade, a União está sendo mais 
igual do que os outros entes. Os Municípios padecem de falta de recursos.

Com relação à saúde, por exemplo, Senador Cristovam, os Municípios às vezes têm que arcar com deman-
das que não são da sua alçada. A todo momento, recebem medidas judiciais, porque, com a falta de recursos 
para fazer frente à demanda na saúde, as pessoas começaram a recorrer ao Judiciário e, ao ser provocado, o 
Judiciário se pronuncia. Hoje está uma situação, Senador Paim, em que ser Secretário de Saúde é praticamen-
te ser um preso em potencial. Isso porque faltam recursos e as demandas estão chegando. O certo é que as 
prefeituras não têm dinheiro.

Na educação, foi convencionado um piso nacional, mas não se falou como se pagaria esse piso. E a gran-
de maioria das prefeituras também não consegue pagar o piso, que é o mínimo que poderia se pagar aos pro-
fessores. Esse mínimo também não pode ser pago. Eles não estão conseguindo. Isso é um prejuízo incalculável 
para a Nação, porque estamos comprometendo o futuro deste País, que depende totalmente da educação. 
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Para piorar, os Estados também não estão conseguindo fazer frente à demanda da segurança pública. 
Com isso, Senador Paim, muitos Municípios estão tendo que fazer verdadeiros ajustes, verdadeiros puxadinhos 
de segurança pública, verdadeiras gambiarras. Às vezes, contratam policiais que estão de folga e cedem algu-
mas viaturas para fazer frente a demandas que não são dos Municípios, mas dos Estados.

E não estou nem colocando a di�culdade que existe na parte de infraestrutura, já que os Municípios pre-
cisam fazer pontes, precisam cuidar das estradas vicinais, precisam trazer as crianças da zona rural para estudar. 

Realmente os prefeitos estão chegando aqui em uma situação de lamúria, de penúria. 
Para complicar ainda mais, vou falar especi�camente do Estado de Mato Grosso e sobre o FEX, o chamado 

Fundo das Exportações. Os Estados produtores não podem arrecadar sobre os produtos exportados por força 
da Lei Kandir, Senador Paim. Para compensar esses Estados, foi criado um Fundo de Exportação. 

E parte desse fundo vai para os Municípios. 
Pois bem, não está indo porque o Governo Federal não está pagando, não está mandando esse dinheiro. 

Não é uma dívida, não é um repasse. É um dinheiro que é dos Estados, e a União simplesmente reteve. Grosso 
modo, se fosse para comparar às relações pessoas, seria como se uma pessoa se apropriasse de um bem de 
outrem, seria a chamada apropriação indébita. 

Nesse momento, estamos nessa situação. E aí, também falando do Estado de Mato Grosso, recentemente 
aprovamos aqui o indexador da dívida dos Estados. Antes, na época do Governo Fernando Henrique, foi cria-
do um indexador Naquele momento, convencionou-se indexar as dívidas pelo IGP-DI, que se mostrava mais 
favorável aos Estados.

Pois bem, a situação mudou desde 1999, e essas dívidas cresceram exponencialmente. E isso tem, de 
certa forma, arrebentado com os Estados, que, por mais que paguem, só veem a dívida crescer. E é o mesmo 
problema em relação aos Municípios: estradas, pontes, parte da educação, saúde.

Em Cuiabá, eu conversava com um secretário que me disse que existem �las de liminares, porque há 
disputa por vagas em corredores. E, recentemente, o Prefeito da capital, Cuiabá, Mauro Mendes, no peito e na 
raça, está fazendo um hospital para atender a demanda de saúde naquele Município.

Mas hoje, com a centralização, com a questão da alta complexidade indo para os Municípios polo, cida-
des como Cuiabá, os grandes polos nos Estados brasileiros estão realmente atendendo a saúde de todos os 
Municípios. Os Municípios menores praticam o que se chama ambulancioterapia: simplesmente transferem os 
seus pacientes para essas capitais, o que gera acúmulo. 

Antigamente, �cávamos escandalizados quando se falava que alguém estava em uma maca no corredor. 
Hoje, disputa-se uma vaga nos corredores dos hospitais. Então, é uma situação muito difícil.

Nesta semana estão chegando os prefeitos, e a pergunta que �ca é o que precisamos fazer para mudar-
mos esse modelo. Está claro, está patente que o pacto federativo precisa ser reestudado, precisa ser mudado, 
porque já não é possível que não se tenha mais dinheiro para pagar nem o mínimo do mínimo do salário dos 
professores.

Fica aqui essa re�exão, Sr. Presidente, e as nossas saudações de boas-vindas aos prefeitos, porque, embo-
ra em momentos difíceis, sabemos que esses abnegados servidores públicos vêm aqui em busca de salvação 
para as di�culdades dos seus Municípios.

Muito obrigado, Sr. Presidente, pela tolerância.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Senadora Ângela Portela, como comu-

nicação parlamentar.
A SRª ÂNGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT – RR. Para uma comunicação inadiável. Sem revisão 

da oradora.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, também inicio cumprimentando os alunos da es-
cola que estão aqui presentes. Obrigada por sua presença. É uma honra recebê-los aqui, alunos, professores 
e professoras. Eu também sou professora, conheço bem como anda o nosso sistema educacional público. Es-
tamos lutando aqui para que as coisas melhorem e vocês tenham melhor condição de ensino e de aprendi-
zagem. Obrigada pela presença.

Sr. Presidente, esta semana, nós deveremos ter amplas discussões, na Câmara dos Deputados, em torno 
da reforma política. Existe lá a possibilidade de aprovação do distritão ou do distrital misto. En�m, há toda uma 
polêmica ainda, porque se busca um consenso para que partidos e coligações, para que lideranças políticas 
encontrem entendimento para a mudança no nosso sistema eleitoral. Eu também gostaria de externar o meu 
posicionamento e de apresentar um projeto que considero importante para melhorar o nosso sistema eleitoral.

Nós sabemos que o nosso sistema partidário é encarado com descon�ança pela sociedade. Pesa, nesse 
sentido, a dubiedade ideológica de grande parte das atuais Iegendas, a suspeita disseminada de que muitas 
delas existem apenas para se apropriar da máquina do Estado e, en�m, o fato de contarmos hoje com nada me-
nos do que 32 partidos políticos registrados no TSE, Tribunal Superior Eleitoral, a Justiça Eleitoral do nosso País.
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Essa, sem dúvida, foi uma das razões para a forte reação à medida que triplicou o volume de recursos do 
Fundo Partidário. Iniciativas como essas, infelizmente, aumentam essa descon�ança que tende a se transfor-
mar em repulsa por parte da sociedade. No momento em que o País passa por extrema di�culdade econômica, 
no momento em que se faz o ajuste �scal, em que se busca o apoio do Congresso Nacional para o ajuste das 
contas públicas, como colocou muito bem aqui o nosso Líder do PT, Senador Humberto Costa, como aumen-
tar recursos do Fundo Partidário?

Essa, sem dúvida, foi uma das razões para a forte reação, na medida em que se triplicaram os recursos 
para o Fundo Partidário. 

Contamos com uma alternativa para garantir recursos ao processo político democrático, o �nanciamen-
to público de campanhas. Sem dúvida, rever a sistemática de custeio do processo eleitoral oxigenaria nosso 
sistema político e representaria um avanço em relação ao quadro atual.

Ainda recebido com certa estranheza pela opinião pública, o �nanciamento público de campanha ou 
de candidatos, tanto em pequena escala quanto em larga escala, já é adotado por 118 países. É o que mostra 
estudo do Instituto Internacional pela Democracia e Assistência Eleitoral, conhecido pela sigla inglesa IDEA.

Em determinados países – caso de México, Colômbia, Itália e Espanha –, o �nanciamento público chega 
a cobrir mais de 80% dos gastos de campanha. Mesmo nos Estados Unidos, conhecidos pelo elevado custo do 
�nanciamento do sistema eleitoral, existe o �nanciamento público, colocado como opção para os candidatos, 
ainda que a maioria pre�ra o esquema tradicional de arrecadação de fundos.

Não há dúvida, porém, de que o �nanciamento público reduz, ou mesmo anula, a in�uência do poder 
econômico nas eleições, e isso nós queremos. Um sistema majoritária ou totalmente público impedirá que 
doações privadas desvirtuem a democracia, uma vez que grandes corporações dispõem de volume de recur-
sos muito superior ao das pessoas físicas e, assim, contarão com muito mais instrumentos para in�uenciar os 
resultados eleitorais.

Muitos dos atuais partidos brasileiros se opõem ao �nanciamento público, preferindo que as empresas 
privadas continuem a contribuir para custear o sistema, mas nós sabemos que essas empresas sempre vão 
querer algo em troca. O ponto central está aí: esse algo em troca que, se aceito pelos poderes instituídos, ter-
minará por sair mais caro ao País do que o �nanciamento público.

Reconheço que o �nanciamento público de campanha encontra di�culdade para ser exposto à popula-
ção. A população já mostrou claramente que não aprova esse sistema. Sempre �ca a sensação de que se trata 
de repassar a partidos políticos de legitimidade mal percebida, como vimos, recursos públicos que poderiam 
ser empregados na educação, na saúde, na segurança, como é hoje justamente cobrado pelos brasileiros.

Insisto, porém, em que as eleições recentes demonstraram, uma vez mais, a falência do atual sistema de 
�nanciamento das campanhas eleitorais brasileiras, comprovaram a elevação constante dos custos de cam-
panha. A cada eleição, os candidatos competitivos arrecadam e gastam mais que na anterior e, certamente, 
menos que na próxima campanha.

Ficou clara também a concentração extrema dos recursos para as campanhas. Um pequeno grupo de 
empresas de grande porte, todas com interesses em negócios com o Governo, concentradas, em especial, 
nos setores �nanceiros e da construção civil, responde por mais de 90% de todas as doações. Isso signi�ca 
que, como está, a operação da democracia brasileira é �nanciada hoje por essas poucas e grandes empresas. 
É isso que permite o elevado grau de in�uência do poder econômico nas campanhas e, em consequência, no 
resultado das eleições. É a partir daí que esse processo afeta a e�ciência do uso dos recursos públicos no País.

Sr. Presidente, Senador Paulo Paim, também no Brasil, os partidos políticos já recebem dinheiro público. 
A maioria dos recursos que bancam as campanhas eleitorais, porém, vem de doações, na forma que mencio-
namos anteriormente.

Calcula-se que, nas últimas eleições, partidos e candidatos arrecadaram, aproximadamente, R$5 bilhões 
de doações privadas. Sabe-se que esse dado consiste em uma estimativa, pois, infelizmente, subsistem os re-
cursos provenientes de caixa dois, assim como os chamados recursos não declarados de campanha.

Ao mesmo tempo, Sr. Presidente, os partidos contaram com R$308 milhões de recursos públicos prove-
nientes do Fundo Partidário, além de R$840 milhões em isenções �scais relativas à cobertura do horário dito 
gratuito de emissoras de televisão e rádio. Os ônus aos cofres da União, portanto, somam R$1,148 bilhão.

Em 2015, haverá um salto expressivo nessa soma. O Fundo Partidário, da forma a que já nos referimos, 
passará dos hoje R$289 milhões para R$867 milhões. É muito dinheiro público para os partidos políticos.

Esses dados comprovam que parcela signi�cativa do custeio do nosso sistema partidário já é coberta 
com recursos públicos, ou seja, com recursos provenientes dos tributos pagos pela população brasileira, por 
cada um de nós, pais e mães de família do nosso País.
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A questão resume-se a organizar, de forma mais e�ciente, esse custeio e a eliminar as distorções geradas 
pela atual forma de �nanciamento de campanhas com dinheiro proveniente das empresas.

Sr. Presidente, Senador Paulo Paim, eu apresentei um projeto para determinar que as campanhas sejam 
custeadas exclusivamente por um fundo de �nanciamento alimentado por dotações orçamentárias e, even-
tualmente, por doações de pessoas físicas e jurídicas. 

O projeto estabelece, ainda, os critérios para distribuição desses recursos entre partidos e, no âmbito de 
cada partido, entre as direções nacional, regional e municipais a cada eleição.

Acredito que essa seja a saída. É um modelo que pode representar a solução para todos esses problemas.
Concedo um aparte ao Senador Cristovam Buarque.
O Sr. Cristovam Buarque (Bloco Apoio Governo/PDT – DF) – Senadora Ângela, que bom que temos 

Senadores e Senadoras que trazem esse assunto aqui. Não é possível continuarmos com o atual sistema de 
�nanciamento de campanha. Eu vou dizer uma coisa, que, aliás, repeti, eu já falei: eu tenho dúvidas se, candi-
dato outra vez, eu tiver que pedir dinheiro a empresa. O risco é muito grande de que haja mal-entendidos e 
outras coisas. Não é possível a gente ter um sistema de �nanciamento de campanha que levante suspeitas so-
bre todos os candidatos, e atualmente se levanta. Mas, para acabarmos com esse �nanciamento, a gente tem 
que rebaixar o custo da campanha. Não é possível que a gente continue com campanhas tão caras, gastando 
tanto dinheiro com marqueteiros e com advogados, que é para onde vai o dinheiro de campanha hoje em dia. 
Temos que acabar com isso, reduzindo esses dois imensos custos. O de advogado, a gente não pode reduzir 
o que eles cobram, mas a gente pode reduzir, tendo um sistema e�ciente, benfeito, cuidadoso, com leis cla-
ras, a necessidade de advogado. Ao mesmo tempo, se eliminamos essa “marquetagem” hoje, que toma tanto 
tempo e tanto dinheiro dos candidatos, a gente pode, sim, fazer campanhas baratas sem necessidade desses 
recursos todos e sem necessidade dessas suspeitas. Fico feliz, e vamos lutar para acabar com o �nanciamento 
de campanha por pessoas jurídicas. Quem deve �nanciar campanha são os cidadãos e cidadãs. Pessoa jurídica 
não é cidadã. Cidadão é o eleitor, cidadã é a pessoa física, não pessoa jurídica. Por isso, é preciso proibir o uso 
de dinheiro de empresas para �nanciar campanha. Isso vai ser muito bom para os empresários também, por-
que não vão precisar gastar dinheiro e vão saber que, depois, não têm que querer receber nada em troca em 
função de terem �nanciado um ou outro político. Parabéns, e estou na sua luta também.

A SRª ÂNGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT – RR) – Muito obrigada, Senador Cristovam. Incor-
poro suas palavras, o seu aparte ao meu pronunciamento...

(Soa a campainha.)

A SRª ÂNGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT – RR) – ... e digo a V. Exª que é preciso mudar, sem 
dúvida nenhuma. Não podemos continuar como estamos, com o �nanciamento privado, colocando todos os 
candidatos em suspeição. Temos que mudar esse sistema.

Parece-me, preocupa-me, Senador Cristovam, a falta de consenso para essa mudança. Vimos hoje... E, du-
rante toda esta semana, teremos amplo debate na Câmara dos Deputados sobre a reforma política. A Comissão 
Especial que analisa a reforma política deve apresentar acho que o quinto relatório, e existe muita divergência 
ainda para o nosso modelo, se é distrital, se é distrital misto, se é �nanciamento público ou privado. Infelizmente, 
da forma como está, vai ser difícil realizarmos uma reforma política que possa valer já para as eleições de 2016.

Mas vamos continuar lutando, �rmes no propósito de fazer com que o nosso sistema eleitoral seja mais 
justo...

(Soa a campainha.)

A SRª ÂNGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT – RR) – ... e que valorize as candidaturas que têm re-
presentatividade na sociedade, e não apenas a força e o poder do dinheiro, do poder econômico.

Era isso, Sr. Presidente.
Muito obrigada.

Durante o discurso da Srª Ângela Portela, o Sr. Paulo Paim deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Acir Gurgacz.

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco Apoio Governo/PDT – RO) – Meus cumprimentos, Senadora 
Ângela Portela.

Passo a palavra agora ao Senador Paulo Paim, do PT, do Rio Grande do Sul.
O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-

dor.) – Sr. Presidente, primeiro, queria anunciar que hoje, às 15 horas – e, por isso, farei uma fala muito rápida –, 
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tenho uma reunião com todas as centrais, confederações e entidades de caráter nacional para discutir as duas 
MPs, a 664 e a 665, as preocupações que os líderes do trabalhadores têm em relação a essas duas propostas e, 
também, a questão do fator previdenciário.

A posição de todos, que já adianto, é radicalmente contra o fator previdenciário, e acho que o momen-
to é este. Não dá para esperar outro momento para acabar com essa proposta, eu diria, até maldita, porque, 
covardemente, con�sca pela metade o salário da mulher trabalhadora – no ato de ela se aposentar, esse fator 
come 50% – e, do homem, retira 40% daquilo a que ele teria direito. Por isso, o movimento vai se reunir hoje, 
às 15h, com essa visão.

E também a 664 e a 665 são duas medidas provisórias que, segundo estudos que já apresentei na Casa, 
não poderiam, em hipótese alguma, ser aprovadas da forma como vieram do Executivo.

Apesar das mudanças, temos um problema seriíssimo no abono, que é um direito constitucional. Está 
escrito na Constituição que quem ganha até dois salários mínimos tem direito a receber um salário mínimo 
como abono, e não pode uma medida provisória agora con�scar grande parte desse direito. Há problemas 
também com o seguro-desemprego, mas isso vamos discutir com os trabalhadores.

Eu quero, Sr. Presidente, nestes dez minutos, como me comprometi com V. Exª, fazer dois registros: pri-
meiro, que hoje é 25 de maio. Neste dia, nós lembramos o Dia do Trabalhador Rural. A data não foi escolhida 
por acaso. Ela foi criada pela Lei nº 4.338, de 1º de junho de 1964, e marca o dia da morte do grande Deputado 
Federal trabalhista, gaúcho, Fernando Ferrari, um homem que dedicou a sua vida nessa linha da defesa do di-
reito dos trabalhadores, um pioneiro na luta pelo direito dos assalariados rurais.

No Diário do Congresso Nacional de 20 de junho de 1973, pôde-se ler a justi�cativa do projeto que deu 
origem ao Dia do Trabalhador Rural. Vou ler aqui um pequeno trecho:

Durante honrado e digni�cante exercício de seu mandato público nesta Casa, o Sr. Fernando Ferrari 
lutou pela aprovação de uma lei que visse amparados os homens e mulheres que trabalham na ter-
ra e que trazem o alimento para a nossa mesa todos os dias. Luta incessante que, nos últimos dias 
da legislatura recém-�nda, se viu coroada de êxito pela aprovação do Projeto nº 1.837, conhecido 
como Estatuto do Trabalhador Rural.
Descendente de humilde família de trabalhadores rurais, conseguiu ele, por meio de seu próprio 
esforço, transformar-se num dos mais autênticos líderes dessa geração. 
E foi no desempenho dessa importante missão de difundir e debater o Estatuto do Trabalhador Ru-
ral que a morte o colheu na manhã de 25 de maio, nas proximidades da cidade de Torres [lá no meu 
Rio Grande do Sul], ao chocar-se o seu avião contra o morro denominado Chimarrão. 

Trata-se, portanto, de justa homenagem a esse pioneiro da regulamentação dos direitos trabalhistas dos 
homens e mulheres do campo.

Antes da aprovação do Estatuto do Trabalhador Rural, em 1963, nada havia que amparasse os nossos 
trabalhadores e trabalhadoras rurais. A CLT, de 1943, cuidava dos trabalhadores da cidade, dos braços que er-
guiam e sustentavam a então iniciante indústria brasileira, mas deixava órfãos os milhões de trabalhadores e 
trabalhadoras que arduamente labutavam nas áreas rurais do País.

Volto, de forma breve, aos Anais do Congresso para reproduzir a justi�cativa do grande líder Deputado 
Fernando Ferrari:

Com a interiorização da Capital começa uma nova era sociopolítica para o Brasil. 
O preenchimento dos espaços vazios, a fuga do litoral para o oeste (...) constituem o fato sociológico 
mais importante deste século para a vida nacional. 

Disse ele depois em outro trecho:

Agora que os comandos políticos também se interiorizam e passaram a sentir mais de perto o cheiro 
da terra e a ouvir com mais frequência o clamor dos angustiados campesinos, penso ter chegado a 
hora de integrar, na comunidade política e social do País, as populações rurais. Brasília será apenas 
um esqueleto levantado no Planalto se não a sustentarmos com a estrutura (...) do amparo efetivo 
ao homem do campo, dando-lhe condições de sobreviver e prosperar.

Sábias palavras, Sr. Presidente. É disso que se trata “sentir mais de perto o cheiro da terra”, ouvir o clamor 
daqueles que trabalham, de sol a sol, para colocar o pão de cada dia nas nossas mesas. 
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Assim, Sr. Presidente, eu quero que este registro �que na íntegra nos Anais do Senado, fazendo uma ho-
menagem aos trabalhadores rurais e também ao grande líder gaúcho, Deputado Federal já falecido, Fernando 
Ferrari

Quero ainda, Sr. Presidente, solicitar a V. Exª que faça outro registro. Se há um tema que merece maior 
destaque na discussão do Parlamento – e nos espaços em que ocorrem, como igrejas, associações, espaços de 
articulação, sindicatos, Ministério Público, juízes – é o tema da adoção.

Sim, são muitas as crianças desamparadas que esperam a oportunidade de encontrar o abrigo de um lar 
em que possam ser tratadas com amor e carinho.

Sr. Presidente, amanhã haverá uma audiência pública, lá na Comissão de Direitos Humanos – assinei eu 
e a Senadora Ana Amélia –, que vou presidir. Daria para ela presidir, mas ela está no exterior. O tema será o de-
saparecimento de crianças e jovens no Brasil. 

Por incrível que pareça, desaparecem 40 mil, entre crianças e jovens, todo ano no Brasil: trá�co de órgãos, 
exploração sexual, assassinato de nossa juventude, e por aí vai. Há muitos que não sabemos para onde foram. 
É preciso que as autoridades do País discutam esse tema pela sua gravidade.

Sr. Presidente, a entrada em vigor do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei n° 8.069, de 13 de julho 
de 1990, considerada uma das mais avançadas do mundo, ainda não concretizou na totalidade, porque infe-
lizmente muitos dos artigos não são cumpridos. A própria Carta Magna estipula, no §5º do mesmo artigo, que 
a adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e condições de sua efeti-
vação, por exemplo, por parte de estrangeiros. A Constituição Federal de 1988, com certeza, representou um 
enorme avanço, pois eliminou qualquer distinção entre �liação e adoção.

Sr. Presidente, eu falo dessa questão, porque amanhã nós teremos também essa audiência pública. Mas 
quero, de público, dizer – e tenho que concluir, porque tenho que participar desse outro evento às 15h – que, 
para mim, pai e mãe é quem ama. E pai e mãe não é só quem gera, pai e mãe é quem cuida, pai e mãe é quem 
dá carinho, amor, quem ajuda a criança a se desenvolver ao longo da vida. 

Eu conheço centenas e milhares de casos em que o pai e a mãe geraram a criança e sumiram, abando-
naram a criança. E aí vem um casal, constituído de pessoas que fazem o bem sem olhar a quem, adota a cria, 
cuida dela. Hoje, inúmeros amigos meus – médicos, engenheiros, arquitetos – são fruto de adoção.

Por isso, eu não podia, no dia de hoje, deixar de registrar que, há quase 20 anos, nos dias 24 e 25 de maio 
de 1996, foi realizado em Rio Claro, no Estado de São Paulo, o 1º Encontro Nacional de Associações e Grupos 
de Apoio à Adoção. Nessa ocasião, foi escolhido hoje, 25 de maio, como Dia Nacional da Adoção. O movimento 
prosperou, e esta data foi consolidada na Lei nº 10.447, de 9 de maio de 2002.

Porém, outra providência do Poder Público deve ser considerada da mais alta importância. 

(Soa a campainha.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS) – E aqui eu já termino, Sr. Presidente. Eu pedi a V. Exª 
que de fato me alertasse, porque eu tenho que me deslocar para outra reunião. 

Re�ro-me ao cadastro que foi criado por meio da Resolução nº 93 do Conselho Nacional de Justiça, em 
27 de outubro de 2009, que dispõe sobre o Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Acolhidos. O CNCA, 
além de consolidar os dados de todas as varas da infância e da juventude sobre crianças e adolescentes dispo-
níveis para adoção, também contém os dados de pretendentes habilitados à adoção. 

Era isso, Sr. Presidente. 
Espero que considere na íntegra. Aqui, na verdade, o meu discurso vai sempre na linha daquilo que eu 

já falei nas primeiras folhas, fortalecendo a ideia da adoção. E, mais uma vez, digo: pai e mãe são aqueles que 
criam, que cuidam, que amam, que dão carinho.

(Soa a campainha.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS) – E não somente aquele que gera.
Obrigado, Sr. Presidente.
Considere na íntegra, por gentileza.

SEGUEM, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIAMENTOS DO SR. SENADOR PAULO PAIM

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS. Sem apanhamento taquigrá�co.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, no dia 25 de maio, comemoramos o Dia do Trabalhador Rural. A data não 
foi escolhida por acaso. 
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Foi criada pela Lei nº 4.338, de 1º de junho de 1964, e marca o dia da morte do Deputado Federal 
gaúcho Fernando Ferrari, um pioneiro na luta pelos direitos dos trabalhadores rurais.

No Diário do Congresso Nacional de 20 de junho de 1963, pode-se ler a justi�cativa do Projeto de 
Lei que deu origem ao Dia do Trabalhador Rural. 

Vou ler, aqui, um pequeno trecho. Abro aspas: 
“Durante o honrado e digni�cante exercício de seu mandato público nesta casa, o senhor Fer-
nando Ferrari lutou pela aprovação de uma lei que visse amparados os homens e mulheres 
que trabalham na terra. 
Luta incessante que, nos últimos dias da legislatura recém-�nda, se viu coroada de êxito pela 
aprovação do Projeto nº 1.837-60, conhecido como Estatuto do Trabalhador Rural. (...) 
Descendente de humilde família de trabalhadores rurais, conseguiu, por meio de seu próprio 
esforço, (...) transformar-se num dos mais autênticos líderes da nova geração. 
(...) E foi no desempenho dessa importante missão, [difundir e debater o Estatuto do Trabalha-
dor Rural], que a morte o colheu, na manhã do dia 25 de maio, nas proximidades da cidade de 
Torres, no Rio Grande do Sul, ao chocar-se seu avião contra o morro denominado ‘Chimarrão’”, 
fecho aspas.

Trata-se, portanto, de justa homenagem a esse pioneiro na regulamentação dos direitos trabalhis-
tas dos homens e mulheres do campo. 

Antes da aprovação do Estatuto do Trabalhador Rural, em 1963, nada havia que os amparasse. 
A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), de 1943, cuidava dos trabalhadores das cidades, dos 

braços que erguiam e sustentavam a então iniciante indústria brasileira, mas deixava órfãos os milhões 
de trabalhadoras e trabalhadores que trabalhavam arduamente nas áreas rurais do País.

Volto, de forma breve, aos anais do Congresso para reproduzir a justi�cativa do Deputado Fernan-
do Ferrari para aprovação do Projeto de Lei que deu origem ao primeiro Estatuto do Trabalhador Rural. 

Penso que o texto, mesmo escrito há mais de 50 anos, continua atual. Abro aspas:

“Com a interiorização da capital, começa uma nova era sociopolítica para o Brasil. O preenchi-
mento dos espaços vazios, a fuga do litoral para o oeste (...) constituem o fato sociológico mais 
importante deste século para a vida nacional”, fecho aspas. 

Vamos lembrar de que corria o ano de 1960, e a nova capital, Brasília, acabava de ser inaugurada. 
Abro aspas: 

“Agora que os comandos políticos também se interiorizam e passarão a sentir mais de perto o 
cheiro da terra e a ouvir com mais frequência o clamor dos angustiados campesinos, penso ter 
chegado a hora de integrar na comunidade política e social do País as populações rurais. Bra-
sília será apenas um esqueleto levantado no Planalto se não a sustentarmos com a estrutura 
(...) do amparo efetivo ao homem do campo, dando-lhe condições de sobreviver e prosperar”, 
fecho aspas.

Sábias palavras! É disso que se trata, de “sentir mais de perto o cheiro da terra”, de ouvir o clamor 
daqueles que trabalham, de sol a sol, para colocar o pão de cada dia em nossas mesas. 

Ouvir o clamor desses trabalhadores sem os quais nós, habitantes das cidades, seres urbanos, se-
ríamos inviáveis. 

Pois não dispensamos o feijão, o arroz, a carne, o ovo, o leite, a verdura e a fruta que esses 12 mi-
lhões de brasileiras e brasileiros cultivam. 

Não podemos viver sem o alimento que essas mãos calejadas produzem e que saciam 200 milhões 
de estômagos em nosso País.

E foi assim, sentindo o cheiro da terra, que evoluiu a proteção, a regulação do trabalho rural no Brasil. 
Iniciada pelo Estatuto do Trabalhador Rural, de 1963, ela teve prosseguimento com a sanção da 

Lei nº 5.889, de 1973, que estatuiu. “novas normas reguladoras do trabalho rural e revogou o Estatuto 
anterior”; e culminou com a promulgação da Constituição Cidadã de 1988, que, em seu artigo 7º, equi-
parou os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais.

Apesar disso, apesar dos avanços legislativos, ainda há muito que fazer.
Pela relevância da missão que cumprem, os trabalhadores rurais merecem toda nossa atenção. 
Eles precisam que a ação legislativa seja capaz de aplainar o terreno acidentado e irregular onde 

o trabalho rural acontece. 
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Cada rincão do Brasil tem seu jeito próprio, seus usos, seus costumes, suas particularidades. Ser 
metalúrgico em São Bernardo do Campo é praticamente o mesmo que ser metalúrgico em Goiana, na 
Zona da Mata Pernambucana. 

Ser trabalhador rural em uma grande fazenda de soja no Mato Grosso, por outro lado, é comple-
tamente diferente de ser trabalhador rural em uma pequena propriedade familiar no interior do Rio 
Grande do Sul. 

E ambos, por sua vez, pouco têm em comum com o trabalho do lavrador que sobrevive de sua 
roça de mandioca no semiárido cearense.

É preciso, por exemplo, reduzir a informalidade: segundo o IBGE, apenas 20% dos trabalhadores 
rurais são contribuintes da previdência social. 

É preciso aumentar a renda média do trabalho rural: segundo o IPEA (Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada), a renda média rural é de 735 reais, apenas metade da renda média dos trabalhadores urbanos. 

É preciso, também, encarar uma realidade que desa�a o senso comum, baseado na percepção 
equivocada de que, na zona rural, a mão de obra continua abundante. 

Já foi, não é mais. O que se observa nas áreas rurais do País é que a população economicamente 
ativa vem caindo.

Tomemos como exemplo a agricultura familiar — essa modalidade rural tão importante, tão de-
mocrática, responsável pela produção da maior parte dos alimentos consumidos no Brasil. 

Mesmo sem os efeitos da mecanização e do aumento de produtividade, o número de pessoas 
ocupadas por propriedade vem caindo. 

Acredita-se que haja três fatores contribuindo para essa realidade: a redução no tamanho das famí-
lias rurais; o envelhecimento dos agricultores familiares; e a migração dos jovens para os centros urbanos. 

Esse fenômeno resume bem a situação do trabalho rural no Brasil. É um problema que precisa ser 
enfrentado.

Por que os jovens continuam migrando para as cidades? Por que esses jovens, ao planejar seu fu-
turo, veem suas famílias e o trabalho rural pelo retrovisor? 

A resposta deve estar, justamente, no desequilíbrio que existe entre as condições de vida nas ci-
dades e no campo. 

Para equiparar, de verdade, os direitos dos trabalhadores rurais e urbanos, para tornar o trabalho 
rural tão atrativo quanto o urbano, será preciso reduzir esse desequilíbrio.

Será preciso melhorar as condições de trabalho, aumentando o investimento do empregador em 
saúde e segurança no trabalho. 

Será preciso aperfeiçoar as linhas de crédito para os agricultores familiares, reduzindo a burocracia 
e facilitando o acesso ao �nanciamento da produção. 

Será preciso eliminar do campo brasileiro qualquer vestígio de trabalho análogo ao de escravo. 
Será preciso criar condições para que a vida e o trabalho nos campos sejam tão atrativos quanto 

a vida e o trabalho nas cidades.
Será preciso que haja escolas para as crianças e para os jovens. Que haja atendimento médico de 

qualidade. Que haja infraestrutura, luz, saneamento básico, estradas, telefonia celular e internet. 
Que haja condições de vida e de trabalho dignas, condições de vida que façam jus àquilo que os 

trabalhadores rurais representam para o Brasil. 
Será preciso, en�m, que haja aquilo que a OIT (Organização Internacional do Trabalho) chama de 

trabalho decente: 

“um trabalho produtivo e adequadamente remunerado, exercido em condições de liberdade, 
equidade e segurança, e que seja capaz de garantir uma vida digna a todas as pessoas que de-
pendem do seu trabalho para viver”.

Esse é o futuro que eu quero para os trabalhadores rurais; esse é o futuro que eu quero para o Brasil. 
Um futuro no qual — não importa onde trabalhe, não importa o que faça, não importa onde viva 

— o trabalhador brasileiro seja tratado, sempre, da mesma forma: com dignidade, com respeito, e com 
carinho.

Era o que tinha a dizer.
O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS. Sem apanhamento taquigrá�co.) – Sr. Presi-

dente, Srªs e Srs. Senadores, se há um tema que merece maior destaque nas discussões do Parlamento 
e nas que ocorrem em muitas instituições tradicionais, como igrejas e associações �lantrópicas, esse 
tema é o da adoção.
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Sim, porque são muitas as crianças desamparadas que esperam a oportunidade de encontrar o 
abrigo de um lar onde possam ser tratadas com amor e carinho. 

E também há muitas pessoas ansiosas pela oportunidade de adotar, mas que encontram di�cul-
dades no caminho para a concretização desse sonho.

A entrada em vigor do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), a Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990, considerada uma das mais avançadas do mundo, ainda não concretizou na totalidade um dos 
direitos mencionados na Constituição Federal, em seu artigo 227: o direito de toda criança à convivên-
cia familiar e comunitária. 

Nossa Carta Magna também estipula, no parágrafo 5º do mesmo artigo, que “[a] adoção será as-
sistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá casos e condições de sua efetivação por 
parte de estrangeiros”.

A Constituição Federal de 1988 representou um enorme avanço, pois eliminou qualquer distinção 
entre �liação e adoção, estabelecendo os mesmos direitos e quali�cações tanto para os �lhos naturais 
como para os adotados. 

Todos passaram a ter as mesmas prerrogativas (nome, parentesco, alimentos e sucessão) e os mes-
mos deveres (respeito e obediência).

Quando falamos em adoção, estamos nos referindo a uma paternidade por opção, que constitui 
um parentesco eletivo, que con�gura um ato de vontade que toma por base apenas o desejo de amar 
e de ser amado. 

Realiza-se a paternidade no aspecto socioafetivo, que não decorre de um fator biológico, mas, 
sim, sociológico.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, certamente, num país com tantas desigualdades sociais como 
o Brasil, há um grande número de crianças abandonadas ou deixadas em orfanatos ou abrigos. 

Também existem, felizmente, muitas pessoas que trabalham pelo bem-estar dessas pequenas 
criaturas.

Há quase 20 anos, nos dias 24 e 25 de maio de 1996, foi realizado em Rio Claro, no Estado de São 
Paulo, o I Encontro Nacional de Associações e Grupos de Apoio à Adoção. 

Nessa ocasião, foi escolhido o 25 de maio como Dia Nacional da Adoção. O movimento prosperou, 
e essa data foi consolidada com a edição da Lei nº 10.447, de 9 de maio de 2002.

Porém, uma outra providência do poder público deve ser considerada da mais alta importância: 
re�ro-me ao Cadastro Nacional de Adoção (CNA). 

Esse cadastro foi criado por meio da Resolução nº 93 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), de 
27 de outubro de 2009, que também dispõe sobre o Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Aco-
lhidos (CNCA).

O CNA, além de consolidar os dados de todas as Varas da Infância e da Juventude sobre as crianças 
e adolescentes disponíveis para adoção, também contém os dados de pretendentes habilitados à adoção.

Por essas características, esse cadastro signi�ca um grande avanço, pois os interessados em ado-
tar precisam apenas habilitar-se junto à Vara da Infância e da Juventude da Comarca onde residem, em 
necessidade de cadastrar-se em diferentes comarcas, como tinham de fazer anteriormente.

Sr. Presidente, precisamos aproveitar o transcurso do Dia Nacional da Adoção para uma ampla 
campanha de conscientização dirigida àqueles que pretendem adotar uma criança. 

O Cadastro Nacional contabiliza mais de 32 mil pretendentes, dos quais mais de 9 mil aceitam so-
mente crianças brancas. 

Por sua vez, as crianças disponíveis para adoção no Cadastro somam 5.544, número que corres-
ponde a aproximadamente um sexto do número de pretendentes à paternidade adotiva. 

Ocorre que apenas 1.804 dessas crianças são brancas, para 1.072 negras e 2.668 pardas. Mas não 
é apenas a cor que conta. 

As pessoas que se dispõem a adotar procuram, em geral, bebês, mas a maioria das crianças dispo-
níveis no sistema de cadastro não está mais nessa faixa etária.

Também não se pode esperar que as crianças sejam a expressão da pura felicidade. Suzana Schet-
tini, psicóloga clínica e presidente da Associação Nacional de Grupos de Apoio à Adoção (ANGAAD), as-
sim se manifesta sobre o assunto: “Os pretendentes não podem sonhar que elas saiam da instituição e, 
automaticamente, esqueçam toda a história que viveram.”

Reforçando essa ideia, Elena Andrei, antropóloga e professora da Universidade Estadual de Londri-
na (UEL), a�rma que normalmente a criança traz, sim, memórias dolorosas, por ter passado por rejeições 
continuadas, que criam marcas e cicatrizes, muitas vezes difíceis de superar. 
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Então, não se pode esperar que essas crianças se mostrem imediata e automaticamente felizes 
com a nova vida e a nova família.

Em outra passagem, Elena Andrei declara o seguinte: 

“Adoção é um ato sério, complexo, de coração e devoção...
É assumir a responsabilidade de ‘consertar’ a vida de uma pessoa que foi destruída injustamente, 
porque ninguém merece ter a vida destruída.”

O preconceito continua sendo um dos maiores obstáculos para a adoção. 
O tempo de espera para os pretendentes que buscam uma criança com o per�l desejável pela 

maioria (bebê, de cor branca), em média, é próximo de oito anos. 
Se os pretendentes concordarem em aceitar crianças negras, mais velhas e com irmãos, o prazo 

pode ser de três meses.
Então, é preciso avançar na conscientização de que são todos pequenos seres humanos, que pre-

cisam da harmonia, do amor e do carinho existentes num lar.
Srªs e Srs. Senadores, precisamos trabalhar para que o Dia Nacional da Adoção se torne mais co-

nhecido em todo o País e que seja lembrado todos os anos. 
A data deve servir para a realização de campanhas e debates sobre a importância dessa manifes-

tação de amor que é a adoção de uma criança que não teve a sorte de ter um lar que lhe proporcionasse 
amor, de pertencer a uma família estruturada, que lhe proporcionasse uma convivência plena de bons 
momentos em harmonia.

Que a passagem do dia 25 de maio de 2015 proporcione a divulgação e a celebração da impor-
tância do ato de amor presente na adoção.

Era o que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco Apoio Governo/PDT – RO) – V. Exª será atendido na forma do 

Regimento.
O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco Apoio Governo/PDT – RO) – A Presidência comunica ao Plenário 

o recebimento, no dia 22 de maio de 2015, das Mensagens n°s 147 e 156, de 2015, da Excelentíssima Senhora 
Presidente da República, que encaminham ao Congresso Nacional as razões dos vetos a seguir, respectivamente.

O Veto Parcial n° 11, de 2015, foi aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 2, de 2015 (n° 7.735, de 2014, 
na Casa de origem), dispondo sobre diversidade biológica e o acesso ao patrimônio genético.

O Veto Parcial n° 12, de 2015, foi aposto ao Projeto de Lei de Conversão n° 2, de 2015 (oriundo da 
Medida Provisória n° 661, de 2014), que dispõe sobre autorização ao BNDES para re�nanciar devedores mutu-
ários, sobre o desconto em folha de pagamento dos empregados regidos pela CLT para pagamento de dívidas 
de cartões de crédito, entre outros.

São as seguintes, Mensagem e razão de veto:

VETO Nº 11, DE 2015

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara  nº 2/2015

(nº 7.735/2014, na Casa de origem)

Mensagem nº 147

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 66 da Constituição, decidi vetar parcial-
mente, por contrariedade ao interesse público e por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 7.735 de 2014 
(nº 2/15 no Senado Federal), que “Regulamenta o inciso II do § 1º e o § 4º do art. 225 da Constituição Federal, 
o Artigo 1, a alínea j do Artigo 8, a alínea c do Artigo 10, o Artigo 15 e os §§ 3º e 4º do Artigo 16 da Conven-
ção sobre Diversidade Biológica, promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998; dispõe sobre o 
acesso ao patrimônio genético, sobre a proteção e o acesso ao conhecimento tradicional associado e sobre a 
repartição de benefícios para conservação e uso sustentável da biodiversidade; revoga a Medida Provisória nº 
2.186-16, de 23 de agosto de 2001; e dá outras providências”.
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Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Fazenda, do Meio Ambiente e do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

Inciso XI do § 1º do art. 6º

“XI – cienti�car o Conselho de Defesa Nacional sobre as autorizações de que trata o § 3º do art. 13;”

§§ 3º e 4º do art. 13

“§ 3º As autorizações de que trata este artigo serão concedidas:

I – pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, quando se tratar de atividade de pesquisa; ou

II – pelo CGen, quando se tratar de atividade de desenvolvimento tecnológico.

§ 4º Os órgãos previstos no § 3º deverão comunicar os pedidos de autorizações de que trata este 
artigo ao Conselho de Defesa Nacional, quando o patrimônio genético ou o conhecimento tradicio-
nal associado for encontrado na faixa de fronteira.”

Razões dos vetos

“Os dispositivos faziam referência a outro contexto no Projeto de Lei original. Assim, no texto apro-
vado pelo Congresso Nacional, o § 3º restaria assistemático e o § 4º estaria em con�ito com o teor 
do inciso I do caput do artigo. Além disso, da forma disposta, tais procedimentos poderiam resultar 
em mero entrave burocrático, contrariamente à lógica da medida.”

Ouvidos, ainda, os Ministérios da Justiça, do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Fazenda, do Desen-
volvimento Agrário, da Cultura, do Meio Ambiente, a Secretaria-Geral da Presidência da República e a Secreta-
ria de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República, acrescentaram veto ao dispositivo a seguir 
transcrito:

§ 10 do art. 17

“§ 10. A exploração econômica de produto acabado ou de material reprodutivo realizada a partir 
da vigência desta Lei, resultado de acesso ao patrimônio genético realizado antes de 29 de junho 
de 2000, �ca isenta da obrigação de repartição de benefícios, mediante comprovação do usuário, 
na forma do regulamento.”

Razões do veto

“Ao vincular a repartição de benefícios ao acesso e não à exploração econômica, o dispositivo fugi-
ria à lógica do Projeto. Além disso, não haveria mecanismo apto a garantir a comprovação do aces-
so anterior à data �xada, o que resultaria em di�culdades operacionais. Com isso, haveria risco de 
distorções competitivas entre usuários, agravado no caso de acesso no exterior, propiciando ainda 
tentativas de fraude à regra geral de repartição de benefícios.”

Os Ministérios da Justiça, do Desenvolvimento Agrário, a Secretaria-Geral da Presidência da República 
e a Secretaria de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República, solicitaram veto ao seguinte 
dispositivo:

§ 4º do art. 19

“§ 4º No caso de repartição de benefícios na modalidade não monetária decorrente da exploração 
econômica de produto acabado ou material reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio genéti-
co, o usuário indicará o bene�ciário da repartição de benefícios.”

Razão do veto

“O dispositivo impossibilitaria o Poder Público de participar na de�nição do bene�ciário da repar-
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tição no caso da modalidade não monetária, mesmo em situações especí�cas ou estratégicas, na 
busca de alternativa mais adequada ao interesse público.”

Os Ministérios do Meio Ambiente, do Desenvolvimento Agrário, da Justiça, da Cultura e a Secretaria de 
Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República acrescentaram, ainda, veto ao seguinte dispositivo:

Art. 29

“Art. 29. São órgãos competentes para a �scalização das infrações contra o patrimônio genético 
e contra o conhecimento tradicional associado, no âmbito das respectivas competências e na for-
ma do regulamento, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
– IBAMA, o Comando da Marinha, do Ministério da Defesa, e o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, de acordo com o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º.

§ 1º O exercício da competência de �scalização de que trata o caput pelo Comando da Marinha 
ocorrerá no âmbito de águas jurisdicionais e da plataforma continental brasileiras, em coordenação 
com o Ibama.

§ 2º Quando as infrações envolverem conhecimento tradicional associado, o Ibama, no exercício da 
competência prevista no caput, poderá atuar em articulação com os órgãos o�ciais de defesa dos 
direitos das populações indígenas, comunidades tradicionais e agricultores tradicionais.

§ 3º Nas infrações que envolverem acesso a patrimônio genético ou a conhecimento tradicional 
associado, em atividades agrícolas, o exercício da competência de �scalização de que trata o caput 
será exercido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.”

Razão do veto

“A atribuição de competências internas ao Poder Executivo é matéria de iniciativa privativa do Presi-
dente da República, nos termos do art. 61, § 1º, inciso II, da Constituição, não podendo ser alterada 
por medida de iniciativa do Legislativo, em respeito ainda ao disposto no art. 63, inciso I.”

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima mencionados do pro-
jeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 20 de maio de 2015 –  Dilma Rousse�.

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO COM OS DISPOSITIVOS VETADOS SUBLINHADOS

Projeto de Lei da Câmara  nº 2/2015

(nº 7.735/2014, na Casa de origem)

Regulamenta o inciso II do § 1º e o § 4º do art. 225 da Constituição Federal, o Artigo 1, a alí-
nea j do Artigo 8, a alínea c do Artigo 10, o Artigo 15 e os §§ 3º e 4º do Artigo 16 da Conven-
ção sobre Diversidade Biológica, promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998; 
dispõe sobre o acesso ao patrimônio genético, sobre a proteção e o acesso ao conhecimento 
tradicional associado e sobre a repartição de benefícios para conservação e uso sustentável da 
biodiversidade; revoga a Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001; e dá outras 
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I

 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre bens, direitos e obrigações relativos:
I – ao acesso ao patrimônio genético do País, bem de uso comum do povo encontrado em condições in 
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situ, inclusive as espécies domesticadas e populações espontâneas, ou mantido em condições ex situ, desde 
que encontrado em condições in situ no território nacional, na plataforma continental, no mar territorial e na 
zona econômica exclusiva;

II – ao conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético, relevante à conservação da diversi-
dade biológica, à integridade do patrimônio genético do País e à utilização de seus componentes;

III – ao acesso à tecnologia e à transferência de tecnologia para a conservação e a utilização da diversi-
dade biológica;

IV – à exploração econômica de produto acabado ou material reprodutivo oriundo de acesso ao patri-
mônio genético ou ao conhecimento tradicional associado;

V – à repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da exploração econômica de produto aca-
bado ou material reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional 
associado, para conservação e uso sustentável da biodiversidade;

VI – à remessa para o exterior de parte ou do todo de organismos, vivos ou mortos, de espécies animais, 
vegetais, microbianas ou de outra natureza, que se destine ao acesso ao patrimônio genético; e

VII – à implementação de tratados internacionais sobre o patrimônio genético ou o conhecimento tra-
dicional associado aprovados pelo Congresso Nacional e promulgados.

§ 1º O acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado será efetuado sem 
prejuízo dos direitos de propriedade material ou imaterial que incidam sobre o patrimônio genético ou sobre 
o conhecimento tradicional associado acessado ou sobre o local de sua ocorrência.

§ 2º O acesso ao patrimônio genético existente na plataforma continental observará o disposto na Lei 
n° 8.617, de 4 de janeiro de 1993.

Art. 2º Além dos conceitos e das de�nições constantes da Convenção sobre Diversidade Biológica – 
CDB, promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998, consideram-se para os �ns desta Lei:

I – patrimônio genético – informação de origem genética de espécies vegetais, animais, microbianas ou 
espécies de outra natureza, incluindo substâncias oriundas do metabolismo destes seres vivos;

II – conhecimento tradicional associado – informação ou prática de população indígena, comunidade 
tradicional ou agricultor tradicional sobre as propriedades ou usos diretos ou indiretos associada ao patrimô-
nio genético;

III – conhecimento tradicional associado de origem não identi�cável – conhecimento tradicional asso-
ciado em que não há a possibilidade de vincular a sua origem a, pelo menos, uma população indígena, comu-
nidade tradicional ou agricultor tradicional;

IV – comunidade tradicional – grupo culturalmente diferenciado que se reconhece como tal, possui 
forma própria de organização social e ocupa e usa territórios e recursos naturais como condição para a sua 
reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas 
geradas e transmitidas pela tradição;

V – provedor de conhecimento tradicional associado – população indígena, comunidade tradicional 
ou agricultor tradicional que detém e fornece a informação sobre conhecimento tradicional associado para o 
acesso;

VI – consentimento prévio informado – consentimento formal, previamente concedido por população 
indígena ou comunidade tradicional segundo os seus usos, costumes e tradições ou protocolos comunitários;

VII – protocolo comunitário – norma procedimental das populações indígenas, comunidades tradicio-
nais ou agricultores tradicionais que estabelece, segundo seus usos, costumes e tradições, os mecanismos 
para o acesso ao conhecimento tradicional associado e a repartição de benefícios de que trata esta Lei;

VIII – acesso ao patrimônio genético – pesquisa ou desenvolvimento tecnológico realizado sobre amos-
tra de patrimônio genético;

IX – acesso ao conhecimento tradicional associado – pesquisa ou desenvolvimento tecnológico realiza-
do sobre conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético que possibilite ou facilite o acesso ao 
patrimônio genético, ainda que obtido de fontes secundárias tais como feiras, publicações, inventários, �lmes, 
artigos cientí�cos, cadastros e outras formas de sistematização e registro de conhecimentos tradicionais as-
sociados;

X – pesquisa – atividade, experimental ou teórica, realizada sobre o patrimônio genético ou conheci-
mento tradicional associado, com o objetivo de produzir novos conhecimentos, por meio de um processo 
sistemático de construção do conhecimento que gera e testa hipóteses e teorias, descreve e interpreta os 
fundamentos de fenômenos e fatos observáveis;

XI – desenvolvimento tecnológico – trabalho sistemático sobre o patrimônio genético ou sobre o co-
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nhecimento tradicional associado, baseado nos procedimentos existentes, obtidos pela pesquisa ou pela ex-
periência prática, realizado com o objetivo de desenvolver novos materiais, produtos ou dispositivos, aperfei-
çoar ou desenvolver novos processos para exploração econômica;

XII – cadastro de acesso ou remessa de patrimônio genético ou de conhecimento tradicional associado 
– instrumento declaratório obrigatório das atividades de acesso ou remessa de patrimônio genético ou de 
conhecimento tradicional associado;

XIII – remessa – transferência de amostra de patrimônio genético para instituição localizada fora do País 
com a �nalidade de acesso, na qual a responsabilidade sobre a amostra é transferida para a destinatária;

XIV – autorização de acesso ou remessa – ato administrativo que permite, sob condições especí�cas, o 
acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado e a remessa de patrimônio genéti-
co;

XV – usuário – pessoa natural ou jurídica que realiza acesso a patrimônio genético ou conhecimento tra-
dicional associado ou explora economicamente produto acabado ou material reprodutivo oriundo de acesso 
ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado;

XVI – produto acabado – produto cuja natureza não requer nenhum tipo de processo produtivo adicio-
nal, oriundo de acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado, no qual o compo-
nente do patrimônio genético ou do conhecimento tradicional associado seja um dos elementos principais 
de agregação de valor ao produto, estando apto à utilização pelo consumidor �nal, seja este pessoa natural 
ou jurídica;

XVII – produto intermediário – produto cuja natureza é a utilização em cadeia produtiva, que o agregará 
em seu processo produtivo, na condição de insumo, excipiente e matéria-prima, para o desenvolvimento de 
outro produto intermediário ou de produto acabado;

XVIII – elementos principais de agregação de valor ao produto – elementos cuja presença no produto 
acabado é determinante para a existência das características funcionais ou para a formação do apelo merca-
dológico;

XIX – noti�cação de produto – instrumento declaratório que antecede o início da atividade de explo-
ração econômica de produto acabado ou material reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio genético ou 
ao conhecimento tradicional associado, no qual o usuário declara o cumprimento dos requisitos desta Lei e 
indica a modalidade de repartição de benefícios, quando aplicável, a ser estabelecida no acordo de repartição 
de benefícios;

XX – acordo de repartição de benefícios – instrumento jurídico que quali�ca as partes, o objeto e as 
condições para repartição de benefícios;

XXI – acordo setorial – ato de natureza contratual �rmado entre o poder público e usuários, tendo em 
vista a repartição justa e equitativa dos benefícios decorrentes da exploração econômica oriunda de acesso ao 
patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado de origem não identi�cável;

XXII – atestado de regularidade de acesso – ato administrativo pelo qual o órgão competente declara 
que o acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado cumpriu os requisitos desta 
Lei;

XXIII – termo de transferência de material – instrumento �rmado entre remetente e destinatário para 
remessa ao exterior de uma ou mais amostras contendo patrimônio genético acessado ou disponível para 
acesso, que indica, quando for o caso, se houve acesso a conhecimento tradicional associado e que estabelece 
o compromisso de repartição de benefícios de acordo com as regras previstas nesta Lei;

XXIV – atividades agrícolas – atividades de produção, processamento e comercialização de alimentos, 
bebidas, �bras, energia e �orestas plantadas;

XXV – condições in situ – condições em que o patrimônio genético existe em ecossistemas e habitats 
naturais e, no caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde naturalmente tenham desenvol-
vido suas características distintivas próprias, incluindo as que formem populações espontâneas;

XXVI – espécie domesticada ou cultivada – espécie em cujo processo de evolução in�uiu o ser humano 
para atender suas necessidades;

XXVII – condições ex situ – condições em que o patrimônio genético é mantido fora de seu habitat na-
tural;

XXVIII – população espontânea – população de espécies introduzidas no território nacional, ainda que 
domesticadas, capazes de se autoperpetuarem naturalmente nos ecossistemas e habitats brasileiros;

XXIX – material reprodutivo – material de propagação vegetal ou de reprodução animal de qualquer 
gênero, espécie ou cultivo proveniente de reprodução sexuada ou assexuada;

XXX – envio de amostra – envio de amostra que contenha patrimônio genético para a prestação de ser-
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viços no exterior como parte de pesquisa ou desenvolvimento tecnológico na qual a responsabilidade sobre 
a amostra é de quem realiza o acesso no Brasil;

XXXI – agricultor tradicional – pessoa natural que utiliza variedades tradicionais locais ou crioulas ou 
raças localmente adaptadas ou crioulas e mantém e conserva a diversidade genética, incluído o agricultor 
familiar;

XXXII – variedade tradicional local ou crioula – variedade proveniente de espécie que ocorre em condi-
ção in situ ou mantida em condição ex situ, composta por grupo de plantas dentro de um táxon no nível mais 
baixo conhecido, com diversidade genética desenvolvida ou adaptada por população indígena, comunidade 
tradicional ou agricultor tradicional, incluindo seleção natural combinada com seleção humana no ambiente 
local, que não seja substancialmente semelhante a cultivares comerciais; e

XXXIII – raça localmente adaptada ou crioula – raça proveniente de espécie que ocorre em condição in 
situ ou mantida em condição ex situ, representada por grupo de animais com diversidade genética desenvol-
vida ou adaptada a um determinado nicho ecológico e formada a partir de seleção natural ou seleção realiza-
da adaptada por população indígena, comunidade tradicional ou agricultor tradicional.

Parágrafo único. Considera-se parte do patrimônio genético existente no território nacional, para os 
efeitos desta Lei, o microrganismo que tenha sido isolado a partir de substratos do território nacional, do mar 
territorial, da zona econômica exclusiva ou da plataforma continental.

Art. 3º O acesso ao patrimônio genético existente no País ou ao conhecimento tradicional associado 
para �ns de pesquisa ou desenvolvimento tecnológico e a exploração econômica de produto acabado ou 
material reprodutivo oriundo desse acesso somente serão realizados mediante cadastro, autorização ou no-
ti�cação, e serão submetidos a �scalização, restrições e repartição de benefícios nos termos e nas condições 
estabelecidos nesta Lei e no seu regulamento.

Parágrafo único. São de competência da União a gestão, o controle e a �scalização das atividades des-
critas no caput, nos termos do disposto no inciso XXIII do caput do art. 7º da Lei Complementar nº 140, de 8 
de dezembro de 2011.

Art. 4º Esta Lei não se aplica ao patrimônio genético humano.

Art. 5º É vedado o acesso ao patrimônio genético e ao conhecimento tradicional associado para práti-
cas nocivas ao meio ambiente, à reprodução cultural e à saúde humana e para o desenvolvimento de armas 
biológicas e químicas.

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES INSTITUCIONAIS

Art. 6º Fica criado no âmbito do Ministério do Meio Ambiente o Conselho de Gestão do Patrimônio 
Genético – CGen, órgão colegiado de caráter deliberativo, normativo, consultivo e recursal, responsável por 
coordenar a elaboração e a implementação de políticas para a gestão do acesso ao patrimônio genético e ao 
conhecimento tradicional associado e da repartição de benefícios, formado por representação de órgãos e 
entidades da administração pública federal que detêm competência sobre as diversas ações de que trata esta 
Lei com participação máxima de 60% (sessenta por cento) e a representação da sociedade civil em no mínimo 
40% (quarenta por cento) dos membros, assegurada a paridade entre:

I – setor empresarial;
II – setor acadêmico; e
III – populações indígenas, comunidades tradicionais e agricultores tradicionais.
§ 1º Compete também ao CGen:
I – estabelecer:
a) normas técnicas;
b) diretrizes e critérios para elaboração e cumprimento do acordo de repartição de benefícios;
c) critérios para a criação de banco de dados para o registro de informação sobre patrimônio genético e 

conhecimento tradicional associado;
II – acompanhar, em articulação com órgãos federais, ou mediante convênio com outras instituições, as 

atividades de:
a) acesso e remessa de amostra que contenha o patrimônio genético; e
b) acesso a conhecimento tradicional associado;



250 Terça-feira 26 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2015

III – deliberar sobre:
a) as autorizações de que trata o inciso II do § 3º do art. 13;
b) o credenciamento de instituição nacional que mantém coleção ex situ de amostras que contenham 

o patrimônio genético; e
c) o credenciamento de instituição nacional para ser responsável pela criação e manutenção da base de 

dados de que trata o inciso IX;
IV – atestar a regularidade do acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado 

de que trata o Capítulo IV desta Lei;
V – registrar o recebimento da noti�cação do produto acabado ou material reprodutivo e a apresenta-

ção do acordo de repartição de benefícios, nos termos do art. 16;
VI – promover debates e consultas públicas sobre os temas de que trata esta Lei;
VII – funcionar como instância superior de recurso em relação à decisão de instituição credenciada e aos 

atos decorrentes da aplicação desta Lei, na forma do regulamento;
VIII – estabelecer diretrizes para aplicação dos recursos destinados ao Fundo Nacional para a Repartição 

de Benefícios – FNRB, previsto no art. 30, a título de repartição de benefícios;
IX – criar e manter base de dados relativos:
a) aos cadastros de acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado e de re-

messa;
b) às autorizações de acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado e de 

remessa;
c) aos instrumentos e termos de transferência de material;
d) às coleções ex situ das instituições credenciadas que contenham amostras de patrimônio genético;
e) às noti�cações de produto acabado ou material reprodutivo;
f ) aos acordos de repartição de benefícios;
g) aos atestados de regularidade de acesso;
X – cienti�car órgãos federais de proteção dos direitos de populações indígenas e comunidades tradi-

cionais sobre o registro em cadastro de acesso a conhecimentos tradicionais associados;
XI – cienti�car o Conselho de Defesa Nacional sobre as autorizações de que trata o § 3º do art. 13; e
XII – aprovar seu regimento interno.
§ 2º Regulamento disporá sobre a composição e o funcionamento do CGen.
§ 3º O CGen criará Câmaras Temáticas e Setoriais, com a participação paritária do Governo e da socie-

dade civil, sendo esta representada pelos setores empresarial, acadêmico e representantes das populações 
indígenas, comunidades tradicionais e agricultores tradicionais, para subsidiar as decisões do ,.

Art. 7º A administração pública federal disponibilizará ao CGen, na forma do regulamento, as informa-
ções necessárias para a rastreabilidade das atividades decorrentes de acesso ao patrimônio genético ou ao 
conhecimento tradicional associado, inclusive as relativas à exploração econômica oriunda desse acesso.

CAPÍTULO III

DO CONHECIMENTO TRADICIONAL ASSOCIADO

Art. 8º Ficam protegidos por esta Lei os conhecimentos tradicionais associados ao patrimônio genético 
de populações indígenas, de comunidade tradicional ou de agricultor tradicional contra a utilização e explo-
ração ilícita.

§ 1º O Estado reconhece o direito de populações indígenas, de comunidades tradicionais e de agricul-
tores tradicionais de participar da tomada de decisões, no âmbito nacional, sobre assuntos relacionados à 
conservação e ao uso sustentável de seus conhecimentos tradicionais associados ao patrimônio genético do 
País, nos termos desta Lei e do seu regulamento.

§ 2º O conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético de que trata esta Lei integra o patri-
mônio cultural brasileiro e poderá ser depositado em banco de dados, conforme dispuser o CGen ou legisla-
ção especí�ca.

§ 3º São formas de reconhecimento dos conhecimentos tradicionais associados, entre outras:
I – publicações cientí�cas;
II – registros em cadastros ou bancos de dados; ou
III – inventários culturais.
§ 4º O intercâmbio e a difusão de patrimônio genético e de conhecimento tradicional associado prati-
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cados entre si por populações indígenas, comunidade tradicional ou agricultor tradicional para seu próprio 
benefício e baseados em seus usos, costumes e tradições são isentos das obrigações desta Lei.

Art. 9º O acesso ao conhecimento tradicional associado de origem identi�cável está condicionado à 
obtenção do consentimento prévio informado.

§ 1º A comprovação do consentimento prévio informado poderá ocorrer, a critério da população in-
dígena, da comunidade tradicional ou do agricultor tradicional, pelos seguintes instrumentos, na forma do 
regulamento:

I – assinatura de termo de consentimento prévio;
II – registro audiovisual do consentimento;
III – parecer do órgão o�cial competente; ou
IV – adesão na forma prevista em protocolo comunitário.
§ 2º O acesso a conhecimento tradicional associado de origem não identi�cável independe de consen-

timento prévio informado.
§ 3º O acesso ao patrimônio genético de variedade tradicional local ou crioula ou à raça localmente 

adaptada ou crioula para atividades agrícolas compreende o acesso ao conhecimento tradicional associado 
não identi�cável que deu origem à variedade ou à raça e não depende do consentimento prévio da popula-
ção indígena, da comunidade tradicional ou do agricultor tradicional que cria, desenvolve, detém ou conserva 
a variedade ou a raça.

Art. 10. Às populações indígenas, às comunidades tradicionais e aos agricultores tradicionais que criam, 
desenvolvem, detêm ou conservam conhecimento tradicional associado são garantidos os direitos de:

I – ter reconhecida sua contribuição para o desenvolvimento e conservação de patrimônio genético, em 
qualquer forma de publicação, utilização, exploração e divulgação;

II – ter indicada a origem do acesso ao conhecimento tradicional associado em todas as publicações, 
utilizações, explorações e divulgações;

III – perceber benefícios pela exploração econômica por terceiros, direta ou indiretamente, de conheci-
mento tradicional associado, nos termos desta Lei;

IV – participar do processo de tomada de decisão sobre assuntos relacionados ao acesso a conhecimen-
to tradicional associado e à repartição de benefícios decorrente desse acesso, na forma do regulamento;

V – usar ou vender livremente produtos que contenham patrimônio genético ou conhecimento tradi-
cional associado, observados os dispositivos das Leis nºs 9.456, de 25 de abril de 1997, e 10.711, de 5 de agosto 
de 2003; e

VI – conservar, manejar, guardar, produzir, trocar, desenvolver, melhorar material reprodutivo que con-
tenha patrimônio genético ou conhecimento tradicional associado.

§ 1º Para os �ns desta Lei, qualquer conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético será 
considerado de natureza coletiva, ainda que apenas um indivíduo de população indígena ou de comunidade 
tradicional o detenha.

§ 2º O patrimônio genético mantido em coleções ex situ em instituições nacionais geridas com recursos 
públicos e as informações a ele associadas poderão ser acessados pelas populações indígenas, pelas comuni-
dades tradicionais e pelos agricultores tradicionais, na forma do regulamento.

CAPÍTULO IV

DO ACESSO, DA REMESSA E DA EXPLORAÇÃO ECONÔMICA

Art. 11. Ficam sujeitas às exigências desta Lei as seguintes atividades:
I – acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado;
II – remessa para o exterior de amostras de patrimônio genético; e
III – exploração econômica de produto acabado ou material reprodutivo oriundo de acesso ao patrimô-

nio genético ou ao conhecimento tradicional associado realizado após a vigência desta Lei.
§ 1º É vedado o acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado por pessoa 

natural estrangeira.
§ 2º A remessa para o exterior de amostra de patrimônio genético depende de assinatura do termo de 

transferência de material, na forma prevista pelo CGen.
Art. 12. Deverão ser cadastradas as seguintes atividades:
I – acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado dentro do País realizado 

por pessoa natural ou jurídica nacional, pública ou privada;
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II – acesso ao patrimônio genético ou conhecimento tradicional associado por pessoa jurídica sediada 
no exterior associada a instituição nacional de pesquisa cientí�ca e tecnológica, pública ou privada;

III – acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado realizado no exterior por 
pessoa natural ou jurídica nacional, pública ou privada;

IV – remessa de amostra de patrimônio genético para o exterior com a �nalidade de acesso, nas hipóte-
ses dos incisos II e III deste caput; e

V – envio de amostra que contenha patrimônio genético por pessoa jurídica nacional, pública ou priva-
da, para prestação de serviços no exterior como parte de pesquisa ou desenvolvimento tecnológico.

§ 1º O cadastro de que trata este artigo terá seu funcionamento de�nido em regulamento.
§ 2º O cadastramento deverá ser realizado previamente à remessa, ou ao requerimento de qualquer 

direito de propriedade intelectual, ou à comercialização do produto intermediário, ou à divulgação dos re-
sultados, �nais ou parciais, em meios cientí�cos ou de comunicação, ou à noti�cação de produto acabado ou 
material reprodutivo desenvolvido em decorrência do acesso.

§ 3º São públicas as informações constantes do banco de dados de que trata o inciso IX do § 1º do art. 
6º, ressalvadas aquelas que possam prejudicar as atividades de pesquisa ou desenvolvimento cientí�co ou tec-
nológico ou as atividades comerciais de terceiros, podendo ser estas informações disponibilizadas mediante 
autorização do usuário.

Art. 13. As seguintes atividades poderão, a critério da União, ser realizadas mediante autorização prévia, 
na forma do regulamento:

I – acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado em área indispensável à 
segurança nacional, que se dará após anuência do Conselho de Defesa Nacional;

II – acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado em águas jurisdicionais 
brasileiras, na plataforma continental e na zona econômica exclusiva, que se dará após anuência da autorida-
de marítima.

§ 1º As autorizações de acesso e de remessa podem ser requeridas em conjunto ou isoladamente.
§ 2º A autorização de remessa de amostra de patrimônio genético para o exterior transfere a responsa-

bilidade da amostra ou do material remetido para a destinatária.
§ 3º As autorizações de que trata este artigo serão concedidas:
I – pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, quando se tratar de atividade de pesquisa; ou
II – pelo CGen, quando se tratar de atividade de desenvolvimento tecnológico.
§ 4º Os órgãos previstos no § 3º deverão comunicar os pedidos de autorizações de que trata este artigo 

ao Conselho de Defesa Nacional, quando o patrimônio genético ou o conhecimento tradicional associado for 
encontrado na faixa de fronteira.

Art. 14. A conservação ex situ de amostra do patrimônio genético encontrado na condição in situ deverá 
ser preferencialmente realizada no território nacional.

Art. 15. A autorização ou o cadastro para remessa de amostra do patrimônio genético para o exterior 
depende da informação do uso pretendido, observados os requisitos do regulamento.

Art. 16. Para a exploração econômica de produto acabado ou material reprodutivo oriundo de acesso 
ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado serão exigidas:

I – a noti�cação do produto acabado ou do material reprodutivo ao CGen; e
II – a apresentação do acordo de repartição de benefícios, ressalvado o disposto no § 5º do art. 17 e no 

§ 4º do art. 25.
§ 1º A modalidade de repartição de benefícios, monetária ou não monetária, deverá ser indicada no mo-

mento da noti�cação do produto acabado ou material reprodutivo oriundo do acesso ao patrimônio genético 
ou ao conhecimento tradicional associado.

§ 2º O acordo de repartição de benefícios deve ser apresentado em até 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias a partir do momento da noti�cação do produto acabado ou do material reprodutivo, na forma 
prevista no Capítulo V desta Lei, ressalvados os casos que envolverem conhecimentos tradicionais associados 
de origem identi�cável.

CAPÍTULO V

DA REPARTIÇÃO DE BENEFÍCIOS

Art. 17. Os benefícios resultantes da exploração econômica de produto acabado ou de material re-
produtivo oriundo de acesso ao patrimônio genético de espécies encontradas em condições in situ ou ao 
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conhecimento tradicional associado, ainda que produzido fora do País, serão repartidos, de forma justa e equi-
tativa, sendo que no caso do produto acabado o componente do patrimônio genético ou do conhecimento 
tradicional associado deve ser um dos elementos principais de agregação de valor, em conformidade ao que 
estabelece esta Lei.

§ 1º Estará sujeito à repartição de benefícios exclusivamente o fabricante do produto acabado ou o pro-
dutor do material reprodutivo, independentemente de quem tenha realizado o acesso anteriormente.

§ 2º Os fabricantes de produtos intermediários e desenvolvedores de processos oriundos de acesso ao 
patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado ao longo da cadeia produtiva estarão isentos 
da obrigação de repartição de benefícios.

§ 3º Quando um único produto acabado ou material reprodutivo for o resultado de acessos distintos, 
estes não serão considerados cumulativamente para o cálculo da repartição de benefícios.

§ 4º As operações de licenciamento, transferência ou permissão de utilização de qualquer forma de 
direito de propriedade intelectual sobre produto acabado, processo ou material reprodutivo oriundo do aces-
so ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado por terceiros são caracterizadas como 
exploração econômica isenta da obrigação de repartição de benefícios.

§ 5º Ficam isentos da obrigação de repartição de benefícios, nos termos do regulamento:
I – as microempresas, as empresas de pequeno porte, os microempreendedores individuais, conforme 

disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e
II – os agricultores tradicionais e suas cooperativas, com receita bruta anual igual ou inferior ao limite 

máximo estabelecido no inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
§ 6º No caso de acesso ao conhecimento tradicional associado pelas pessoas previstas no § 5º, os deten-

tores desse conhecimento serão bene�ciados nos termos do art. 33.
§ 7º Caso o produto acabado ou o material reprodutivo não tenha sido produzido no Brasil, o impor-

tador, subsidiária, controlada, coligada, vinculada ou representante comercial do produtor estrangeiro em 
território nacional ou em território de países com os quais o Brasil mantiver acordo com este �m responde so-
lidariamente com o fabricante do produto acabado ou do material reprodutivo pela repartição de benefícios.

§ 8º Na ausência de acesso a informações essenciais à determinação da base de cálculo de repartição de 
benefícios em tempo adequado, nos casos a que se refere o § 7º, a União arbitrará o valor da base de cálculo 
de acordo com a melhor informação disponível, considerando o percentual previsto nesta Lei ou em acordo 
setorial, garantido o contraditório.

§ 9º A União estabelecerá por decreto a Lista de Classi�cação de Repartição de Benefícios, com base na 
Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM.

§ 10. A exploração econômica de produto acabado ou de material reprodutivo realizada a partir da vi-
gência desta Lei, resultado de acesso ao patrimônio genético realizado antes de 29 de junho de 2000, �ca isen-
ta da obrigação de repartição de benefícios, mediante comprovação do usuário, na forma do regulamento.

Art. 18. Os benefícios resultantes da exploração econômica de produto oriundo de acesso ao patrimô-
nio genético ou ao conhecimento tradicional associado para atividades agrícolas serão repartidos sobre a 
comercialização do material reprodutivo, ainda que o acesso ou a exploração econômica dê-se por meio de 
pessoa física ou jurídica subsidiária, controlada, coligada, contratada, terceirizada ou vinculada, respeitado o 
disposto no § 7º do art. 17.

§ 1º A repartição de benefícios, prevista no caput, deverá ser aplicada ao último elo da cadeia produtiva 
de material reprodutivo, �cando isentos os demais elos.

§ 2º No caso de exploração econômica de material reprodutivo oriundo de acesso a patrimônio gené-
tico ou a conhecimento tradicional associado para �ns de atividades agrícolas e destinado exclusivamente à 
geração de produtos acabados nas cadeias produtivas que não envolvam atividade agrícola, a repartição de 
benefícios ocorrerá somente sobre a exploração econômica do produto acabado.

§ 3º Fica isenta da repartição de benefícios a exploração econômica de produto acabado ou de material 
reprodutivo oriundo do acesso ao patrimônio genético de espécies introduzidas no território nacional pela 
ação humana, ainda que domesticadas, exceto:

I – as que formem populações espontâneas que tenham adquirido características distintivas próprias 
no País; e

II – variedade tradicional local ou crioula ou a raça localmente adaptada ou crioula.

Art. 19. A repartição de benefícios decorrente da exploração econômica de produto acabado ou mate-
rial reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado poderá 
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constituir-se nas seguintes modalidades:
I – monetária; ou
II – não monetária, incluindo, entre outras:
a) projetos para conservação ou uso sustentável de biodiversidade ou para proteção e manutenção de 

conhecimentos, inovações ou práticas de populações indígenas, de comunidades tradicionais ou de agricul-
tores tradicionais, preferencialmente no local de ocorrência da espécie em condição in situ ou de obtenção da 
amostra quando não se puder especi�car o local original;

b) transferência de tecnologias;
c) disponibilização em domínio público de produto, sem proteção por direito de propriedade intelec-

tual ou restrição tecnológica;
d) licenciamento de produtos livre de ônus;
e) capacitação de recursos humanos em temas relacionados à conservação e uso sustentável do patri-

mônio genético ou do conhecimento tradicional associado; e
f ) distribuição gratuita de produtos em programas de interesse social.
§ 1º No caso de acesso a patrimônio genético �ca a critério do usuário a opção por uma das modalida-

des de repartição de benefícios previstas no caput.
§ 2º Ato do Poder Executivo disciplinará a forma de repartição de benefícios da modalidade não mone-

tária nos casos de acesso a patrimônio genético.
§ 3º A repartição de benefícios não monetária correspondente a transferência de tecnologia poderá 

realizar-se, dentre outras formas, mediante:
I – participação na pesquisa e desenvolvimento tecnológico;
II – intercâmbio de informações;
III – intercâmbio de recursos humanos, materiais ou tecnologia entre instituição nacional de pesquisa 

cientí�ca e tecnológica, pública ou privada, e instituição de pesquisa sediada no exterior;
IV – consolidação de infraestrutura de pesquisa e de desenvolvimento tecnológico; e
V – estabelecimento de empreendimento conjunto de base tecnológica.
§ 4º No caso de repartição de benefícios na modalidade não monetária decorrente da exploração eco-

nômica de produto acabado ou material reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio genético, o usuário 
indicará o bene�ciário da repartição de benefícios.

Art. 20. Quando a modalidade escolhida for a repartição de benefícios monetária decorrente da explo-
ração econômica de produto acabado ou de material reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio genético, 
será devida uma parcela de 1% (um por cento) da receita líquida anual obtida com a exploração econômica, 
ressalvada a hipótese de redução para até 0,1 (um décimo) por acordo setorial previsto no art. 21.

Art. 21. Com o �m de garantir a competitividade do setor contemplado, a União poderá, a pedido do 
interessado, conforme o regulamento, celebrar acordo setorial que permita reduzir o valor da repartição de 
benefícios monetária para até 0,1% (um décimo por cento) da receita líquida anual obtida com a exploração 
econômica do produto acabado ou do material reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio genético ou ao 
conhecimento tradicional associado de origem não identi�cável.

Parágrafo único. Para subsidiar a celebração de acordo setorial, os órgãos o�ciais de defesa dos direitos 
de populações indígenas e de comunidades tradicionais poderão ser ouvidos, nos termos do regulamento.

Art. 22. Nas modalidades de repartição de benefícios não monetárias correspondentes às alíneas a, e e 
f do inciso II do caput do art. 19, a repartição de benefícios deverá ser equivalente a 75% (setenta e cinco por 
cento) do previsto para a modalidade monetária, conforme os critérios de�nidos pelo CGen.

Parágrafo único. O CGen poderá delimitar critérios ou parâmetros de resultado ou efetividade que os 
usuários deverão atender, em substituição ao parâmetro de custo previsto no caput para a repartição de be-
nefícios não monetária.

Art. 23. Quando o produto acabado ou o material reprodutivo for oriundo de acesso ao conhecimento 
tradicional associado de origem não identi�cável, a repartição decorrente do uso desse conhecimento deverá 
ser feita na modalidade prevista no inciso I do caput do art. 19 e em montante correspondente ao estabelecido 
nos arts. 20 e 21 desta Lei.

Art. 24. Quando o produto acabado ou o material reprodutivo for oriundo de acesso ao conhecimento 
tradicional associado que seja de origem identi�cável, o provedor de conhecimento tradicional associado terá 
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direito de receber benefícios mediante acordo de repartição de benefícios.
§ 1º A repartição entre usuário e provedor será negociada de forma justa e equitativa entre as partes, 

atendendo a parâmetros de clareza, lealdade e transparência nas cláusulas pactuadas, que deverão indicar 
condições, obrigações, tipos e duração dos benefícios de curto, médio e longo prazo.

§ 2º A repartição com os demais detentores do mesmo conhecimento tradicional associado dar-se-á na 
modalidade monetária, realizada por meio do Fundo Nacional para a Repartição de Benefícios – FNRB.

§ 3º A parcela devida pelo usuário para a repartição de benefícios prevista no § 2º, a ser depositada no 
Fundo Nacional para a Repartição de Benefícios – FNRB, corresponderá à metade daquela prevista no art. 20 
desta Lei ou de�nida em acordo setorial.

§ 4º A repartição de benefícios de que trata o § 3º independe da quantidade de demais detentores do 
conhecimento tradicional associado acessado.

§ 5º Em qualquer caso, presume-se, de modo absoluto, a existência de demais detentores do mesmo 
conhecimento tradicional associado.

Art. 25. O acordo de repartição de benefícios deverá indicar e quali�car com clareza as partes, que se-
rão:

I – no caso de exploração econômica de produto acabado ou de material reprodutivo oriundo de acesso 
a patrimônio genético ou conhecimento tradicional associado de origem não identi�cável:

a) a União, representada pelo Ministério do Meio Ambiente; e
b) aquele que explora economicamente produto acabado ou material reprodutivo oriundo de acesso 

ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado de origem não identi�cável; e
II – no caso de exploração econômica de produto acabado ou de material reprodutivo oriundo de aces-

so a conhecimento tradicional associado de origem identi�cável:
a) o provedor de conhecimento tradicional associado; e
b) aquele que explora economicamente produto acabado ou material reprodutivo oriundo de acesso 

ao conhecimento tradicional associado.
§ 1º Adicionalmente ao Acordo de Repartição de Benefícios, o usuário deverá depositar o valor estipu-

lado no § 3º do art. 24 no Fundo Nacional para a Repartição de Benefícios – FNRB quando explorar economi-
camente produto acabado ou material reprodutivo oriundo de acesso a conhecimento tradicional associado 
de origem identi�cável.

§ 2º No caso de exploração econômica de produto acabado ou de material reprodutivo oriundo de aces-
so ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado de origem não identi�cável, poderão 
ser assinados acordos setoriais com a União com objetivo de repartição de benefícios, conforme regulamento.

§ 3º A repartição de benefícios decorrente da exploração econômica de produto acabado ou de ma-
terial reprodutivo oriundo de acesso ao conhecimento tradicional associado dispensa o usuário de repartir 
benefícios referentes ao patrimônio genético.

§ 4º A repartição de benefícios monetária de que trata o inciso I do caput poderá, a critério do usuário, 
ser depositada diretamente no Fundo Nacional para a Repartição de Benefícios – FNRB, sem necessidade de 
celebração de acordo de repartição de benefícios, na forma do regulamento.

Art. 26. São cláusulas essenciais do acordo de repartição de benefícios, sem prejuízo de outras que ve-
nham a ser estabelecidas em regulamento, as que dispõem sobre:

I – produtos objeto de exploração econômica;
II – prazo de duração;
III – modalidade de repartição de benefícios;
IV – direitos e responsabilidades das partes;
V – direito de propriedade intelectual;
VI – rescisão;
VII – penalidades; e
VIII – foro no Brasil.

CAPÍTULO VI

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 27. Considera-se infração administrativa contra o patrimônio genético ou contra o conhecimento 
tradicional associado toda ação ou omissão que viole as normas desta Lei, na forma do regulamento.

§ 1º Sem prejuízo das sanções penais e cíveis cabíveis, as infrações administrativas serão punidas com 



256 Terça-feira 26 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2015

as seguintes sanções:
I – advertência;
II – multa;
III – apreensão:
a) das amostras que contêm o patrimônio genético acessado;
b) dos instrumentos utilizados na obtenção ou no processamento do patrimônio genético ou do conhe-

cimento tradicional associado acessado;
c) dos produtos derivados de acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado; ou
d) dos produtos obtidos a partir de informação sobre conhecimento tradicional associado;
IV – suspensão temporária da fabricação e venda do produto acabado ou do material reprodutivo deri-

vado de acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado até a regularização;
V – embargo da atividade especí�ca relacionada à infração;
VI – interdição parcial ou total do estabelecimento, atividade ou empreendimento;
VII – suspensão de atestado ou autorização de que trata esta Lei; ou
VIII – cancelamento de atestado ou autorização de que trata esta Lei.
§ 2º Para imposição e gradação das sanções administrativas, a autoridade competente observará:
I – a gravidade do fato;
II – os antecedentes do infrator, quanto ao cumprimento da legislação referente ao patrimônio genético 

e ao conhecimento tradicional associado;
III – a reincidência; e
IV – a situação econômica do infrator, no caso de multa.
§ 3º As sanções previstas no § 1º poderão ser aplicadas cumulativamente.
§ 4º As amostras, os produtos e os instrumentos de que trata o inciso III do § 1º terão sua destinação 

de�nida pelo CGen.
§ 5º A multa de que trata o inciso II do § 1º será arbitrada pela autoridade competente, por infração, e 

pode variar:
I – de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), quando a infração for cometida por pessoa 

natural; ou
II – de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), quando a infração for come-

tida por pessoa jurídica, ou com seu concurso.
§ 6º Veri�ca-se a reincidência quando o agente comete nova infração no prazo de até 5 (cinco) anos 

contados do trânsito em julgado da decisão administrativa que o tenha condenado por infração anterior.
§ 7º O regulamento disporá sobre o processo administrativo próprio para aplicação das sanções de que 

trata esta Lei, assegurado o direito a ampla defesa e a contraditório.
Art. 28. Os órgãos federais competentes exercerão a �scalização, a interceptação e a apreensão de amos-

tras que contêm o patrimônio genético acessado, de produtos ou de material reprodutivo oriundos de acesso 
ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado, quando o acesso ou a exploração econô-
mica tiver sido em desacordo com as disposições desta Lei e seu regulamento.

Art. 29. São órgãos competentes para a �scalização das infrações contra o patrimônio genético e contra o 
conhecimento tradicional associado, no âmbito das respectivas competências e na forma do regulamento, o Insti-
tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, o Comando da Marinha, do Ministé-
rio da Defesa, e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de acordo com o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º.

§ 1º O exercício da competência de �scalização de que trata o caput pelo Comando da Marinha ocorrerá 
no âmbito de águas jurisdicionais e da plataforma continental brasileiras, em coordenação com o Ibama.

§ 2º Quando as infrações envolverem conhecimento tradicional associado, o Ibama, no exercício da 
competência prevista no caput, poderá atuar em articulação com os órgãos o�ciais de defesa dos direitos das 
populações indígenas, comunidades tradicionais e agricultores tradicionais.

§ 3º Nas infrações que envolverem acesso a patrimônio genético ou a conhecimento tradicional asso-
ciado, em atividades agrícolas, o exercício da competência de �scalização de que trata o caput será exercido 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

CAPÍTULO VII

DO FUNDO NACIONAL PARA A REPARTIÇÃO DE BENEFÍCIOS E DO PROGRAMA NACIONAL DE REPARTIÇÃO DE 
BENEFÍCIOS

Art. 30. Fica instituído o Fundo Nacional para a Repartição de Benefícios – FNRB, de natureza �nanceira, 
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vinculado ao Ministério do Meio Ambiente, com o objetivo de valorizar o patrimônio genético e os conheci-
mentos tradicionais associados e promover o seu uso de forma sustentável.

Art. 31. O Poder Executivo disporá em regulamento sobre a composição, organização e funcionamento 
do Comitê Gestor do FNRB.

Parágrafo único. A gestão de recursos monetários depositados no FNRB destinados a populações indí-
genas, a comunidades tradicionais e a agricultores tradicionais dar-se-á com a sua participação, na forma do 
regulamento.

Art. 32. Constituem receitas do FNRB:
I – dotações consignadas na lei orçamentária anual e seus créditos adicionais;
II – doações;
III – valores arrecadados com o pagamento de multas administrativas aplicadas em virtude do descum-

primento desta Lei;
IV – recursos �nanceiros de origem externa decorrentes de contratos, acordos ou convênios, especial-

mente reservados para as �nalidades do Fundo;
V – contribuições feitas por usuários de patrimônio genético ou de conhecimento tradicional associado 

para o Programa Nacional de Repartição de Benefícios;
VI – valores provenientes da repartição de benefícios; e
VII – outras receitas que lhe vierem a ser destinadas.
§ 1º Os recursos monetários depositados no FNRB decorrentes da exploração econômica de produto 

acabado ou de material reprodutivo oriundo de acesso a conhecimento tradicional associado serão destina-
dos exclusivamente em benefício dos detentores de conhecimentos tradicionais associados.

§ 2º Os recursos monetários depositados no FNRB decorrentes da exploração econômica de produto 
acabado ou de material reprodutivo oriundo de acesso a patrimônio genético proveniente de coleções ex situ 
serão parcialmente destinados em benefício dessas coleções, na forma do regulamento.

§ 3º O FNRB poderá estabelecer instrumentos de cooperação, inclusive com Estados, Municípios e o 
Distrito Federal.

Art. 33. Fica instituído o Programa Nacional de Repartição de Benefícios – PNRB, com a �nalidade de 
promover:

I – conservação da diversidade biológica;
II – recuperação, criação e manutenção de coleções ex situ de amostra do patrimônio genético;
III – prospecção e capacitação de recursos humanos associados ao uso e à conservação do patrimônio 

genético ou do conhecimento tradicional associado;
IV – proteção, promoção do uso e valorização dos conhecimentos tradicionais associados;
V – implantação e desenvolvimento de atividades relacionadas ao uso sustentável da diversidade bioló-

gica, sua conservação e repartição de benefícios;
VI – fomento a pesquisa e desenvolvimento tecnológico associado ao patrimônio genético e ao conhe-

cimento tradicional associado;
VII – levantamento e inventário do patrimônio genético, considerando a situação e o grau de variação 

das populações existentes, incluindo aquelas de uso potencial e, quando viável, avaliando qualquer ameaça 
a elas;

VIII – apoio aos esforços das populações indígenas, das comunidades tradicionais e dos agricultores 
tradicionais no manejo sustentável e na conservação de patrimônio genético;

IX – conservação das plantas silvestres;
X – desenvolvimento de um sistema e�ciente e sustentável de conservação ex situ e in situ e desenvolvi-

mento e transferência de tecnologias apropriadas para essa �nalidade com vistas a melhorar o uso sustentável 
do patrimônio genético;

XI – monitoramento e manutenção da viabilidade, do grau de variação e da integridade genética das 
coleções de patrimônio genético;

XII – adoção de medidas para minimizar ou, se possível, eliminar as ameaças ao patrimônio genético;
XIII – desenvolvimento e manutenção dos diversos sistemas de cultivo que favoreçam o uso sustentável 

do patrimônio genético;
XIV – elaboração e execução dos Planos de Desenvolvimento Sustentável de Populações ou Comunida-

des Tradicionais; e
XV – outras ações relacionadas ao acesso ao patrimônio genético e aos conhecimentos tradicionais 
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associados, conforme o regulamento.

Art. 34. O PNRB será implementado por meio do FNRB.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS SOBRE A ADEQUAÇÃO E A REGULARIZAÇÃO DE ATIVIDADES

Art. 35. O pedido de autorização ou regularização de acesso e de remessa de patrimônio genético ou 
de conhecimento tradicional associado ainda em tramitação na data de entrada em vigor desta Lei deverá ser 
reformulado pelo usuário como pedido de cadastro ou de autorização de acesso ou remessa, conforme o caso.

Art. 36. O prazo para o usuário reformular o pedido de autorização ou regularização de que trata o art. 
35 será de 1 (um) ano, contado da data da disponibilização do cadastro pelo CGen.

Art. 37. Deverá adequar-se aos termos desta Lei, no prazo de 1 (um) ano, contado da data da disponibi-
lização do cadastro pelo CGen, o usuário que realizou, a partir de 30 de junho de 2000, as seguintes atividades 
de acordo com a Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001:

I – acesso a patrimônio genético ou conhecimento tradicional associado;
II – exploração econômica de produto acabado ou de material reprodutivo oriundo de acesso a patri-

mônio genético ou ao conhecimento tradicional associado.
Parágrafo único. Para �ns do disposto no caput, o usuário, observado o art. 44, deverá adotar uma ou 

mais das seguintes providências, conforme o caso:
I – cadastrar o acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado;
II – noti�car o produto acabado ou o material reprodutivo objeto da exploração econômica, nos termos 

desta Lei; e
III – repartir os benefícios referentes à exploração econômica realizada a partir da data de entrada em 

vigor desta Lei, nos termos do Capítulo V, exceto quando o tenha feito na forma da Medida Provisória nº 2.186-
16, de 23 de agosto de 2001.

Art. 38. Deverá regularizar-se nos termos desta Lei, no prazo de 1 (um) ano, contado da data da disponi-
bilização do Cadastro pelo CGen, o usuário que, entre 30 de junho de 2000 e a data de entrada em vigor desta 
Lei, realizou as seguintes atividades em desacordo com a legislação em vigor à época:

I – acesso a patrimônio genético ou a conhecimento tradicional associado;
II – acesso e exploração econômica de produto ou processo oriundo do acesso a patrimônio genético 

ou a conhecimento tradicional associado, de que trata a Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 
2001;

III – remessa ao exterior de amostra de patrimônio genético; ou
IV – divulgação, transmissão ou retransmissão de dados ou informações que integram ou constituem 

conhecimento tradicional associado.
§ 1º A regularização de que trata o caput está condicionada a assinatura de Termo de Compromisso.
§ 2º Na hipótese de acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado unica-

mente para �ns de pesquisa cientí�ca, o usuário estará dispensado de �rmar o Termo de Compromisso, regu-
larizando-se por meio de cadastro ou autorização da atividade, conforme o caso.

§ 3º O cadastro e a autorização de que trata o § 2º extinguem a exigibilidade das sanções administrati-
vas previstas na Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e especi�cadas nos arts. 15 e 20 do 
Decreto nº 5.459, de 7 de junho de 2005, desde que a infração tenha sido cometida até o dia anterior à data 
de entrada em vigor desta Lei.

§ 4º Para �ns de regularização no Instituto Nacional de Propriedade Industrial – INPI dos pedidos de 
patentes depositados durante a vigência da Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, o reque-
rente deverá apresentar o comprovante de cadastro ou de autorização de que trata este artigo.

Art. 39. O Termo de Compromisso será �rmado entre o usuário e a União, representada pelo Ministro 
de Estado do Meio Ambiente.

Parágrafo único. O Ministro de Estado do Meio Ambiente poderá delegar a competência prevista no 
caput.

Art. 40. O Termo de Compromisso deverá prever, conforme o caso:
I – o cadastro ou a autorização de acesso ou remessa de patrimônio genético ou de conhecimento tra-
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dicional associado;
II – a noti�cação de produto ou processo oriundo do acesso a patrimônio genético ou a conhecimento 

tradicional associado, de que trata a Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001; e
III – a repartição de benefícios obtidos, na forma do Capítulo V desta Lei, referente ao tempo em que o 

produto desenvolvido após 30 de junho de 2000 oriundo de acesso a patrimônio genético ou a conhecimento 
tradicional associado tiver sido disponibilizado no mercado, no limite de até 5 (cinco) anos anteriores à cele-
bração do Termo de Compromisso, subtraído o tempo de sobrestamento do processo em tramitação no CGen.

Art. 41. A assinatura do Termo de Compromisso suspenderá, em todos os casos:
I – a aplicação das sanções administrativas previstas na Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto 

de 2001, e especi�cadas nos arts. 16 a 19 e 21 a 24 do Decreto nº 5.459, de 7 de junho de 2005, desde que a 
infração tenha sido cometida até o dia anterior à data da entrada em vigor desta Lei; e

II – a exigibilidade das sanções aplicadas com base na Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 
2001, e nos arts. 16 a 19 e 21 a 24 do Decreto nº 5.459, de 7 de junho de 2005.

§ 1º O Termo de Compromisso de que trata este artigo constitui título executivo extrajudicial.
§ 2º Suspende-se a prescrição durante o período de vigência do Termo de Compromisso.
§ 3º Cumpridas integralmente as obrigações assumidas no Termo de Compromisso, desde que compro-

vado em parecer técnico emitido pelo Ministério do Meio Ambiente:
I – não se aplicarão as sanções administrativas de que tratam os arts. 16, 17, 18, 21, 22, 23 e 24 do Decre-

to nº 5.459, de 7 de junho de 2005;
II – as sanções administrativas aplicadas com base nos arts. 16 a 18 do Decreto nº 5.459, de 7 de junho 

de 2005, terão sua exigibilidade extinta; e
III – os valores das multas aplicadas com base nos arts. 19, 21, 22, 23 e 24 do Decreto nº 5.459, de 7 de 

junho de 2005, atualizadas monetariamente, serão reduzidos em 90% (noventa por cento) do seu valor.
§ 4º O usuário que tiver iniciado o processo de regularização antes da data de entrada em vigor desta 

Lei poderá, a seu critério, repartir os benefícios de acordo com os termos da Medida Provisória nº 2.186-16, de 
23 de agosto de 2001.

§ 5º O saldo remanescente dos valores de que trata o inciso III do § 3º será convertido, a pedido do usuá-
rio, pela autoridade �scalizadora, em obrigação de executar uma das modalidades de repartição de benefícios 
não monetária, previstas no inciso II do caput do art. 19 desta Lei.

§ 6º As sanções previstas no caput terão exigibilidade imediata nas hipóteses de:
I – descumprimento das obrigações previstas no Termo de Compromisso por fato do infrator; ou
II – prática de nova infração administrativa prevista nesta Lei durante o prazo de vigência do Termo de 

Compromisso.
§ 7º A extinção da exigibilidade da multa não descaracteriza a infração já cometida para �ns de reinci-

dência.

Art. 42. Havendo interesse das partes, com o intuito de �ndar questões controversas e eventuais litígios 
administrativos ou judiciais, poderão ser aplicadas as regras de regularização ou adequação, conforme a hipó-
tese observada, ainda que para casos anteriores à Medida Provisória nº 2.052, de 29 de junho de 2000.

Parágrafo único. No caso de litígio judicial, respeitadas as regras de regularização ou adequação previs-
tas nesta Lei, a União �ca autorizada a:

I – �rmar acordo ou transação judicial; ou
II – desistir da ação.

Art. 43. Permanecem válidos os atos e decisões do CGen referentes a atividades de acesso ou de remes-
sa de patrimônio genético ou de conhecimento tradicional associado que geraram produtos ou processos 
em comercialização no mercado e que já foram objeto de regularização antes da entrada em vigor desta Lei.

§ 1º Caberá ao CGen cadastrar no sistema as autorizações já emitidas.
§ 2º Os acordos de repartição de benefícios celebrados antes da entrada em vigor desta Lei serão váli-

dos pelo prazo neles previstos.

Art. 44. Ficam remitidas as indenizações civis relacionadas a patrimônio genético ou a conhecimento 
tradicional associado das quais a União seja credora.

Art. 45. O pedido de regularização previsto neste Capítulo autoriza a continuidade da análise de reque-
rimento de direito de propriedade industrial em andamento no órgão competente.
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CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46. As atividades realizadas sobre patrimônio genético ou sobre conhecimento tradicional asso-
ciado que constarem em acordos internacionais aprovados pelo Congresso Nacional e promulgados, quando 
utilizadas para os �ns dos referidos acordos internacionais, deverão ser efetuadas em conformidade com as 
condições neles de�nidas, mantidas as exigências deles constantes.

Parágrafo único. A repartição de benefícios prevista no Protocolo de Nagoia não se aplica à exploração 
econômica, para �ns de atividade agrícola, de material reprodutivo de espécies introduzidas no País pela ação 
humana até a entrada em vigor desse Tratado.

Art. 47. A concessão de direito de propriedade intelectual pelo órgão competente sobre produto aca-
bado ou sobre material reprodutivo obtido a partir de acesso a patrimônio genético ou a conhecimento tradi-
cional associado �ca condicionada ao cadastramento ou autorização, nos termos desta Lei.

Art. 48. Ficam extintas, no âmbito do Poder Executivo, Funções Comissionadas Técnicas, criadas pelo 
art. 58 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, nos seguintes quantitativos por nível:

I – 33 (trinta e três) FCT-12; e
II – 53 (cinquenta e três) FCT-11.
Parágrafo único. Ficam criados os seguintes cargos em comissão Grupo-Direção e Assessoramento Su-

periores – DAS, destinados à unidade que exercerá a função de Secretaria Executiva do CGen:
I – 1 (um) DAS-5;
II – 3 (três) DAS-4; e
III – 6 (seis) DAS-3.

Art. 49. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data de sua publicação 
o�cial.

Art. 50. Fica revogada a Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001.

VETO Nº 12, DE 2015

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 2/2015

(oriundo da Medida Provisória nº 661, de 2014)

Mensagem nº 156

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 66 da Constituição, decidi vetar parcial-
mente, por contrariedade ao interesse público e por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de Conversão nº 
2, de 2015 (MP nº 661/14), que “Autoriza a União a conceder crédito ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES) e a destinar superávit �nanceiro das fontes de recursos existentes no Tesouro Na-
cional à cobertura de despesas primárias obrigatórias e altera as Leis nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, nº 
10.820, de 17 de dezembro de 2003, nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990”.

Ouvido, o Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior solicitou veto ao seguinte 
dispositivo:

§ 4º do art. 1º-A da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009 incluído pelo art. 2º do projeto de 
lei de conversão

“§ 4º É também o BNDES autorizado a re�nanciar com devedores mutuários classi�cados na alínea 
“b” do inciso II do caput deste artigo cuja renda anual seja acima de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e qua-
trocentos mil reais), desde que sejam do segmento de transporte rodoviário de carga, sem subvenção 
de juros por parte da União.”
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Razão do veto

“O dispositivo ampliaria consideravelmente o escopo de re�nanciamento ao incluir empresas de 
todos os portes, o que traria impactos �nanceiros negativos para o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social – BNDES, pois a renúncia de recebimentos, no curto prazo, seria potencialmente 
maior e não prevista na Medida.”

Os Ministérios da Justiça, da Fazenda, do Trabalho e Emprego, do Planejamento, Orçamento e Gestão 
e o Banco Central do Brasil manifestaram-se pelo vetos aos seguintes dispositivos:

Arts. 3º, 4º, 5º e 8º

“Art. 3º A Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo De-
creto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão autorizar de forma irrevogável e irretratável o 
desconto, em folha de pagamento ou em sua remuneração disponível, dos valores referentes ao 
pagamento de empréstimo, de �nanciamento, de cartão de crédito e de operação de arrendamento 
mercantil concedidos por instituições �nanceiras e sociedades de arrendamento mercantil, quando 
previsto nos respectivos contratos.

§ 1º O desconto mencionado no caput deste artigo também poderá incidir sobre verbas rescisó-
rias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, de cartão de 
crédito, de �nanciamento e de operação de arrendamento mercantil, até o limite de 40% (quarenta 
por cento).

........................................................................................................

§ 3º (Revogado).

§ 4º (Revogado).’ (NR)

‘Art. 2º ...........................................................................................

........................................................................................................

III – instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder empréstimo, �nanciamento, car-
tão de crédito e operação de arrendamento mercantil, regulados por esta Lei;

IV – mutuário, empregado que �rma com instituição consignatária contrato de empréstimo, de 
�nanciamento, de cartão de crédito ou de arrendamento mercantil, regulados por esta Lei;

........................................................................................................

VII – desconto, ato de descontar, em folha de pagamento ou em momento anterior ao do crédito 
devido pelo empregador ao empregado como remuneração disponível ou verba rescisória, o valor 
das prestações assumidas em operação de empréstimo, de �nanciamento, de cartão de crédito ou 
de arrendamento mercantil;

........................................................................................................

§ 2º ...........................................................................................

I – a soma dos descontos referidos no art. 1º desta Lei não poderá exceder a 40% (quarenta por 
cento) da remuneração disponível, sendo 10% (dez por cento) destinados exclusivamente a amor-
tização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito e 30% (trinta por cento) destinados a 
amortização de empréstimo, de �nanciamento e de operação de arrendamento mercantil;
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II – o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art. 1º, não poderá exceder a 
50% (cinquenta por cento) da remuneração disponível, conforme de�nida em regulamento.’ (NR)

‘Art. 3º ...........................................................................................

........................................................................................................

§ 3º Cabe ao empregador informar, no demonstrativo de rendimentos do empregado, de forma 
discriminada, o valor do desconto mensal decorrente de cada operação de empréstimo, de �nan-
ciamento, de cartão de crédito ou de arrendamento mercantil, bem como os custos operacionais 
referidos no § 2º deste artigo.

........................................................................................................’ (NR)

‘Art. 4º A concessão de empréstimo, de �nanciamento, de cartão de crédito ou de arrendamento 
mercantil será feita a critério da instituição consignatária, sendo os valores e as demais condições 
objetos de livre negociação entre ela e o mutuário, observadas as demais disposições desta Lei e de 
seu regulamento.

§ 1º Poderá o empregador, com anuência da entidade sindical representativa da maioria dos em-
pregados, sem ônus para esses, �rmar com instituições consignatárias acordo que de�na condições 
gerais e demais critérios a serem observados em empréstimo, �nanciamento, cartão de crédito ou 
arrendamento mercantil que venham a ser realizados com seus empregados.

§ 2º Poderão as entidades e as centrais sindicais, sem ônus para os empregados, �rmar com ins-
tituições consignatárias acordo que de�na condições gerais e demais critérios a serem observados 
em empréstimo, �nanciamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil que venham a ser 
realizados com seus representados.

§ 3º Na hipótese de ser �rmado um dos acordos a que se referem os §§ 1º ou 2º e sendo obser-
vados e atendidos pelo empregado todos os requisitos e as condições nele previstos, inclusive as 
regras de concessão de crédito, não poderá a instituição consignatária negar-se a celebrar o emprés-
timo, o �nanciamento, o cartão de crédito ou o arrendamento mercantil.

........................................................................................................

§ 8º (Revogado).’ (NR)

‘Art. 5º ...........................................................................................

§ 1º O empregador, salvo disposição contratual em contrário, não será corresponsável pelo paga-
mento de empréstimo, de �nanciamento, de cartão de crédito e de arrendamento mercantil conce-
didos a seus empregados, mas responderá como devedor principal e solidário perante a instituição 
consignatária por valores a ela devidos em razão de contratações por ele con�rmadas na forma desta 
Lei e de seu regulamento que deixarem, por sua falha ou culpa, de ser retidos ou repassados.

§ 2º Na hipótese de comprovação de que o pagamento mensal do empréstimo, do �nanciamento, 
do cartão de crédito ou do arrendamento mercantil tenha sido descontado do mutuário e não tenha 
sido repassado pelo empregador, ou pela instituição �nanceira mantenedora, na forma do § 5º, à ins-
tituição consignatária, é esta proibida de incluir o nome do mutuário em cadastro de inadimplentes.

........................................................................................................’ (NR)

‘Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS) poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) a proceder aos des-
contos referidos no art. 1º desta Lei, bem como autorizar, de forma irrevogável e irretratável, que a 
instituição �nanceira pagadora de benefícios retenha, para �ns de amortização, valores referentes ao 
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pagamento mensal de empréstimo, de �nanciamento, de cartão de crédito e de operação de arren-
damento mercantil por ela concedidos, quando previsto em contrato, nas condições estabelecidas 
em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS.

........................................................................................................

§ 4º É facultada a transferência da consignação do empréstimo, do �nanciamento, do cartão de 
crédito ou do arrendamento mercantil �rmado pelo empregado na vigência de seu contrato de tra-
balho por ocasião de sua aposentadoria, observadas as condições estabelecidas nesta Lei.

§ 5º Os descontos e as retenções mencionados no caput deste artigo não poderão ultrapassar o 
limite de 40% (quarenta por cento) do valor dos benefícios, sendo 10% (dez por cento) destinados 
exclusivamente para a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito.

§ 6º (Revogado).’ (NR)”

“Art. 4º O art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte alteração:

‘Art. 115. ...........................................................................................

........................................................................................................

VI – pagamento de empréstimo, de �nanciamento, de cartão de crédito e de operação de arren-
damento mercantil concedidos por instituições �nanceiras e sociedades de arrendamento mercan-
til, públicas e privadas, quando expressamente autorizado pelo bene�ciário, até o limite de 40% 
(quarenta por cento) do valor do benefício, sendo 10% (dez por cento) destinados exclusivamente 
para a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito.

........................................................................................................’ (NR)”

“Art. 5º O art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte alteração:

‘Art. 45 ...........................................................................................

Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de paga-
mento a favor de terceiros, desde que o total de consignações facultativas, autorizadas pelo servidor, 
não exceda a 40% (quarenta por cento) da remuneração mensal, sendo 10% (dez por cento) reservados 
exclusivamente para a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito e 30% (trinta 
por cento) reservados para as demais consignações facultativas autorizadas pelo servidor.’ (NR)”

“Art. 8º Revogam-se os §§ 3º e 4º do art. 1º, o § 8º do art. 4º e o § 6º do art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 
de dezembro de 2003.”

Razões dos vetos

“Sem a introdução de contrapartidas que ampliassem a proteção ao tomador do empréstimo, a me-
dida proposta poderia acarretar um comprometimento da renda das famílias para além do desejável e 
de maneira incompatível com os princípios da atividade econômica. A proposta levaria, ainda, à eleva-
ção do endividamento e poderia resultar na ampliação da inadimplência, prejudicando as próprias fa-
mílias e di�cultando o esforço atual de controle da in�ação. Qualquer alteração no limite máximo deve 
ser acompanhada de salvaguardas que protejam os aposentados, trabalhadores e servidores públicos 
bene�ciários dos empréstimos. Além disso, o texto propõe a revogação de garantias importantes para 
a proteção do tomador, como as sanções às instituições �nanceiras que promovam indevidamente a 
retenção de valores superiores ao estabelecido em lei. Nesse sentido manifestaram-se inúmeras institui-
ções, tais como a Associação Brasileira de Procons – PROCONBRASIL, a Câmara de Defesa do Consumi-
dor e Ordem Econômica do Ministério Público Federal e a Comissão Nacional de Defensores Públicos.”
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Já os Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Justiça e do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, opinaram, ainda, pelo veto ao dispositivo a seguir transcrito:

Art. 6º

“Art. 6º A Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3º-A:

‘Art. 3º-A. Não poderá ser alegado sigilo ou de�nidas como secretas as operações de apoio �nan-
ceiro do BNDES, ou de suas subsidiárias, qualquer que seja o bene�ciário ou interessado, direta ou 
indiretamente, incluindo nações estrangeiras.’”

Razões do veto

“A atuação do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES têm como objetivo 
apoiar �nanceiramente programas, projetos, obras e serviços que se relacionem com o desenvolvimen-
to econômico e social do País e que tenham como bene�ciários �nais empresas e grupos nacionais. 
Além disso, o BNDES já divulga em transparência ativa diversas informações a respeito de suas opera-
ções, tais como clientes, projetos e, no caso de operações internas, os valores contratados em cada em-
préstimo. A divulgação ampla e irrestrita das demais informações das operações de apoio �nanceiro do 
BNDES feriria sigilos bancários e empresarias e prejudicaria a competitividade das empresas brasileiras 
no mercado global de bens e serviços, já que evidenciaria aspectos privativos e con�denciais da política 
de preços praticada pelos exportadores brasileiros em seus negócios internacionais. Por �m, o disposi-
tivo incorreria ainda em vício de inconstitucionalidade formal, nos termos do art. 192 da Constituição, 
pois o sigilo das operações de instituições �nanceiras é matéria de lei complementar.”

Os Ministérios da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, manifestaram-se, 
ainda, pelo veto ao seguinte dispositivo:

Art. 7º

“Art. 7º Na concessão de �nanciamento pelo BNDES a taxas subsidiadas, no mínimo 2,5% (dois inteiros e 
cinco décimos por cento) dos recursos deverão ser direcionados para custeio de atividades em extensão rural.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, taxa subsidiada é aquela que, à época da contratação, 
for inferior à taxa de captação do Tesouro Nacional para prazo equivalente.”

Razões do veto

“A segmentação de recursos por setor, ao não levar em consideração a real necessidade econômi-
ca, mostra-se inadequada, podendo resultar em descasamento entre a oferta e a demanda, gerando 
alocação ine�ciente de recursos. Além disso, o Governo já dispõe de outros programas direcionados 
justamente para esse setor, com destaque para o Plano Safra, que destina recursos subvencionados à 
agricultura, pecuária e serviços relacionados, por meio de inúmeras linhas de �nanciamento, inclusive 
com grande representatividade do BNDES, tanto na agricultura empresarial, como na familiar.”

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima mencionados do 
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 21 de maio de 2015 –  Dilma Rousse�.

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO COM OS DISPOSITIVOS VETADOS SUBLINHADOS

Projeto de Lei de Conversão nº 2/2015

(oriundo da Medida Provisória nº 661, de 2014)

Autoriza a União a conceder crédito ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BN-
DES) e a destinar superávit �nanceiro das fontes de recursos existentes no Tesouro Nacional à cobertura de 
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despesas primárias obrigatórias e altera as Leis nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, nº 10.820, de 17 de 
dezembro de 2003, nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É a União autorizada a conceder crédito ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social (BNDES), no montante de até R$ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de reais), em condições �nanceiras e 
contratuais a serem de�nidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 1º Para a cobertura do crédito de que trata o caput, a União poderá emitir, sob a forma de colocação 
direta, em favor do BNDES, títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, cujas características serão de�nidas 
pelo Ministro de Estado da Fazenda, respeitada a equivalência econômica com o valor previsto no caput.

§ 2º Em contrapartida ao crédito concedido nos termos do caput, o BNDES poderá utilizar, a critério do 
Ministério da Fazenda, créditos detidos contra a BNDES Participações S.A. (BNDESPAR).

§ 3º O crédito concedido pelo Tesouro Nacional será remunerado pela Taxa de Juros de Longo Prazo 
(TJLP).

Art. 2º A Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 1º-A:

“Art. 1º-A. O BNDES é autorizado a re�nanciar os contratos de �nanciamento:

I – de que trata o art. 1º destinados à aquisição e ao arrendamento mercantil de caminhões, chas-
sis, caminhões-tratores, carretas, cavalos mecânicos, reboques, semirreboques, incluídos os tipo 
dolly, tanques e a�ns, carrocerias para caminhões novos e usados, sistemas de rastreamento novos, 
seguro do bem e seguro prestamista; e

II – �rmados até 31 de dezembro de 2014 por:

a) pessoas físicas residentes e domiciliadas no País, do segmento de transporte rodoviário de carga;

b) empresários individuais, empresas individuais de responsabilidade limitada e sociedades, as-
sociações e fundações cuja receita operacional bruta ou renda anual ou anualizada seja de até R$ 
2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), desde que sejam do segmento de transporte 
rodoviário de carga; ou

c) empresas arrendadoras, desde que o arrendatário se enquadre na forma das alíneas “a” e “b” 
deste inciso.

§ 1º O prazo para formalização das operações de re�nanciamento de que trata o caput é até 31 
de dezembro de 2015.

§ 2º A autorização de que trata o caput limita-se ao re�nanciamento:

I – das 12 (doze) primeiras parcelas com vencimento a partir da formalização da operação de 
re�nanciamento; ou

II – das parcelas restantes com vencimento a partir da formalização da operação de re�nancia-
mento, se em número menor que 12 (doze).

§ 3º É a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob a modalidade de equalização de 
taxas de juros, nas operações de re�nanciamento de que trata o caput.

§ 4º É também o BNDES autorizado a re�nanciar com devedores mutuários classi�cados na alínea 
“b” do inciso II do caput deste artigo cuja renda anual seja acima de R$ 2.400.000,00 (dois milhões 
e quatrocentos mil reais), desde que sejam do segmento de transporte rodoviário de carga, sem 
subvenção de juros por parte da União.

§ 5º O Conselho Monetário Nacional (CMN) estabelecerá as condições necessárias à contratação 
dos re�nanciamentos de que trata o caput.
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§ 6º O Ministério da Fazenda regulamentará as demais condições para a concessão da subvenção 
econômica de que trata o § 3º, entre elas a de�nição da metodologia para o pagamento da equali-
zação de taxas de juros.”

Art. 3º A Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão autorizar de forma irrevogável e irretratável 
o desconto, em folha de pagamento ou em sua remuneração disponível, dos valores referentes ao 
pagamento de empréstimo, de �nanciamento, de cartão de crédito e de operação de arrendamento 
mercantil concedidos por instituições �nanceiras e sociedades de arrendamento mercantil, quando 
previsto nos respectivos contratos.

§ 1º O desconto mencionado no caput deste artigo também poderá incidir sobre verbas rescisó-
rias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, de cartão de 
crédito, de �nanciamento e de operação de arrendamento mercantil, até o limite de 40% (quarenta 
por cento).

........................................................................................................

§ 3º (Revogado).

§ 4º (Revogado).” (NR)

“Art. 2º ...........................................................................................

........................................................................................................

III – instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder empréstimo, �nanciamento, car-
tão de crédito e operação de arrendamento mercantil, regulados por esta Lei;

IV – mutuário, empregado que �rma com instituição consignatária contrato de empréstimo, de 
�nanciamento, de cartão de crédito ou de arrendamento mercantil, regulados por esta Lei;

........................................................................................................

VII – desconto, ato de descontar, em folha de pagamento ou em momento anterior ao do crédito 
devido pelo empregador ao empregado como remuneração disponível ou verba rescisória, o valor 
das prestações assumidas em operação de empréstimo, de �nanciamento, de cartão de crédito ou 
de arrendamento mercantil;

........................................................................................................

§ 2º .................................................................................................

I – a soma dos descontos referidos no art. 1º desta Lei não poderá exceder a 40% (quarenta por 
cento) da remuneração disponível, sendo 10% (dez por cento) destinados exclusivamente a amor-
tização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito e 30% (trinta por cento) destinados a 
amortização de empréstimo, de �nanciamento e de operação de arrendamento mercantil;

II – o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art. 1º, não poderá exceder a 
50% (cinquenta por cento) da remuneração disponível, conforme de�nida em regulamento.” (NR)

“Art. 3º ...........................................................................................

........................................................................................................

§ 3º Cabe ao empregador informar, no demonstrativo de rendimentos do empregado, de forma 
discriminada, o valor do desconto mensal decorrente de cada operação de empréstimo, de �nan-



Maio de 2015 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 26 267 

ciamento, de cartão de crédito ou de arrendamento mercantil, bem como os custos operacionais 
referidos no § 2º deste artigo.

.............................................................................................” (NR)

“Art. 4º A concessão de empréstimo, de �nanciamento, de cartão de crédito ou de arrendamento 
mercantil será feita a critério da instituição consignatária, sendo os valores e as demais condições 
objetos de livre negociação entre ela e o mutuário, observadas as demais disposições desta Lei e de 
seu regulamento.

§ 1º Poderá o empregador, com anuência da entidade sindical representativa da maioria dos em-
pregados, sem ônus para esses, �rmar com instituições consignatárias acordo que de�na condições 
gerais e demais critérios a serem observados em empréstimo, �nanciamento, cartão de crédito ou 
arrendamento mercantil que venham a ser realizados com seus empregados.

§ 2º Poderão as entidades e as centrais sindicais, sem ônus para os empregados, �rmar com ins-
tituições consignatárias acordo que de�na condições gerais e demais critérios a serem observados 
em empréstimo, �nanciamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil que venham a ser 
realizados com seus representados.

§ 3º Na hipótese de ser �rmado um dos acordos a que se referem os §§ 1º ou 2º e sendo obser-
vados e atendidos pelo empregado todos os requisitos e as condições nele previstos, inclusive as 
regras de concessão de crédito, não poderá a instituição consignatária negar-se a celebrar o emprés-
timo, o �nanciamento, o cartão de crédito ou o arrendamento mercantil.

........................................................................................................

§ 8º (Revogado).” (NR)

“Art. 5º ...........................................................................................

§ 1º O empregador, salvo disposição contratual em contrário, não será corresponsável pelo paga-
mento de empréstimo, de �nanciamento, de cartão de crédito e de arrendamento mercantil conce-
didos a seus empregados, mas responderá como devedor principal e solidário perante a instituição 
consignatária por valores a ela devidos em razão de contratações por ele con�rmadas na forma desta 
Lei e de seu regulamento que deixarem, por sua falha ou culpa, de ser retidos ou repassados.

§ 2º Na hipótese de comprovação de que o pagamento mensal do empréstimo, do �nanciamen-
to, do cartão de crédito ou do arrendamento mercantil tenha sido descontado do mutuário e não 
tenha sido repassado pelo empregador, ou pela instituição �nanceira mantenedora, na forma do § 
5º, à instituição consignatária, é esta proibida de incluir o nome do mutuário em cadastro de inadim-
plentes.

.............................................................................................” (NR)

“Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS) poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) a proceder aos des-
contos referidos no art. 1º desta Lei, bem como autorizar, de forma irrevogável e irretratável, que a 
instituição �nanceira pagadora de benefícios retenha, para �ns de amortização, valores referentes ao 
pagamento mensal de empréstimo, de �nanciamento, de cartão de crédito e de operação de arren-
damento mercantil por ela concedidos, quando previsto em contrato, nas condições estabelecidas 
em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS.

........................................................................................................

§ 4º É facultada a transferência da consignação do empréstimo, do �nanciamento, do cartão de 
crédito ou do arrendamento mercantil �rmado pelo empregado na vigência de seu contrato de 
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trabalho por ocasião de sua aposentadoria, observadas as condições estabelecidas nesta Lei.

§ 5º Os descontos e as retenções mencionados no caput deste artigo não poderão ultrapassar o 
limite de 40% (quarenta por cento) do valor dos benefícios, sendo 10% (dez por cento) destinados 
exclusivamente para a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito.

§ 6º (Revogado).” (NR)

Art. 4º O art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 115. .......................................................................................

........................................................................................................

VI – pagamento de empréstimo, de �nanciamento, de cartão de crédito e de operação de arren-
damento mercantil concedidos por instituições �nanceiras e sociedades de arrendamento mercan-
til, públicas e privadas, quando expressamente autorizado pelo bene�ciário, até o limite de 40% 
(quarenta por cento) do valor do benefício, sendo 10% (dez por cento) destinados exclusivamente 
para a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito.

.............................................................................................” (NR)

Art. 5º O art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 45. .........................................................................................

Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de paga-
mento a favor de terceiros, desde que o total de consignações facultativas, autorizadas pelo servidor, 
não exceda a 40% (quarenta por cento) da remuneração mensal, sendo 10% (dez por cento) reserva-
dos exclusivamente para a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito e 30% 
(trinta por cento) reservados para as demais consignações facultativas autorizadas pelo servidor.” 
(NR)

Art. 6º A Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3º-A:

“Art. 3º-A. Não poderá ser alegado sigilo ou de�nidas como secretas as operações de apoio �nan-
ceiro do BNDES, ou de suas subsidiárias, qualquer que seja o bene�ciário ou interessado, direta ou 
indiretamente, incluindo nações estrangeiras.”

Art. 7º Na concessão de �nanciamento pelo BNDES a taxas subsidiadas, no mínimo 2,5% (dois inteiros e 
cinco décimos por cento) dos recursos deverão ser direcionados para custeio de atividades em extensão rural.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, taxa subsidiada é aquela que, à época da contratação, for 
inferior à taxa de captação do Tesouro Nacional para prazo equivalente.

Art. 8º Revogam-se os §§ 3º e 4º do art. 1º, o § 8º do art. 4º e o § 6º do art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de 
dezembro de 2003.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco Apoio Governo/PDT – RO) – O prazo previsto no §4º do art. 66 
da Constituição Federal e no art. 104-A do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 20 de 
junho de 2015.

Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco Apoio Governo/PDT – RO) – Continuando a nossa lista de ora-

dores, passo a palavra ao Senador Cristovam Buarque, do PDT, do Distrito Federal.
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT – DF. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi-

são do orador.) – Senador Acir, é um prazer tê-lo como Presidente no momento em que eu falo. 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, o Senador Paim acaba de falar, lembrando que hoje é o 

Dia Internacional das Crianças Desaparecidas. Eu vou tocar nesse assunto, mas vou tocar primeiro falando de 
uma maneira mais ampla do que, para mim, é o conceito de criança desaparecida. Segundo, vou falar de um 
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projeto especí�co meu que, desde 2014, está avançando muito devagar e que diz respeito a como localizar 
essas crianças.

Primeiro, Senador, se a gente for olhar bem, o Brasil é um país de crianças desaparecidas. E desaparecidas, 
por exemplo, por morte antes do tempo, seja por falta de UTIs, como a gente vê todos os dias na televisão, seja 
por falta de um atendimento médico antes mesmo até de essas crianças serem dirigidas à UTI. São crianças, 
Senador Alvaro, que desaparecem, porque morrem.

Nós temos crianças desaparecidas por morte violenta. Fala-se que, em 30 anos, 600 mil crianças morre-
ram por violência, Senador – 600 mil, em 30 anos, dá 20 mil por ano! Em poucas guerras, morrem 20 mil pes-
soas por ano. 

No Brasil, são 20 mil crianças! Dessas, 180 mil, em 30 anos, foram por homicídio, ou seja, 6 mil crianças 
por ano vítimas de homicídio, balas perdidas, assassinatos, como a gente vê, na televisão, até por padrastos, 
madrastas, pais. Ou seja, este é um país de crianças desaparecidas pela morte precoce pela falta de um aten-
dimento, pela violência contra elas, inclusive por homicídio.

Mas não é só isso. Este é um país de crianças desaparecidas, porque elas desaparecem da escola. E eu 
não vou, nem de longe, comparar sair da escola com a morte, mas, do ponto de vista do sucesso na vida futura, 
sair da escola carrega um desastre na vida – é um desaparecimento. 

E sabem quantos desaparecem? Em 2013 – este é o último número que eu consegui –, saiu, desapareceu 
da escola 1,6 milhão de crianças. Desse total, 1,5 milhão, das escolas públicas, e 100 mil, de escolas particulares, 
provavelmente escolas particulares mais pobres em que, hoje, até pessoas pobres estão colocando seus �lhos 
para fugir das greves, ou seja, 1,6 milhão de crianças desaparece das escolas, com todas as consequências que 
isso traz: não conseguirem emprego; não serem capazes de entender o mundo onde vivem; não participarem 
da construção do País na dimensão do potencial que elas carregam ao nascer, mas que não desenvolvem por 
não �carem na escola. Este é um país de crianças desaparecidas: desaparecidas pela morte precoce, desapare-
cidas pela violência, desaparecidas da escola.

Mas não é só isso. Nós temos também o desaparecimento das crianças, a partir de certa idade, ainda 
muito jovens, na adolescência, por causa das drogas. As drogas não provocam o desaparecimento físico das 
crianças. Não falo das crianças que desaparecem – esta é última parte da minha fala – �sicamente, falo das que 
desaparecem continuando ali, continuando em casa, mas sob o efeito de drogas, que não lhes permitem viver 
plenamente com os pais, os irmãos, os familiares, os amigos. 

São crianças desaparecidas as que estão nas drogas durante a sua adolescência. Não falo dos adultos 
desaparecidos por causa da droga, estou falando das crianças desaparecidas entre 12, 14, 15, 16 anos por cau-
sa da dependência da droga, aquelas que por aí chamam de zumbis. O zumbi é um desaparecido, mesmo que 
esteja �sicamente ali.

Finalmente, quero falar daquele que é o conceito mais tradicional de crianças desaparecidas, porque 
�sicamente sumiram. O primeiro contato que eu tive, Senador Alvaro, por coincidência, foi com uma senhora 
do Paraná, que dirigia um grupo que tentava recuperar crianças desaparecidas.

 E eu me lembro – isso já deve fazer 25, 30 anos – de ela dizer que a criança, �lha dela, se não me enga-
no, com oito anos, saiu de bicicleta na rua e sumiu; nunca mais voltou. Isso já fazia, na época, uns 10, 15 anos, 
e essa senhora me dizia – e é óbvio, até! – que nunca houve um dia em que ela não se lembrasse dessa sua 
�lha desaparecido. 

Como eu vi, a partir daí, pelo interesse que fui adquirindo nesse assunto, muitas pessoas me disseram 
que o desaparecimento provoca uma dor diferente, mas mais constante e permanente do que a própria mor-
te de um �lho, porque, com a morte, você vai ao cemitério visitar o túmulo; você deu o ato �nal da vida. O de-
saparecido você não sabe onde está, ele desapareceu �sicamente, mas está ali dentro, na cabeça, no coração 
dos familiares. Essa é uma tragédia que passa, muitas vezes, despercebida pelos que não viveram o problema. 

Segundo, eu vi hoje de manhã, chega a 40 a 50 mil o número de crianças desaparecidas por ano – e 
quero aqui fazer uma ressalva. Creio que aí são as crianças que desaparecem por um dia, dois dias, e seus fami-
liares vão à polícia, fazem o boletim de ocorrência, e depois aparecem. É impossível que desapareçam de�ni-
tivamente, ou por longos anos, até que a gente veja essas crianças reaparecendo em programas de televisão, 
reencontrando-se com os familiares, é impossível que sejam 40 mil por ano; não!

Mas vamos supor que sejam 5 mil, que sejam 3 mil, que seja 1 mil, Senador Acir. É uma dor grande de-
mais para os pais, e nós precisamos enfrentar isso. E é aí por que eu lhe disse, no início da minha fala, Senador 
Alvaro, que eu apresentei um projeto que daria uma obrigação às televisões brasileiras: colocarem, um minuto 
por dia, fotos de crianças, e adultos também, desaparecidos e desaparecidas, porque estou falando de crian-
ças, mas há muitos velhos, sobretudo portadores de Alzheimer, que saem de casa e somem, desaparecem; não 
sabem voltar para casa, e as famílias não conseguem encontrá-los outra vez.
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Com esse projeto, tenho certeza de que esse número diminuiria bastante, porque muitos seriam encon-
trados. Hoje as técnicas de computação permitem, inclusive, você colocar a foto e mostrar como deve estar 
hoje, 1 ano depois, 5 anos depois, 10 anos depois, 20 anos depois. 

Se a gente colocar essas fotos na televisão, em horário nobre, em todas as televisões – não em cadeia, 
porque isso exige dar uma rigorosidade à grade de programa de cada televisão, e elas têm que ser livres; não 
tem nem que ser no mesmo instante, desde que seja em um horário que seja visível, não pode ser às quatro 
da manhã –, se a gente colocar fotos dessas crianças e desses adultos usando as técnicas de computação para 
mostrar como deve ter evoluído o rosto, eu tenho certeza de que esse número diminuiria muito.

Esse projeto está na CCJ (Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania). O Senador Magno Malta já fez o 
relatório, que é favorável. O que eu quero pedir é que, quando chegar esse projeto, não se peça vista; quando 
esse projeto chegar, que seja votado imediatamente e que tentemos fazer com que vire lei.

Eu já fui procurado por alguns responsáveis por televisões, por emissoras. Eles têm reagido negativa-
mente, dizendo que custa muito tirar um minuto da sua grade para colocar fotos em vez do programa que 
estava previsto.

Desculpem-me, mas, primeiro, não vejo como é que custa muito deixar de ganhar por esse minuto. Se você 
pega um minuto em 24 horas, teria que aumentar tão pouquinho o valor da publicidade que não perderia nada.

E o serviço público? As emissoras de televisão são órgãos de serviço público a que o Governo dá direito 
de fazer privadamente, e eu sou favorável. Sou contra a estatização dos meios de comunicação porque isso 
leva, sim, à manipulação da opinião pública e a uma ditadura. Tem que ser livre, mas tem que ser livre prestan-
do um serviço público.

A uma dessas emissoras eu disse que eles vão é ganhar dinheiro. Sabem por quê? Porque cada vez que 
encontrarem uma criança dessas, isso dá um programa tão tocante como os programas exibidos, sobretudo, 
nos domingos à noite, de reencontro de irmãs e de �lhas com mães, em que a audiência aumenta. Ao aumen-
tar a audiência, pode aumentar o valor do minuto da publicidade naquele programa. Esse reencontro cria um 
clima muito favorável em toda a população, dá um sentimento de satisfação. 

Por isso eu quero pedir aos Senadores da CCJ – e eu não sou membro da CCJ – que aprovem esse projeto 
logo que ele entrar na pauta. E que as televisões do Brasil o apoiem.

Eu, Senador Acir, se fosse dono de uma televisão, já estaria fazendo isso há tempo. E quando conseguisse 
reunir mil crianças com seus pais, eu pediria o Prêmio Nobel da Paz por esse gesto humanitário. Não custaria nada.

Aliás, eu faço um apelo: as tevês comunitárias já podiam começar fazendo isso mesmo antes de qual-
quer lei. Ainda seria muito pouco o público que veria, ainda perderíamos muitas crianças se as fotos �cassem 
apenas nas tevês comunitárias e nas tevês públicas.

Aqui mesmo, a Universidade de Brasília tem uma televisão. Em muitos Estados as universidades têm te-
levisão. São televisões públicas, mas a audiência não é tão grande.

Esse projeto realmente só vai surtir o efeito que eu imagino, que permita ter um impacto grande, quan-
do todas as televisões do Brasil estiverem envolvidas nessa campanha de reencontro, para que um dia a gente 
possa comemorar o último ano do Dia da Criança Desaparecida. Último ano porque no ano seguinte não seria 
mais necessário isso, pois a gente teria evitado essa tragédia.

Tragédia que se dá, por incrível que pareça, pelo avanço técnico, que hoje permite transplante de órgãos; 
pelo desaparecimento de crianças por causa do trá�co de drogas, ou da prostituição juvenil; pelo trá�co de 
mulheres, no caso dos adultos e das adultas. Nós precisamos parar isso. Enquanto não conseguimos, vamos 
pelo menos tentar reencontrar as desaparecidas.

Primeiro, fazendo com que este País não seja de violência e que criança não morra antes do tempo por 
razões de violência, de homicídio, de bala perdida.

Segundo, que nenhuma criança deixe de ter acesso a uma UTI e a um médico quando precisar, e que 
não desapareça porque perdeu a vida por falta de acesso ao serviço médico.

Terceiro, garantindo que toda criança �que na escola até o �nal do ensino médio, para que nenhuma 
desapareça da escola.

Quarto, combatendo, da maneira mais inteligente e e�ciente possível, a droga, para que nenhuma crian-
ça desapareça sob o efeito da droga.

(Soa a campainha.)

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT – DF) –E quinto, fazendo com que, graças a 
um projeto como esse, de minha autoria, as crianças possam ser encontradas, mesmo depois de estarem se-
paradas dos seus familiares por um desaparecimento.
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É isso, Sr. Presidente, que eu falo, pedindo apoio, em nome do Dia Internacional da Criança Desaparecida, 
aos Senadores e às tevês, para que possamos pelo menos reencontrar crianças que �caram desaparecidas. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco Apoio Governo/PDT – RO) – Meus cumprimentos, Senador Cris-

tovam Buarque, pelo seu pronunciamento.
O SR. REGUFFE (Bloco Apoio Governo/PDT – DF) – Senador Acir.
O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco Apoio Governo/PDT – RO) – Pois não.
O SR. REGUFFE (Bloco Apoio Governo/PDT – DF) – Eu queria me inscrever para uma comunicação inadiável.
O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco Apoio Governo/PDT – RO) – V. Exª está inscrito.
Com a palavra, o Senador Alvaro Dias, do PSDB, do Paraná.
O SR. ALVARO DIAS (Bloco Oposição/PSDB – PR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, esta Casa está prestes a instalar uma CPI para investigar as ações desen-
volvidas pelo BNDES ao longo dos últimos anos. E nós pretendemos, hoje, voltar a este tema para dizer que, 
de�nitivamente, o Governo não tem o menor apreço pela transparência. 

Nós dedicamos boa parte deste mandato à tarefa de obter informações a respeito dos empréstimos ce-
lebrados pelo BNDES com países estrangeiros, mas o Governo insiste em manter longe do conhecimento da 
população brasileira as condições sob as quais foram realizados diversos empréstimos.

Eu volto ao tema porque encaminhei um novo pedido de informações, valendo-me da Lei de Acesso à 
Informação, com base no art. 5º da Constituição e arts. 10 e seguintes da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, a chamada Lei de Acesso à Informação. Nós encaminhamos ao Ministro de Estado do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, o ex-Senador Armando Monteiro, pedido de acesso à informação, exatamente 
as informações relacionadas às operações �nanceiras realizadas pelo BNDES, especialmente destinadas ao �-
nanciamento de construção de obras de infraestrutura em outros países, notadamente em Angola, Argentina, 
Cuba, Gana e Venezuela.

O pedido de informações a respeito desse �nanciamento tinha o interesse de tornar conhecidas as se-
guintes informações: que garantias foram apresentadas para cada contratação; quais os prazos e condições 
para os pagamentos de cada contratação; quais as taxas de juros aplicadas; qual a diferença entre os juros pa-
gos pelo tomador do empréstimo e aquele que é pago pelo Tesouro Nacional aos seus �nanciadores.

Como o Governo brasileiro vem utilizando o argumento de preservar o sigilo de empresas privadas en-
volvidas no processo, deixei claro na solicitação de informações que o pedido dizia respeito a empréstimo de 
dinheiro público na origem e a realização de obra pública no destino; versava sobre negociações já concluídas; 
não envolvia nenhuma informação a respeito de empresas privadas que executaram ou executam esses em-
preendimentos; e se referia às garantias, condições de pagamento e taxas de juros praticadas.

A matéria publicada no jornal Expansão, de Angola, em 2012, referindo-se aos �nanciamentos do Gover-
no brasileiro para a construção de obras em Angola, realizadas pela Odebrecht, informa que fonte da empresa 
contatada pelo jornal Expansão esclareceu que os referidos empréstimos se inscrevem na linha cinco e foram 
abertos para o governo angolano, que é uma regra básica mundial do mercado �nanceiro.

Ainda de acordo com a fonte da empresa ouvida pelo mencionado jornal, as linhas de crédito são aber-
tas de Estado para Estado e não de um Estado diretamente para uma empresa. Nesse caso, quem de�ne os 
projetos a serem implementados é o governo de Angola. Os acordos preveem que os projetos para essa linha 
de crédito sejam realizados por empresas brasileiras. Na verdade, quem recebe não é a Odebrecht, a Camargo 
Corrêa ou a Queiroz Galvão. Quem recebe é sempre o país.

Resta claro, portanto, Sr. Presidente, conforme explicado pela própria empresa executora das obras �-
nanciadas, que as informações solicitadas não afrontam nenhum sigilo de empresa privada.

Todavia, mesmo focalizando o pedido nas informações afetas a países, nós não obtivemos sucesso.
Em que pese o fato de o BNDES ser uma empresa pública, sujeita à supervisão do Ministro de Estado de 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio, a resposta encaminhada pelo Ministério foi pí�a e não contemplou o 
que foi solicitado no pedido de informações. Ofereceu somente informações sobre os prazos e condições para 
o pagamento dos �nanciamentos feitos ao governo de Cuba para a construção do Porto de Mariel e o em-
préstimo feito ao governo de Gana para a construção do Corredor Rodoviário Oriental – Estrada Nacional N2.

Nas cinco operações que envolvem o Porto de Mariel, o prazo de �nanciamento é de 25 anos, com paga-
mento de 42 parcelas semestrais consecutivas iguais, em amortizações do principal, e 50 parcelas semestrais 
consecutivas de juros. Todos os contratos contemplam um prazo de carência de quatro anos. Já com relação 
ao empréstimo feito ao governo de Gana, a informação é a de que o prazo de �nanciamento é de 19 anos e 
meio com carência de quatro anos.
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Embora as informações recebidas do Ministério contemplem quase nada do que foi solicitado, o pouco 
que foi informado já indica que o Governo deve ter muitos motivos para não jogar luz sobre esses negócios. Na 
página do BNDES que trata de operações dessa natureza, tem a advertência de que o prazo do �nanciamento 
a ser concedido pelo exportador ao importador não poderá ultrapassar 15 anos, ressalvando que, no caso de 
exportação de serviços, o termo inicial para a contagem do prazo de �nanciamento será de�nido pelo BNDES, 
em função das características da operação. Nos dois casos, Cuba e Gana, o prazo de 15 anos, que é regra do 
BNDES, não foi registrado.

Portanto, em que pese a resposta insu�ciente, ela já indica a prática de irregularidade. Não há, na res-
posta ao pedido de informações, valores, taxas de juros; en�m, a informação única que chega é a de que o em-
préstimo será pago, no caso de Cuba, em 25 anos e, no caso de Angola, 19 anos e meio, superando, portanto, 
o limite estabelecido na norma do BNDES, que seria de 15 anos. Primeira irregularidade.

Aliás, o Governo esconde as informações sobre valores, sobre objetivos, sobre taxas de juros, e exata-
mente porque há receio de irregularidades maiores. 

Nós estamos já desde 2005, aproximadamente, combatendo esse tipo de desvio de �nalidade que é 
praticado pelo BNDES.

De 2008 a 2014, o Tesouro Nacional transferiu R$426 bilhões para o BNDES e agora, recentemente, mais 
R$50 bilhões. Esse aporte de recursos do Tesouro foi apresentado como instrumento de política econômica.

O Governo agora realiza um ajuste �scal, sacri�cando a sociedade, impondo rigor �scal no que diz res-
peito ao contribuinte, ao trabalhador brasileiro, subtraindo direitos que foram adquiridos, exigindo sacrifícios 
imensos da população, e não faz a sua parte com reforma administrativa, mas busca uma economia que não 
chega a R$20 bilhões, enquanto já repassou ao BNDES R$470 bilhões. E, só numa medida provisória recente-
mente aprovada pelo Senado Federal, ele repassou mais R$50 bilhões do Tesouro Nacional ao BNDES, recursos 
oriundos, sobretudo, do trabalhador brasileiro. 

Isso, porque há recursos do FGTS. Ainda recentemente se anunciou que o Governo pretendia lançar mão 
de R$10 bilhões do FGTS para o caixa do BNDES, como lança mão de recursos do FAT, e o trabalhador brasilei-
ro, que tem esses recursos como a sua segurança, a sua garantia �nanceira maior, acaba sendo remunerado 
de forma insu�ciente, com taxa de juros privilegiadas, que bene�ciam grandes grupos econômicos em outros 
países, em detrimento do interesse do assalariado, sobretudo do assalariado brasileiro. É ele quem perde, ao 
ver o Governo utilizando-se do seu dinheiro, para oferecer taxas de juros privilegiadas a determinados grupos 
econômicos mais próximos do poder no País e, sobretudo, a nações do mundo mais próximas ideologicamen-
te do Governo atual.

O Tesouro Nacional capta recursos no mercado �nanceiro, pagando juros com base na taxa Selic (13,25%) 
e recebe do que aporta no BNDES juros com base na Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP (5,5%). Em cálculo de 
setembro último, requerido pelo TCU, o Ministério da Fazenda estimou que esses �nanciamentos subvencio-
nados pela União custarão ao contribuinte brasileiro, no período 2012 a 2015, R$ 79,75 bilhões, ou seja, quase 
R$20 bilhões anuais.

É o que custará ao contribuinte brasileiro. É a economia que o Governo quer fazer com um ajuste �scal 
que sacri�ca ainda mais os setores produtivos, empresariais e de trabalhadores.

Para justi�car os aportes, o Governo argumenta que, além de auxiliar na recuperação da economia, os 
empréstimos têm como objetivo garantir ao BNDES recursos para �nanciar diversos projetos de médio e lon-
go prazo, com foco em infraestrutura, importantes para manter as taxas de crescimento econômico esperadas 
para os próximos anos.

O dinheiro se foi, o crescimento não veio, e o contribuinte continuará pagando a conta nos próximos anos.
Em evento realizado pelo Bank of America, em 4 de março de 2015, o Ministro Joaquim Levy fez questão 

de enfatizar que “aportes adicionais do Tesouro para o BNDES aumentaram signi�cativamente, mas não são 
mais instrumentos de política econômica”! Finalmente!

Embora o Ministro da Fazenda enfatize a mudança, sua posição não modi�ca os compromissos já assu-
midos pelo BNDES. O contribuinte brasileiro, ou seja, aquele que paga imposto, continuará pagando bilhões 
anuais em equalização de taxas de juros de dinheiro que foi utilizado para �nanciar grandes empresas e cons-
truir obras de infraestrutura no Brasil e no exterior.

Até dezembro de 2013, os �nanciamentos para a construção de infraestrutura em países da África e da 
América Latina atingiram o valor de US$8,6 bilhões, o que representa, no câmbio atual, o montante de R$26 
bilhões. Portanto, é uma cifra signi�cativa.

Especi�camente aos empréstimos ao Governo de Angola, país que abocanhou 33% dos valores acima, 
R$8,5 bilhões, merece um olhar crítico no sentido de que esse país mantém um governo permanente, dito de-
mocrático, desde 1979.
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Matéria publicada no jornal El País, no dia 12/11/2014, informa que o jornalista angolano Rafael Mar-
ques, preso em 1999 por suas críticas ao regime, publicou em 2013 na Forbes o artigo “Daddyys Girl: how an 
African ‘Princess’ banked US$3 billion in a country living on US$2 a day (Filhinha de Papai: como uma ‘Princesa 
Africana’ acumulou US$3 bilhões em um país que vive com US$2 por dia)”. 

Segundo Marques, os grandes negócios de Isabel dos Santos, �lha do Presidente do País, são forjados 
de duas formas: participando de empresa estrangeira que precisa de licenças para abrir caminho em Angola 
ou por meio de uma concessionária criada pelo decreto real de seu pai. 

É para um pais como esse que o Governo brasileiro oferece empréstimos da ordem de 8,5 bilhões de 
reais, com taxas de juros privilegiadas e sem informação alguma ao cidadão brasileiro que paga impostos. 
Secretamente, sigilosamente. 

Coincidência ou não, matéria publicada no jornal El País, no dia 04/05/2015 repercutiu o fato de a De-
legacia de Repressão a Crimes Financeiros da Polícia Federal haver instaurado inquérito para investigar se os 
US$16 milhões trazidos de Angola pelo publicitário João Santana, em 2012, são efetivamente relacionados à 
realização da campanha em Angola ou se seria uma operação de lavagem de dinheiro para bene�ciar o Parti-
do dos Trabalhadores. João Santana atuou nas campanhas eleitorais de 2012 e 2014. 

Sobre as informações solicitadas a respeito dos empréstimos concedidos ao Governo de Angola pelo 
BNDES, o Ministério informou que encaminhou o pleito ao BNDES, que, até o momento, nada respondeu – o 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio.

Basta recorrer ao Poder Judiciário para tentar obter informações que, à luz do art. 52 da Constituição 
Federal, deveriam ser autorizadas pelo Senado Federal. É uma polêmica que está, inclusive, Senador Acir, nas 
redes sociais. Uma professora da USP alega que caberia Ação Direta de Inconstitucionalidade, em razão dos 
empréstimos sigilosos celebrados com outros países, a pretexto de que esses empréstimos não foram aprova-
dos pelo Senado Federal.

Realmente, em função do art. 52 da Constituição Federal, eles deveriam ser autorizados pelo Senado 
Federal. No entanto, a matéria não é pací�ca, já que há uma resolução do próprio Senado, a Resolução nº 50, 
de 1993, que regulamentou o dispositivo constitucional que diz respeito às operações de �nanciamento ex-
terno, realizadas com recursos orçamentários da União, contratadas diretamente com entidades estrangeiras 
de direito público ou privado, não pode ser interpretada como instrumento permissivo para dispensar a exi-
gência de que a concessão de �nanciamento por agência �nanceira o�cial de fomento diretamente a gover-
no estrangeiro ocorra com a aprovação prévia do Senado Federal, conforme dispõe comando constitucional.

O §2º do art. 1º da Resolução estabelece:

As disposições desta resolução não se aplicam às operações �nanceiras de apoio à exportação, rea-
lizadas mediante a concessão de créditos em moeda nacional aos exportadores brasileiros, ou me-
diante a equalização de taxas de juros de �nanciamentos concedidos por instituições do mercado 
�nanceiro, as quais deverão ser conduzidas pelo Poder Executivo, ao abrigo da legislação pertinente.

As operações de créditos destinadas ao �nanciamento de construção de infraestrutura em países da 
África e da América Latina não foram realizadas mediante a concessão de créditos em moeda nacional aos 
exportadores brasileiros. O �nanciamento, como foi visto, foi concedido de Estado para Estado e não de um 
Estado diretamente para uma empresa privada.

Por essa razão, Presidente, nós cogitamos alterar essa Resolução nº 50. Preparamos o projeto com esse 
objetivo e, depois, veri�camos que a Senadora Ana Amélia já adotou essa providência e há projeto de sua 
autoria na Comissão de Assuntos Econômicos. Por essa razão, nós recolhemos a nossa pretensão e apoiamos 
a proposta da Senadora Ana Amélia de alteração da Resolução nº 50, para que empréstimos dessa natureza, 
concedidos a outros países, obrigatoriamente, tenham que ser autorizados pelo Senado Federal.

As operações de crédito destinadas ao �nanciamento de construção de infraestrutura em países da 
África e da América Latina não foram realizadas mediante a concessão de crédito em moeda nacional, como 
eu disse antes. Portanto, essas operações, com as alterações que se pretendem na Resolução nº 50, terão que, 
obrigatoriamente, passar pelo crivo do Senado Federal.

O Senado Federal pode, portanto, regulamentar de forma diferenciada os empréstimos realizados com 
recursos orçamentários da União e aqueles �nanciamentos por agência �nanceira o�cial de fomento.

Entretanto, não pode deixar de autorizar operações que a Constituição Federal atribui a ele competên-
cia privativa para autorizar.

O Governo Federal, além de deixar de observar comando constitucional para conceder os empréstimos 
a países estrangeiros, esconde dos brasileiros as condições em que empresta o dinheiro público a países com 
governos identi�cados e alinhados com o Partido dos Trabalhadores.
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Portanto, Sr. Presidente, mais do que nunca, é necessário se instalar essa CPI do BNDES. Todas essas ques-
tões serão alvo de debate nessa CPI evidentemente, além da investigação que se fará sobre esses empréstimos 
externos sigilosos, desvio de �nalidade do banco. 

Nós, em diversas ocasiões, quando abordamos essa questão, questionamos o Governo brasileiro sobre 
o fato de estar ele comprometendo acordos que foram celebrados pelo Brasil com outras nações de comba-
te à corrupção internacional, porque, com essa modalidade de empréstimo externo sigiloso, estaria o nosso 
Governo contribuindo para estimular a corrupção internacional, já que ela se daria em outros países, com as 
facilidades oferecidas às empresas que chegam com os recursos do Brasil para a realização de obras. Certa-
mente, as licitações de obras públicas naqueles países não obedecem ao rigor da ética, já que há o estímulo 
a empresas que conseguem os recursos com taxas privilegiadas e sigilosas para a execução daquelas obras. 
Portanto, Sr. Presidente, o apelo já se fez aqui, do plenário do Senado Federal, para que essa CPI se instale o 
mais brevemente possível, e é fundamental que isto ocorra.

Nós encaminhamos – apenas para concluir, Sr. Presidente, agradecendo a concessão do tempo – ao Su-
premo Tribunal Federal, recentemente, porque não obtivemos respostas com base na Lei de Acesso à Informa-
ção, um mandado de segurança pretendendo abrir essa caixa-preta ou essa Caixa de Pandora, para conhecer 
os detalhes dessas operações de crédito celebradas pelo Brasil com outras nações, que importam já em mais 
de US$8,5 bilhões nos últimos anos.

Esse mandado de segurança foi protocolado junto ao Supremo Tribunal Federal, tendo como Relator o 
Ministro Luiz Fux. E, recentemente, com o recebimento de novas informações insu�cientes, essas informações 
insu�cientes nos autorizam a impetrar um novo mandado de segurança, dessa feita no Superior Tribunal de 
Justiça, que me parece ser o local mais adequado, o foro adequado para o julgamento de um mandado de 
segurança dessa natureza. 

Portanto, nós já estamos providenciando um novo mandado de segurança para que realmente... Com 
base nessa resolução, nós não teríamos respaldo jurídico para uma ação direta de inconstitucionalidade. Resta 
a utilização desse expediente do mandado de segurança. É o que pretendemos fazer novamente, agora com 
o endereço do STJ.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Acir Gurgacz. Bloco Apoio Governo/PDT – RO.) – Convido V. Exª para assumir os tra-

balhos, para que eu possa fazer o uso da palavra, Senador Alvaro.

O Sr. Acir Gurgacz deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Alvaro Dias.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. Bloco Oposição/PSDB – PR.) – Com a palavra, o Senador Acir Gurgacz.
V. Exª fala como orador inscrito.
O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Apoio Governo/PDT – RO. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nossos amigos que nos acompanham pela TV Senado, pela Rá-
dio Senado, mais uma vez, ocupo esta tribuna para falar de um tema que, para nós, em Rondônia, é da maior 
importância. É a regularização fundiária não só de Rondônia, da Amazônia, do Brasil inteiro, mas principalmen-
te do Estado de Rondônia, especi�camente na região de Machadinho D’Oeste, Município em que os nossos 
agricultores estão cada vez mais apreensivos e também muito inseguros com relação à regularização fundiária.

Representantes desses agricultores vieram até o nosso gabinete, na semana passada, buscando apoio 
para evitarmos con�itos nos assentamentos Santa Maria I e II, no Município de Machadinho D’Oeste. Estiveram 
comigo o Eliomar Patrício, que é Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais da cidade de Machadinho 
D’Oeste e também Edmilson Farias, Presidente da Associação de Produtores Rurais do Distrito de Rio Preto, e 
os agricultores Silvio Bezerra e Albertino Dias.

Assim como muitos Municípios de Rondônia, Machadinho também surgiu de assentamentos da reforma 
agrária implantados pelo Incra nas décadas de 60, 70, 80.

Na área dos projetos de assentamento desses Municípios criados já em 1970, Machadinho D’Oeste foi 
elevado à categoria de Município em 1988. Até hoje, os assentamentos existentes na época, ou criados poste-
riormente, ainda não foram devidamente regulamentados. Só no Município de Machadinho existem aproxi-
madamente 12 assentamentos onde vivem e trabalham mais de 15 mil agricultores.

A preocupação do Eliomar e do Edmilson é comum a esses agricultores e, de forma mais intensa, re�ete 
o drama de cerca de 4 mil famílias que vivem nos assentamentos Santa Maria I e Santa Maria II, que estão ten-
do suas terras ocupadas por outros agricultores sem terra que também reivindicam um pedaço de chão para 
trabalhar junto com suas famílias.

A tensão é grande nas propriedades rurais destes dois assentamentos, tanto no Santa Maria I quanto no 
Santa Maria II, pois, nas últimas semanas, integrantes do Movimento dos Sem Terra supostamente ligados à 
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Liga dos Camponeses Pobres, a LCP, estão demarcando propriedades com bandeiras vermelhas e anunciando 
as invasões dessas terras para os próximos dias. Algumas propriedades já foram invadidas e transformadas em 
acampamentos para esses camponeses.

Portanto, �ca aqui o nosso alerta às autoridades competentes para que acompanhem a situação de Ma-
chadinho D’Oeste, para que possamos evitar qualquer tipo de con�ito e, através do diálogo, de�nir um cami-
nho mais curto para a regularização dessas propriedades.

Precisamos regularizar os assentamentos criados há mais de 20 anos e também mapear novas áreas 
para assentar os trabalhadores sem terra que estão ameaçando invadir terra de outros agricultores, pois em 
Rondônia há muita terra ainda que pode ser assentada. Podemos levar famílias para iniciar suas vidas na terra 
através de novas áreas da União e também do Estado.

Isso é realmente muito preocupante, pois revela também a ine�ciência do Estado e do próprio Incra em 
promover a reforma agrária e regularizar as propriedades rurais do Estado de Rondônia.

Quando falamos dos Assentamentos Santa Maria I e II, estamos falando de aproximadamente 400 famílias 
que produzem 30 mil litros de leite por dia, 10 toneladas de arroz ao ano, 30 toneladas de feijão, 8 toneladas de 
mandioca, só para citar alguns desses produtos produzidos pelos agricultores que, com a força da sua organi-
zação e trabalho, construíram estradas, escolas, postos de saúde, centro de apoio ao agricultor, conquistaram 
energia elétrica e construíram um forte comércio local nos dois distritos, o Distrito Entre Rios e o Distrito Pé de 
Galinha. Esse assentamento é cortado pela linha ME-28, que é um ramal da BR-080, rodovia que está projetada 
para ligar o Município de Colniza, no Mato Grosso, até Machadinho e Ariquemes, seguindo até Guajará-Mirim, 
no que será uma importante rota para o escoamento da produção agropecuária do Estado e também para a 
exportação brasileira, pois Guajará-Mirim faz divisa com Guayaramerin, da Bolívia. É uma região com um po-
tencial enorme de crescimento e não pode �car parada no tempo por questões de regularização fundiária. 

Chegou o momento de o Governo Federal, através do Incra, do MDA, da Secretaria-Geral da Presidência 
da República olhar com mais atenção para esse problema e trabalhar em torno de uma solução urgente para 
esse caso.

Essa situação de Machadinho D’Oeste se repete em quase todo o nosso Estado de Rondônia, onde 
existem 195 assentamentos aguardando regularização há mais de 20 anos. A respeito disso, já �zemos várias 
audiências públicas aqui na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, em Brasília, e também no Estado de 
Rondônia, como nas cidades de Ariquemes, Jaru, Ji-Paraná e em outros Municípios.

Estamos falando de comunidades rurais consolidadas de agricultores �ncados na terra, produzindo ali-
mentos para toda a nossa gente, que resistiram na terra e ampliaram suas propriedades além dos quatro módu-
los, comprando outros lotes de quem não resistiu ao abandono a que foram submetidos, mas que ampliaram 
suas propriedades e a produção agrícola com a forca do seu trabalho.

Agora, esses agricultores correm o risco de perder parte de suas terras e as benfeitorias, porque o Incra 
entende que eles possuem direito apenas a dois módulos �scais.

Ora, há 20 anos, quando essas pessoas foram assentadas nessas áreas, havia mata fechada. Essas pesso-
as entraram nessas áreas com cacaio nas costas. Não havia estrada, não havia infraestrutura, não havia energia 
elétrica. Havia, sim, muita malária. Venceram todos esses desa�os. Vinte anos após continuam lá, mas ainda 
não têm o título de�nitivo da sua terra, não têm a escritura da sua área. Agora, esses agricultores correm o ris-
co de perder parte das suas terras e benfeitorias, porque o Incra entende que eles possuem direito apenas a 
dois módulos �scais. 

Entendo que as regras da reforma agrária devem ser cumpridas, mas também defendo que cada caso 
seja estudado de acordo com suas peculiaridades, com a realidade do lugar. 

Limitar a regularização de propriedades dos assentamentos já emancipados ou de assentamentos antigos 
aos dois módulos, como o de Santa Maria, que aguarda regularização há mais de 20 anos, é não reconhecer a 
dinâmica social do meio rural e limitar o desenvolvimento econômico dos assentados.

Estamos trabalhando para que esse limite seja aumentado para quatro módulos, que é a medida padrão 
que de�ne a agricultura familiar no nosso Estado de Rondônia, e para que as propriedades rurais dos assen-
tamentos já consolidados possam ser desmembradas em quatro módulos nos mesmos critérios do Programa 
Terra Legal. 

A regularização fundiária em Rondônia e na Amazônia tem avançado lentamente nos últimos anos, mas, 
é claro, temos que reconhecer que já avançou mais do que nos últimos 30 anos. 

Creio que agora temos as bases legais, os arranjos institucionais e as tecnologias adequadas para fazer 
esse processo avançar com mais rapidez. O que não podemos é atropelar processos em andamento e rede�nir 
a propriedade de regularização de acordo com posicionamentos ideológicos ou interesses que não condizem 
com os critérios técnicos já estabelecidos. 
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Portanto, faço mais uma vez um apelo ao Incra, ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, à Secretaria-
-Geral da Presidência da República para que deem prioridade aos assentamentos mais antigos, mesmo que, 
para isso, seja necessário resolver questões pontuais motivadas pelo longo período em que estiveram aban-
donadas, esperando por essa regularização que até hoje não chegou.

Vamos fazer um esforço para resolver essa questão, a �m de evitar futuros con�itos e estimular o desen-
volvimento da atividade agrícola nos assentamentos e nas propriedades rurais demarcadas.

Portanto, Sr. Presidente, �ca aqui o nosso alerta para um possível con�ito nessa região e um apelo para 
que o MDA e o Incra possam resolver essa questão de regularização fundiária dos assentamentos, de pesso-
as que estão assentadas há mais de 20, 30 anos, pessoas que – volto a dizer – chegaram a essas propriedades 
quando não existia nada, apenas mata fechada, que, com um cacaio nas costas, entraram mata adentro, �ze-
ram a sua clareira, construíram a sua casa, começaram a sua roça. 

Hoje, 20 anos depois, é claro, têm as suas estradas, a sua infraestrutura, têm as suas escolas. Possuem 
até energia elétrica nas suas propriedades, mas, para chegar lá, Presidente, amassaram muito barro, sofreram 
muito, algumas malárias passaram. Não é justo que agora não sejam atendidos no mínimo, que é a regulariza-
ção fundiária dos assentamentos que lá foram colocados pelo próprio Governo, através do Incra, tempos atrás. 

Portanto, �ca aqui o nosso pedido para o Incra e para o Ministério do Desenvolvimento Agrário. 
Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Acir Gurgacz, o Sr. Alvaro Dias deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada 
pelo Sr. João Capiberibe.

O SR. PRESIDENTE (João Capiberibe. Bloco Socialismo e Democracia/PSB – AP) – Muito obrigado, Sr. 
Senador. 

A situação das nossas estradas na Amazônia é absolutamente precária, principalmente nos assentamen-
tos. Conhecemos essa realidade porque eu sou lá da cabeceira do Madeira, mas estou na foz e a Amazônia é 
muito parecida em toda a sua dimensão. 

Concedo a palavra ao Senador pelo Distrito Federal, Senador Regu�e. 
O SR. REGUFFE (Bloco Apoio Governo/PDT – DF. Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do ora-

dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Parlamentares, eu tenho sido um crítico aqui nesta tribuna de várias ações do 
Governo. Inclusive, na semana passada, �z um pronunciamento contrário às MPs 664 e 665. Agora, quando eu 
vejo algo positivo, eu tenho a obrigação de reconhecer, e, na minha concepção, o Governo tomou, na última 
sexta-feira, uma medida extremamente corajosa, que foi a de aumentar a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido dos bancos deste País – dos bancos, das seguradoras e das administradoras de cartão de crédito.

Na minha concepção, os bancos, ano após ano, apresentam lucros exorbitantes, estratosféricos. A cada 
ano, aumentam os lucros dos bancos, e a população �ca com di�culdade para conseguir um �nanciamento, 
para conseguir algo.

Então, eu sempre fui um defensor de que os bancos pagassem mais. Na minha concepção, a atitude do 
Governo de aumentar a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido dos bancos é extremamente positiva. E eu 
tenho a obrigação de reconhecer aqui, com a minha consciência.

Agora, poderia ter aumentado ainda mais, porque, no Imposto de Renda da Pessoa Física, por exemplo, 
nós temos uma tributação de 27,5%. A Contribuição Social do Lucro Líquido dos bancos... Ainda bem que o 
Governo teve a coragem, porque, na história do Brasil, não vemos muito essa coragem de ir para cima dos ban-
cos. O Governo passou de 15% para 20%.

Porém, se chegasse aos 27,5%... Porque o governo poderia elevar a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido dos bancos para 27,5% e reduzir um pouco o imposto da pessoa física neste País. Ou se corrigirem os 
limites de isenção da tabela do Imposto de Renda, que está defasada em mais de 64%. Poderia se aliviar um 
pouco para a pessoa física – para o contribuinte pessoa física – e aumentar ainda mais a taxação sobre os ban-
cos. Não dá para entender: hoje, os bancos contribuem com 15%; a pessoa física, com 27,5% da sua renda. É 
uma incoerência do nosso modelo tributário.

O Senador Cristovam também defende essa tese, inclusive defendeu passar para 30%. É uma incoerên-
cia do nosso modelo tributário. Se passasse para 27,5%, cada 1% de aumento na Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido dos bancos dá R$0,8 bilhão; dá R$800 milhões. Portanto, se aumentasse de 15% para 27,5%, nós 
teríamos R$10 bilhões a mais para o Governo.

Por que os bancos têm de contribuir com menos do que as pessoas físicas? E aí poderíamos aliviar um 
pouco, reduzir a carga tributária, que é abusiva para a pessoa física neste País; atualizar os limites de isenção 
da tabela do Imposto de Renda, que está defasada em mais de 64%.

O Senador Cristovam deseja um aparte?
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O Sr. Cristovam Buarque (Bloco Apoio Governo/PDT – DF) – Sim, Senador. Primeiro, eu quero parabe-
nizá-lo por duas coisas: uma, por reconhecer que o Governo tomou uma posição correta. Eu acho muito certo 
pessoas como V. Exª, que faz críticas ao Governo quando é preciso criticar, mas que reconhece quando é uma 
decisão acertada. Segundo, lembrar que, de fato, eu venho defendendo essa elevação já há algum tempo; de-
fendendo que ela chegue a 30%. Eu não vejo por que não. Confesso que eu não tinha percebido a compara-
ção com a alíquota do Imposto de Renda de Pessoa Física. Essa é uma visão muito correta de sua parte. Mas 
eu achava que 30% daria para trazer mais ou menos o que a gente vai conseguir se aprovarmos as duas MPs. 
Agora, V. Exª me falou há pouco, aqui no corredor, que vai relatar a nomeação do diretor do Cade. Eu acho 
que está na hora de a gente perguntar para ele se, caso os bancos formem um monopólio ou oligopólio para 
aumentar a taxa de juros para compensar o que vão ter de pagar de lucro, ele vai considerar isso oligopólio. 
O argumento contrário à minha proposta de aumentar 30% é de que os bancos aumentariam a taxa de juros. 
Então, no �m, eles iam �car com o mesmo valor absoluto dos lucros, e os tomadores de empréstimos é que 
pagariam a Contribuição Social do Lucro Líquido dos bancos. Mas eles só podem aumentar a taxa de juros se 
eles formarem um oligopólio; senão, eles vão concorrer. E como, na crise econômica atual, os tomadores de 
empréstimo não são tantos, os bancos não teriam como aumentar a taxa de juros e teriam de pagar essa con-
tribuição reduzindo um pouco o lucro, e não aumentando o lucro antes de pagar. Então, vale a pena a gente 
ver se o Cade vai, sim, tentar analisar como quebrar oligopólio bancário neste País. E raramente a gente se pre-
ocupa com isso. Há luta contra o oligopólio na indústria automobilística, o oligopólio de pequenas unidades 
industriais, mas dos grandes bancos eu não tenho visto ninguém colocando o guizo, como se diz, para dizer 
que tem que haver concorrência entre os bancos para ver qual é capaz de oferecer taxas bancárias menores, 
para obterem um número maior de tomadores e, com isso, terem o seu lucro maior, que é o que a gente deseja 
que tenha, mas pagando os seus impostos. Então, parabéns. Fico muito feliz. Eu creio que, na hora de a gente 
escolher o dirigente do Cade, vamos levar em conta se ele está disposto a enfrentar possíveis formações de 
oligopólio por parte dos bancos.

O SR. REGUFFE (Bloco Apoio Governo/PDT – DF) – Agradeço a V. Exª, Senador Cristovam, e digo que 
uma coisa é uma coisa, outra coisa é outra coisa. 

Sem dúvida nenhuma, a questão de possíveis indícios de formação de cartel, por parte dos bancos, tem 
que ser combatida pelo Cade, que tem que atuar, e atuar de forma �rme, atuar de forma efetiva. Taxas de juros 
iguais por parte de uma série de bancos, assim como taxas de serviços, isso, sem dúvida nenhuma, é um indí-
cio, na minha opinião, de cartelização, de formação de cartel.

Agora, outra coisa é a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido dos bancos, que tem que ser maior do 
que é mesmo, e o Governo foi corajoso. Eu tenho a obrigação, com a minha consciência, de reconhecer que o 
Governo foi corajoso em aumentá-la.

Mas é preciso também fazer essa comparação com o Imposto de Renda da Pessoa Física, porque a pessoa 
física paga 27,5%, e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido dos bancos era 15%, e agora é 20%. Isso não 
me parece justo. Não me parece justo que os bancos tenham uma capacidade de contribuir menor do que as 
pessoas físicas neste País, do que a classe média deste País, do que o pobre neste País.

E lembro mais uma vez: os limites de isenção da tabela do Imposto de Renda estão defasados em mais 
de 64%, Senador Capiberibe, e isso precisa ser resgatado – o meu lado aqui é o lado do contribuinte, é o lado 
do cidadão. Isso precisa ser atualizado, inclusive estou apresentando um projeto nesta Casa para corrigir os li-
mites de isenção da tabela do Imposto de Renda, ano após ano, pelo IPCA mais a variação de 1% por ano. Essa 
atualização é para que, ao longo do tempo, tenhamos a recuperação gradual dessa defasagem. Assim como o 
salário mínimo vem sendo recuperado, não pode a tabela do Imposto de Renda continuar na defasagem em 
que está, prejudicando os trabalhadores brasileiros.

Mas quero aqui deixar o meu reconhecimento ao Governo, eu que critico tantas coisas, por essa atitude 
acertada de aumentar a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido dos bancos deste País.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (João Capiberibe. Bloco Socialismo e Democracia/PSB – AP) – O Senador Regu�e, 

Senador pelo Distrito Federal, acaba de usar a tribuna.
A próxima oradora inscrita é a Senadora Gleisi Ho�mann.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, quem nos ouve pela Rádio Senado, quem nos assiste 
pela TV Senado, antes de iniciar meu pronunciamento, eu queria fazer uma saudação ao Senador Regu�e e 
reconhecer a sua postura. Mesmo divergindo em muitos pontos aqui nesta Casa, no plenário, e mesmo V. Exª 
sendo um crítico de muitas atitudes do Governo, achei importante sua postura de vir aqui reconhecer uma 
medida tomada pela Presidenta Dilma que considero uma das mais importantes desse pacote de ajuste �scal. 
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Sei que ainda temos muito que avançar, mas, com certeza, é uma medida importante. Então, queria enaltecer 
sua postura e o fato de V. Exª reconhecer isso.

Hoje, Sr. Presidente, é uma data muito importante. O dia 25 de maio é um dia de comemorações grandes 
no calendário nacional. Antecedeu-me aqui o Senador Cristovam Buarque, que fez um bonito pronunciamen-
to sobre o Dia Internacional das Crianças Desaparecidas, e falava o Senador Cristovam sobre um movimento 
que temos lá no Paraná.

Eu queria dizer a V. Exª que a pessoa a que V. Exª se referiu é a nossa ex-Deputada Arlete Caramês, mãe 
de um menino desaparecido e que lutou muito para que esse movimento das crianças desaparecidas tivesse 
uma pauta nacional. Então, também cumprimento V. Exª por esse discurso.

E temos outro dia importante hoje, que é o Dia Nacional da Adoção – dos �lhos de coração, dos pais e 
das mães de coração. Importantes também os avanços que tivemos na área da adoção. Quero saudar aqui to-
das as famílias que têm uma criança do coração em seu meio.

E hoje também é o Dia Nacional do Trabalhador e da Trabalhadora Rural. Quero especialmente me diri-
gir a eles, até pela característica do meu Estado, o Estado do Paraná, um Estado com base agrícola muito forte, 
agricultura familiar, e com grande número de trabalhadores e trabalhadoras rurais. 

O Dia do Trabalhador Rural, dia 25 de maio, foi instituído em 1963. Segundo dados da Pnad e do IBGE, em 
2013, existem no Brasil cerca de 15,2 milhões de homens e mulheres ocupados no meio rural; uma presença 
que vem se reduzindo desde 1985, quando nos tínhamos 23 milhões de trabalhadores rurais no País.

As projeções do Dieese apontam para apenas 8,2 milhões trabalhadores rurais em 2050. Teremos uma 
redução considerável, uma redução evidente no número de trabalhadores que, ao �nal e ao cabo, são respon-
sáveis por colocar a comida na mesa de todos os brasileiros e brasileiras, especialmente a grande maioria que 
vive nas cidades e, muitas vezes, sequer tem conhecimento do trabalho e do esforço empreendido na produ-
ção de cada um dos alimentos que come.

Esses mesmos trabalhadores e trabalhadoras são igualmente responsáveis pelos números extraordiná-
rios do agronegócio brasileiro, que tanto tem contribuído para a nossa balança comercial e para a elevação 
do PIB no País.

Desde 1963, com o Estatuto do Trabalhador Rural, passando pela chamada Lei Ferrari, de 1971, e, poste-
riormente, pela Constituição de 1988, os trabalhadores e trabalhadoras rurais do País vêm ampliando os seus 
direitos e percebendo melhorias evidentes em sua qualidade de vida. Porém, ainda há muito a fazer.

Se, de um lado, os direitos foram ampliados, de outro, ainda temos o desa�o de buscar bene�ciar a todos. 
A�nal, dos 4 milhões de trabalhadores assalariados rurais no País, 60%, cerca de 2,4 milhões de trabalhadores 
atuam na informalidade e com salários menores que os formais. E há que se dizer que o salário dos trabalhado-
res rurais formais já é muito inferior ao salário dos trabalhadores na cidade. São, portanto, mais de 2 milhões de 
trabalhadores na informalidade no Brasil. Só no Nordeste, há 1 milhão de trabalhadores rurais nessa situação.

Além disso, segundo dados da Pnad e do IBGE de um ano atrás, 78,5% dos trabalhadores assalariados 
rurais informais tinham rendimento médio mensal de até um salário mínimo, sendo que quase metade desse 
total, 34%, recebe menos de um salário, Sr. Presidente.

Nesse sentido, Srªs e Srs. Senadores, no momento em que celebramos o Dia do Trabalhador e da Traba-
lhadora Rural, é importante estarmos cada vez mais vigilantes na defesa dessa categoria, pois, sem amparo 
legal, os trabalhadores não têm direitos trabalhistas e previdenciários como aposentadoria, auxílio-doença, 
pensão por morte, férias, descanso semanal remunerado, décimo terceiro, hora extra, licença maternidade e 
paternidade, aviso-prévio, fundo de garantia por tempo de serviço e seguro-desemprego. A informalidade 
também aumenta o risco de o trabalhador ser exposto a situações de trabalho escravo, o que tem acontecido 
muito ainda no nosso País, apesar dos avanços que tivemos no combate a essa situação. E, para o trabalhador 
rural, mesmo formalizado, é sempre mais difícil conseguir ter acesso à previdência e aos benefícios sociais.

En�m, quero aproveitar essa data para parabenizar todos os trabalhadores e trabalhadoras rurais deste 
País. Em especial, quero dirigir-me aos paranaenses, ao meu Estado do Paraná. Presto as minhas sinceras ho-
menagens e o devido agradecimento ao trabalho duro e dedicado que tanto produz para toda a população 
brasileira.

A�nal, de sol a sol, de safra a entressafra, de semeadura à colheita, da engorda ao abate, lá estão milhões 
de brasileiros e brasileiras laborando pelo crescimento deste País.

Gostaria, Sr. Presidente, antes de encerrar a minha presença na tribuna, de também noticiar e falar sobre 
um projeto que apresento, uma proposta de emenda à Constituição, no dia de hoje a esta Casa. E aproveito 
para fazer isso na mesma semana da 18ª Marcha dos Prefeitos a Brasília. Anuncio a Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 61, de 2015, que entendo poderá bene�ciar enormemente todos os Municípios e todos os Estados 
do País, e colaborar de forma decisiva para o aprimoramento do processo orçamentário nacional.
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Trata-se de proposição que submeto à apreciação da Casa, que altera o art. 166 da Constituição Federal 
para autorizar a apresentação de emendas individuais ao projeto de lei do orçamento anual da União, direta-
mente ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e ao Fundo de Participação dos Municípios. 
De forma mais direta, portanto, a proposição visa a possibilitar que as emendas individuais dos Senadores e 
dos Deputados sejam apresentadas ao projeto de lei e possam aportar recursos diretamente ao FPE e ao FPM, 
bene�ciando o Município em que se quer colocar o recurso. Tal iniciativa tem como objetivo aprimorar, desbu-
rocratizar e reduzir custos na execução das emendas parlamentares e, além disso, sanar as di�culdades �scais 
que vêm sendo observadas já há vários anos na relação entre a Caixa Econômica Federal e o Tesouro Nacional, 
causadas pela administração dos repasses pela Caixa e, muitas vezes, pela demora nos pagamentos das taxas 
de administração à referida instituição �nanceira.

Com a alocação direta de recursos aos fundos de participação haverá maior agilidade nas transferências 
de recursos, com consequente redução da burocracia, o que geraria economia para a União, além de maior 
autonomia para Estados e Municípios. Isso ocorreria tendo em vista que os recursos, além de alocados dire-
tamente aos fundos de participação, seriam considerados como pertencentes ao ente federativo, nos exatos 
termos dos demais recursos desses fundos e como são dirigidas as emendas parlamentares. Assim, ao invés 
de o Congresso votar o orçamento com valores alocados em projetos especí�cos para Estados e Municípios, 
os Parlamentares teriam a faculdade de destinar os valores correspondentes aos já referidos fundos, �cando a 
cargo dos entes federativos a escolha dos projetos bene�ciados, que poderiam ser, inclusive, discutidos com 
o Parlamentar que vai bene�ciar o Município. Evitar-se-á, com isso, que os entes federativos tenham que apre-
sentar projetos com custos altíssimos e que a União tenha que, igualmente, despender recursos para analisá-
-los e celebrar convênios. 

Com a alteração proposta, a sistemática se resumiria a repassar diretamente os recursos aos entes fede-
rativos por meio dos fundos, sendo esse recurso repassado na sua totalidade para o Município ou Estado que 
o Parlamentar quer bene�ciar, sem abrir mão da �scalização rigorosa da utilização desses recursos. Assim, a 
gente elimina a burocracia utilizada para a gestão dos convênios nos Estados, nos Municípios e na União, sig-
ni�cando economia aos cofres públicos, sem prejuízo da �scalização da Controladoria-Geral da União e dos 
Tribunais de Contas da União e dos Estados. Vale ressaltar que, na medida em que as emendas individuais pos-
suem execução obrigatória, nos termos da Emenda Constitucional n° 86, de 2015, não se �xou limite para que 
o Parlamentar aloque tais valores diretamente aos fundos de participação.

Nesse sentido, esperamos que a alteração sugerida melhore a qualidade dos repasses referentes às 
emendas parlamentares. Além disso, os Estados e Municípios terão maior autonomia para executar os projetos 
conforme as suas necessidades, o que melhoraria a e�ciência na alocação dos recursos públicos. Ao passo que 
solicito o apoio dos Srs. e Srªs Senadoras à matéria, rea�rmando meu entendimento de que se trata de uma 
proposição que poderá bene�ciar muito todos os Municípios do País, chamo a atenção de todos os prefeitos 
e prefeitas da Confederação Nacional dos Municípios, das demais associações municipalistas, da Frente Mu-
nicipalista, muitos dos quais aqui estarão, em Brasília, agora nesta semana, a partir de hoje e amanhã, para se 
somarem ao apoio a esta PEC, de forma que possamos aprimorar ainda mais nosso pacto federativo e o pro-
cesso orçamentário, fazendo com que as emendas para o ano de 2016 já possam ser apresentadas também 
nessa modalidade.

Muito obrigada, Sr. Presidente, muito obrigada Srªs e Srs. Senadores.
O Sr. Telmário Mota (Bloco Apoio Governo/PDT – RR) – Senadora, antes que... Só um apartezinho. Esta-

va ouvindo V. Exª. Sr. Presidente. Primeiro, eu quero parabenizar V. Exª por lembrar um dia tão importante para 
aquelas pessoas que são importantíssimas para o nosso País que são os trabalhadores rurais. Sem nenhuma 
dúvida, homens das mãos calejadas, senhoras das mãos calejadas, nossas camponesas, são aquelas pessoas 
que estão ali acreditando neste País e acreditando na nossa terra, acreditando na nossa agricultura, acreditando 
no setor primário, para alavancar a economia do seu Estado, do seu Município e do nosso País. Portanto, quero 
fazer minhas as suas palavras. Quero congratular-me com a palavra de V. Exª e saudar a todos os colonos, todos 
da agricultura familiar do meu Estado de Roraima. E são muitos, desde o colono, dos assentamentos, das co-
lônias, das pequenas propriedades, das comunidades indígenas, que fazem parte desse contexto, e eu quero 
parabenizar. Por último, a iniciativa dessa PEC de V. Exª, essa proposição, sem nenhuma dúvida é acalentadora 
para a grande a�ição que hoje têm os prefeitos. Então, V. Exª teve uma luz muito bonita, muito brilhante, tanto 
quanto V. Exª, para realmente... E conte com meu apoio no que precisar, para que isso realmente possa colocar 
as emendas e vir a ajudar os prefeitos. Parabéns a V. Exª.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Obrigada. Agradeço muito o seu aparte, Se-
nador, e quero também fazer uma saudação aos agricultores de Roraima. Aliás, temos muitos paranaenses no 
seu Estado. Temos muito em comum. 
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Agradeço muito. Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (João Capiberibe. Bloco Socialismo e Democracia/PSB – AP) – A Presidência lembra 

às Srªs e aos Srs. Parlamentares que está convocada sessão do Congresso Nacional para amanhã, às 19 horas, 
no plenário da Câmara dos Deputados, destinada à leitura de expedientes e à apreciação dos Vetos Presiden-
ciais nº 5 a 9, de 2015.

O SR. PRESIDENTE (João Capiberibe. Bloco Socialismo e Democracia/PSB – AP) – Pela Liderança do PP, 
passo a palavra ao Senador Benedito de Lira.

O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco Apoio Governo/PP – AL. Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, no dia de ontem – aliás, nessa semana, na sexta-feira –, a Presidenta Dilma, por 
meio de sua equipe econômica, anuncia um contingenciamento na ordem de quase R$70 bilhões no orçamento 
da União, fazendo cortes nos mais diversos Ministérios. O Governo só tomou uma atitude dessas, exatamen-
te para evitar que um caos maior pudesse acontecer no País. E, como disse o Senador Regu�e, foi uma ação 
determinada e corajosa, porque, até então, não tinham tomado decisão semelhante, como a de taxar o lucro 
dos bancos deste País, que, na sua maioria, faz parte da rede de bancos privados, e confesso a V. Exª que não 
sei a importância que eles representam para a sociedade, a não ser de um processo especulativo que quanto 
mais se ganha mais quer ganhar.

Falta, agora, o Governo se debruçar em outro segmento que é exatamente o daqueles que... Em certa 
reunião com a equipe econômica, eu perguntei, ao Ministro Levy e ao Ministro Nelson Barbosa, por que, em 
vez de estarem criando essas formas de impactar a vida dos trabalhadores, o Governo não taxava as grandes 
fortunas – as grandes fortunas deste País! –, que os assalariados..., um Senador da República, por exemplo, se 
�zermos um levantamento, talvez pague mais imposto de renda do que os afortunados. Pois bem, o Governo 
iniciou com a taxação dos bancos, no que eu queria cumprimentar a equipe econômica e a Presidenta Dilma, 
mas agora precisa se debruçar sobre esse outro segmento.

Mas, Sr. Presidente, o que me traz aqui, também, na tarde de hoje, é um assunto absolutamente relevante 
na vida econômica do País. Trata-se do setor que, ao longo dos anos, mantém o superávit da balança comercial, 
muitas vezes sem ter os instrumentos necessários, capazes de melhorar a qualidade da produção deste País, 
porque lhe falta a logística, para que possa ter competitividade. 

O agronegócio é, como todos sabem, o principal motor da economia brasileira nos dias atuais. É respon-
sável por 20% do nosso Produto Interno Bruto, 40% de nossas exportações e 30% de nossos empregos. O setor 
é fundamental na mudança de patamar do Brasil, que deixou de representar uma economia periférica, para se 
tornar um dos grandes protagonistas globais na primeira década deste século.

Cerca de 90% do crescimento da produção no campo se deve ao aumento da produtividade, o que só 
comprova a competência do produtor rural brasileiro. Em 2014, a produção nacional beirou os 190 milhões 
de toneladas de grãos e estima-se chegará a 248 milhões nos próximos anos. O aumento da produtividade é 
percebido, em maior amplitude, nos Estados de Minas Gerais, Bahia e Goiás, responsáveis, respectivamente, 
por 6,5%, 5,7% e 5,5% da expansão, ou seja, o Estado de Minas Gerais, com o percentual de 6,5%; a Bahia, com 
5,7%; e Goiás, com 5,5%.

Para se ter uma ideia, em termos comparativos, da pujança do agronegócio brasileiro, a produção da re-
gião do Delta dos Estados Unidos não chega a 700 mil quilômetros quadrados de áreas cultiváveis.

No Brasil, esse número é facilmente superado pelo Estado de Mato Grosso isoladamente. 
Segundo o Ministério da Agricultura, nossas exportações de grãos e algodão também tendem a aumen-

tar até o ano de 2023. E o principal vetor, no caso dos grãos, será o milho. 
Infelizmente, no entanto, não há apenas boas notícias no campo. Em tempos de grave crise da econo-

mia, como a que experimentamos nesta segunda década do século 21, o agronegócio não �cou imune. Al-
guns dos seus indicadores estão claramente em queda, e o quadro se agrava mais ainda com os problemas 
crônicos vividos pelo setor, como os gargalos de logística e infraestrutura, que ainda estão longe de solução 
a contento no Brasil.

Apesar das di�culdades, todavia, esse importante ramo ainda se mostra essencial para não deixar que a 
economia brasileira como um todo entre em colapso.

Pois bem, no âmbito do agronegócio, é preciso reconhecer uma �gura de notável importância: a do 
pequeno produtor rural. Assim como na economia urbana o microempreendedor individual ocupa lugar de 
destaque, no meio rural, o pequeno produtor também é peça chave para o bom desempenho geral do setor.

É indispensável, portanto, criar condições para que o pequeno produtor prospere, e o papel do Congresso 
Nacional nessa tarefa é de especial relevo.

Como Parlamentar, ainda como Deputado Federal, ofereci minha contribuição no sentido de aliviar as 
despesas do pequeno produtor, mediante o Projeto de Lei nº 1.089, de 2003, na Câmara, que tramitou como 
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PLC nº 3, de 2005, no Senado. A proposição logrou êxito e resultou na Lei nº 12.689, de 19 de julho de 2012. A 
lei instituiu o conceito de medicamento genérico veterinário.

Como é sabido, no mercado de medicamentos de uso humano, a criação da �gura do medicamento 
genérico barateou sobremaneira o preço �nal ao consumidor de diversos produtos, ampliou a oferta e incen-
tivou a concorrência, mesmo enfrentando a severa resistência inicial dos grandes laboratórios. O fato é que, 
hoje, ninguém contesta mais a necessidade e a importância dos medicamentos genéricos de uso humano, e 
o novo per�l do mercado já está consolidado.

Para atingirmos o mesmo sucesso no âmbito dos medicamentos veterinários, a edição da Lei nº 12.689 
era necessária, mas ainda não su�ciente. Faltava sua regulamentação, providência que chegou em boa hora 
com a edição do Decreto n° 8.448, de 6 de maio último. 

O decreto foi viabilizado, em grande parte, graças ao empenho da Ministra Kátia Abreu, a quem agradeço 
imensamente, não apenas por sua ativa participação na trajetória bem sucedida dessa norma, mas por ter, em 
reconhecimento à iniciativa, juntamente com Sua Excelência a Presidenta Dilma Rousse�, que �caram felizes 
e satisfeitas com a ação desenvolvida, colocado na prática aquilo que realmente vai atender aos pequenos, 
médios, grandes e, inclusive, os criadores de animais domésticos. 

Pois bem, com a conclusão do arcabouço legislativo necessário para a produção e comercialização dos 
genéricos veterinários, resta ao Poder Executivo Federal cuidar dos detalhes administrativos, como o fortaleci-
mento da estrutura do Ministério da Agricultura, de modo a agilizar o registro de novos medicamentos. 

Tenho certeza, Sr. Presidente, de que com o dinamismo desenvolvido pela Ministra Kátia Abreu, breve-
mente a população brasileira ou, mais precisamente, aqueles que são responsáveis pela criação de animais, 
quer sejam bovinos, equinos, suínos, caprinos, aves e inclusive o número considerável de animais domésticos 
criados pelas famílias brasileiras terão acesso a medicamentos mais baratos para que possam cuidar dos ani-
mais e da saúde sanitária.

O Brasil, que é um dos maiores exportadores de carne bovina e de frango, logicamente vai �car muito 
atento a essas ações, porque, do contrário, seremos, sem dúvida, prejudicados.

Com certeza, Srªs e Srs. Senadores, essas providências de ordem técnica serão tomadas em breve, e o 
produtor rural poderá contar, en�m, com a plena comercialização dos medicamentos genéricos veterinários a 
preços módicos e compatíveis com a realidade da economia rural.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Benedito de Lira, o Sr. João Capiberibe deixa a cadeira da Presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Telmário Mota.

O SR. PRESIDENTE (Telmário Mota. Bloco Apoio Governo/PDT – RR) – Agora, pela ordem, o próximo 
orador é o Senador Capiberibe, ilustre representante do Estado do Amapá.

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – AP. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, subo à tribuna hoje para falar de um tema que diz 
respeito à fronteira do Brasil com a França, ou à fronteira do Mercosul com a União Europeia.

Quando se fala, nestes termos, que o Brasil faz fronteira com a França, isso surpreende muitos brasileiros. 
Mas o meu Estado, o Amapá, faz fronteira com o departamento francês da Guiana, que é território francês, e 
a França é um dos países que compuseram o núcleo inicial da União Europeia. Quem mora na Guiana e quem 
mora no Amapá sabe que Caiena, a capital da Guiana, está tão distante de Paris, capital da França – mesmo 
com o Oceano Atlântico para se atravessar –, como Macapá está distante de Brasília. Essas distâncias são dis-
tâncias políticas.

Quando eu percebi, em 1995, ao assumir o Governo do Amapá, que havia uma distância política e que 
essa distância poderia ser intermediada por uma representação com compromissos coletivos com as comu-
nidades locais, eu não tive a menor dúvida de de�nir uma política voltada a integrar o Amapá aos países do 
Platô da Guiana, incluindo Roraima, que é o Estado de V. Exª. Esses pequenos países juntos – a República da 
Guiana, o Suriname e a região francesa da Guiana –, junto com o Amapá e Roraima, devem somar em torno de 
3 milhões de pessoas, que formam um mercado isolado do resto do mundo.

Sabendo que as chances de nos aproximar de Brasília seriam através de uma articulação, de relações 
internacionais, nós procuramos a França, procuramos a Guiana, conversamos com as autoridades locais, em 
que pese a descon�ança que havia entre as duas regiões, porque nós tivemos um con�ito com a França no �-
nal do século XIX. Na verdade, a armada francesa massacrou uma pequena comunidade do Amapá em 1895. 
Massacrou a população civil, matando mais de 60 pessoas. Daí, então, acelerou o processo que culminou com 
a decisão da comissão suíça de que a parcela que os franceses reivindicavam como terra francesa, da margem 
direita do Rio Araguari à margem esquerda do Rio Oiapoque, de fato, pertencia ao Brasil.
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Eu procurei me aproximar das autoridades da Guiana e das autoridades da França. Tivemos vários encon-
tros que culminaram com a assinatura da renovação do Acordo-Quadro de Cooperação franco-brasileira, em 
maio de 1996, em que incluímos uma cláusula que passou a permitir uma cooperação regional entre o Amapá 
e a Guiana. Houve uma aproximação tanto do Amapá em relação a Brasília, como de Caiena em relação a Paris.

No marco dessa cooperação, nesse período, em 1995, 1996, o núcleo inicial que formou a União Europeia, 
que hoje conta com 27 países, não passava de 12 ou 13 países. Eles formataram uma política de cooptação 
dos países vizinhos, uma política que permitia investimentos, abria créditos, dava tratamento diferenciado aos 
países fronteiriços àqueles pertencentes à União Europeia. Só que os que formataram essa política não imagi-
navam que o Brasil poderia ser um país fronteiriço à União Europeia.

Numa das minhas inúmeras viagens pela Europa para tratar exclusivamente do tema da cooperação entre 
o Brasil e a França, entre a Guiana e o Amapá, estive na Comissão Europeia, mostrando que o Brasil era um país 
limítrofe com a União Europeia. Portanto, as regras que haviam sido estabelecidas para esses casos caberiam 
também ao Brasil. E, assim, algumas instituições francesas, como a Agência Francesa de Desenvolvimento e o 
Banco Europeu de Desenvolvimento, passaram a �nanciar projetos no Brasil.

Depois da assinatura, nós instituímos uma comissão transfronteiriça Amapá/Guiana e realizamos nove 
reuniões, a partir de 1997 até os dias de hoje – a última foi realizada em 2013 –, em que delineamos a coopera-
ção possível. Entre outras coisas, de�nimos que, de um lado, o governo francês iria pavimentar a estrada que 
liga Régina à fronteira, a São Jorge do Oiapoque; e o Brasil faria a sua parte do lado brasileiro, pavimentando a 
BR-156, de Macapá até Oiapoque. Essa decisão foi tomada em 1997.

Além da pavimentação das estradas, de�niu-se a construção de uma ponte sobre o Rio Oiapoque, Sr. Pre-
sidente, que está pronta desde 2011. O lado francês cumpriu rigorosamente os compromissos assumidos com 
o Brasil. No acordo de cooperação, nenhum dos compromissos �rmados pela França deixou de ser cumprido. 
Já do lado brasileiro, por exemplo, ainda restam 110 quilômetros da nossa estrada para chegar até Oiapoque 
e, neste momento, no período chuvoso na Amazônia, a BR-156 está bloqueada, causando enorme sacrifício 
para quem mora na cidade do Oiapoque e nas comunidades vizinhas. É uma situação dramática, porque, sem 
a estrada, não há como chegar com combustível e, sem combustível, as termoelétricas não funcionam e a co-
munidade está às escuras.

Nós aqui estamos para fazer um apelo à Senhora Presidente da República, Presidente Dilma. O Minis-
tério dos Transportes nos informou que a estrutura para abrigar as instituições de controle do lado brasileiro 
�nalmente �cou pronta. Os prédios para abrigar a Polícia Federal, a Receita Federal, a Anvisa, en�m, todas as 
instituições do Estado brasileiro, segundo o Ministério dos Transportes, estão prontos.

Restam agora, para que se possa inaugurar essa ponte – imaginem uma ponte de trezentos e tantos 
metros, uma belíssima ponte sobre o Rio Oiapoque, pronta desde 2011; até hoje não passa ninguém por essa 
ponte –, alguns acordos a serem rati�cados pelo Congresso Nacional. E tramitam, na Câmara Federal, os Proje-
tos de Decreto Legislativo nºs 50, de 2015; 51, também de 2015; e 52. São três projetos. 

O PDC (Projeto de Decreto Legislativo) 50, de 2015, refere-se ao Acordo de Transporte Rodoviário Inter-
nacional de Passageiros e Carga, até porque é fundamental que esteja esclarecido como se daria nos casos – 
evidentemente, não desejados, mas que, frequentemente, acontecem – em que um veículo brasileiro ou um 
veículo francês atravessa a fronteira e sofre um acidente. Então, tem que estar claramente estabelecido como 
é que o seguro cobre, digamos, um acidente tanto de um lado como de outro da fronteira.

Da mesma forma, nós temos o PDC 51, que trata de matéria de primeiros-socorros. Como é que alguém, 
um brasileiro que atravessa para o outro lado, o da Guiana, e sofre algum problema de saúde vai ser atendido 
pelas estruturas de saúde do lado francês? E a mesma coisa quando um francês atravessa para o Amapá.

E o terceiro, que é o PDC 52, trata de um tema que é muito importante para as duas comunidades, que 
é um regime especial para comércio de produtos de subsistência – produtos de alimentação, vestuário, mobi-
liário, produtos de limpeza – entre as duas comunidades, entre o Oiapoque e São Jorge do Oiapoque. Isso vai 
permitir, na verdade, uma pequena área de livre comércio ali na fronteira.

Esses três projetos estão tramitando na Câmara Federal.
O projeto sobre tratamento especial para comércio de produtos de sobrevivência já tem como Relatora, 

na CCJ da Câmara, a Deputada Janete Capiberibe, que já apresentou seu relatório, que deve ser votado na pró-
xima quarta-feira na Comissão. E nós estamos acelerando, porque o Governo nos alega que não pode inaugurar 
essa ponte enquanto esses acordos todos não forem homologados pelo Congresso Nacional.

Nós entendemos que também é fundamental, é importante, é necessário que nós os aprovemos, e é 
nisso que nós estamos trabalhando na Câmara, juntamente com o PSB, que está trabalhando e acelerando 
esse processo.
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Essa cooperação com a França, com a Guiana é muito importante para o Oiapoque. Até agora não tem 
dado resultado, porque ela é muito lenta, é um processo muito lento. Existe o projeto da construção de uma 
PCH, existe o projeto da construção de um linhão, que vai interligar, vai acontecer, saindo da cidade de Calço-
ene até Oiapoque, mas tem demorado muito, e a população tem sofrido muito por isso. Por isso, este apelo à 
Presidente Dilma para que possamos acelerar o processo de inauguração dessa ponte.

Eu acredito que, em dois ou três meses, o Congresso, tanto a Câmara como o Senado, terão homologado 
ou aprovado os acordos que hoje tramitam na Câmara e, logo mais, vão estar aqui, no Senado, para podermos, 
então, de�nitivamente, inaugurar essa ponte e estabelecer, digamos, aquilo que é o desejo de todos nós, uma 
cooperação mais intensa, uma cooperação em todos os aspectos. 

Nós iniciamos lá, em 1995, a cooperação e tivemos a oportunidade de reunir os dois Presidentes, o Pre-
sidente do Brasil e o Presidente Jacques Chirac, lá, em São Jorge do Oiapoque, em novembro de 1997, o que 
terminou acelerando os acordos que paulatinamente vêm se concretizando.

Esse é um processo extremamente demorado, das Relações Internacionais. A ponte é binacional – meta-
de da ponte é brasileira, a outra metade é francesa; metade da ponte está regida pelas leis brasileiras, a outra 
metade pelas leis francesas –, mas há o ir e vir de cidadãos tanto brasileiros quanto franceses, o que precisa ser 
regulado por esses acordos que estão, hoje, tramitando na Câmara Federal.

Por último, há um projeto antigo, também de 1995, que é o aproveitamento de uma queda d’água no Rio 
Oiapoque, o Salto Cafesoca, para a construção de uma PCH, uma unidade hidroelétrica sem barramento, uma 
unidade hidroelétrica construída sem que haja necessidade de barragem, construída a �o d’água, com apenas 
um desvio do rio. Essa hidroelétrica deveria estar pronta já há alguns anos. No entanto, só em agosto do ano 
passado foi a leilão, e uma empresa �nalmente ganhou a concessão para a construção dessa hidroelétrica e tam-
bém para o fornecimento de energia ao longo do tempo necessário para a construção desse empreendimento.

Portanto, renovo meu apelo às autoridades brasileiras. Para nós, é desgastante, diante das autoridades 
francesas. Todas as vezes em que reunimos a Comissão Transfronteiriça, nós sofremos um enorme desgaste 
pela demora. Para V. Exa ter uma ideia, Sr. Presidente, o acordo de combate ao garimpo clandestino e à pesca 
predatória, nós levamos quatro anos para aprová-lo na Câmara. Quatro anos! E isso terminou fazendo com que 
se demorasse tanto tempo para avançar em outros projetos, porque os franceses, com muita razão, se recusam 
inclusive a inaugurar a ponte sem que todos esses acordos estejam devidamente aprovados.

A nossa expectativa, principalmente para o povo do Oiapoque, é de que, uma vez inaugurada a ponte e 
instalada lá a nova empresa que vai produzir energia, haja garantias de que, com a ponte funcionando, na hora 
em que houver uma obstrução da BR-156 do lado brasileiro, a empresa possa adquirir o óleo diesel, até que a 
PCH esteja funcionando, do lado francês, sem nenhuma di�culdade. Portanto, é importante que aceleremos o 
processo, tanto na Câmara quanto no Senado, e que o Governo brasileiro se prepare para inaugurar, de�na o 
corpo de pro�ssionais que vão ali trabalhar, já deixe tudo organizado para que, quando homologarmos aqui, 
na Câmara e no Senado, já de�namos a data para a inauguração.

Era isso. Lamentamos profundamente a situação que está vivendo o povo do Oiapoque. A estrada está 
obstruída. Não passa o óleo diesel. Estão submetidos um racionamento terrível de energia elétrica, causando 
transtornos para famílias, inclusive com doenças. Houve um surto de chicungunha, uma doença transmitida 
pelo mesmo mosquito que transmite a dengue, só que ela é muito mais grave, e o povo está sendo atacado 
em função da falta de energia e das di�culdades de infraestrutura.

Faltam 110km da estrada, que voltou para a mão do DNIT. Estive com o Ministro dos Transportes, que 
me assegurou que, até junho ou julho, estará concluído o processo de nova licitação para retomar a pavimen-
tação, e, possivelmente até o ano que vem, a estrada estará concluída.

Era isso, Sr. Presidente, muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Telmário Mota. Bloco Apoio Governo/PDT – RR) – Senador João Capiberibe, quero 

me solidarizar com V. Exª. Conheço a região e sei o quanto Amapá, Roraima, os Estados do extremo norte ne-
cessitam dessa infraestrutura para terem um mínimo de qualidade de vida. E a a�ição do povo do Oiapoque 
é muito grande, por todas as mazelas que V. Exª acaba de colocar: a estrada, a ponte, o intercâmbio. Sem ne-
nhuma dúvida, entendo que tem de haver pressa, porque os Estados tanto do Amapá quanto de Roraima são 
extremamente dependentes desse comércio, dessa parceria com os países ali próximos, para sua produção, 
sua transação comercial. E, no caso da estrada, já há até a questão da doença. É preciso ter acessibilidade para 
dar os tratamentos.

Então, quero subscrever-me ao pronunciamento de V. Exª.

O Sr. Telmário Mota deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. João Capiberibe.
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O SR. PRESIDENTE (João Capiberibe. Bloco Socialismo e Democracia/PSB – AP) – Pela Liderança do PDT, 
passo a palavra ao Senador Telmário Mota. 

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Apoio Governo/PDT – RR. Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, telespectadores da TV Senado, ouvintes da Rádio Senado, hoje três assuntos 
me trazem a esta tribuna. Primeiro, eu quero parabenizar a Presidenta Dilma por essa decisão de quinta-feira, 
aqui já colocada e já destacada por outros Senadores, de buscar o equilíbrio das contas públicas. Ela então as-
sinou, na quinta-feira, a medida provisória que vai aumentar a alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido dos bancos, passando de 15% para 20%. Isso daria uma estimativa inicial, segundo o próprio Palácio, 
da medida gerando em torno de três a quatro bilhões para a receita da União, como reforço do reajuste �scal 
que está sendo adotado.

Então, eu vi aqui muitos críticos da Presidente Dilma dizer que ela só atacava o trabalhador, que ela não 
avançava nas grandes fortunas, que ela não avançava nas instituições �nanceiras. E é isso que essa medida 
da Presidenta Dilma vem contrapor a essas argumentações, que agora vão todas por água abaixo, �cam sem 
sustentação.

Sem nenhuma dúvida, �ca aí um convite aos críticos, à oposição para se buscar, sim, o equilíbrio que é 
necessário para a boa gestão do País; a essas pessoas que criticavam, que diziam que, se vissem aqui a Presi-
denta Dilma também tomar medidas que penalizassem ou que, digamos assim, não fossem só contra os tra-
balhadores, mas às grandes fortunas, elas votariam ou aprovariam as decisões da Presidenta. Então, está aí a 
Presidenta tomando essa decisão. Esperamos que esses críticos agora não escolham outro caminho para fugir 
dessa realidade.

Sr. Presidente, outro assunto que me traz aqui à tribuna é o Dia Nacional da Adoção.
A adoção ilegal traz insegurança para pais e �lhos e pode ser con�gurada trá�co de pessoas.
Hoje, 25 de maio, Dia Nacional da Adoção, alerto para os problemas gerados pela adoção ilegal. Não há 

dados sobre o número de casos no Brasil, mas o fato de a prática ser uma realidade no País levou à origem da 
expressão “adoção à brasileira”. O termo é usado, Sr. Presidente, quando a mãe biológica escolhe para quem 
entregar o �lho e, posteriormente, ela e os pais adotivos buscam a Justiça para legalizar a situação, não raro 
por meio de fraudes.

A pessoa que adota ilegalmente, ou seja, que registra o �lho alheio como seu, além de responder crimi-
nalmente pela ação, sujeito à pena de dois a seis anos de reclusão, pode correr outros riscos, como o de perder 
a guarda da própria criança. Normalmente, as pessoas que cometem esse delito não são criminosas, só querem 
ser pai ou mãe, aumentar a família, mas se dispõem a burlar o sistema pela ansiedade de resolver o problema 
da adoção. Mesmo se o crime não for descoberto, há a possibilidade de a relação afetiva ser prejudicada, Sr. 
Presidente, quando os pais não contam a verdade para os �lhos ou �lhas.

Para se ter uma ideia, no Estado de Roraima, há apenas 37 famílias, cadastradas para adoção e 9 crianças/
adolescentes cadastradas para adoção. Esses números são corretos? O Judiciário alimentou o sistema correta-
mente? As famílias adotam dentro da legalidade, da lei? Esses dados foram extraídos do sistema do Conselho 
Nacional de Justiça hoje, Sr. Presidente.

Grupos de Apoio à adoção de todo o Brasil reforçam o alerta sobre o quanto a adoção ilegal, quando 
descoberta, pode lesar a criança psicologicamente. Quando a criança não possui uma relação de con�ança 
com os pais e não conhece sua verdadeira origem, pode apresentar uma insegurança na vida. Além disso, há 
a possibilidade de arrependimento da genitora que entregou a criança e o risco de os pais perderem a guarda 
e o convívio com o �lho.

Essas situações sempre trazem muito sofrimento aos envolvidos. Além disso, uma adoção ilegal pode ser 
con�gurada trá�co de pessoas quando importar adoção mediante fraude, benefício �nanceiro na mediação 
ou para favorecer alguma das partes envolvidas.

Os passos para uma adoção legal: quem deseja entregar um bebê para adoção, deve procurar a Vara da 
Infância mais próxima, receber os atendimentos psicossocial e acolhimento a quem tem direito. Assim poderá 
re�etir e ter tempo adequado para resolver e desvincular-se completamente da criança. Só após esse período 
chamado destituição do poder familiar, é que uma criança poderá ser cadastrada, Sr. Presidente, para adoção. 
Não é crime entregar para adoção, é crime abandonar, maltratar e fazer o trá�co de crianças.

De outro lado, para adotar legalmente é preciso se inscrever no cadastro de adoção na Vara da Infância 
e Juventude da região com os documentos obrigatórios e fazer um pedido, através de um Defensor Público ou 
advogado, informando o per�l da criança que se pretende adotar. Além disso, os interessados têm que fazer 
um curso de preparação e podem passar por avaliações e entrevistas que comprovem sua capacidade de ado-
tar uma criança. Só depois que o pedido for autorizado pelo Juiz da Vara é que o cadastro será aceito. A partir 
disso, a pessoa deve esperar na �la de adoção que seguirá em ordem cronológica.
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A adoção legal além de obedecer à lei e não expor a criança a riscos de traumas psicológicos, garante aos 
pais e à criança um procedimento seguro, tranquilo e de�nitivo. De acordo com o Conselho Nacional de Jus-
tiça (CNJ), só em 2015, Sr. Presidente, mais de cinco mil crianças e adolescentes estão cadastrados esperando 
pela adoção e mais de quatro mil já foram adotadas desde a implementação do Cadastro Nacional de Adoção.

Portanto, �ca aqui o nosso alerta para que a pessoa que pretende fazer uma adoção de criança procure 
fazer de forma legal, espere o tempo necessário, para que não haja nenhum prejuízo para nenhuma das partes: 
nem para a criança, nem para os pais biológicos, nem para os pais adotivos, en�m, para ninguém.

Por outro lado, Sr. Presidente, nós queremos hoje aqui falar da educação social. Neste mês de maio, a 
Universidade Estadual de Maringá, no Paraná, sediou o II Congresso Nacional de Pesquisadores e Pro�ssionais 
da Educação Social e a XIII Semana da Criança Cidadã de Maringá 2015 – Tema: educação social, valorização 
da infância.

Sr. Presidente, pretendo trazer a discussão sobre o papel do educador social para esta Casa. Convido-os 
a discutirmos o papel desse pro�ssional ainda invisível na sociedade. Precisamos saber o que ele faz, qual a 
sua metodologia de trabalho, a sua clientela. Precisamos, também, Sr. Presidente, discutir como reconhecê-lo 
formalmente. Foi esse o tema mais discutido no referido Congresso.

Nesse Congresso, vieram estudiosos de várias partes do País, da Bolívia, Senegal. Falaram de suas expe-
riências. E pasmem: divulgaram que lá eles são legalizados formalmente. São pro�ssionais como os demais, 
com os mesmos direitos sociais dos demais trabalhadores.

O educador social atua nas penitenciárias, nas ruas, nas escolas, en�m, em diversas microculturas, como 
a cultura de feirantes, skates, dos povos indígenas, da criança e adolescente em situação de rua, antes chama-
dos menores abandonados ou crianças de rua.

Para tanto, Sr. Presidente, estou solicitando uma audiência pública na Comissão de Educação com es-
tudiosos e pro�ssionais que já vêm se dedicando à educação social. Precisamos conhecer esse pro�ssional. 
Como encaixar a educação social na educação formal? Ele seria professor ou educador? O encaixaríamos na 
LDB ou na Assistência Social? Qual a identidade desse pro�ssional, no contexto social, cultural e político? Qual 
a proposta curricular, a formação, avaliação, e a legislação que promove o educador social? São questões que 
precisam ser discutidas, esclarecidas e aperfeiçoadas.

Em outros países como Canadá, Bolívia, Senegal, Espanha, onde essa pro�ssão já é regulamentada, as 
ações são direcionadas observando as necessidades das pessoas em situações vulneráveis. Como vimos, paí-
ses mais ricos, e até os mais pobres que o Brasil, já reconhecem, Sr. Presidente, essa pro�ssão, e por que o Brasil 
ainda não a reconhece? Por que até o momento não se discutiu com profundidade esse tema nesta Casa, Sr. 
Presidente?

No campo da infância indígena, esse pro�ssional é necessário e indispensável. Essa necessidade é mais 
pujante, dadas as características multiculturais no contexto urbano quando afeta nossos indígenas.

O educador social faz a relação, mostrando a diversidade entre a cultura indígena e a não indígena. Ele 
leva os não indígenas a entenderem o papel do indígena na cidade e assim construir uma parceria de boa con-
vivência com outros costumes e compreensão com os irmãos diferentes.

Aproveito, também, Sr. Presidente, para parabenizar a Associação Indigenista Maringá – ASSINDI, pelo 
Prêmio Criança 2014. Nesta semana, um dos meus assessores, o João, esteve ali e constatou que isso foi rece-
bido da Fundação ABRINQ, em reconhecimento ao trabalho da proteção e promoção da criança indígena no 
contexto urbano. 

A Abrinq é imprescindível ao reconhecer as iniciativas que traduzem o desejo de que, em todo o País, a 
criança de zero a seis anos seja vista, ouvida e receba a atenção e os cuidados necessários ao seu desenvolvi-
mento pleno, e que tenha todos os seus direitos respeitados, merece o reconhecimento de toda a nossa socie-
dade. Tanto o educador social como a Abrinq são indispensáveis à causa indígena. 

Encerro meu discurso com a frase do índio xetá Adriano, de 29 anos: 

Educação escolar indígena é do branco. A educação indígena é do índio. O índio não abandona seu 
�lho quando ele vai à cidade. O que o índio vê de bonito na cidade ele quer que os �lhos vejam tam-
bém. O branco não gosta de ver o índio no espaço urbano, quer prender o índio na escola, numa 
associação ou centro cultural, mas se prender o índio ele �ca louco.

Era o que tinha, Sr. Presidente, a acrescentar.
Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Telmário Mota, o Sr. João Capiberibe deixa a cadeira da Presidência, que é ocu-
pada pelo Sr. Marcelo Crivella.
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O SR. PRESIDENTE (Marcelo Crivella Bloco União e Força/PRB – RJ) – Muito obrigado, Senador Telmário, 
pelas suas palavras.

Queria também saudar, em nome do Senado Federal, os estudantes do curso de Direito, da Faculdade 
Integrada Pitágoras, que nos visitam, vindos da cidade de Montes Claros, em Minas Gerais. Cidade de Montes 
Claros, famosa pelos doces. 

Aliás, vale a pena, aqui, lembrar uma frase do Senador e Presidente da República Sarney, quando saudou 
o Senador Afonso Arinos, do bravo Estado de Minas Gerais, na sua entrada na Academia Brasileira de Letras.

Então, dizia e Senador Sarney: “Minas não tem mar, nem podia ter, porque o mar é salgado e Minas é 
doce.” (Risos.)

Levem, por favor, nosso abraço também ao Prefeito Ruy Adriano Borges Muniz.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Crivella Bloco União e Força/PRB – RJ) – ... que é do meu Partido, do PRB. 
Sejam bem-vindos ao Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Crivella Bloco União e Força/PRB – RJ) – Como não há nenhuma matéria 
sobre a mesa, nada mais a se dizer ou a se pronunciar, nas graças de Deus, encerramos esta sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 56 minutos.)
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PARECER Nº 11, DE 2015-CN

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO – CMO, sobre o Ofício 
nº 28/2014-CN, que “Encaminha, em cumprimento ao § 4º do art. 20 da Lei nº 7827, de 27/09/1989, 
cópia do Processo de Contas Ordinárias do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), 
referente ao exercício de 2013.”.

 RELATOR: Deputado Ricardo Barros

 RELATÓRIO

Por intermédio do Ofício nº 28, de 2014-CN (nº 2014/173, na origem), o Banco da Amazônia encami-
nhou ao Congresso Nacional, em cumprimento ao disposto no parágrafo 4º do artigo 20 da Lei nº 7.827, de 27 
de setembro de 1989, cópia do Processo de Contas Ordinárias do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Norte - FNO, referente ao exercício de 2013, acompanhado de cópias dos seguintes documentos:

•	Rol de responsáveis pelas atividades desenvolvidas no Fundo;
•	Relatório de Gestão do FNO – Exercício 2013;
•	Relatório das Atividades Desenvolvidas e de Resultados Obtidos – Exercício 2013, do Fundo Constitu-

cional de Financiamento do Norte – FNO;
•	Informações Contábeis;
•	Relatórios e pareceres de instâncias que devam se pronunciar sobre as contas;
O Rol de responsáveis que integra o processo de contas do FNO, exercício 2013, identi�ca cada um se-

gundo a natureza de responsabilidade e o cargo que ocupa.
No Relatório de Gestão e no Relatório das Atividades Desenvolvidas e de Resultados Obtidos do exer-

cício de 2013, elaborados pelo Banco da Amazônia S.A., instituição gestora dos recursos do FNO, constam 
informações sobre a execução dos mencionados recursos no período referido, onde são apontadas as respon-
sabilidades, estratégias de atuação, detalhamento dos programas e o desempenho operacional alcançado.

No exercício de 2013, o FNO foi operacionalizado através de seis programas de �nanciamento, que fo-
ram concebidos em consonância com a legislação em vigor e com as políticas e diretrizes estabelecidas pelo 
Ministério da Integração Nacional para o desenvolvimento regional, a saber:

a) - Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (FNO- PRONAF): que tem por �na-
lidade apoiar as atividades agropecuárias e não agropecuárias desenvolvidas mediante o emprego 
direto da força de trabalho do produtor rural e de sua família, observadas as condições estabelecidas 
no Manual de Crédito Rural, capítulo 10 (MCR-10);
b) - Programa de Financiamento do Desenvolvimento Sustentável da Amazônia (FNO-Amazônia 
Sustentável): destinado a incentivar as atividades desenvolvidas em bases sustentáveis, compreen-
dendo os empreendimentos rurais e não rurais mediante a concessão de �nanciamentos adequados 
às reais necessidades dos setores produtivos;
c) - Programa de Financiamento para Manutenção e Recuperação da Biodiversidade Amazônica (FNO–
Biodiversidade): criado para �nanciar os empreendimentos que privilegiem o uso racional dos recur-
sos naturais, com adoção de boas práticas de manejo, bem como empreendimentos voltados para 
regularização e recuperação de áreas de reserva legal degradadas/alteradas das propriedades rurais;
d) - Programa de Financiamento às Micro e Pequenas Empresas (FNO- MPE): que estimula o desen-
volvimento econômico e social da Região Norte, em bases sustentáveis, proporcionando �nancia-
mentos às micro e pequenas empresas, induzindo e apoiando a inovação, o aumento da compe-
titividade e as melhores práticas produtivas, visando o fortalecimento e a expansão do segmento;
e) - Programa de Financiamento ao Empreendedor Individual (FNO-EI): criado com a �nalidade de 
apoiar o desenvolvimento da Região Norte, através da concessão de �nanciamentos aos empreen-
dedores individuais, para potencializarem as suas atividades econômicas em áreas urbanas, propi-
ciando bem-estar às suas famílias e empregados; e
f ) - Programa Emergencial para Enchentes (FNO-Emergencial): criado com o propósito de reduzir as 
consequências das enchentes na Região Norte, sendo operacionalizado através de linhas especiais de 
crédito para agricultores familiares enquadrados no PRONAF, produtores rurais e empreendedores.

Segundo os relatórios e pareceres emitidos, a ação creditícia do FNO esteve alinhada às diretrizes de�-
nidas no art. 3º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989; aos objetivos da PNDR; às orientações e estraté-
gias da política macroeconômica do Governo Federal e às prioridades estabelecidas pelo CONDEL da SUDAM. 



288 Terça-feira 26 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2015

Ressalta-se que na aplicação dos recursos �nanceiros do Fundo, no exercício de 2013, o Banco da Amazônia 
alega ter atendido a todas as diretrizes e prioridades estabelecidas pelo CONDEL, referente ao Ato nº 13, de 
15/08/2012, na forma das diretrizes e orientações gerais do Ministério da Integração Nacional estabelecidas na 
Portaria nº 384, de 04/07/2012, e pela recomendação da CGU de aperfeiçoar o acompanhamento quantitativo 
e qualitativo de cada diretriz e prioridade no atendimento aos recursos do Fundo.

No que tange às informações contábeis, as demonstrações que acompanham o Processo de Contas 
compõem-se do Balanço Patrimonial, da Demonstração do Resultado, da Demonstração dos Fluxos de Caixa 
e da Demonstração da Evolução do Patrimônio Líquido. Integram as referidas demonstrações, as notas ex-
plicativas a elas pertinentes, e o parecer dos auditores independentes, de responsabilidade KPMG Auditores 
Independentes, além de cópias dos demais documentos referentes a este processo de contas.

A Nota Explicativa nº 1 ressalta que as aplicações dos recursos �nanceiros do FNO estão pautadas nas 
diretrizes expressas na legislação, nas diretrizes e prioridades de�nidas pelo Conselho Deliberativo (CONDEL) 
da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) e orientações estratégicas do Governo Fe-
deral contidas nas políticas, planos e programas para a Amazônia, como o Plano Plurianual (PPA) 2012-2015; 
o Plano Mais Brasil; o Plano Brasil Maior; o Plano Brasil sem Miséria; o Plano Amazônia Sustentável (PAS); a 
Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR); a Política Nacional de Agricultura Familiar; a Política 
Nacional de Arranjos Produtivos Locais; o Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); o Plano Nacional de 
Turismo (PNT); o Programa Mais Industrial e de incentivo às exportações, à pesca e agricultura, além das polí-
ticas e prioridades dos estados da Região Norte e das orientações e programas contidos no Plano Regional de 
Desenvolvimento da Amazônia (PRDA).

A Nota Explicativa nº 2 indica que as demonstrações �nanceiras foram preparadas com observância 
das disposições da legislação societária, quando aplicáveis, e da regulamentação estabelecida pelo Governo 
Federal, especialmente na Lei nº 7.827/1989 e na Portaria Interministerial MIN/MF nº 11, de 28/12/2005. Já a 
Nota Explicativa nº 3 diz respeito às principais práticas contábeis aplicadas à Instituição.

Na opinião dos Auditores Independentes, “as demonstrações �nanceiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e �nanceira do Fundo Constitucional 
de Financiamento do Norte – FNO em 31 de dezembro de 2013, o desempenho de suas operações e os seus 
�uxos de caixa para o exercício �ndo naquela data, de acordo com as práticas contábeis apresentadas Nota 
Explicativa nº 3”.

É o relatório.

 VOTO DO RELATOR

O Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, instituído pelo artigo 159, inciso I, alínea “c” 
da Constituição Federal de 1988 e regulamentado pela Lei nº 7.287, de 27 de setembro de 1989, com altera-
ções através das Leis nos 9.126, de 10/11/1995; 10.177, de 12/01/2001; 11.775, de 17/09/2008 e das Medidas 
Provisórias nos 2.196-3, de 24/08/2001, e nº 581/12, é administrado pelo Banco da Amazônia S.A., e tem por 
objetivo principal promover o desenvolvimento econômico e social da Região Norte, mediante a execução de 
programas de �nanciamento aos setores produtivos, em consonância com os respectivos planos regionais de 
desenvolvimento.

Os recursos do FNO se destinam ao �nanciamento de atividades produtivas desenvolvidas na Região 
Norte, que compreende os Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins.

O Banco da Amazônia S/A, como administrador do Fundo, ao encaminhar os relatórios e as demonstra-
ções contábeis, devidamente auditadas, para efeito de �scalização e controle ao Congresso Nacional, obede-
ceu ao disposto no artigo 20, § 4º, da Lei n.º 7.827/89. Para cumprir essa determinação é imprescindível que os 
recursos colocados à disposição pelo FNO sejam aplicados com total transparência e e�cácia. Nesse sentido, a 
Nota Explicativa nº 1 informa que para efeito de �scalização e acompanhamento, os balanços devem ser pu-
blicados semestralmente, após serem devidamente analisados por auditoria independente. Ademais, o Fundo 
é �scalizado regularmente pela Corregedoria Geral da União (CGU) e pelo Tribunal de Contas da União (TCU).

Do exame dos documentos encaminhados, observa-se que as determinações legais que tratam da ma-
téria foram devidamente cumpridas, cabendo a esta Comissão exercer a �scalização e o controle necessários a 
constatar se o FNO está contribuindo para o desenvolvimento econômico e social da Região Norte, mediante 
a execução de programas de �nanciamentos aos setores produtivos, em consonância com o Plano Regional 
de Desenvolvimento.

Para tanto, de acordo com art. 71 da Constituição Federal, o Congresso Nacional conta com o auxílio do 
Tribunal de Contas da União, ao qual compete examinar as contas prestadas pelo administrador do FNO, opor-
tunidade em que avaliará a gestão dos recursos administrados, em conformidade com as diretrizes constantes 
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da Lei nº 7.827/89, com as diretrizes e orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional, 
com as diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Conselho Deliberativo do Fundo Condel/SUDAM, com a Po-
litica Nacional de Desenvolvimento Regional – PNDR e com o Plano de Desenvolvimento do Norte (PRDNO).

Nesse sentido, o TCU examinará se, dentre as prioridades na aplicação dos recursos do FNO, foi obser-
vada a redução das desigualdades sociais, de gênero, étnico-raciais, inter e intrarregionais, na Região Norte, 
mediante apoio a projetos voltados para o melhor aproveitamento das oportunidades de desenvolvimento 
econômico-social e maior e�ciência dos instrumentos gerenciais do Fundo.

Dessa forma, considerando que o Processo de Contas Ordinárias do Fundo Constitucional de Financia-
mento do Norte (FNO) para o exercício de 2013 será analisado pelo Tribunal de Contas da União quando do 
exame da correspondente prestação de contas, não se veri�ca a necessidade da adoção de qualquer provi-
dência no momento.

Diante do exposto, voto no sentido de que esta Comissão: 

a) tome conhecimento da documentação encaminhada ao Congresso Nacional pelo Banco da Ama-
zônia, gestor do FNO, por meio do Ofício nº 28, de 2014-CN (nº 2014/173, na origem), relativa ao 
Processo de Contas Ordinárias do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO) do exer-
cício de 2013; e
b) determine o envio dos referidos documentos ao arquivo.

Sala das Sessões, em 19 de maio de 2015.

Deputado Ricardo Barros 
Relator

CONCLUSÃO

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO, na Terceira Reunião 
Extraordinária, realizada em 19 de maio de 2015, APROVOU, por unanimidade, o Relatório do Deputado RI-
CARDO BARROS, pelo ARQUIVAMENTO do Ofício nº 28/2014-CN, que “Encaminha, em cumprimento ao § 4º 
do art. 20 da Lei nº 7827, de 27/09/1989, cópia do Processo de Contas Ordinárias do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Norte (FNO), referente ao exercício de 2013”.

Compareceram os Senhores Senadores Rose de Freitas, Presidente, Acir Gurgacz, Benedito de Lira, Davi 
Alcolumbre, Eduardo Amorim, Hélio José, Paulo Bauer, Roberto Rocha e Valdir Raupp; e os Deputados Jaime 
Martins, Primeiro Vice-Presidente, Giuseppe Vecci, Segundo Vice-Presidente, Caio Narcio, Carlos Henrique Ga-
guim, Danilo Forte, Edmilson Rodrigues, Elmar Nascimento, Flávia Morais, Gorete Pereira, Hildo Rocha, Hissa 
Abrahão, Hugo Leal, Izalci, João Arruda, João Fernando Coutinho, Jorge Solla, José Rocha, Lázaro Botelho, Lelo 
Coimbra, Leopoldo Meyer, Luiz Carlos Busato, Nilto Tatto, Paulo Pimenta, Pedro Fernandes, Professora Dorinha 
Seabra Rezende, Raimundo Gomes de Matos, Ricardo Barros, Ricardo Teobaldo, Samuel Moreira, Valtenir Pe-
reira, Vitor Valim, Wadson Ribeiro e Walter Ihoshi. 

Sala de Reuniões, em 19 de maio de 2015.

Senadora ROSE DE FREITAS
Presidente

Deputado RICARDO BARROS
Relator

PARECER Nº 12, DE 2015-CN

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO – CMO, sobre o OFN 
24/2014 que “Encaminha, em cumprimento ao art. 14, inciso IV, da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 
1989, a Programação do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro- Oeste (FCO), referente 
ao exercício de 2014.”. 

Apensado: OFN 09/2015

Relator: Deputado Ricardo Barros
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– RELATÓRIO

A Nobre Presidente desta Comissão Mista designou-me para relatar a matéria objeto do OFN 24/2014 
que “Encaminha, em cumprimento ao art. 14, inciso IV, da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, a Progra-
mação do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), referente ao exercício de 2014.”.

Encontra-se apensado à Proposição o OFN 9/2015, que “Encaminha, em cumprimento à Lei nº 7.827/89, 
art. 20, §5º, relatório de atividades desenvolvidas e de resultados obtidos referente ao 1º semestre de 2014.”.

Referidos Ofícios tratam de matérias distintas atinentes ao Fundo Constitucional de Financiamento do 
Centro-Oeste-FCO, razão pela qual serão abordados separadamente na forma que se segue:

I.1 OFN 24, de 2014
Por intermédio do OFN 24/2014 (nº 246/2014-MI, na origem), o Ministério da Integração Nacional en-

caminhou ao Congresso Nacional os seguintes documentos, em cumprimento ao art. 14, inciso IV, da Lei nº 
7.827/89:

a) Programação do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro- Oeste (FCO) para o exercí-
cio de 2014;
b) Parecer Conjunto nº 27/SFRI/SUDECO, de 29.11.2013, do Ministério da Integração Nacional;
c) Resolução Condel/SUDECO nº 18, de 06.12.2013, que aprovou a referida Programação na condi-
ção de ad referendum.

A Programação do FCO para 2014 foi elaborada pelo Banco do Brasil e aprovada pelo Conselho Deliberati-
vo do Desenvolvimento do Centro-Oeste – Condel/SUDECO em consonância com as diretrizes estabelecidas no 
art. 3° da Lei n° 7.827; as diretrizes e as orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional 
(Portaria n° 379, de 15.08.2013, publicada no DOU de 19.08.2013); as diretrizes e as prioridades estabelecidas 
pelo Condel/SUDECO (Resolução Condel/SUDECO n° 015, de 06.09.2013, publicada no DOU de 16.09.2013); a 
Política Nacional de Desenvolvimento Regional – PNDR; o Plano de Desenvolvimento do Centro-Oeste – PDCO; 
e as contribuições dos Conselhos de Desenvolvimento dos Estados e do Distrito Federal – CDE.

Ao elaborar a Proposta de Programação do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste 
para 2013, o Banco do Brasil teve o propósito de apoiar os investimentos dos setores produtivos e dessa forma 
contribuir para o crescimento econômico e o desenvolvimento social da Região Centro-Oeste.

Para efeito da aplicação dos recursos, o Banco considerou prioritárias as atividades propostas pela Su-
perintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste, com base nas sugestões das Unidades Federativas, e 
aprovadas pelo Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste – Condel/SUDECO (Resolução 
Condel/SUDECO nº 015/2013, de 16.09.2013, conforme elencadas a seguir:

a) projetos de apoio à agricultura familiar, incluídos os bene�ciários da Política de Reforma Agrária, 
aos mini e pequenos produtores rurais, aos empreendedores individuais e às micro e pequenas em-
presas, suas cooperativas e associações;
b) projetos com alto grau de geração de emprego e renda e/ou da economia solidária que contri-
buam para a dinamização do mercado local e a redução das desigualdades intra e inter-regionais;
c) projetos voltados para a preservação e a recuperação do meio ambiente, em especial, para re�o-
restamento/recomposição de matas ciliares e recuperação de áreas degradadas;
d) projetos que utilizem tecnologias inovadoras e/ou contribuam para a geração e difusão de novas 
tecnologias nos setores empresarial e agropecuário, inclusive projetos agropecuários de produção 
integrada;
e) projetos do setor de turismo, especialmente para implantação, expansão e modernização de empre-
endimentos turísticos nas cidades-sedes da Copa do Mundo de Futebol de 2014 e áreas de in�uência;
f) projetos que contribuam para a redução das desigualdades regionais, nos seguintes espaços, con-
siderados prioritários segundo a Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR):

•	 municípios da Faixa de Fronteira;
•	 municípios da Mesorregião de Águas Emendadas;
•	 municípios da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno 
(RIDE), exceto os municípios localizados no Estado de Minas Gerais, que não são bene�ciários 
do FCO; e
•	 municípios integrantes das microrregiões classi�cadas pela Tipologia da PNDR como 
de renda estagnada ou dinâmica.



Maio de 2015 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 26 291 

A Programação está dividida entre os setores produtivos (empresarial e rural), sendo os recursos aplica-
dos no âmbito dos seguintes programas:

a) Programa de FCO Empresarial de Apoio aos Empreendedores Individuais – EI e às Micro, Pequenas 
e Pequeno-Médias Empresas – MPE;
b) Programa de FCO Empresarial para Médias e Grandes Empresas – MGE;
c) Programa de FCO Rural; 
d) Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – Pronaf; 
e) Programa de FCO Empresarial para Repasse; e 
f) Programa de FCO Rural para Repasse.

Conforme a programação e de acordo com o art. 6º da Lei nº 7.827, de 27.09.1989, as principais fontes de 
recursos do FCO correspondem aos (i) repasses do Tesouro Nacional, provenientes da arrecadação do Imposto 
de Renda e do Imposto sobre Produtos Industrializados; aos (ii) retornos e resultados das suas aplicações e ao 
resultado da remuneração dos recursos momentaneamente não aplicados.

O Parecer Conjunto nº 27-SFRI/SUDECO, de 29.11.2013, da Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos 
Fiscais, da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste/SUDECO e do Ministério da Integração Na-
cional, analisou a proposta de aplicação dos recursos do FCO constante da programação para 2014, constatou 
que a legislação pertinente foi observada e a encaminhou à Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo da 
SUDECO, com parecer favorável à aprovação e as com seguintes recomendações:

a) revisar as estimativas constantes dos Quadros “Recursos Previstos para 2014”, “Recursos Previstos 
por UF e Setor”, “Recursos Previstos por UF, Programa/Linha, Setor e Porte” e “Recursos Previstos por 
Espaço Prioritário da PNDR” do Título II – Programação Orçamentária da Programação do FCO para 
2014, atualizando-os com base nos números que forem apurados em 31.12.2013; e
b) efetuar os ajustes propostos pelo Ministério da Integração Nacional no Anexo do Parecer Conjun-
to nº 27/2013-SFRI/SUDECO, de 29.11.2013.

A Resolução nº 018/2013, de 06/12/2013, resolveu aprovar, ad referendum do Conselho Deliberativo, a 
Proposta de Aplicação dos Recursos do FCO para o exercício de 2014, formulada pelo Banco do Brasil S.A., com 
as recomendações constantes do Parecer Conjunto nº 27/2013-SFRI/SUDECO de 29.11.2013.

I.2 OFN 09, de 2015
Através do OFN 09, de 2015, de 30 de maio de 2014 (nº 151/2015- CGFCO/SUDECO, na origem), a Su-

perintendência do Desenvolvimento do Centro- Oeste – SUDECO - encaminhou ao Congresso Nacional os 
seguintes documentos, em cumprimento a determinação legal contida a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 
1989:

Relatório do Banco do Brasil S/A sobre as atividades desenvolvidas e os resultados obtidos com as apli-
cações dos recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO) no Primeiro Semestre 
de 2014, as Demonstrações Contábeis de 30/06/2014, devidamente auditadas;

Parecer-Conjunton°29/2014-SFRI/SUDECO,de05/11/2014,do Ministério da Integração Nacional;
Resolução Condel/SUDECO n° 33/2014, de 26/11/2014, publicada no DOU de 01.12.2014.
O Relatório elaborado pelo Banco do Brasil, instituição gestora dos recursos do Fundo, contém informa-

ções sobre a aplicação dos recursos do FCO, no período citado, destacando suas responsabilidades, estraté-
gias de atuação, detalhamento dos programas sob sua responsabilidade e o desempenho operacional.

As demonstrações contábeis encaminhadas compõem-se do Balanço Patrimonial, Demonstração de 
Resultado, Demonstração dos Fluxos de Caixa e Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. Acom-
panham as demonstrações contábeis as notas explicativas a elas pertinentes e o parecer dos auditores inde-
pendentes, assinado pela KPMG Auditores Independentes.

O parecer dos auditores independentes informa que as demonstrações contábeis foram elaboradas 
pela administração do Fundo com base na regulamentação do Governo Federal aplicável aos Fundos Cons-
titucionais e opinou que, “... as demonstrações contábeis acima referidas representam, adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e �nanceira do Fundo Constitucional de Financiamento 
do Centro-Oeste (FCO) em 30 de junho de 2014, o desempenho de suas operações, e os seus �uxos de caixa 
para o semestre �ndo naquela data, de acordo com a regulamentação do Governo Federal aplicável aos Fun-
dos Constitucionais, descritas nas Notas Explicativas nº 2 e 3 às referidas demonstrações contábeis.”.

O Parecer Conjunto nº 29-SFRI/SUDECO, de 05/11/2014, resultante de trabalho conjunto do Ministério 
da Integração Nacional, da Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais e da Secretaria de Desenvol-



292 Terça-feira 26 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2015

vimento do Centro-Oeste, examina e aprova o Relatório apresentado pelo Banco do Brasil S.A., referente às 
atividades desenvolvidas e os resultados obtidos com as aplicações dos recursos do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-oeste (FCO) no Primeiro Semestre de 2014 e o encaminha à deliberação do Conse-
lho de Deliberativo do Fundo Constitucional do Financiamento do Centro-Oeste (Condel/FCO).

Dispõe ainda que diante das análises e das considerações registradas no Parecer e com o objetivo de 
aprimorar a gestão do Fundo, sugerem ao Condel recomendar ao Banco do Brasil S.A., ao Banco de Brasília 
(BRB), ao Banco Cooperativo do Brasil (Bancoob), à Agência de Fomento de Goiás (Goiás Fomento), à Agência 
de Fomento de Mato Grosso (MT Fomento), ao Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE) e 
ao Sistema de Crédito Cooperativo (Sicredi) que, em articulação com os Governos Estaduais e o Distrito Fede-
ral e com os administradores do FCO, de�nidos na Lei n° 7.827, de 27.09.1989, envidem esforços para:

a) incrementar a quantidade de operações formalizadas, de forma a atender a um universo maior 
de bene�ciários e cumprir as diretrizes, orientações gerais e prioridades de�nidas nos normativos 
em vigor (item 8.1 retro); e
b) incrementar as contratações junto ao setor empresarial e atingir as estimativas estabelecidas pelo 
Condel (item 8.3.1).

Por sua vez, a Resolução Condel nº 033/2014, de 26 de novembro de 2014, resolveu aprovar, ad referen-
dum do Conselho, o Relatório de Gestão do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste formu-
lado pelo Banco do Brasil S.A., relativo ao Primeiro Semestre de 2014, acompanhado do Parecer Conjunto nº 
29- SRFI/SUDECO, de 05.11.2014, do Ministério da Integração Nacional, recomendando às Instituições Opera-
doras a adoção das recomendações exaradas no referido Parecer Conjunto.

É o Relatório

– VOTO DO RELATOR

O Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO foi criado pela Lei nº 7.827, de 
27.09.1989, que regulamentou o art. 159, incise I, alínea “c”, da Constituição Federal, têm o objetivo de contri-
buir para o desenvolvimento econômico e social da Região Centro-Oeste, mediante a execução de programas 
de �nanciamento aos setores produtivos, em harmonia com os planos regionais de desenvolvimento.

A Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste – SUDECO -, ao encaminhar a documenta-
ção referente ao OFN 24, de 2014, ao Congresso Nacional, obedeceu ao disposto no art. 14, inciso IV, da Lei 
nº 7.827/89. Nos termos do art. 14, inciso IV, da Lei nº 7.827/89, cabe ao Conselho Deliberativo da Superinten-
dência do Desenvolvimento do Centro-Oeste-SUDECO encaminhar a Programação de �nanciamento do FCO 
para o exercício seguinte, juntamente com o resultado da apreciação e o parecer aprovado pelo Colegiado, 
à Comissão Mista permanente de que trata o § 1º do art. 166 da Constituição Federal, para conhecimento e 
acompanhamento pelo Congresso Nacional.

Já o envio dos documentos mediante o OFN 09, de 2015, cumpre a determinação do § 5º do art. 20 da 
Lei 7.827, de 1989.

De acordo com as normas mencionadas, compete à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização conhecer da Programação de Financiamento do FCO para o exercício de 2014, bem como proce-
der ao acompanhamento da correspondente execução. Para isso é imprescindível que os recursos colocados 
à disposição pelo FCO sejam programados e aplicados com total transparência e e�cácia.

Conforme o art. 13 da Lei 7.827/1989, a administração do FCO é exercida conjuntamente pelo Conselho 
Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste (Condel/SUDECO), Ministério da In-
tegração Nacional (MI) e Banco do Brasil S.A. (BB), observadas as atribuições previstas na legislação. São eles 
os responsáveis pela elaboração da programação de �nanciamentos do FCO e a execução dessa programa-
ção, oportunidade em que estabelecem as diretrizes e prioridades dessa programação e de�nem também a 
dinâmica de aplicação desses recursos, a partir de diretrizes e orientações gerais do referido Ministério, para o 
exercício de 2014, visando compatibilizar os programas de �nanciamento do FCO, com as diretrizes estabele-
cidas no art. 3º da Lei nº 7.827, de 1989, a Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR), o Plano de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste (PDCO) e as contribuições dos Conselhos de Desenvolvimento dos Estados 
e do Distrito Federal (CDE).

Do exame dos documentos encaminhados observa-se que as determinações legais que tratam da ma-
téria foram devidamente cumpridas, cabendo a esta Comissão exercer a �scalização e o controle necessários 
a constatar se o FCO está contribuindo para o desenvolvimento econômico e social da Região Centro-Oeste, 
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mediante a execução de programas de �nanciamentos aos setores produtivos, em consonância com o Plano 
Regional de Desenvolvimento.

É importante destacar que o Tribunal de Contas da União, de acordo com suas atribuições constitucio-
nais e legais, examina a execução da Programação do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oes-
te (FCO). Avalia então se a gestão dos recursos administrados está de acordo com as diretrizes estabelecidas 
na Lei nº 7.827/89, com as diretrizes e orientações gerais do próprio Ministério da Integração Nacional, com 
as diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Conselho Deliberativo da SUDECO, com a Politica Nacional de 
Desenvolvimento Regional – PNDR e com o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste (PDCO).

Nesse sentido, o TCU examinará se, dentre as prioridades na aplicação dos recursos do FCO, foi obser-
vada a redução das desigualdades sociais, de gênero, étnico- raciais, inter e intrarregionais, mediante apoio a 
projetos voltados para o melhor aproveitamento das oportunidades de desenvolvimento econômico-social e 
maior e�ciência dos instrumentos gerenciais.

Diante do exposto, considerando que a Programação de �nanciamento do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste (FCO) para o exercício de 2014 e a execução dessa programação no primeiro 
semestre de 2014, objeto dos Ofícios nº 24/2014 e 09/2015, respectivamente, serão analisadas pelo Tribunal 
de Contas da União, não se veri�ca a necessidade da adoção de qualquer providência no momento, razão pela 
qual voto no sentido de que esta Comissão:

a) tome conhecimento dos documentos encaminhados atinentes ao Fundo Constitucional de Fi-
nanciamento do Centro-Oeste (FCO), ao Congresso Nacional/Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e �scalização, por intermédio dos mencionados ofícios; e
b) determine o envio dos referidos documentos ao arquivo.

Sala das Sessões, em 19 de maio de 2015.

Deputado Ricardo Barros 
Relator 

CONCLUSÃO

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO, na Terceira Reunião 
Extraordinária, realizada em 19 de maio de 2015, APROVOU, por unanimidade, o Relatório do Deputado RI-
CARDO BARROS, pelo ARQUIVAMENTO do Ofício nº 24/2014-CN, que “Encaminha, em cumprimento ao art. 
14, inciso IV, da Lei nº 7.827, de 27/09/1989, a Programação do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Centro-Oeste (FCO), referente ao exercício de 2014” e Ofício nº 9/2015-CN, que “Encaminha, em cumprimen-
to à Lei nº 7.827/89, art. 20, §5º, relatório de atividades desenvolvidas e de resultados obtidos referente ao 1º 
semestre de 2014”.

Compareceram os Senhores Senadores Rose de Freitas, Presidente, Acir Gurgacz, Benedito de Lira, Davi 
Alcolumbre, Eduardo Amorim, Hélio José, Paulo Bauer, Roberto Rocha e Valdir Raupp; e os Deputados Jaime 
Martins, Primeiro Vice-Presidente, Giuseppe Vecci, Segundo Vice-Presidente, Caio Narcio, Carlos Henrique Ga-
guim, Danilo Forte, Edmilson Rodrigues, Elmar Nascimento, Flávia Morais, Gorete Pereira, Hildo Rocha, Hissa 
Abrahão, Hugo Leal, Izalci, João Arruda, João Fernando Coutinho, Jorge Solla, José Rocha, Lázaro Botelho, Lelo 
Coimbra, Leopoldo Meyer, Luiz Carlos Busato, Nilto Tatto, Paulo Pimenta, Pedro Fernandes, Professora Dorinha 
Seabra Rezende, Raimundo Gomes de Matos, Ricardo Barros, Ricardo Teobaldo, Samuel Moreira, Valtenir Pe-
reira, Vitor Valim, Wadson Ribeiro e Walter Ihoshi. 

Sala de Reuniões, em 19 de maio de 2015.

Senadora ROSE DE FREITAS
Presidente

Deputado RICARDO BARROS
Relator

PARECER Nº 13, DE 2015-CN

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO – CMO, sobre o OFN 
03/2015 que “Encaminha, em cumprimento à Lei 7.827/89, art. 14, II, IV e parágrafo único, a Progra-
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mação do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste, referente ao Exercício de 2015.”. 

Relator: Deputado Ricardo Barros

– RELATÓRIO

Por intermédio do OFN 03/2015 (nº 136/2015-CGFCO/DIPGF/SUDECO, na origem), a Superintendência 
de Desenvolvimento do Centro-Oeste (SUDECO) encaminhou ao Congresso Nacional os seguintes documen-
tos, em cumprimento ao art. 14, inciso IV, da Lei nº 7.827/89:

a) Programação do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro- Oeste (FCO) para o exercício 
de 2015;

b) Parecer Conjunto nº 30/SFRI/SUDECO, de 21.11.2014, do Ministério da Integração Nacional; e
c) Resolução Condel/SUDECO nº 34, de 26.11.2014, que aprovou a referida Programação ad referen-

dum do Conselho, com as recomendações constantes do Parecer-Conjunto n.º 30/2014- SFRI/SU-
DECO.

A Programação do FCO para 2015 foi elaborada pelo Banco do Brasil e aprovada pelo Conselho Delibe-
rativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste – Condel/SUDECO - em consonância com as diretrizes estabele-
cidas no art. 3° da Lei n° 7.827; as diretrizes e as orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da Integração 
Nacional (Portaria MI n° 298, de 14.08.2014, publicada no DOU de 18.08.2014); as diretrizes e as prioridades 
estabelecidas pelo Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste – Condel/SUDECO (Resolu-
ção Condel/SUDECO n° 30, de 08.09.2014, publicada no DOU de 11.09.2014); a Política Nacional de Desen-
volvimento Regional – PNDR; o Plano de Desenvolvimento do Centro-Oeste – PDCO; e as contribuições dos 
Conselhos de Desenvolvimento dos Estados e do Distrito Federal – CDE.

Ao elaborar a Proposta de Programação do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste 
para 2015, o Banco do Brasil teve o propósito de apoiar os investimentos dos setores produtivos e dessa forma 
contribuir para o crescimento econômico e o desenvolvimento social da Região Centro-Oeste.

Para efeito da aplicação dos recursos, o Banco considerou prioritárias as atividades propostas pela Su-
perintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste, com base nas sugestões das Unidades Federativas, e 
aprovadas pelo Condel/SUDECO (Resolução Condel/SUDECO nº 030/2014, de 08.09.2014), conforme elenca-
das a seguir:

a) projetos de apoio à agricultura familiar, incluídos os bene�ciários da Política de Reforma Agrária, aos 
mini e pequenos produtores rurais, aos empreendedores individuais e às micro e pequenas empre-
sas, suas cooperativas e associações;

b) projetos com alto grau de geração de emprego e renda e/ou que possibilitem a estruturação e o for-
talecimento de cadeias produtivas, contribuindo para a dinamização dos mercados local e regional 
e a redução das desigualdades intra e inter-regionais;

c) projetos voltados para a preservação e a recuperação do meio ambiente, em especial para re�ores-
tamento/recomposição de matas ciliares e recuperação de áreas degradadas;

d) projetos que utilizem tecnologias inovadoras e/ou contribuam para a geração e difusão de novas 
tecnologias nos setores empresarial e agropecuário, inclusive projetos agropecuários de produção 
integrada;

e) projetos do setor de turismo, especialmente para implantação, expansão e modernização de em-
preendimentos em polos turísticos;

f) projetos da indústria de alimentos;
g) projetos dos setores comercial e de serviços, prioritariamente:

•	 As atividades comerciais e de serviços voltadas para o adensamento, a complementarieda-
de e a consolidação da cadeia agroalimentar e dos polos agroindustriais;

•	 A distribuição de insumos e bens de capital essenciais ao desenvolvimento agroindustrial 
(corretivos, fertilizantes, máquinas, equipamentos agrícolas, rações etc.);

•	 A instalação, ampliação e modernização de empreendimentos médicos/hospitalares;

•	 A instalação, ampliação e modernização de estabelecimentos de ensino e de prática de 
esportes; e

•	 O atendimento a empreendimentos comerciais e de serviços de�cientes tecnologicamente 
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e que necessitem de modernização;

h) projetos que contribuam para o desenvolvimento da agropecuária irrigada;
i) projetos que contribuam para a redução das desigualdades regionais, nos seguintes espaços, consi-

derados prioritários segundo a Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR):

•	 municípios da Faixa de Fronteira;

•	 municípios da Mesorregião de Águas Emendadas;

•	 municípios da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno (RIDE), 
exceto os municípios localizados no Estado de Minas Gerais, que não são bene�ciários do 
FCO; e

•	 municípios integrantes das microrregiões classi�cadas pela Tipologia da PNDR como de 
renda estagnada ou dinâmica.

A Programação está dividida entre os setores produtivos (empresarial e rural), sendo os recursos aplica-
dos no âmbito dos seguintes programas:

a) Programa de FCO Empresarial de Apoio aos Empreendedores Individuais – EI e às Micro, Pequenas 
e Pequeno-Médias Empresas – MPE;

b) Programa de FCO Empresarial para Médias e Grandes Empresas – MGE;
c) Programa de FCO Rural;
d) Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – Pronaf;
e) Programa de FCO Empresarial para Repasse; e
f) Programa de FCO Rural para Repasse.
Conforme a programação e de acordo com o art. 6º da Lei nº 7.827, de 27.09.1989, as principais fontes 

de recursos do FCO correspondem aos (i) repasses do Tesouro Nacional, provenientes da arrecadação do Im-
posto de Renda e do Imposto sobre Produtos Industrializados; aos (ii) retornos e resultados das suas aplica-
ções e ao (iii) resultado da remuneração dos recursos momentaneamente não aplicados.

O Parecer Conjunto nº 30/2014-SFRI/SUDECO, de 21.11.2014, da Secretaria de Fundos Regionais e In-
centivos Fiscais, da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste/SUDECO e do Ministério da Inte-
gração Nacional, em análise da proposta de aplicação dos recursos do FCO constante da programação para 
2015, constata que a legislação pertinente foi observada e a encaminha à Secretaria Executiva do Conselho 
Deliberativo da SUDECO, com parecer favorável à aprovação e com as seguintes recomendações:

a) revisar as estimativas constantes dos Quadros “Recursos Previstos para 2015”, “Recursos Previstos 
por UF e Setor”, “Recursos Previstos por UF, Programa/Linha, Setor e Porte” e “Recursos Previstos por 
Espaço Prioritário da PNDR” do Título II – Programação Orçamentária da Programação do FCO para 
2015, atualizando-os com base nos números que forem apurados em 31.12.2014;

b) revisar os encargos �nanceiros e o bônus de adimplências para as operações a serem contratadas 
a partir de 01.01.2015, tão logo sejam divulgados pelo CMN/Bacen, disponibilizando a nova versão 
da Programação do FCO para 2015 aos demais administradores do Fundo e também na página do 
Banco na Internet; e

c) efetuar os ajustes propostos pelo Ministério da Integração Nacional no Anexo do Parecer Conjunto 
nº 30/2014-SFRI/SUDECO.

A Resolução nº 034/2014, de 26/11/2014 resolveu aprovar, ad referendum do Conselho Deliberativo, a 
Proposta de Aplicação dos Recursos do FCO para o exercício de 2015, formulada pelo Banco do Brasil S.A., com 
as recomendações constantes do Parecer Conjunto acima referido.

É o relatório.

– VOTO DO RELATOR

O Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO – foi criado pela Lei nº 7.827, de 
27.09.1989, que regulamentou o art. 159, inciso I, alínea “c”, da Constituição Federal, têm o objetivo de contri-
buir para o desenvolvimento econômico e social da Região Centro-Oeste, mediante a execução de programas 
de �nanciamento aos setores produtivos, em harmonia com os planos regionais de desenvolvimento.

Nos termos o art. 14, inciso IV, da Lei nº 7.827/89, cabe ao Conselho Deliberativo da Superintendência 
do Desenvolvimento da Região Centro-oeste – SUDECO, encaminhar o programa de �nanciamento do FCO 
para o exercício seguinte, juntamente com o resultado da apreciação e o parecer aprovado pelo Colegiado, 
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à Comissão Mista permanente de que trata o § 1º do art. 166 da Constituição Federal, para conhecimento e 
acompanhamento pelo Congresso Nacional

A Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste – SUDECO, ao encaminhar a documentação 
referente ao Ofício nº 03, de 2015 - CN, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do 
Congresso Nacional, obedeceu ao referido dispositivo legal.

De acordo com a norma mencionada, compete à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis-
calização conhecer da Programação de Financiamento do FNE para o referido exercício, bem como proceder 
ao acompanhamento da correspondente execução.

Conforme a legislação referente ao FCO, o Banco do Brasil S.A., juntamente com o Ministério da Integra-
ção Nacional (MI) e o Conselho Deliberativo da SUDECO (Condel /SUDECO) são os responsáveis pela gestão do 
Fundo e, portanto, responsáveis pela elaboração da programação de �nanciamentos do FCO. Devem, assim, 
estabelecer as diretrizes e prioridades dessa programação e também de�nir a dinâmica de aplicação desses 
recursos, a partir de diretrizes e orientações gerais do referido Ministério apresentadas, para o exercício de 
2015, por meio da Portaria nº 298, de 14/08/2014, visando compatibilizar os programas de �nanciamento do 
FCO com as orientações da Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR), instituída pelo Decreto nº 
6.047, de 22 de fevereiro de 2007, as políticas setoriais e macroeconômicas do Governo Federal, o Plano Re-
gional de Desenvolvimento do Centro-Oeste (PRDCO), e as prioridades a serem estabelecidas pelo Conselho 
Deliberativo da Sudeco.

É importante destacar que o Tribunal de Contas da União, de acordo com suas atribuições constitucio-
nais e legais, examina a execução da Programação do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oes-
te (FCO). Portanto, avalia se a gestão dos recursos administrados está de acordo com as diretrizes estabelecidas 
na Lei nº 7.827/89, com as diretrizes e orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional, 
com as diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Conselho Deliberativo do Fundo Condel/FCO, com a Politica 
Nacional de Desenvolvimento Regional – PNDR e com o Plano de Desenvolvimento do Centro-Oeste – PDCO.

A Corte de Contas deve analisar, também, a política de aplicação dos recursos do FCO à luz das disposi-
ções na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015 .

Nesse sentido, o TCU examinará se, dentre as prioridades na aplicação dos recursos do FCO, foi obser-
vada a redução das desigualdades sociais, de gênero, étnico- raciais, inter e intrarregionais, mediante apoio a 
projetos voltados para o melhor aproveitamento das oportunidades de desenvolvimento econômico-social e 
maior e�ciência dos instrumentos gerenciais.

Diante do exposto, considerando que a execução da Programação do Fundo Constitucional de Finan-
ciamento do Centro-Oeste (FCO) para o exercício de 2015 será analisada pelo Tribunal de Contas da União 
quando do exame da correspondente prestação de contas, não se veri�ca a necessidade da adoção de qual-
quer providência no momento.

Diante do exposto, voto no sentido de que esta Comissão:
a) tome conhecimento da documentação encaminhada pela Superintendência de Desenvolvimento 

do Centro-Oeste, por meio do Ofício nº 03, de 2015- CN; e
b) determine o envio dos referidos documentos ao arquivo.

Sala das Sessões, em19 de maio de 2015

Deputado Ricardo Barros 
Relator

CONCLUSÃO

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO, na Terceira Reunião 
Extraordinária, realizada em 19 de maio de 2015, APROVOU, por unanimidade, o Relatório do Deputado RI-
CARDO BARROS, pelo ARQUIVAMENTO do Ofício nº 3/2015-CN, que “Encaminha, em cumprimento à Lei 
7.827/89, art. 14, II, IV e parágrafo único, a Programação do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro
-Oeste, referente ao Exercício de 2015”.

Compareceram os Senhores Senadores Rose de Freitas, Presidente, Acir Gurgacz, Benedito de Lira, Davi 
Alcolumbre, Eduardo Amorim, Hélio José, Paulo Bauer, Roberto Rocha e Valdir Raupp; e os Deputados Jaime 
Martins, Primeiro Vice-Presidente, Giuseppe Vecci, Segundo Vice-Presidente, Caio Narcio, Carlos Henrique Ga-
guim, Danilo Forte, Edmilson Rodrigues, Elmar Nascimento, Flávia Morais, Gorete Pereira, Hildo Rocha, Hissa 
Abrahão, Hugo Leal, Izalci, João Arruda, João Fernando Coutinho, Jorge Solla, José Rocha, Lázaro Botelho, Lelo 
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Coimbra, Leopoldo Meyer, Luiz Carlos Busato, Nilto Tatto, Paulo Pimenta, Pedro Fernandes, Professora Dorinha 
Seabra Rezende, Raimundo Gomes de Matos, Ricardo Barros, Ricardo Teobaldo, Samuel Moreira, Valtenir Pe-
reira, Vitor Valim, Wadson Ribeiro e Walter Ihoshi. 

Sala de Reuniões, em 19 de maio de 2015.

Senadora ROSE DE FREITAS
Presidente

Deputado RICARDO BARROS
Relator

PARECER N.º 14, DE 2015-CN

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO – CMO, sobre o Ofício nº 
36, de 2010 – CN que, “Encaminha o Relatório de Resultados e Impactos – Exercício de 2009, sobre as 
atividades desenvolvidas pelo Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste –FNE.”

Apensados: OFS nº 06/2010, e OFS nº 21/2010

RELATOR: Deputado Ricardo Barros

– RELATÓRIO

A Nobre Presidente desta Comissão Mista incumbiu-me de relatar a matéria objeto do Ofício nº 36, de 
2010-CN, que “Encaminha o Relatório de Resultados e Impactos – Exercício de 2009, sobre as atividades de-
senvolvidas pelo Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE”. Foram apensados à Proposição 
dois outros Ofícios:

1. OFS nº 06, de 2010, da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo do Senado Federal, 
que encaminha o Ofício nº 2532/2009/SUDENE-AGI, de 3 de dezembro de 2009, contendo o 
Relatório de Resultados e Impactos – Primeiro Semestre de 2009, sobre as atividades desenvol-
vidas pelo Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE -, o Parecer Conjunto nº 
04/2009/SDR/SUDENE/MI, de 13/11/2009, e a Resolução CONDEL nº 027/2009, de 25/11/2009, 
que aprovou o referido relatório; e

2. OFS nº 21, de 2010, referente ao Ofício nº 1604/2010/SUDENE/AGI, de 17 de agosto de 2010, 
que encaminha o Relatório de Resultados e Impactos – Exercício de 2009, sobre as atividades 
desenvolvidas pelo Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE –, o Parecer 
Conjunto nº 06/2010/SDR/SUDENE/MI, de 18/06/2010, e a Resolução CONDEL nº 031/2010, que 
aprovou ad referendum do CONDEL o referido relatório.

Ressalte-se que o Ofício nº 36, de 2010 – CN, e o OFS nº 21, de 2010, tratam da mesma matéria, tendo 
por objeto os mesmos documentos, razão pela qual serão abordados em conjunto. Já o OFS nº 06, de 2010, 
embora trate de matéria similar, abrange escopo temporal distinto dos anteriores, sendo analisado separada-
mente dos demais.

– Ofício nº 36, de 2010 – CN e OFS nº 21, de 2010
A Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, órgão vinculado ao Ministério da In-

tegração Nacional, em cumprimento ao disposto no § 5º do art. 20 da Lei 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
encaminhou à Comissão Mista de Plano, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, os se-
guintes documentos, constantes do Ofício nº 36, de 2010-CN:

•	 Relatório de Resultados e Impactos das atividades desenvolvidas pelo Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste – FNE referente ao Exercício de 2009, acompanhado das Demons-
trações Contábeis, devidamente auditadas, bem como das Notas Explicativas a elas pertinentes 
e o Parecer dos auditores independentes;

•	 Parecer Conjunto nº 06/2010/SDR/SUDENE/MI, de 18/06/2010, resultante de trabalho conjunto 
da SUDENE e do Ministério da Integração Nacional;

•	 Resolução “ad referendum” Condel nº 031/2010, de 30/07/2010, que aprovou o referido relató-
rio.

Esses documentos também foram enviados à Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo do Se-
nado Federal, em atenção ao disposto no § 4º do art. 20 da Lei 7.827, de 27 de setembro de 1989. Essa Comis-
são, em reunião extraordinária realizada em 15 de dezembro de 2010, ao analisar a documentação, aprovou o 
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Relatório do Senador Neuto de Conto, decidindo pelo encaminhamento da matéria, com o referido Parecer, à 
Comissão Mista de Planos Orçamentos Públicos e Fiscalização, do Congresso Nacional, mediante o OFS nº 21, 
de 2010.

No Relatório de Resultados e Impactos, apresentado pelo Banco do Nordeste do Brasil, ente gestor dos 
recursos do FNE, constam informações sobre a execução dos recursos do Fundo, no Exercício 2009, destacan-
do suas responsabilidades, estratégias de atuação, detalhamento dos programas sob sua responsabilidade e 
o desempenho operacional.

As Demonstrações Contábeis que integram o Relatório, compõem-se do Balanço Patrimonial, da De-
monstração do Resultado, da Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, e da Demonstração dos 
Fluxos de Caixa. Acompanham as Demonstrações Contábeis as Notas Explicativas a elas pertinentes e o do 
Parecer dos Auditores Independentes, de responsabilidade da DELOITTE TOUCHE TOHMATSU – Auditores In-
dependentes.

Informa a Nota Explicativa nº 2 que as Demonstrações foram preparadas de acordo com as disposições 
da Lei das Sociedades por Ações, normas do Banco Central do Brasil – BACEN e normas da Comissão de Va-
lores Mobiliários – CVM e apresentadas em conformidade com o Plano Contábil das Instituições do sistema 
Financeiro Nacional – COSIF, observadas, também, as alterações introduzidas pelas Leis nº 11.638 e 11.941, de 
28.12.2007 e 27.05.2009, respectivamente.

Segundo o Parecer dos Auditores Independentes, as referidas demonstrações contábeis “representam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e �nanceira do Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste – FNE – em 31 de dezembro de 2009 e de 2008, os resultados de suas opera-
ções, as mutações de seu patrimônio líquido e os seus �uxos de caixa, referentes aos exercícios �ndos naque-
las datas, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.”

O Parecer Conjunto nº 06/2010/SDR/SUDENE/MI, de 18/06/2010, oriundo de trabalho conjunto da SU-
DENE e do Ministério da Integração Nacional examina o Relatório apresentado pelo Banco do Nordeste do 
Brasil S.A. referente às atividades desenvolvidas e aos resultados obtidos com a aplicação dos recursos do 
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, no Exercício de 2009, proferindo parecer favorável 
à sua aprovação.

Diante da análise e considerações efetivadas sobre o Relatório de Resultados e Impactos do FNE em 
2009, e no intuito de aprimorar a operacionalização do Fundo, o mencionado parecer aponta as seguintes 
recomendações, que devem ser submetidas à deliberação do Conselho Deliberativo da SUDENE e, após, enca-
minhadas ao Banco do Nordeste, na forma que segue:

a) manter as ações de aplicações realizadas no exercício de 2009, visto que em grande medida 
foram atendidos os valores programados;

b) intensi�car ações aos programas destinados aos agricultores familiares, objetivando incremen-
tar os �nanciamentos a esses grupos. Ressalta-se entre os agricultores familiares o programa do 
grupo “A” (PRONAF A), que obteve recursos aquém do limite estabelecido;

c) priorizar ações para �nanciamentos aos bene�ciários de menor porte, que mesmo havendo 
incremento em relação ao exercício de 2008, está abaixo do valor programado para o exercício 
de 2009;

d) incrementar os �nanciamentos nos Estados que vêm apresentando menor volume de emprés-
timos;

e) continuar envidando esforços no sentido de alcançar a destinação de 50% dos recursos do FNE 
para a porção semiárida, na forma estabelecida na Constituição Federal;

f ) continuar adotando medidas com o objetivo de reduzir o volume de operações com parcelas 
em atraso e os prejuízos, principalmente no Setor Rural e passar a informar separadamente, 
dentro do Setor Rural, a inadimplência do PRONAF e dos demais segmentos rurais;

g) aprimorar ações com vistas à recuperação dos créditos concedidos, principalmente às ativida-
des do Setor Rural;

h) priorizar a aplicação de recursos conforme a tipologia da PNDR, tendo em vista que os municí-
pios classi�cados como Baixa Renda obtiveram pequena porcentagem do volume contratado 
no período, embora tenha obtido considerável número de operações contratadas;

i) incrementar o repasse de recursos a outras instituições �nanceiras, visto que isso contribui para 
a democratização de acesso e interiorização do crédito;

j) continuar envidando esforços com o propósito de incluir na assistência do FNE a totalidade dos 
municípios de sua área de abrangência, principalmente os municípios classi�cados como sendo 
de “Baixa Renda” e “Estagnados” segundo a tipologia da PNDR;
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k) apresentar, no relatório referente ao exercício de 2010, o resultado da pesquisa de campo que 
vem sendo desenvolvida para o FNE Rural, e continuar promovendo estudos com vistas à ava-
liação e mensuração dos resultados econômicos e sociais no âmbito desse Fundo;

l) incorporar, nos próximos relatórios de avaliação e resultados, informações sobre o per�l do se-
tor produtivo e acrescentar a esses dados quantitativos de mão de obra;

m) promover ações especí�cas e indutoras com vista a ampliar as contratações no Espírito Santo, 
Minas Gerais e Rio Grande do Norte;

n) promover ações de indução ao Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico (PRODE-
TEC), em face de sua importância e contribuição à formação da base econômica regional, em 
particular nos setores de evidencia tecnológica;

o) implementar ações ao programa PROCULTURA, que não obteve contratações no exercício;
p) considerar as perspectivas de ampliação da demanda de crédito por parte do programa PROIN-

FRA nas próximas programações;
q) incrementar as operações com recursos do FNE, de forma a atingir principalmente os mini, mi-

cro e pequenos produtores rurais e mini, micro e pequenas empresas, através de medidas indu-
toras, a exemplo do FNE Itinerante, em articulação com a Secretaria de Política de Desenvolvi-
mento Regional (SDR/MI) e com a SUDENE, com o objetivo de examinar alternativas;

r) incorporar nos próximos relatórios dados e informações referentes ao saldo e inadimplência 
das operações realizadas por outras instituições �nanceiras, com recursos do FNE, nos mesmos 
níveis e com mesmos detalhamentos das que são fornecidas regularmente em relação às ope-
rações realizadas pelo BNB, como recomendada pela Portaria nº 616, de 26.05.2003;

s) desenvolver gestões para regularização das operações de risco integral do FNE e das operações 
de risco do PROCERA;

t) melhorar as aplicações no Programa FNE-VERDE, tendo em vista que as contratações realizadas 
alcançaram apenas 52,8% do valor estimado (R$ 150.000 mil) em 2009;

u) melhorar as aplicações no Programa de Apoio ao Turismo Regional (PROATUR), tendo em vista 
que as contratações somente alcançaram 21,2% do valor do projetado de R$ 412.500 mil em 
2009;

v) incentivar �nanciamentos de empreendimentos turísticos nas cidades-sedes da Copa do Mun-
do de Futebol de 2014 e áreas de in�uência;

w) observar o limite de 20% estabelecido na Lei nº 7.827/89, para �nanciamento aos setores de 
comércio e serviços;

x) reencaminhar as informações de contratações no semiárido e nas mesorregiões após compati-
bilizar os dados de classi�cação dos municípios pertencentes ao Semiárido e às Mesorregiões, 
de acordo com as Portarias nº 89, de 15.03.2005, e 566, de 15.03.2007; e

y) aprimorar as estimativas de aplicação de recursos do FNE por estado, tornando mais factível 
a observância dos valores previstos para aplicação no setor produtivo das onze Unidades da 
Federação.

A Resolução Condel nº 031/2010, de 30/07/2010 resolveu:
a) aprovar “ad referendum” do Conselho Deliberativo, a Proposição nº 030/2010, sancionada pela 

Diretoria Colegiada da SUDENE em reunião de 14 de julho de 2010, que trata da avaliação das 
aplicações do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, no exercício de 2009.

b) autorizar a SUDENE a encaminhar o Relatório de Resultados e Impactos – Exercício de 2009, do 
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, apresentado pelo Banco do Nor-
deste, acompanhado da decisão deste colegiado, e do Parecer Conjunto nº 06/2010/SDR/SUDE-
NE/MI, de 18/06/2010, às Comissões que tratam da questão das desigualdades inter-regionais 
de desenvolvimento na Câmara Federal e no Senado Federal em cumprimento ao que reza o 
§ 4º do art. 20 da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e à Comissão Mista Permanente do 
Congresso Nacional, de que trata o § 1º do art. 166 da Constituição Federal, em obediência ao § 
5º do art. 20 da mesma lei.

– OFS nº 06, de 2010
A Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, órgão vinculado ao Ministério da Inte-

gração Nacional, em cumprimento ao disposto no § 4º do art. 20 da Lei 7.827, de 27 de setembro de 1989, en-
caminhou à Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo do Senado Federal, os seguintes documentos:

•	 Relatório de Resultados e Impactos das atividades desenvolvidas pelo Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste – FNE referente ao Primeiro Semestre de 2009, acompanhado 
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das Demonstrações Contábeis, devidamente auditadas, bem como das Notas Explicativas a elas 
pertinentes e o Parecer dos auditores independentes;

•	 Parecer Conjunto nº 04/2009/SDR/SUDENE/MI, de 13/11/2009, de autoria conjunta da SUDENE 
e do Ministério da Integração Nacional;

•	 Resolução Condel nº 027/2009, de 25/11/09, que aprovou o referido relatório.
A Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo do Senado Federal, em reunião extraordinária rea-

lizada em 12 de maio de 2010, ao analisar a documentação, aprovou o Relatório do Senador Neuto de Conto, 
decidindo pelo conhecimento da matéria, bem como seu encaminhamento com o referido Parecer à Comis-
são Mista de Planos Orçamentos Públicos e Fiscalização, do Congresso Nacional.

O Relatório de Resultados e Impactos, apresentado pelo Banco do Nordeste do Brasil, ente gestor dos 
recursos do FNE, contém informações sobre a execução desses recursos no período apontado, destacando 
suas responsabilidades, estratégias de atuação, detalhamento dos programas sob sua responsabilidade e o 
desempenho operacional.

As Demonstrações Contábeis que integram o Relatório, compõem-se do Balanço Patrimonial, da De-
monstração do Resultado, da Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, e da Demonstração dos 
Fluxos de Caixa. Acompanham as Demonstrações Contábeis as Notas Explicativas a elas pertinentes, além 
do Parecer dos Auditores Independentes, de responsabilidade da DELOITTE TOUCHE TOHMATSU – Auditores 
Independentes.

A Nota Explicativa nº 2 informa que as Demonstrações foram elaboradas de acordo com o disposto 
na Lei das Sociedades por Ações, observadas as alterações introduzidas pelas Leis nº 11.638 e 11.941, de 
28.12.2007 e 27.05.2009, respectivamente, as disposições complementares pertinentes e as diretrizes contá-
beis estabelecidas para o Fundo.

Segundo o Parecer dos Auditores Independentes, as referidas demonstrações contábeis “representam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e �nanceira do FNE, em 30/06/2009 
e em 30/06/2008, os resultados de suas operações, as mutações de seu patrimônio líquido e os seus �uxos de 
caixa, referentes aos semestres �ndos naquelas datas, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.”

O Parecer Conjunto nº 04/2009/SDR/SUDENE/MI, de 13/11/2009, oriundo de trabalho conjunto da SU-
DENE e do Ministério da Integração Nacional examina o Relatório apresentado pelo Banco do Nordeste do 
Brasil S.A. referente às atividades desenvolvidas e aos resultados obtidos com a aplicação dos recursos do Fun-
do Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, nº 1° semestre de 2009, ofertando parecer favorável 
à sua aprovação.

Diante da análise realizada sobre o Relatório de Resultados e Impactos e no intuito de aprimorar a ope-
racionalização do Fundo, o mencionado parecer aponta as seguintes recomendações que devem ser subme-
tidas à apreciação do Conselho Deliberativo da SUDENE:

a) manter e ampliar as ações que vem desenvolvendo no sentido de assegurar o atendimento da 
demanda de recursos do FNE. Nesse sentido, sugere-se que o Banco se articule com os agentes 
produtivos e com os Governos Estaduais, objetivando buscar alternativas para otimizar a utili-
zação dos recursos;

b) intensi�car sua atuação junto ao INCRA e ao MDA, objetivando o incremento dos �nanciamen-
tos aos colonos/assentados da reforma agrária (Grupo A do PRONAF);

c) incrementar as operações com os agricultores familiares, com os mini e pequenos produtores 
rurais e com as micro e pequenas empresas;

d) desenvolver ações para se incrementar os empréstimos com o setor turístico, que nº 1º semes-
tre de 2009 recebeu apenas 0,9% dos recursos totais aplicados;

e) adotar medidas para se destinar 50% dos recursos do Fundo para o semiárido nordestino, na 
forma estabelecida pela Constituição Federal;

f ) desenvolver ações com o objetivo de reduzir a inadimplência das operações do PROCERA e 
das operações de risco integral do FNE, cujos índices, de 27,2% e de 7,9%, respectivamente, se 
acham bastantes elevados;

g) estender a assistência do FNE à totalidade dos municípios bene�ciados com recursos do Fundo;
h) examinar a conveniência de se manter ou ajustar o Programa PRODETEC ao amparo do qual foi 

realizada apenas uma operação e o Programa PROCULTURA que não registrou nenhum emprés-
timo nº 1º semestre de 2009; e

i) ampliar as análises, enfocando não só o caráter descritivo dos resultados alcançados, mas tam-
bém as razões de ordem conjuntural ou estrutural que in�uenciaram, positivamente ou não, 
no desempenho dos objetivos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE.
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A Resolução Condel nº 027/2009, de 25/11/2009 resolveu:
aprovar a Proposição nº 026/2009, sancionada pela Diretoria Colegiada da SUDENE na 47ª reunião, de 

17 de novembro de 2009, que trata dos resultados da avaliação das aplicações do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste – FNE, no primeiro semestre de 2009.

autorizar a SUDENE a encaminhar o Relatório de Resultados e Impactos – Primeiro Semestre de 2009, 
do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, apresentado pelo Banco do Nordeste do Brasil, 
acompanhado da decisão deste colegiado, e do Parecer Conjunto nº 04/2009/SDR/SUDENE/MI, de 13 de no-
vembro de 2009, às Comissões que tratam da questão das desigualdades inter- regionais de desenvolvimento 
na Câmara Federal e no Senado Federal em cumprimento ao que reza o § 4º, art. 20, da Lei nº 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, e à Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional, de que trata o § 1º, art. 166 da 
Constituição Federal, e em obediência ao § 5º, art. 20 da mesma lei.

É o relatório.

- VOTO DO RELATOR

O Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, criado por força de dispositivo consti-
tucional, tem por objetivo contribuir para o desenvolvimento econômico e social da Região Nordeste e dos 
municípios dos Estados do Espírito Santo e Minas Gerais incluídos na área de atuação da Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, através do Banco do Nordeste do Brasil – BNB, mediante a execução 
de programas de �nanciamentos aos setores produtivos, em harmonia com os planos regionais de desenvol-
vimento, conferindo tratamento preferencial às atividades de mini e pequenos produtores rurais, às desenvol-
vidas por micro e pequenas empresas, às que produzem alimentos básicos e aos projetos de irrigação, sendo 
vedada a aplicação de recursos a fundo perdido.

O envio da documentação objeto do OFS nº 6, de 2010, e do OFS nº 21, de 2010, à Comissão Desenvol-
vimento Regional e Turismo do Senado Federal, obedeceu ao disposto no artigo 20, § 4º, da Lei n.º 7.287/89. 
Já a remessa da documentação objeto do Ofício nº 36, de 2010 – CN, decorre do cumprimento do disposto no 
§ 5º do art. 20 do mesmo texto legal.

Tendo em vista a necessária transparência na aplicação dos recursos do FNE, o Banco do Nordeste, 
conforme consta das Notas Explicativas nº 4 e 5 às demonstrações contábeis, mantém, permanentemente, à 
disposição dos órgãos de �scalização competentes, os demonstrativos dos recursos, aplicações e resultados 
do Fundo, com posição de �nal de mês. Também, os balanços do Fundo, devidamente auditados, são publica-
dos semestralmente e encaminhados ao Congresso Nacional, para efeito de �scalização e controle, conforme 
previsto na legislação vigente. Além disso, o FNE mantém auditoria externa, contratada às suas expensas, para 
certi�cação do cumprimento das disposições constitucionais e legais estabelecidas, para emissão de parecer 
sobre suas demonstrações �nanceiras, bem como do exame das contas e outros procedimentos usuais de 
auditoria.

Destaque-se, também, que o BNB, como instituição gestora dos recursos do FNE, realiza atividades de 
controle e �scalização de suas aplicações, instrumento integrante das políticas do próprio banco e que atende 
as recomendações do Ministério da Integração Nacional e do Tribunal de Contas da União para avaliação dos 
fundos constitucionais de �nanciamentos regionais.

Da análise dos documentos encaminhados percebe-se que as determinações legais que tratam da ma-
téria foram devidamente obedecidas, cabendo a esta Comissão exercer a �scalização e o controle necessá-
rios a constatar se o FNE está contribuindo para o desenvolvimento econômico e social da Região Nordeste, 
mediante a execução de programas de �nanciamentos aos setores produtivos, em consonância com o Plano 
Regional de Desenvolvimento.

Para tanto, de acordo com art. 71 da Constituição Federal, o Congresso Nacional conta com o auxílio do 
Tribunal de Contas da União, ao qual compete examinar as contas prestadas pelos administradores do FNE, 
oportunidade em que avaliará a gestão dos recursos administrados, em conformidade com as diretrizes cons-
tantes da Lei nº 7.827/89, com as diretrizes e orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da Integração 
Nacional, com as diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Conselho Deliberativo do Fundo Condel/SUDENE, 
com a Politica Nacional de Desenvolvimento Regional – PNDR e com o Plano de Desenvolvimento do Nordes-
te (PRDNE).

Dessa forma, considerando que a cabe ao Tribunal de Contas da União a análise da execução dos recur-
sos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) para o Exercício de 2009, no âmbito do exa-
me da correspondente prestação de contas, não se veri�ca a necessidade da adoção de qualquer providência 
nessa oportunidade.

Diante do exposto, voto no sentido de que esta Comissão:
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a) tome conhecimento da documentação encaminhada pela Superintendência de Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE, por intermédio do Ofício nº 36, de 2010-CN, e dos apensados OFS nº 06, de 2010 e OFS nº 
21, de 2010; e

b) determine o envio dos referidos documentos ao arquivo.

Sala das Sessões, em19 de maio de 2015.

Deputado Ricardo Barros
Relator

CONCLUSÃO

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO, na Terceira Reunião 
Extraordinária, realizada em 19 de maio de 2015, APROVOU, por unanimidade, o Relatório do Deputado RI-
CARDO BARROS, pelo ARQUIVAMENTO das seguintes matérias: Ofício nº 36/2010-CN, que “Encaminha o 
Relatório de Resultados e Impactos - Exercício de 2009, sobre as atividades desenvolvidas pelo Fundo Cons-
titucional de Financiamento do Nordeste - FNE”; Ofício nº 6/2010-SF, que “O Presidente da Comissão de De-
senvolvimento Regional e Turismo, comunica o recebimento do Relatório de Resultados e Impactos - primeiro 
Semestre de 2009, sobre atividades desenvolvidas pelo Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 
FNE” e Ofício nº 21/2010-SF, que “Encaminha ao Senado Federal, o Relatório de Resultados e Impactos - Exer-
cício 2009, sobre atividades desenvolvidas  e resultados obtidos pelo Fundo Constitucional de Financiamento 
do Nordeste – FNE”.

Compareceram os Senhores Senadores Rose de Freitas, Presidente, Acir Gurgacz, Benedito de Lira, Davi 
Alcolumbre, Eduardo Amorim, Hélio José, Paulo Bauer, Roberto Rocha e Valdir Raupp; e os Deputados Jaime 
Martins, Primeiro Vice-Presidente, Giuseppe Vecci, Segundo Vice-Presidente, Caio Narcio, Carlos Henrique Ga-
guim, Danilo Forte, Edmilson Rodrigues, Elmar Nascimento, Flávia Morais, Gorete Pereira, Hildo Rocha, Hissa 
Abrahão, Hugo Leal, Izalci, João Arruda, João Fernando Coutinho, Jorge Solla, José Rocha, Lázaro Botelho, Lelo 
Coimbra, Leopoldo Meyer, Luiz Carlos Busato, Nilto Tatto, Paulo Pimenta, Pedro Fernandes, Professora Dorinha 
Seabra Rezende, Raimundo Gomes de Matos, Ricardo Barros, Ricardo Teobaldo, Samuel Moreira, Valtenir Pe-
reira, Vitor Valim, Wadson Ribeiro e Walter Ihoshi. 

Sala de Reuniões, em 19 de maio de 2015.

Senadora ROSE DE FREITAS
Presidente

Deputado RICARDO BARROS
Relator

PARECER N.º 15, DE 2015-CN

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO – CMO, sobre o OFS nº 2, 
de 2011, que “Comunica o recebimento do Relatório de Resultados e Impactos – primeiro Semestre 
de 2010, sobre as atividades desenvolvidas pelo Fundo Constitucional de Financiamento do Nordes-
te – FNE.”. Apensado: Ofício nº 39, de 2011 – CN 

Apensado: Ofício nº 39, de 2011 – CN –

Relator: Deputado Ricardo Barros

 RELATÓRIO

A Nobre Presidente desta Comissão Mista incumbiu-me de relatar a matéria objeto do OFS nº 2, de 
2011, que “Comunica o recebimento do Relatório de Resultados e Impactos – primeiro Semestre de 2010, so-
bre as atividades desenvolvidas pelo Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE.”.

Foi apensado à Proposição o Ofício nº 39, de 2011-CN, que “Encaminha ao Congresso Nacional o Rela-
tório de Resultados e Impactos – exercício de 2010, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste 
– FNE.”.

Referidos Ofícios tratam de matérias semelhantes referentes ao FNE, apenas com laço temporal diferen-
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te, razão por que serão abordados separadamente na forma seguinte:
OFS nº 2, de 2011
Por intermédio do Ofício nº 2611/2010/SUDENE-AGI, de 14/12/2010, a Superintendência de Desenvol-

vimento do Nordeste – SUDENE, órgão vinculado ao Ministério da Integração Nacional, em cumprimento ao 
disposto no § 4º do art. 20 da Lei 7.827, de 27 de setembro de 1989, encaminhou à Comissão de Desenvolvi-
mento Regional e Turismo do Senado Federal os seguintes documentos:

•	 Relatório de Resultados e Impactos das atividades desenvolvidas pelo Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste – FNE referente ao primeiro semestre de 2010, acompanhado 
das Demonstrações Contábeis, devidamente auditadas, bem como das notas explicativas a elas 
pertinentes e o parecer dos auditores independentes;

•	 Parecer Conjunto nº 08/2010/SDR/SUDENE/MI, de 30/11/2010, elaborado conjuntamente pela 
SUDENE e pelo Ministério da Integração Nacional;

•	 Resolução Condel nº 037/2010, de 10/12/2010, que aprovou, “ad referendum” o referido relató-
rio, bem como as demonstrações contábeis atinentes ao citado período, devidamente audita-
das.

A referida Comissão, em reunião realizada em 25 de maio de 2011, ao analisar a documentação, aprovou 
o Relatório do Senador Wellington Dias, decidindo pelo encaminhamento da matéria, com o referido Parecer 
à Comissão Mista de Planos Orçamentos Públicos e Fiscalização, do Congresso Nacional, mediante o OFS nº 
2, de 2011.

O Relatório de Resultados e Impactos, elaborado pelo Banco do Nordeste do Brasil, instituição gestora 
dos recursos do FNE, contém informações sobre a execução desses recursos no período mencionado, desta-
cando suas responsabilidades, estratégias de atuação, detalhamento dos programas sob sua responsabilida-
de e o desempenho operacional.

As demonstrações contábeis que acompanham o Relatório compõem-se do Balanço Patrimonial, da 
Demonstração do Resultado, da Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, e da Demonstração dos 
Fluxos de Caixa. Acompanham as demonstrações contábeis as notas explicativas a elas pertinentes, além do 
parecer dos auditores independentes, de responsabilidade da DELOITTE TOUCHE TOHMATSU – Auditores In-
dependentes.

A Nota Explicativa nº 2 esclarece que as mencionadas Demonstrações foram preparadas de acordo com 
as disposições da Lei das Sociedades por Ações, com as alterações introduzidas pelas Leis nº 11.638 e 11.941, 
de 28.12.2007 e 27.05.2009, respectivamente e a regulamentação estabelecida pelo Governo Federal especi-
�camente para os Fundos Constitucionais.

Segundo o Parecer dos Auditores Independentes, as referidas demonstrações contábeis “representam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e �nanceira do Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste – FNE em 30 de junho de 2010 e de 2009, o resultado de suas operações, as 
mutações de seu patrimônio líquido e os seus �uxos de caixa, referentes aos semestres �ndos naquelas datas, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e a regulamentação especí�ca para os Fundos Consti-
tucionais estabelecida pelo Governo Federal, descritas na nota explicativa nº 4.”

O Parecer Conjunto nº 08/2010/SDR/SUDENE/MI, de 30/11/2010, oriundo de trabalho conjunto da SU-
DENE e do Ministério da Integração Nacional examina o Relatório apresentado pelo Banco do Nordeste do 
Brasil S.A. referente às atividades desenvolvidas e aos resultados obtidos com a aplicação dos recursos do 
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, nº 1° semestre de 2010, oferecendo parecer favo-
rável à sua aprovação.

Diante da análise realizada sobre os mencionados documentos e visando o aprimoramento da ope-
racionalização do FNE, o mencionado parecer faz as seguintes recomendações ao Conselho Deliberativo da 
SUDENE:

•	 manter e ampliar as ações que vem desenvolvendo no sentido de assegurar o atendimento da 
demanda recursos do FNE. Nesse sentido, sugere-se que o Banco se articule com os agentes 
produtivos e com os Governos Estaduais, objetivando buscar alternativas para otimizar a utili-
zação dos recursos;

•	 incrementar as operações com os agricultores familiares, com os mini e pequenos produtores 
rurais e com as micro e pequenas empresas;

•	 ampliar e fortalecer ações especí�cas e indutoras que conduzam e direcionem, de forma mais 
e�ciente, crédito para os mutuários situados no semiárido, haja vista a determinação Constitu-
cional de se destinar 50% das disponibilidades deste fundo aquele subespaço regional;

•	 ampliar as contratações realizadas com recursos do FNE nos Estados de Alagoas, Paraíba e Rio 
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Grande do Norte que registraram baixas aplicações nº 1º semestre de 2010;
•	 desenvolver ações com o objetivo de reduzir a inadimplência das operações do PROCERA e 

das operações de risco integral do FNE, cujos índices, de 33,4% e de 8,1%, respectivamente, se 
acham bastante elevados;

•	 estender a assistência do FNE à totalidade dos municípios bene�ciados com recursos desse 
Fundo;

•	 informar ao Ministério da Integração Nacional e à Superintendência de Desenvolvimento do 
Nordeste, até 60 dias após a aprovação pelo Conselho Deliberativo da SUDENE deste Relatório, 
o atendimento ou não às diretrizes e prioridades estabelecidas na Resolução nº 022/2009 do 
CONDEL/SUDENE.

A Resolução Condel nº 037/2010, de 10/12/2010 decidiu:
a) aprovar, “ad referendum” do Conselho Deliberativo, a Proposição nº 035/2010, sancionada pela 

Diretoria Colegiada da SUDENE na 65ª reunião, de 07 de dezembro de 2010, que trata dos re-
sultados da avaliação das aplicações do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste 
– FNE, no primeiro semestre de 2010.

b) autorizar a SUDENE a encaminhar o Relatório de Resultados e Impactos – Primeiro Semestre de 
2010, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, apresentado pelo Ban-
co do Nordeste do Brasil, acompanhado da decisão deste colegiado, e do Parecer Conjunto nº 
08/2010/SDR/SUDENE/MI, de 30 de novembro de 2010, às Comissões que tratam da questão 
das desigualdades inter-regionais de desenvolvimento na Câmara Federal e no Senado Federal 
em cumprimento ao que reza o § 4º, art. 20, da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e à Co-
missão Mista Permanente do Congresso Nacional, de que trata o § 1º, art. 166 da Constituição 
Federal, em obediência ao § 5º, art. 20 da mesma lei.

– Ofício nº 39, de 2011 - CN
Por intermédio do Ofício nº 39, de 2011-CN, a Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – 

SUDENE, órgão vinculado ao Ministério da Integração Nacional, em cumprimento ao disposto no § 5º do art. 
20 da Lei 7.827, de 27 de setembro de 1989, encaminhou à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização, os seguintes documentos:

•	 Relatório de Resultados e Impactos das atividades desenvolvidas pelo Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste – FNE referente ao exercício de 2010, acompanhado das Demons-
trações Contábeis, devidamente auditadas, bem como das notas explicativas a elas pertinentes 
e o parecer dos auditores independentes;

•	 Parecer Conjunto nº 10/SFRI/SUDENE/MI, de 15/07/2011, elaborado conjuntamente pela SUDE-
NE e pelo Ministério da Integração Nacional;

•	 Resolução Condel nº 039/2011, de 27/07/2011, que aprovou “ad referendum” o referido relató-
rio.

O Relatório de Resultados e Impactos, elaborado pelo Banco do Nordeste do Brasil, instituição gestora 
dos recursos do FNE, contém informações sobre a execução desses recursos no período mencionado, desta-
cando suas responsabilidades, estratégias de atuação, detalhamento dos programas sob sua responsabilida-
de e o desempenho operacional.

As demonstrações contábeis que acompanham o Relatório compõem-se do Balanço Patrimonial, da 
Demonstração do Resultado, da Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, e da Demonstração dos 
Fluxos de Caixa. Acompanham as demonstrações contábeis as notas explicativas a elas pertinentes, além do 
parecer dos auditores independentes, de responsabilidade da DELOITTE TOUCHE TOHMATSU – Auditores In-
dependentes.

A Nota Explicativa nº 2 esclarece que as mencionadas Demonstrações foram preparadas de acordo com 
as disposições da Lei das Sociedades por Ações, com as alterações introduzidas pelas Leis nº 11.638 e 11.941, 
de 28.12.2007 e 27.05.2009, respectivamente e a regulamentação estabelecida pelo Governo Federal especi-
�camente para os Fundos Constitucionais.

Segundo o Parecer dos Auditores Independentes, as referidas demonstrações contábeis “apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e �nanceira do Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste – FNE (administrado pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A) em 31 de dezembro 
de 2010, o desempenho de suas operações e os seus �uxos de caixa para o exercício �ndo naquela data e ao 
semestre �ndo em 31 de dezembro de 2010, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicá-
veis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e a regulamentação especí�ca para os 
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Fundos Constitucionais estabelecida pelo Governo Federal, descritas na nota explicativa nº 4.”.
O Parecer Conjunto nº 10/SFRI/SUDENE/MI, de 15/07/2011, oriundo de trabalho conjunto da SUDENE e 

do Ministério da Integração Nacional examina o Relatório apresentado pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
referente às atividades desenvolvidas e aos resultados obtidos com a aplicação dos recursos do Fundo Cons-
titucional de Financiamento do Nordeste – FNE, no exercício de 2010, com sugestão ao Conselho Deliberativo 
da SUDENE que sejam feitas recomendações ao Banco do Nordeste com o objetivo de melhorar a operacio-
nalização dos recursos FNE.

Diante da análise realizada sobre os documentos, sugere-se no mencionado parecer as seguintes reco-
mendações ao Banco do Nordeste:

a) manter as ações de aplicações realizadas no exercício de 2010, visto que em grande medida foi 
atendido os valores programados;

b) intensi�car ações aos programas destinados aos agricultores familiares, objetivando incremen-
tar os �nanciamentos a esses grupos. Ressalta-se entre os agricultores familiares o programa do 
grupo “A” (PRONAF A), que obteve recursos aquém do limite estabelecido;

c) priorizar ações para �nanciamentos aos bene�ciários de menor porte, que mesmo havendo 
incremento em relação ao exercício de 2009, está abaixo do valor programado para o exercício 
de 2010;

d) incrementar as operações com recursos do FNE, de forma a atingir principalmente os mini, mi-
cro e pequenos produtores rurais e mini, micro e pequenas empresas, através de medidas in-
dutoras a exemplo o FNE Itinerante, em articulação com a Secretaria de Fundos Regionais e 
Incentivos Fiscais (SFRI/MI) e com a SUDENE, com o objetivo de examinar alternativas;

e) promover ações especí�cas e indutoras com vista a ampliar as contratações no Espírito Santo, 
Sergipe, Alagoas e Minas Gerais;

f ) continuar envidando esforços no sentido de alcançar a destinação de 50% dos recursos do FNE 
para a porção Semiárida, na forma estabelecida na Constituição Federal;

g) continuar adotando medidas com o objetivo de reduzir o volume de operações com parcelas 
em atraso e os prejuízos, principalmente no Setor Rural e as de Risco Integral do FNE;

h) aprimorar ações com vistas à recuperação dos créditos concedidos, principalmente às ativida-
des do Setor Rural;

i) priorizar a aplicação de recursos conforme a tipologia da PNDR, tendo em vista que os municí-
pios classi�cados como Baixa Renda obtiveram pequena porcentagem do volume contratado 
no período, embora tenha obtido considerável número de operações contratadas;

j) incrementar o repasse de recursos a outras instituições �nanceiras, visto que isso contribui para 
a democratização de acesso e interiorização do crédito;

k) continuar envidando esforços com o propósito de manter sob a assistência do FNE a totalidade 
dos municípios de sua área de abrangência, principalmente os municípios classi�cados como 
sendo de “Baixa Renda” e “Estagnados” segundo a tipologia da PNDR;

l) desenvolver ações no sentido de identi�car as di�culdades para aplicar nos Programas FNE Pro-
cultura e FNE Pró-Recuperação Ambiental e no Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecno-
lógico (PRODETEC), redirecionando sua estratégia de modo a corrigir essa de�ciência;

m) considerar as perspectivas de ampliação da demanda de crédito por parte do programa PROIN-
FRA nas próximas programações;

n) incorporar nos próximos relatórios dados e informações referentes ao saldo e inadimplência 
das operações realizadas por outras instituições �nanceiras, com recursos do FNE, nos mesmos 
níveis e com mesmos detalhamentos das que são fornecidas regularmente em relação às ope-
rações realizadas pelo BNB, como recomendada pela Portaria nº 61629, de 26.05.2003;

o) atender à Prioridade “Incentivo ao turismo ecológico e de aventura, não restringindo a atividade 
turística à faixa litorânea da Região”;

p) informar as contratações do Programa ABC conforme solicitado no ofício 02/DFD/SDR/MI, de 13 
de janeiro de 2011;

q) acompanhar os municípios onde as reuniões do FNE Itinerante ocorreram e suas áreas polariza-
das, para que se mensure o efeito desta iniciativa.

r) incentivar �nanciamentos de empreendimentos turísticos nas cidades- sedes da Copa do Mun-
do de Futebol de 2014 e área de in�uência;

s) informar as operações contratadas com repasses a outras instituições �nanceiras, discriminan-
do UF, porte de mutuário, setor, programa, tipologia da PNDR (informar se faz parte de Mesor-
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regiões Diferenciadas ou de RIDEs), e se integra o Semiárido;
t) observar o limite de 20% conforme estabelecido no § 3º do Art. 4º na Lei nº 7.827/89, para �nan-

ciamento aos setores de Comércio e Serviços;
u) aprimorar as estimativas de aplicação de recursos do FNE por Estado, tornando mais factível 

a observância dos valores previstos para aplicação no setor produtivo das onze Unidades da 
Federação.

A Resolução Condel nº 039/2011, de 27/07/2011 decidiu:
a) aprovar, “ad referendum” do Conselho Deliberativo, a Proposição nº 037/2011, sancionada pela 

Diretoria Colegiada da SUDENE na 81ª reunião, de 26 de julho de 2011, que trata dos resultados 
e impactos das aplicações do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, no 
exercício de 2010;

b) autorizar a SUDENE a encaminhar o Relatório de Resultados e Impactos de 2010, do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, apresentado pelo Banco do Nordeste do 
Brasil, acompanhado da decisão deste colegiado, e do Parecer Conjunto nº 10/SFRI/SUDENE/MI, 
de 15 de julho de 2011, às Comissões que tratam da questão das desigualdades inter-regionais 
de desenvolvimento na Câmara Federal e no Senado Federal em cumprimento ao que reza o § 
4º, art. 20, da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e à Comissão Mista Permanente do Con-
gresso Nacional, de que trata o § 1º, art. 166 da Constituição Federal, em obediência ao § 5º, art. 
20 da mesma lei.

É o relatório.

- VOTO DO RELATOR

O Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, criado por força de dispositivo consti-
tucional, tem por objetivo contribuir para o desenvolvimento econômico e social da Região Nordeste e dos 
municípios dos Estados do Espírito Santo e Minas Gerais incluídos na área de atuação da Superintendência 
de Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, através do Banco do Nordeste do Brasil S.A. – BNB, mediante a 
execução de programas de �nanciamentos aos setores produtivos, em harmonia com os planos regionais de 
desenvolvimento, conferindo tratamento preferencial às atividades de mini e pequenos produtores rurais, às 
desenvolvidas por micro e pequenas empresas, às que produzem alimentos básicos e aos projetos de irriga-
ção, sendo vedada a aplicação de recursos a fundo perdido.

A Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, ao encaminhar a documentação refe-
rente ao OFS nº 2, de 2011, à Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo do Senado Federal, obedeceu 
ao disposto no artigo 20, § 4º, da Lei n.º 7.287/89. Já o envio da documentação referente ao Ofício nº 39, de 
2011 – CN, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, cumpriu o previsto no artigo 20, 
§ 5º, da mesma Lei.

Para cumprir essa determinação é imprescindível que os recursos colocados à disposição pelo FNE se-
jam aplicados com total transparência e e�cácia. Nesse sentido, é sempre enfatizado em Nota Explicativa, que 
o Banco do Nordeste, mantém, permanentemente, à disposição dos órgãos de �scalização competentes, os 
demonstrativos dos recursos, aplicações e resultados do Fundo, com posição de �nal de mês. Também, os 
balanços do Fundo, devidamente auditados, são publicados semestralmente e encaminhados ao Congresso 
Nacional, para efeito de �scalização e

controle, conforme previsto na legislação vigente. Além disso, o FNE mantém auditoria externa, contra-
tada às suas expensas, para certi�cação do cumprimento das disposições constitucionais e legais estabeleci-
das, para emissão de parecer sobre suas

demonstrações �nanceiras, bem como do exame das contas e outros procedimentos usuais de audito-
ria.

Ressalte-se também, que o BNB, como instituição gestora dos recursos do FNE, realiza atividades de 
controle e �scalização de suas aplicações, instrumento integrante das políticas do próprio banco e que atende 
as recomendações do Ministério da Integração Nacional e do Tribunal de Contas da União para avaliação dos 
fundos constitucionais de �nanciamentos regionais.

Do exame dos documentos encaminhados observa-se que as determinações legais que tratam da ma-
téria foram devidamente cumpridas, cabendo a esta Comissão exercer a �scalização e o controle necessários 
a constatar se o FNE está contribuindo

para o desenvolvimento econômico e social da Região Nordeste, mediante a execução de programas de 
�nanciamentos aos setores produtivos, em consonância com o Plano Regional de Desenvolvimento.

Observe-se ainda que, de acordo com o art. 71 da Constituição Federal, o Congresso Nacional conta 
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com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete examinar as contas prestadas pelos adminis-
tradores do FNE, oportunidade em que avaliará a gestão dos recursos administrados, em conformidade com 
as diretrizes constantes da Lei nº 7.827/89, com as diretrizes e orientações gerais estabelecidas pelo Ministério 
da Integração Nacional, com as diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Conselho Deliberativo do Fundo 
Condel/SUDENE, com a Politica Nacional de Desenvolvimento Regional – PNDR e com o Plano de Desenvolvi-
mento do Nordeste (PRDNE).

A Corte de Contas deve analisar, também, se foram observadas as prioridades estabelecidas na política 
de aplicação dos recursos do FNE.

Dessa forma, considerando que a execução do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste 
(FNE) para o primeiro semestre de 2010 e para o exercício de 2010 será analisada pelo Tribunal de Contas da 
União quando do exame da correspondente prestação de contas, não se veri�ca a necessidade da adoção de 
qualquer providência no momento.

Diante do exposto, voto no sentido de que esta Comissão:
a) tome conhecimento da documentação encaminhada pela Superintendência de Desenvolvi-

mento do Nordeste - SUDENE, objeto do OFS nº 2, de 2011, e do apensado nº 39, de 2011 – CN; e
b) determine o envio dos referidos documentos ao arquivo.

Sala das Sessões, emdede 2015.

Deputado Ricardo Barros
 Relator

CONCLUSÃO

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO, na Terceira Reunião 
Extraordinária realizada em 19 de maio de 2015, APROVOU, por unanimidade, o Relatório do Deputado RICAR-
DO BARROS, pelo ARQUIVAMENTO das seguintes matérias: Ofício nº 2/2011-SF, que “Comunica o recebimento 
do Relatório de Resultados e Impactos - primeiro Semestre de 2010, sobre atividades desenvolvidas pelo Fun-
do Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE” e Ofício nº 39/2011-CN, “Encaminha ao Congresso 
Nacional o Relatório de Resultados e Impactos - Exercício de 2010, do Fundo Constitucional de Financiamento 
do Nordeste - FNE”.

Compareceram os Senhores Senadores Rose de Freitas, Presidente, Acir Gurgacz, Benedito de Lira, Davi 
Alcolumbre, Eduardo Amorim, Hélio José, Paulo Bauer, Roberto Rocha e Valdir Raupp; e os Deputados Jaime 
Martins, Primeiro Vice-Presidente, Giuseppe Vecci, Segundo Vice-Presidente, Caio Narcio, Carlos Henrique Ga-
guim, Danilo Forte, Edmilson Rodrigues, Elmar Nascimento, Flávia Morais, Gorete Pereira, Hildo Rocha, Hissa 
Abrahão, Hugo Leal, Izalci, João Arruda, João Fernando Coutinho, Jorge Solla, José Rocha, Lázaro Botelho, Lelo 
Coimbra, Leopoldo Meyer, Luiz Carlos Busato, Nilto Tatto, Paulo Pimenta, Pedro Fernandes, Professora Dorinha 
Seabra Rezende, Raimundo Gomes de Matos, Ricardo Barros, Ricardo Teobaldo, Samuel Moreira, Valtenir Pe-
reira, Vitor Valim, Wadson Ribeiro e Walter Ihoshi. 

Sala de Reuniões, em 19 de maio de 2015.

Senadora ROSE DE FREITAS
Presidente

Deputado RICARDO BARROS
Relator

PARECER Nº 16, DE 2015-CN

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO – CMO, sobre o Ofício nº 
13, de 2012-CN, que “Encaminha ao Congresso Nacional, a programação de �nanciamento do Fun-
do Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, para o exercício de 2012.”. 

Apensado: Ofício nº 16, de 2013 - CN 

Relator: Deputado Ricardo Barros

– RELATÓRIO

A Nobre Presidente desta Comissão Mista incumbiu-me de relatar a matéria objeto do Ofício nº 13, de 
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2012-CN, que “Encaminha ao Congresso Nacional, a programação de �nanciamento do Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste - FNE, para o exercício de 2012.”.

Encontra-se apensado à Proposição o Ofício nº 16, de 2013-CN, que “Encaminha, em cumprimento ao 
estabelecido pelo § 4°, art. 20, da Lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, com a redação dada pela Lei Com-
plementar n° 125, de 03 de janeiro de 2007, o “Relatório de Resultados e Impactos - Exercício de 2012 - 1° se-
mestre” do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, acompanhado do parecer conjunto n° 
15/SRFI/2013-SUDENE/MI, de 21 de janeiro de 2013, elaborado pela SUDENE e pelo Ministério da Integração 
Nacional, bem como a Resolução do Conselho Deliberativo da Sudene que o aprovou, no dia 2 de abril de 
2013.”.

Os referidos Ofícios tratam de matérias distintas referentes ao FNE, razão pela qual serão abordados 
separadamente na forma que se segue.

Ofício nº 13, de 2012 - CN
Por intermédio do Ofício nº 13, de 2012 – CN (nº 0468/2011-SUDENE-AGI, na origem), a Superinten-

dência do Desenvolvimento do Nordeste-SUDENE, autarquia vinculada ao Ministério da Integração Nacional 
encaminhou à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional os se-
guintes documentos, em cumprimento ao art. 14, inciso IV, da Lei nº 7.827/89:

•	 Programação de Financiamento do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) 
para o exercício de 2012;

•	 Parecer Conjunto nº 11/SFRI/SUDENE, de 12.12.2011, da Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste elaborado com o concurso do Ministério da Integração Nacional;

•	 Resolução nº 47, de 15.12.2011, que aprovou a referida Programação na condição de ad refe-
rendum.

Segundo os documentos enviados, a programação de �nanciamento do FNE para 2012 foi elaborada 
pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. – BNB –, em conformidade com base nas seguintes disposições:

a) Diretrizes e Orientações Gerais estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional, conforme 
Portaria n° 568, de 05.08.2011, e Portaria n° 823, de 17.11.2011;

b) Diretrizes e Prioridades aprovadas pelo Conselho Deliberativo da Superintendência de Desen-
volvimento do Nordeste (CONDEL/SUDENE), através da Resolução n° 040, de 12.08.2011;

c) A construção da proposta de �nanciamento contou com a participação, colaboração e contri-
buição de Ministérios, de Organismos Regionais Federais, dos governos estaduais, de federa-
ções e associações de setores produtivos, de instituições de pesquisas e capacitação, além de 
outros segmentos sociais;

d) Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR);
e) Plano Estratégico de Desenvolvimento Sustentável do Nordeste (PRDNE); e
f ) Plano Estratégico de Desenvolvimento Sustentável do Semiárido (PDSA).

O Parecer Conjunto nº 11-SFRI/SUDENE, de 12.12.2011, da Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos 
Fiscais; da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste-SUDENE e do Ministério da Integração Na-
cional analisa a proposta de aplicação dos recursos do FNE constante da programação para 2012, constata 
que a legislação pertinente foi observada e a encaminha à Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo da 
SUDENE, com parecer favorável à aprovação e as seguintes recomendações ao Banco do Nordeste do Brasil:

1. Apresentar no âmbito dos próximos resultados e impactos, sem prejuízo de suas �nalidades, 
informações quanto aos �nanciamentos viabilizados a partir dos novos elementos e condições 
incorporadas à presente programação, conforme trata o item 15, em particular no que tange:

a) aos �nanciamentos concedidos em apoio às atividades produtivas de pequeno-médios, peque-
nos e mini produtores rurais e pequenas- médias, pequenas e microempresas, a par da mudan-
ça de classi�cação de porte de bene�ciários (Resolução n° 43/2011, CONDEL/SUDENE);

b) à promoção e viabilização de créditos com vistas ao aproveitamento das oportunidades e po-
tencialidades de investimentos nas atividades contempladas no programa FNE Irrigação; e

c) à continuação de envidamento de esforços a ampliação de atendimentos a empreendedores 
individuais, em termos quantitativos e espaciais.

2. O Banco do Nordeste deverá encaminhar à Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais, 
do Ministério da Integração Nacional, e à Secretaria Executiva da Superintendência de Desen-
volvimento do Nordeste — SUDENE, até o dia 15 de janeiro de 2012, nova versão da Programa-
ção de Aplicação dos Recursos do FNE para o anº 2012, impressa e por e-mail, com a incorpora-
ção dos ajustes recomendados no item 15.

A Resolução nº 047/2011, de 15/12/2011 decidiu:
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a) Aprovar, “ad referendum” do Conselho Deliberativo, a Proposição n° 045/2011, sancionada pela 
Diretoria Colegiada da SUDENE na 93ª reunião, de 15 de dezembro de 2011, com as alterações 
por ela sugeridas, tratando da aprovação do “Programa de Aplicação do Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste (FNE)” para o exercício de 2012.

b) Autorizar a SUDENE a encaminhar a programação de �nanciamento, juntamente com o resul-
tado da apreciação das propostas de programação e o parecer que subsidiou a aprovação, a 
Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional, de que trata o § 1°, art. 166 da Constituição 
Federal.

Ofício nº 16, de 2013 - CN
Por intermédio do Ofício nº 16, de 2013-CN, a Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – 

SUDENE, órgão vinculado ao Ministério da Integração Nacional, em cumprimento ao disposto no § 5º do art. 
20 da Lei 7.827, de 27 de setembro de 1989, encaminhou à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização, os seguintes documentos:

•	 Relatório de Resultados e Impactos – Exercício de 2012 – Primeiro Semestre, do Fundo Consti-
tucional de Financiamento do Nordeste – FNE,acompanhado das Demonstrações Contábeis, 
devidamente auditadas, bem como das notas explicativas a elas pertinentes e o parecer dos 
auditores independentes, de responsabilidade da ERNST & YOUNG TERCO – Auditores Indepen-
dentes S.S;

•	 Parecer Conjunto nº 15/SFRI/2013/SUDENE/MI, de 21/01/2013, elaborado conjuntamente pela 
SUDENE e pelo Ministério da Integração Nacional;

•	 Resolução CONDEL nº 065, de 02/04/2013, que aprovou o referido relatório.
No Relatório de Resultados e Impactos, elaborado pelo Banco do Nordeste do Brasil, instituição gestora 

dos recursos do FNE, constam informações sobre a execução dos recursos do Fundo, no período mencionado, 
destacando suas responsabilidades, estratégias de atuação, detalhamento dos programas sob sua responsa-
bilidade e o desempenho operacional.

As demonstrações contábeis que acompanham o Relatório compõem-se do Balanço Patrimonial, da 
Demonstração do Resultado, da Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, e da Demonstração dos 
Fluxos de Caixa. Acompanham as demonstrações contábeis as notas explicativas a elas pertinentes, além do 
parecer dos auditores independentes, de responsabilidade da ERNST & YOUNG TERCO – Auditores Indepen-
dentes S.S.

A Nota Explicativa nº 2 esclarece que as mencionadas Demonstrações foram preparadas de acordo com 
as disposições da legislação societária, quando aplicáveis, e da regulamentação estabelecida pelo Governo 
Federal especi�camente para os Fundos Constitucionais.

Segundo o Parecer dos Auditores Independentes, as referidas demonstrações contábeis “apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e �nanceira do Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste – FNE em 30 de junho de 2012, o desempenho de suas operações e os seus 
�uxos de caixa para o semestre �ndo naquela data, de acordo com as práticas contábeis apresentadas nas 
notas explicativas 2, 4 e 6.”

O Parecer Conjunto nº 15/2013/SFRI/SUDENE/MI, de 21/01/2013, resultado de trabalho conjunto da 
SUDENE e do Ministério da Integração Nacional examina o Relatório apresentado pelo Banco do Nordeste 
do Brasil S.A. referente às atividades desenvolvidas e aos resultados obtidos com a aplicação dos recursos do 
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, nº 1° semestre de 2012 e oferta parecer favorável 
à sua aprovação.

Diante da análise realizada sobre os mencionados documentos e no intuito de aprimorar a gestão e a 
operacionalização do FNE, o referido parecer faz as seguintes recomendações que, depois de apreciadas pelo 
Conselho Deliberativo da SUDENE, devem ser levadas ao conhecimento Banco do Nordeste do Brasil:

a) continuar incrementando as operações com os agricultores familiares, com os mini, pequenos e 
pequenos-médio produtores rurais e com as micro e pequenas empresas;

b) ampliar e fortalecer ações especí�cas e indutoras que conduzam e direcionem, de forma mais 
e�ciente, crédito para os mutuários situados no semiárido, haja vista o cumprimento de deter-
minação Constitucional de se assegurar 50% das disponibilidades do Fundo para aquele subes-
paço regional;

c) promover ações especí�cas e indutoras de modo a viabilizar a aplicação mínima, por Estado, e 
conforme estabelecido nas programações anuais de aplicação de recursos;

d) desenvolver ações com o objetivo de reduzir a inadimplência das operações do PROCERA e 
das operações de risco integral do FNE, cujos índices, de 44,0% e de 8,1%, respectivamente, se 
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acham bastante elevados; e
e) envidar esforços no sentido de ampliar as contratações no âmbito dos setores de Turismo e 

de Agroindústria, haja vista não só o baixo índice de aplicações em relação ao previsto para o 
exercício, mas da contribuição que desses setores podem oferecer na agregação de valores e 
geração de oportunidades e postos de trabalho.

A Resolução Condel nº 065/2013, de 02/04/2013 resolveu:
a) aprovar a Proposição nº 063/2013, sancionada pela Diretoria Colegiada da SUDENE na 130ª reu-

nião, de 05 de fevereiro de 2013, que trata da avaliação dos resultados das aplicações e impactos 
do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, no primeiro semestre de 2012.

b) autorizar a SUDENE a encaminhar o Relatório de Resultados e Impactos – Primeiro Semestre de 
2012, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, apresentado pelo Banco 
do Nordeste

c) do Brasil, acompanhado da decisão deste colegiado, e do Parecer Conjunto nº 15/2013/SFRI/
SUDENE/MI, de 21 de janeiro de 2013, às Comissões que tratam da questão das desigualdades 
inter-regionais de desenvolvimento na Câmara Federal e no Senado Federal em cumprimento 
ao que reza o § 4º, art. 20, da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e à Comissão Mista Per-
manente do Congresso Nacional, de que trata o § 1º, art. 166 da Constituição Federal, em obe-
diência ao § 5º, art. 20 da mesma lei.

É o relatório.

– VOTO DO RELATOR

O Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, criado por força de dispositivo consti-
tucional, tem por objetivo contribuir para o desenvolvimento econômico e social da Região Nordeste e dos 
municípios dos Estados do Espírito Santo e Minas Gerais incluídos na área de atuação da Superintendência 
de Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, através do Banco do Nordeste do Brasil S.A. – BNB, mediante a 
execução de programas de �nanciamentos aos setores produtivos, em harmonia com os planos regionais de 
desenvolvimento, conferindo tratamento preferencial às atividades de mini e pequenos produtores rurais, às 
desenvolvidas por micro e pequenas empresas, às que produzem alimentos básicos e aos projetos de irriga-
ção, sendo vedada a aplicação de recursos a fundo perdido.

A Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, ao encaminhar a documentação refe-
rente ao Ofício nº 13, de 2012 - CN, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Con-
gresso Nacional, obedeceu ao disposto no art. 14, inciso IV, da Lei nº 7.827/89. Já o envio da documentação re-
ferente ao Ofício nº 16, de 2013 – CN, à mesma Comissão, cumpriu o previsto no artigo 20, § 5º, da mesma Lei.

Nos termos do art. 14, inciso IV, da Lei nº 7.827/89, cabe ao Conselho Deliberativo da Superintendência 
do Desenvolvimento da Região Nordeste-SUDENE encaminhar o programa de �nanciamento do FNE para o 
exercício seguinte, juntamente com o resultado da apreciação e o parecer aprovado pelo Colegiado, à Comis-
são Mista permanente de que trata o § 1º do art. 166 da Constituição Federal, para conhecimento e acompa-
nhamento pelo Congresso Nacional.

De acordo com a norma mencionada, compete à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis-
calização conhecer da Programação de Financiamento do FNE para o exercício de 2012, bem como proceder 
ao acompanhamento da correspondente execução.

Conforme a legislação referente ao FNE, o Banco do Nordeste do Brasil – BNB, juntamente com o Minis-
tério da Integração Nacional (MI) e o Conselho Deliberativo da SUDENE (Condel / SUDENE) são os responsáveis 
pela gestão do Fundo e portanto, responsáveis pela elaboração da programação de �nanciamentos do FNE, 
oportunidade em que estabelecem as diretrizes e prioridades dessa programação e de�nem também a dinâ-
mica de aplicação desses recursos, a partir de diretrizes e orientações gerais do referido Ministério apresenta-
das, para o exercício de 2012, por meio das Portarias nº 568, de 05/08/2011, e nº 823, de 17/11/2011, visando 
compatibilizar os programas de �nanciamento do FNE, com as orientações das políticas macroeconômica e 
setoriais do Governo Federal e a Política Nacional de Desenvolvimento Regional.

É importante destacar que o Tribunal de Contas da União, de acordo com suas atribuições constitucio-
nais e legais, examina a execução da Programação do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste 
(FNE). Avalia então se a gestão dos recursos administrados está de acordo com as diretrizes estabelecidas na 
Lei nº 7.827/89, com as diretrizes e orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional, 
com as diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Conselho Deliberativo da SUDENE, com a Politica Nacional 
de Desenvolvimento Regional – PNDR e com o Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste – PRDNE.

No que se refere ao conteúdo objeto do Ofício nº 16, de 2013 – CN, no cumprimento da determinação 
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do § 5º do art. 20 da Lei 7.827, de 1989, é imprescindível que os recursos colocados à disposição pelo FNE 
sejam aplicados com total transparência e e�cácia. Nesse sentido, é sempre enfatizado em Nota Explicativa, 
que o Banco do Nordeste, mantém, permanentemente, à disposição dos órgãos de �scalização competentes, 
os demonstrativos dos recursos, aplicações e resultados do Fundo, com posição de �nal de mês. Também, os 
balanços do Fundo, devidamente auditados, são publicados semestralmente e encaminhados ao Congresso 
Nacional, para efeito de �scalização e controle, conforme previsto na legislação vigente. Além disso, o FNE 
mantém auditoria externa, contratada às suas expensas, para certi�cação do cumprimento das disposições 
constitucionais e legais estabelecidas, para emissão de parecer sobre suas demonstrações �nanceiras, bem 
como do exame das contas e outros procedimentos usuais de auditoria.

Ressalte-se também, que o BNB, como instituição gestora dos recursos do FNE, realiza atividades de 
controle e �scalização de suas aplicações, instrumento integrante das políticas do próprio banco e que atende 
as recomendações do Ministério da Integração Nacional e do Tribunal de Contas da União para avaliação dos 
fundos constitucionais de �nanciamentos regionais.

Do exame dos documentos encaminhados observa-se que as determinações legais que tratam da ma-
téria foram devidamente cumpridas, cabendo a esta Comissão exercer a �scalização e o controle necessários 
a constatar se o FNE está contribuindo para o desenvolvimento econômico e social da Região Nordeste, me-
diante a execução de programas de �nanciamentos aos setores produtivos, em consonância com o Plano 
Regional de Desenvolvimento.

Observe-se ainda que, de acordo com o art. 71 da Constituição Federal, o Congresso Nacional conta 
com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete examinar as contas prestadas pelos adminis-
tradores do FNE, oportunidade em que avaliará a gestão dos recursos administrados, em conformidade com 
as diretrizes constantes da Lei nº 7.827/89, com as diretrizes e orientações gerais estabelecidas pelo Ministério 
da Integração Nacional, com as diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Conselho Deliberativo do Fundo 
Condel/SUDENE, com a Politica Nacional de Desenvolvimento Regional – PNDR e com o Plano de Desenvolvi-
mento do Nordeste (PRDNE).

A Corte de Contas deve analisar, também, se foram observadas as prioridades estabelecidas na política 
de aplicação dos recursos do FNE.

Nesse sentido, o TCU examinará se, dentre as prioridades na aplicação dos recursos do FNE, foi obser-
vada a redução das desigualdades sociais, de gênero, étnico- raciais, inter e intrarregionais, mediante apoio a 
projetos voltados para o melhor aproveitamento das oportunidades de desenvolvimento econômico-social e 
maior e�ciência dos instrumentos gerenciais.

Dessa forma, considerando que a programação de �nanciamento para o exercício 2012 e a execução 
dessa programação no primeiro semestre de 2012, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste 
(FNE), serão analisadas pelo Tribunal de Contas da União, não se veri�ca a necessidade da adoção de qualquer 
providência no momento.

Diante do exposto, voto no sentido de que esta Comissão:
a) tome conhecimento da documentação encaminhada pela Superintendência de Desenvolvi-

mento do Nordeste - SUDENE, por meio do Ofício nº 13, de 2012 - CN, e do apensado nº 16, de 
2013 – CN; e

b) determine o envio dos referidos documentos ao arquivo.

Sala das Sessões, em19 de maio de 2015

Deputado Ricardo Barros
Relator

CONCLUSÃO

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO, na Terceira Reunião 
Extraordinária, realizada em 19 de maio de 2015, APROVOU, por unanimidade, o Relatório do Deputado RI-
CARDO BARROS, pelo ARQUIVAMENTO das seguintes matérias: Ofício nº 13/2012-CN, que “Encaminha ao 
Congresso Nacional a programação de �nanciamento do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordes-
te - FNE, para o exercício de 2012” e Ofício nº 16/2013-CN, que “Encaminha, em cumprimento ao estabelecido 
pelo §4°, art. 20 da Lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, com a redação dada pela Lei Complementar n° 
125, de 03 de janeiro de 2007, o “Relatório de Resultados e Impactos - Exercício de 2012-1° semestre” do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, acompanhado do parecer conjunto n° 15/SRFI/2013-
SUDENE/MI, de 21 de janeiro de 2013, elaborado pela SUDENE e pelo Ministério da Integração Nacional, bem 
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como a Resolução do Conselho Deliberativo da Sudene que o aprovou, no dia 2 de abril de 2013”.
Compareceram os Senhores Senadores Rose de Freitas, Presidente, Acir Gurgacz, Benedito de Lira, Davi 

Alcolumbre, Eduardo Amorim, Hélio José, Paulo Bauer, Roberto Rocha e Valdir Raupp; e os Deputados Jaime 
Martins, Primeiro Vice-Presidente, Giuseppe Vecci, Segundo Vice-Presidente, Caio Narcio, Carlos Henrique Ga-
guim, Danilo Forte, Edmilson Rodrigues, Elmar Nascimento, Flávia Morais, Gorete Pereira, Hildo Rocha, Hissa 
Abrahão, Hugo Leal, Izalci, João Arruda, João Fernando Coutinho, Jorge Solla, José Rocha, Lázaro Botelho, Lelo 
Coimbra, Leopoldo Meyer, Luiz Carlos Busato, Nilto Tatto, Paulo Pimenta, Pedro Fernandes, Professora Dorinha 
Seabra Rezende, Raimundo Gomes de Matos, Ricardo Barros, Ricardo Teobaldo, Samuel Moreira, Valtenir Pe-
reira, Vitor Valim, Wadson Ribeiro e Walter Ihoshi. 

Sala de Reuniões, em 19 de maio de 2015.

Senadora ROSE DE FREITAS
Presidente

Deputado RICARDO BARROS
Relator

PARECER N.º 17, DE 2015-CN

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO – CMO, sobre o Ofício 
nº 14, de 2012 – CN, que “Encaminha ao Congresso Nacional o Relatório de Resultados e Impactos 
– Exercício de 2011 – primeiro semestre, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – 
FNE.”. 

Apensado: Ofício nº 43, de 2012-CN

Relator: Deputado Ricardo Barros

– RELATÓRIO

A Nobre Presidente desta Comissão Mista incumbiu-me de relatar a matéria objeto do Ofício nº 14, de 
2012-CN, que “Encaminha ao Congresso Nacional o Relatório de Resultados e Impactos – Exercício de 2011 – 
primeiro semestre, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE.”.

Foi apensado à Proposição o Ofício nº 43, de 2012-CN, que “Encaminha o Relatório de Resultados e Im-
pactos - Exercício de 2011, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, o Parecer Conjunto 
nº 13/SFRI/SUDENE/MI, de 28/06/2012, e a Resolução CONDEL nº 053, de 13/07/2012, que aprovou o referido 
relatório.”.

Referidos Ofícios tratam de matérias semelhantes referentes ao FNE, apenas com laço temporal diferen-
te, razão por que serão abordados separadamente.

Ofício nº 14, de 2012 - CN
Por intermédio do Ofício nº 14, de 2012-CN, a Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – 

SUDENE, órgão vinculado ao Ministério da Integração Nacional, em cumprimento ao disposto no § 5º do art. 
20 da Lei 7.827, de 27 de setembro de 1989, encaminhou à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização, os seguintes documentos:

•	 Relatório de Resultados e Impactos das atividades desenvolvidas pelo Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste – FNE referente ao Primeiro Semestre de 2011, acompanhado 
das Demonstrações Contábeis, devidamente auditadas, bem como das notas explicativas a elas 
pertinentes e o parecer dos auditores independentes, de responsabilidade da DELOITTE TOU-
CHE TOHMATSU – Auditores Independentes;

•	 Parecer Conjunto nº 12/2011/SFRI/SUDENE/MI, de 13/12/2011, elaborado conjuntamente pela 
SUDENE e pelo Ministério da Integração Nacional;

•	 Resolução CONDEL nº 046, de 15/12/2011, que aprovou, “ad referendum” do CONDEL, o referido 
relatório.

O Relatório de Resultados e Impactos, elaborado pelo Banco do Nordeste do Brasil, instituição gestora 
dos recursos do FNE, contém informações sobre a execução desses recursos no período mencionado, desta-
cando suas

responsabilidades, estratégias de atuação, detalhamento dos programas sob sua responsabilidade e o 
desempenho operacional.
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As demonstrações contábeis que acompanham o Relatório compõem-se do Balanço Patrimonial, da 
Demonstração do Resultado, da Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, e da Demonstração dos 
Fluxos de Caixa. Acompanham as demonstrações contábeis as notas explicativas a elas pertinentes, além do 
parecer dos auditores independentes, de responsabilidade da DELOITTE TOUCHE TOHMATSU – Auditores In-
dependentes.

A Nota Explicativa nº 2 esclarece que as mencionadas Demonstrações foram preparadas de acordo com 
as disposições da Lei das Sociedades por Ações, com as alterações introduzidas pelas Leis nº 11.638 e 11.941, 
de 28.12.2007 e 27.05.2009, respectivamente e a regulamentação estabelecida pel Governo Federal especi�-
camente para os Fundos Constitucionais.

Segundo o Parecer dos Auditores Independentes, as referidas demonstrações contábeis “apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e �nanceira do Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste – FNE em 30 de junho de 2011, o desempenho de suas operações e os seus 
�uxos de caixa para o período de seis meses �ndo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, aplicáveis aos Fundos Constitucionais.”

O Parecer Conjunto nº 12/2011/SFRI/SUDENE/MI, de 13/12/2011, oriundo de trabalho conjunto da SU-
DENE e do Ministério da Integração Nacional examina o Relatório apresentado pelo Banco do Nordeste do 
Brasil S.A. referente às atividades desenvolvidas e aos resultados obtidos com a aplicação dos recursos do 
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, nº 1° semestre de 2011, oferecendo parecer favo-
rável à sua aprovação.

Diante da análise realizada sobre os mencionados documentos e visando o aprimoramento da opera-
cionalização do FNE, o mencionado parecer faz as seguintes recomendações, que após apreciadas pelo Con-
selho Deliberativo da SUDENE, devem ser feitas ao Banco do Nordeste do Brasil:

a) manter e ampliar as ações que vem desenvolvendo no sentido de assegurar o atendimento da 
demanda de recursos do FNE. Nesse sentido, sugere-se que o Banco se articule com os agentes 
produtivos e com os Governos Estaduais, objetivando buscar alternativas para otimizar a utili-
zação dos recursos;

b) incrementar as operações com os agricultores familiares, com os mini e pequenos produtores 
rurais e com as micro e pequenas empresas;

c) ampliar e fortalecer ações especí�cas e indutoras que conduzam e direcionem, de forma mais 
e�ciente, crédito para os mutuários situados no semiárido, haja vista a determinação Constitu-
cional de se destinar 50% das disponibilidades deste fundo àquele subespaço regional;

d) ampliar as contratações realizadas com recursos do FNE nos Estados de Alagoas e da Paraíba 
que registraram baixas aplicações nº 1º semestre de 2011;

e) desenvolver ações com o objetivo de reduzir a inadimplência das operações do PROCERA e 
das operações de risco integral do FNE, cujos índices, de 40,2% e de 9,1%, respectivamente, se 
acham bastante elevados; e

f ) ampliar as contratações realizadas no setor de Turismo, que registrou baixo índice de aplicações 
em relação ao previsto para o exercício.

A Resolução Condel nº 046/2011, de 15/12/2011 decidiu:
a) aprovar, “ad referendum” do Conselho Deliberativo, a Proposição nº 044/2011, sancionada pela 

Diretoria Colegiada da SUDENE na 93ª reunião, de 15 de dezembro de 2011, que trata dos re-
sultados da avaliação das aplicações do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste 
– FNE, no primeiro semestre de 2011.

b) autorizar a SUDENE a encaminhar o Relatório de Resultados e Impactos – Primeiro Semestre de 
2011, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, apresentado pelo Ban-
co do Nordeste do Brasil, acompanhado da decisão deste colegiado, e do Parecer Conjunto nº 
12/2011/SFRI/SUDENE/MI, de 13 de dezembro de 2011, às Comissões que tratam da questão 
das desigualdades inter-regionais de desenvolvimento na Câmara Federal e no Senado Federal 
em cumprimento ao que reza o § 4º, art. 20, da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e à Co-
missão Mista Permanente do Congresso Nacional, de que trata o § 1º, art. 166 da Constituição 
Federal, em obediência ao § 5º, art. 20 da mesma lei.

Ofício nº 43, de 2012 – CN
Por intermédio do Ofício nº 43, de 2012-CN, a Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – 

SUDENE, órgão vinculado ao Ministério da Integração Nacional, em cumprimento ao disposto no § 5º do art. 
20 da Lei 7.827, de 27 de setembro de 1989, encaminhou à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização, os seguintes documentos:
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•	 Relatório de Resultados e Impactos – Exercício 2011, do Fundo Constitucional de Financiamen-
to do Nordeste – FNE;

•	 Parecer Conjunto nº 13/SFRI/SUDENE/MI, de 28/06/2012, elaborado conjuntamente pela SUDE-
NE e pelo Ministério da Integração Nacional;

•	 Resolução Condel nº 053/2012, de 13/07/2012, que aprovou o referido relatório.
O Relatório de Resultados e Impactos, elaborado pelo Banco do Nordeste do Brasil, instituição gestora 

dos recursos do FNE, contém informações sobre a execução desses recursos no período mencionado, desta-
cando suas responsabilidades, estratégias de atuação, detalhamento dos programas sob sua responsabilida-
de e o desempenho operacional.

As demonstrações contábeis que acompanham o Relatório compõem-se do Balanço Patrimonial, da 
Demonstração do Resultado do Exercício, da Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e da De-
monstração dos Fluxos de Caixa. Acompanham as demonstrações contábeis as notas explicativas a elas per-
tinentes,

além do Relatório dos auditores independentes, de responsabilidade da DELOITTE TOUCHE TOHMAT-
SU– Auditores Independentes.

A Nota Explicativa nº 2 esclarece que as demonstrações �nanceiras foram elaboradas conforme as dis-
posições da Lei das Sociedades por Ações, com as alterações introduzidas pelas Leis nºs 11.638 e 11.941, de 
respectivamente, 28.12.2007 e 27.05.2009 e a regulamentação estabelecida pelo Governo Federal especi�ca-
mente para os Fundos Constitucionais.

O Relatório dos Auditores Independentes atesta que as demonstrações �nanceiras referidas “... apresen-
tam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e �nanceira, do Fundo Consti-
tucional de Financiamento do Nordeste - FNE em 31 de dezembro de 2011, o desempenho de suas operações 
e os seus �uxos de caixa para o exercício �ndo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, aplicáveis aos Fundos Constitucionais.”. Foi dada ênfase, sem contudo alterar o parecer da Auditoria, 
ao item 8, “b”, das notas explicativas, que diz respeito à faculdade de constituição da provisão para créditos de 
liquidação duvidosa de acordo com os critérios de�nidos no art. 3º, inciso I, alíneas “a” e “b”, da Portaria Inter-
ministerial nº 11, de 28.12.2005, que estabelece a constituição de provisão para parcelas com atraso superior 
a 180 dias conforme o risco assumido pelo Fundo.

O Parecer Conjunto nº 13/SFRI/SUDENE/MI, de 28 de junho de 2012, resultado de trabalho conjunto 
entre a SUDENE e o Ministério da Integração Nacional, tem por objetivo analisar o Relatório de Resultados e 
Impactos e as Demonstrações Contábeis do FNE no exercício de 2011, a �m de subsidiar a avaliação do CON-
DEL sobre o desempenho do Fundo no referido período.

Diante da análise realizada sobre os documentos, o mencionado parecer faz as seguintes recomenda-
ções que após apreciadas pelo Conselho Deliberativo da SUDENE, devem ser feitas ao Banco do Nordeste do 
Brasil:

a) intensi�car ações para incrementar o atendimento aos agricultores familiares;
b) priorizar e Intensi�car ações para alavancar operações com recursos do FNE com bene�ciários 

de mini, micro, pequeno e pequeno-médio portes, a exemplo do FNE Itinerante, objetivando 
alcançar a projeção de 51% do total de �nanciamentos;

c) continuar envidando esforços no sentido de alcançar a destinação de 50% de recursos do FNE 
para a porção Semiárida, na forma estabelecida na Constituição Federal;

d) promover ações especí�cas e indutoras com vistas a ampliar as contratações no Espírito Santo 
e em Sergipe;

e) apresentar avaliação dos resultados alcançados do FNE Itinerante, considerando o seu impacto 
nos municípios e áreas circunvizinhas quanto à demanda e concessão de créditos, junto a esse 
Fundo;

f ) continuar adotando medidas de administração de crédito, principalmente nas operações do 
Setor Rural e nas de risco integral do FNE,considerando, inclusive, medidas de recuperação e de 
regularização de crédito;

g) observar o limite de 20% para �nanciamento aos setores de Comércio e Serviços, conforme 
estabelecido no § 3º do art. 4º da Lei nº 7.827/89;

h) aprimorar as estimativas de aplicação de recursos do FNE por Estado e a convergência dos �-
nanciamentos com os valores programados.

A Resolução Condel nº 053/2012, de 13 de julho de 2012, resolveu o seginte:
a) aprovar a Proposição nº 051/2012, sancionada pela Diretoria Colegiada da SUDENE na 111ª reu-

nião, de 05 de julho de 2012, que trata do Relatório de Resultados e Impactos – Exercício de 
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2011, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) - Exercício de 2011, apre-
sentado pelo Banco do Nordeste do Brasil (BNB);

b) Autorizar a SUDENE a encaminhar o referido relatório, acompanhado da decisão deste colegia-
do e do Parecer Conjunto nº 13/SFRI/SUDENE/MI, de 28 de junho de 2012, favorável à aprova-
ção, às Comissões que tratam da questão das desigualdades inter- regionais de desenvolvimen-
to na Câmara dos Deputados e no Senado Federal em cumprimento ao disposto no § 4º, art. 
20 da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e à Comissão Mista Permanente do Congresso 
Nacional, de que trata o § 1º, art. 166 da Constituição Federal, cumprindo assim, o determinado 
pelo § 5º, art. 20 da mesma lei.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, criado por força de dispositivo consti-
tucional, tem por objetivo contribuir para o desenvolvimento econômico e social da Região Nordeste e dos 
municípios dos Estados do Espírito Santo e Minas Gerais incluídos na área de atuação da Superintendência 
de Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, através do Banco do Nordeste do Brasil S.A. – BNB, mediante a 
execução de programas de �nanciamentos aos setores produtivos, em harmonia com os planos regionais de 
desenvolvimento, conferindo tratamento preferencial às atividades de mini e pequenos produtores rurais, às 
desenvolvidas por micro e pequenas empresas, às que produzem alimentos básicos e aos projetos de irriga-
ção, sendo vedada a aplicação de recursos a fundo perdido.

A Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, ao encaminhar a documentação refe-
rente aos Ofícios nº 14, de 2012 – CN e nº 43, de 2012 - CN, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização, obedeceu ao disposto no artigo 20, § 5º, da Lei n.º 7.287/89.

Para cumprir essa determinação é imprescindível que os recursos colocados à disposição pelo FNE se-
jam aplicados com total transparência e e�cácia. Nesse sentido, é sempre enfatizado em Nota Explicativa, que 
o Banco do Nordeste, mantém, permanentemente, à disposição dos órgãos de �scalização competentes, os 
demonstrativos dos recursos, aplicações e resultados do Fundo, com posição de �nal de mês. Também, os 
balanços do Fundo, devidamente auditados, são publicados semestralmente e encaminhados ao Congresso 
Nacional, para efeito de �scalização e controle, conforme previsto na legislação vigente. Além disso, o FNE 
mantém auditoria externa, contratada às suas expensas, para certi�cação do cumprimento das disposições 
constitucionais e legais estabelecidas, para emissão de parecer sobre suasdemonstrações�nanceiras,bemco-
modoexamedas contas e outros procedimentos usuais de auditoria.

Ressalte-se também, que o BNB, como instituição gestora dos recursos do FNE, realiza atividades de 
controle e �scalização de suas aplicações, instrumento integrante das políticas do próprio banco e que atende 
as recomendações do Ministério da Integração Nacional e do Tribunal de Contas da União para avaliação dos 
fundos constitucionais de �nanciamentos regionais.

Do exame dos documentos encaminhados observa-se que as determinações legais que tratam da ma-
téria foram devidamente cumpridas, cabendo a esta Comissão exercer a �scalização e o controle necessários 
a constatar se o FNE está contribuindo para o desenvolvimento econômico e social da Região Nordeste, me-
diante a execução de programas de �nanciamentos aos setores produtivos, em consonância com o Plano 
Regional de Desenvolvimento.

Observe-se ainda que, de acordo com o art. 71 da Constituição Federal, o Congresso Nacional conta 
com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete examinar as contas prestadas pelos adminis-
tradores do FNE, oportunidade em que avaliará a gestão dos recursos administrados, em conformidade com 
as diretrizes constantes da Lei nº 7.827/89, com as diretrizes e orientações gerais estabelecidas pelo Ministério 
da Integração Nacional, com as diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Conselho Deliberativo do Fundo 
Condel/SUDENE, com a Politica Nacional de Desenvolvimento Regional – PNDR e com o Plano de Desenvolvi-
mento do Nordeste (PRDNE).

A Corte de Contas deve analisar, também, se foram observadas as prioridades estabelecidas na política 
de aplicação dos recursos do FNE.

Nesse sentido, o TCU examinará se, dentre as prioridades na aplicação dos recursos do FNE, foi obser-
vada a redução das desigualdades sociais, de gênero, étnico-raciais, inter e intrarregionais, mediante apoio a 
projetos voltados para o melhor aproveitamento das oportunidades de desenvolvimento econômico-social e 
maior e�ciência dos instrumentos gerenciais.

Dessa forma, considerando que a execução do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste 
(FNE) para o primeiro semestre de 2011 e para o exercício de 2011 deve ser analisada pelo Tribunal de Contas 
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da União quando do exame da correspondente prestação de contas, não se veri�ca a necessidade da adoção 
de qualquer providência no momento.

Diante do exposto, voto no sentido de que esta Comissão:
a) tome conhecimento da documentação encaminhada pela Superintendência de Desenvolvi-

mento do Nordeste - SUDENE, por meio do Ofício nº 14, de 2012 - CN, e do apensado nº 43, de 
2012 – CN; e

b) determine o envio dos referidos documentos ao arquivo.

Sala das Sessões, em 19 de maio de 2015.
Deputado Ricardo Barros 
Relator

CONCLUSÃO

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO, na Terceira Reunião 
Extraordinária, realizada em 19 de maio de 2015, APROVOU, por unanimidade, o Relatório do Deputado RI-
CARDO BARROS, pelo ARQUIVAMENTO das seguintes matérias: Ofício nº 14/2012-CN, que “Encaminha ao 
Congresso Nacional o Relatório de Resultados e Impactos - Exercício de 2011 - primeiro semestre, do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE.” e Ofício nº 43/2012-CN, que “Encaminha o Relatório de 
Resultados e Impactos - Exercício de 2011, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, o 
Parecer Conjunto nº 13/SFRI/SUDENE/MI, de 28/06/2012, e a Resolução CONDEL nº 053, de 13/07/2012, que 
aprovou o referido relatório.”

Compareceram os Senhores Senadores Rose de Freitas, Presidente, Acir Gurgacz, Benedito de Lira, Davi 
Alcolumbre, Eduardo Amorim, Hélio José, Paulo Bauer, Roberto Rocha e Valdir Raupp; e os Deputados Jaime 
Martins, Primeiro Vice-Presidente, Giuseppe Vecci, Segundo Vice-Presidente, Caio Narcio, Carlos Henrique Ga-
guim, Danilo Forte, Edmilson Rodrigues, Elmar Nascimento, Flávia Morais, Gorete Pereira, Hildo Rocha, Hissa 
Abrahão, Hugo Leal, Izalci, João Arruda, João Fernando Coutinho, Jorge Solla, José Rocha, Lázaro Botelho, Lelo 
Coimbra, Leopoldo Meyer, Luiz Carlos Busato, Nilto Tatto, Paulo Pimenta, Pedro Fernandes, Professora Dorinha 
Seabra Rezende, Raimundo Gomes de Matos, Ricardo Barros, Ricardo Teobaldo, Samuel Moreira, Valtenir Pe-
reira, Vitor Valim, Wadson Ribeiro e Walter Ihoshi. 

Sala de Reuniões, em 19 de maio de 2015.

Senadora ROSE DE FREITAS
Presidente

Deputado RICARDO BARROS
Relator

PARECER Nº 18, DE 2015-CN

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO – CMO, sobre o Ofício nº 
56, de 2012-CN, que “Encaminha ao Congresso Nacional, a programação de �nanciamento do Fun-
do Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE para o exercício de 2013.”. 

Relator: Deputado Ricardo Barros

– RELATÓRIO

Por intermédio do Ofício nº 56, de 2012 – CN (nº 0294/2012-SUDENE, na origem), a Superintendência 
do Desenvolvimento do Nordeste-SUDENE, autarquia vinculada ao Ministério da Integração Nacional enca-
minhou à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional os seguintes 
documentos, em cumprimento ao art. 14, da Lei nº 7.827/89:

a) Programação de Financiamento do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) 
para o exercício de 2013;

b) Parecer Conjunto nº 014/SFRI/SUDENE, de 01.11.2012, elaborado pela Superintendência do De-
senvolvimento do Nordeste – SUDENE, em concurso com o Ministério da Integração Nacional, 
que subsidiou o posicionamento do Conselho Deliberativo da SUDENE;

c) Resolução nº 057, de 09.11.2012, que aprovou a referida Programação.
Designado pela Nobre Presidente desta Comissão Mista coube-me relatar a matéria de que trata o Ofí-
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cio nº 56, de 2012 - CN.
Conforme os documentos enviados, a programação de �nanciamento do FNE para 2013 foi elaborada 

pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. – BNB, com base nas seguintes disposições:
a) DiretrizeseOrientaçõesGeraisestabelecidaspeloMinistérioda Integração Nacional, conforme 

Portaria n° 385, de 04.07.2012;
b) Diretrizes e Prioridades aprovadas pelo Conselho Deliberativo da Superintendência de Desen-

volvimento do Nordeste (CONDEL/SUDENE), através da Resolução n° 054, de 13.07.2012;
c) A construção da proposta de �nanciamento contou com a participação, colaboração e contri-

buição de Ministérios, de Organismos Regionais Federais, dos governos estaduais, de federa-
ções e associações de setores produtivos, de instituições de pesquisas e capacitação, além de 
outros segmentos sociais;

d) Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR);
e) Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste (PRDNE); e
f ) Plano Estratégico de Desenvolvimento Sustentável do Semiárido (PDSA).

O Parecer Conjunto nº 14-SFRI/SUDENE, de 01.11.2012, da Secretaria de Fundos Regionais e Incenti-
vos Fiscais; da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste-SUDENE e do Ministério da Integração 
Nacional analisa a proposta de aplicação dos recursos do FNE constante da programação para 2013, veri�ca 
que a legislação pertinente foi observada e a encaminha à Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo da 
SUDENE, com parecer favorável à aprovação e as seguintes recomendações ao Banco do Nordeste do Brasil:

1. Apresentar no âmbito dos próximos resultados e impactos, sem prejuízo de suas �nalidades, infor-
mações quanto aos �nanciamentos viabilizados a partir dos novos elementos e condições incorpo-
radas à presente programação, conforme trata o item 15, em particular no que tange:
a) aos �nanciamentos concedidos em apoio às atividades produtivas de pequeno-médios, peque-

nos e mini produtores rurais e pequenas-médias, pequenas e microempresas, a par da mudança 
de classi�cação de porte de bene�ciários (Resolução n° 43/2011, CONDEL/SUDENE);

b) à promoção e viabilização de créditos com vistas ao aproveitamento das oportunidades e po-
tencialidades de investimentos nas atividades contempladas no programa FNE Irrigação; e

c) à continuação de envidamento de esforços à ampliação de atendimentos a empreendedores 
individuais, em termos quantitativos e espaciais;

2. estabelecer o limite de até 30% das disponibilidades para os setores de Comércio e Serviços;
3. estabelecer para os mini, micro e pequenos bene�ciários, com faturamento anual de até R$ 3,6 mi-

lhões, o mínimo de 30% das disponibilidades;
4. orientar o Banco do Nordeste proceder a indicação de recursos para o exercício de 2013, com aná-

lise e eventual remanejamento e projeção das aplicações, para os �ns de que trata a Resolução nº 
4.147, de 25/10/2012, do Conselho Monetário Nacional, que objetiva a liquidação de operações de 
crédito rural de custeio e investimento contratadas com risco compartilhado ou integral do Tesouro 
Nacional, do FNE, do FNO ou das instituições �nanceiras o�ciais federais, independentemente da 
fonte de recursos;

5. tão logo sejam divulgados pelo Conselho Monetário Nacional os novos encargos �nanceiros e 
bônus de adimplência para as operações a serem contratadas a partir de 01/01/2013, �ca o BNB 
autorizado a promover os ajustes necessários ao Plano de Aplicação do FNE para o referido ano; e

6. atender o que dispõe os itens 15.1.2 e 15.1.3 que tratam de restrições apontadas no parecer.
A Resolução nº 057/2012, de 09/11/2012 resolveu:

a) Aprovar a Proposição n° 055/2012, sancionada pela Diretoria Colegiada da SUDENE na 121ª reu-
nião, de 01 de novembro de 2012, tratando da aprovação do “Programa de Aplicação do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE)” para o exercício de 2013.

b) Determinar ao BNB, com base no Parecer Conjunto nº 014/SFRI/SUDENE, de 01 de novembro 
de 2012, que encaminhe à SUDENE e à Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais do 
Ministério da Integração Nacional, até o dia 15 de janeiro de 2013, nova versão do programa de 
aplicação dos recursos do FNE para o ano de 2013, com a incorporação dos ajustes recomen-
dados.

c) Autorizar a SUDENE a encaminhar a programação de �nanciamento, juntamente de 2013, apre-
sentada pelo Banco do Nordeste do Brasil, juntamente com o referido Parecer Conjunto, à Co-
missão Mista Permanente do Congresso Nacional, de que trata o § 1°, art. 166, da Constituição 
Federal.

É o relatório.
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– VOTO DO RELATOR

O Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, criado por força de dispositivo consti-
tucional, tem por objetivo contribuir para o desenvolvimento econômico e social da Região Nordeste e dos 
municípios dos Estados do Espírito Santo e Minas Gerais incluídos na área de atuação da Superintendência 
de Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, através do Banco do Nordeste do Brasil S.A. – BNB, mediante a 
execução de programas de �nanciamentos aos setores produtivos, em harmonia com os planos regionais de 
desenvolvimento, conferindo tratamento preferencial às atividades de mini e pequenos produtores rurais, às 
desenvolvidas por micro e pequenas empresas, às que produzem alimentos básicos e aos projetos de irriga-
ção, sendo vedada a aplicação de recursos a fundo perdido.

Nos termos do art. 14, inciso IV, da Lei nº 7.827/89, cabe ao Conselho Deliberativo da Superintendência 
do Desenvolvimento da Região Nordeste-SUDENE encaminhar o programa de �nanciamento do FNE para o 
exercício seguinte, juntamente com o resultado da apreciação e o parecer aprovado pelo Colegiado, à Comis-
são Mista permanente de que trata o § 1º do art. 166 da Constituição Federal, para conhecimento e acompa-
nhamento pelo Congresso Nacional.

Veri�ca-se que o dispositivo legal acima foi devidamente cumprido, uma vez que o referido Conselho, 
por intermédio da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste-SUDENE, encaminhou à Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização a Programação do Fundo Constitucional de Financia-
mento do Nordeste (FNE) para o exercício de 2013, acompanhado do resultado da respectiva apreciação no 
âmbito daquele Conselho e do parecer aprovado pelo Colegiado.

Conforme a norma mencionada, compete à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali-
zação conhecer da Programação de Financiamento do FNE para o exercício de 2013, bem como proceder ao 
acompanhamento da correspondente execução.

De acordo com a legislação atinente ao FNE, o Banco do Nordeste do Brasil – BNB, juntamente com 
o Ministério da Integração Nacional (MI) e o Conselho Deliberativo da SUDENE (CONDEL / SUDENE) são os 
responsáveis pela gestão do Fundo. Diante disso, elaboraram a programação de �nanciamentos do FNE, para 
2013 e na oportunidade estabeleceram as diretrizes e prioridades dessa programação e de�niram também a 
dinâmica de aplicação desses recursos, a partir de diretrizes e orientações gerais do referido Ministério apre-
sentadas, para o exercício de 2013, por meio da Portaria nº 385, de 04/07/2012, visando compatibilizar os pro-
gramas de �nanciamento com as orientações da política macroeconômica, das políticas setoriais e da Política 
Nacional de Desenvolvimento Regional.

Convém destacar que o Tribunal de Contas da União, de acordo com suas atribuições constitucionais e 
legais, examina a execução da Programação do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE). 
Avalia então se a gestão dos recursos administrados está de acordo com as diretrizes estabelecidas na Lei nº 
7.827/89, com as diretrizes e orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional, com 
as diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Conselho Deliberativo da SUDENE, com a Politica Nacional de 
Desenvolvimento Regional – PNDR; com o Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste – PRDNE e com o 
Plano Estratégico de Desenvolvimento Sustentável do Semiárido (PDSA).

O Tribunal de Contas também veri�cará se, dentre as prioridades na aplicação dos recursos do FNE, foi 
observada a redução das desigualdades sociais, de gênero, étnico-raciais, inter e intrarregionais, mediante 
apoio a projetos voltados para o melhor aproveitamentodasoportunidadesdedesenvolvimentoeconômico-
socialemaior e�ciência dos instrumentos gerenciais.

Diante do exposto, considerando que a execução da Programação do Fundo Constitucional de Finan-
ciamento do Nordeste (FNE) para o exercício de 2013 será analisada pelo Tribunal de Contas da União quando 
do exame da correspondente prestação de contas, não se veri�ca a necessidade da adoção de qualquer pro-
vidência no momento, razão pela qual voto no sentido de que esta Comissão:

a) tome conhecimento da Programação de Financiamento do Fundo Constitucional de Financia-
mento do Nordeste (FNE) para o exercício de 2013 e dos documentos que a acompanham;

b) determine o envio dos referidos documentos ao arquivo.

Sala das Sessões, em 19 de maio de 2015.

Deputado Ricardo 
Barros Relator

CONCLUSÃO
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A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO, na Terceira Reunião 
Extraordinária realizada em 19 de maio de 2015, APROVOU, por unanimidade, o Relatório do Deputado RI-
CARDO BARROS, pelo ARQUIVAMENTO do Ofício nº 56/2012-CN, que “Encaminha ao Congresso Nacional a 
programação de �nanciamento do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE para o exercício 
de 2013”.

Compareceram os Senhores Senadores Rose de Freitas, Presidente, Acir Gurgacz, Benedito de Lira, Davi 
Alcolumbre, Eduardo Amorim, Hélio José, Paulo Bauer, Roberto Rocha e Valdir Raupp; e os Deputados Jaime 
Martins, Primeiro Vice-Presidente, Giuseppe Vecci, Segundo Vice-Presidente, Caio Narcio, Carlos Henrique Ga-
guim, Danilo Forte, Edmilson Rodrigues, Elmar Nascimento, Flávia Morais, Gorete Pereira, Hildo Rocha, Hissa 
Abrahão, Hugo Leal, Izalci, João Arruda, João Fernando Coutinho, Jorge Solla, José Rocha, Lázaro Botelho, Lelo 
Coimbra, Leopoldo Meyer, Luiz Carlos Busato, Nilto Tatto, Paulo Pimenta, Pedro Fernandes, Professora Dorinha 
Seabra Rezende, Raimundo Gomes de Matos, Ricardo Barros, Ricardo Teobaldo, Samuel Moreira, Valtenir Pe-
reira, Vitor Valim, Wadson Ribeiro e Walter Ihoshi. 

Sala de Reuniões, em 19 de maio de 2015.

Senadora ROSE DE FREITAS
Presidente

Deputado RICARDO BARROS
Relator

PARECER Nº 19, DE 2015-CN

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO – CMO, sobre o Ofício nº 
13, de 2014-CN, que “Encaminha dados referentes ao Plano de Aplicação do Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste (FNE) para o exercício de 2014, e ao Relatório de Resultados e Im-
pactos do mesmo fundo no primeiro semestre de 2013, juntamente com as Resoluções do Conselho 
Deliberativo da SUDENE, e informa o endereço, no site da Autarquia, onde se encontram disponíveis 
os demais documentos.”

Apensado: Ofício nº 31, de 2014 - CN 

Relator: Deputado Ricardo Barros

– RELATÓRIO

A Nobre Presidente desta Comissão Mista incumbiu-me de relatar a matéria de que trata o Ofício nº 13, 
de 2014-CN, que “Encaminha dados referentes ao Plano de Aplicação do Fundo Constitucional de Financia-
mento do Nordeste (FNE) para o exercício de 2014, e ao Relatório de Resultados e Impactos do mesmo fundo 
no primeiro semestre de 2013, juntamente com as Resoluções do Conselho Deliberativo da SUDENE, e infor-
ma o endereço, no site da Autarquia, onde se encontram disponíveis os demais documentos”.

Foi apensado à Proposição o Ofício nº 31, de 2014-CN, que “Encaminha dados referentes ao relatório de 
resultados e impactos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) do exercício de 2013, nos 
termos do § 4º do art. 20 da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989.”.

Referidos Ofícios tratam de matérias distintas relativas ao FNE, por isso serão abordados separadamen-
te.

Ofício nº 13, de 2014 - CN
Por intermédio do Ofício nº 13, de 2014 – CN (nº 0457/2013/GAB/SUDENE, na origem), a Superinten-

dência do Desenvolvimento do Nordeste-SUDENE, autarquia vinculada ao Ministério da Integração Nacional 
encaminhou à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional os se-
guintes documentos, em cumprimento a obrigação legal prevista na Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989:

a) Resolução nº 074/2013, de 13 de dezembro de 2013, aprovada na condição de ad referendum 
pelo Conselho Deliberativo da SUDENE, que trata do Plano de Aplicação do Fundo Constitu-
cional de Financiamento do Nordeste (FNE) para o exercício 2014, acompanhado do Parecer 
Conjunto nº 17/SFRI/SUDENE, de 3 de dezembro de 2013;

b) Resolução nº 075/2013, do Conselho Deliberativo, de 13 de dezembro de 2013, aprovada na 
condição de ad referendum, bem como o Parecer Conjunto nº 18/2013/SFRI/SUDENE/MI, de 
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06 de dezembro de 2013, que aprovou o Relatório de Impactos do primeiro semestre de 2013.
Conforme os documentos enviados, a proposta dos programas de �nanciamento e da aplicação de 

recursos do FNE para o exercício de 2014, de que trata a Resolução nº 074/2013, do Conselho Deliberativo da 
SUDENE, foi elaborada pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. – BNB, com base nas seguintes disposições:

a) Diretrizes e Orientações Gerais estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional, conforme 
Portaria n° 377/2013, de 15.08.2013;

b) Diretrizes e Prioridades aprovadas pelo Conselho Deliberativo da Superintendência de Desen-
volvimento do Nordeste (CONDEL/SUDENE), através da Resolução n° 071/2013, de 15.08.2013;

c) A construção da proposta de �nanciamento contou com a participação, colaboração e contri-
buição de Ministérios, de Organismos Regionais Federais, dos governos estaduais, federações 
e associações de setores produtivos, instituições de pesquisas e capacitação, além de outros 
segmentos sociais;

d) Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR);
e) Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste (PRDNE); e
f ) Plano Estratégico de Desenvolvimento Sustentável do Semiárido (PDSA).

O Parecer Conjunto nº 17-SFRI/SUDENE, de 05.12.2013, da Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos 
Fiscais; da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste-SUDENE e do Ministério da Integração Nacio-
nal analisa a proposta de aplicação dos recursos do FNE constante da programação para 2014, constata que a 
legislação pertinente foi observada e a encaminha à Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo da SUDE-
NE, com parecer favorável à aprovação e as seguintes recomendações ao Banco do Nordeste:

a) proceder à indicação de recursos para o exercício de 2014, com análise e eventual remanejamen-
to e projeção das aplicações, para os �ns de que trata a Resolução CMN nº 4.260, de 22.08.2013, 
do Conselho Monetário Nacional, que objetiva a liquidação de operações de crédito rural de 
custeio e investimento contratados com risco compartilhado o integral do Tesouro Nacional, do 
FNE, do FNO ou das instituições �nanceiras o�ciais federais, independentemente da fonte de re-
cursos e inserir parágrafo descrevendo de como os produtores rurais que se enquadram como 
bene�ciários da linha de crédito e obtiveram o �nanciamento em outras instituições �nanceiras 
devem proceder para liquidarem suas dívidas com os recursos do FNE ;

b) tão logo sejam divulgados pelo Conselho Monetário Nacional os novos encargos �nanceiros 
e bônus de adimplência para as operações a serem contratadas a partir de 01.01.2014, �ca o 
BNB autorizado a promover os ajustes necessários ao Plano de Aplicação do FNE para o referido 
exercício; 

c) que acate, onde couber, as propostas apresentadas no Ofício nº 08/2013– CIAC/DEFO/SEIF/
MPA, de 20.09.2013, da Coordenação Geral de Incentivo e Apoio ao Crédito do Ministério da 
Pesca e Aquicultura; 

d) a proceder, quando técnico e formalmente justi�cável, reprogramação (revisão dos valores 
disponíveis para aplicação bem como a previsão de aplicação desses recursos por UF, Porte, 
Setor, Programa, Região, Prioridades) para o exercício 2014 desde que obedeçam as normas e 
os requisitos básicos e legais que orientam a  administração e os processos operacionais desse 
Fundo, considerando, em particular, o disposto no item 10.13 deste parecer.

e) que qualquer alteração ou ajuste proposto que não atenda ou contrarie o disposto da alínea “d”, 
acima, deverá ser submetido ao CONDEL/SUDENE, em forma de reprogramação, para análise, 
considerações e deliberação �nal, exceto quando se tratar das formas de apresentação de pro-
postas e projetos, que poderão ser atualizados quando o banco alterar seus processos internos 
de crédito;

f ) atender o que dispõe o item 14.3, deste parecer; e
g) o Banco do Nordeste deverá encaminhar à Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais, 

do Ministério da Integração Nacional, e à Secretaria Executiva da Superintendência de Desen-
volvimento do Nordeste — SUDENE, até o dia 17 de janeiro de 2014, nova versão da Programa-
ção de Aplicação dos Recursos do FNE para o anº 2014, impressa e por e-mail, com a incorpora-
ção dos ajustes recomendados no item 17.

A Resolução nº 074/2013, de 13/12/2013 resolveu:
a) Aprovar, “ad referendum” do Conselho Deliberativo, a Proposição n° 072/2013, sancionada pela 

Diretoria Colegiada da SUDENE na 159ª reunião, de 06 de dezembro de 2013, tratando do “Pro-
grama de Aplicação do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE)” para o exer-
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cício de 2014;
b) Determinar ao BNB, com base no Parecer Conjunto nº 017/SFRI/SUDENE, de 06 de dezembro 

de 2013, que encaminhe à Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais do Ministério da 
Integração Nacional, nova versão do programa de aplicação dos recursos do FNE para o ano de 
2014, com a incorporação dos ajustes recomendados;

c) Autorizar a SUDENE a encaminhar a programação de �nanciamento de 2014, apresentada pelo 
Banco do Nordeste do Brasil, juntamente com o referido parecer Conjunto, à Comissão Mista 
Permanente do Congresso Nacional, de que trata o § 1°, art. 166 da Constituição Federal.

Através do mesmo Ofício nº 13, de 2014 – CN foi encaminhado o Relatório de Resultados e Impactos do 
FNE referente ao primeiro semestre de 2013, a que se refere a Resolução nº 075/2013, do Conselho Delibera-
tivo da SUDENE.

Nesse Relatório de Resultados e Impactos, elaborado pelo Banco do Nordeste do Brasil, instituição ges-
tora dos recursos do FNE, e acompanhado das demonstrações �nanceiras, constam informações sobre a exe-
cução dos recursos do Fundo, no período mencionado, destacando suas responsabilidades, estratégias de 
atuação, detalhamento dos programas sob sua responsabilidade e o desempenho operacional.

As demonstrações que acompanham o Relatório compõem-se do Balanço Patrimonial, da Demonstra-
ção do Resultado, da Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, da Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, e as notas explicativas a elas pertinentes, além do parecer dos auditores independentes, de responsabi-
lidade da ERNST & YOUNG TERCO – Auditores Independentes S.S.

A Nota Explicativa nº 2 esclarece que as mencionadas Demonstrações foram preparadas de acordo com 
as disposições da legislação societária, quando aplicáveis, e da regulamentação estabelecida pelo Governo 
Federal especi�camente para os Fundos Constitucionais.

Segundo o Parecer dos Auditores Independentes, as referidas demonstrações contábeis “apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e �nanceira do Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste – FNE em 30 de junho de 2013, o desempenho de suas operações e os seus 
�uxos de caixa para o semestre �ndo naquela data, de acordo com as práticas contábeis apresentadas nas 
notas explicativas 2, 4 e 6.”.

O Parecer Conjunto nº 18/2013/SFRI/SUDENE/MI, de 06/12/2013, resultado de trabalho conjunto da 
SUDENE e do Ministério da Integração Nacional examina o Relatório apresentado pelo Banco do Nordeste 
do Brasil S.A. referente às atividades desenvolvidas e aos resultados obtidos com a aplicação dos recursos do 
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, nº 1° semestre de 2013 e oferta parecer favorável 
à sua aprovação.

Diante da análise realizada sobre os mencionados documentos e no intuito de aprimorar a gestão e a 
operacionalização do FNE, o referido parecer faz as seguintes recomendações que, depois de apreciadas pelo 
Conselho Deliberativo da SUDENE, devem ser levadas ao conhecimento Banco do Nordeste do Brasil:

a) continuar incrementando as operações com os agricultores familiares, com os mini, pequenos e 
pequenos-médio produtores rurais e com as micro e pequenas empresas;

b) ampliar esforços e aperfeiçoar ações especí�cas e indutoras que conduzam e direcionem, de 
forma mais e�ciente, crédito para os mutuários situados no semiárido, haja vista o cumprimen-
to de determinação constitucional de se assegurar 50% das disponibilidades do Fundo para 
aquele subespaço regional;

c) priorizar investimentos nos pequenos e médios portes de negócios e nos pequenos e médios 
empreendedores/produtores, uma vez que, até 30 de junho de 2013, no acumulado dos inves-
timentos do FNE, a categoria de grande porte obteve 46% (R$ 58,171 bilhões) do total de recur-
sos; o que demonstra a necessidade de reverter ou minorar este direcionamento. Fato que �ca 
evidenciado quando se analisa os dados referentes ao 1º semestre de 2013, onde se observa o 
percentual de 47,3% para contratações de grande porte;

d) promover ações especí�cas de promoção e indução de investimentos com base nos recursos 
do Fundo, de modo a viabilizar a aplicação mínima, por Estado, e conforme estabelecido nas 
programações anuais de aplicação de recursos;

e) desenvolver ações junto ao Banco do Nordeste, para a regularização das operações de risco 
integral do FNE, uma vez que as operações de risco do PROCERA continuam elevadas;

f ) envidar esforços para ampliar contratações nos setores industrial, turismo e de agroindústria, 
haja vista não só o baixo índice de aplicações em relação ao previsto para o exercício, mas tam-
bém, devido à contribuição que esse tipo de contratação pode oferecer em termos de agrega-
ção de valor, quali�cação de mão-de-obra, geração de oportunidades e postos de trabalho; e
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g) apresentar, em termos complementares, ao Relatório de Resultados e Impactos do FNE – 2013 
informações analíticas quanto às aplicações decorrentes do Programa Emergencial Para a Seca.

A Resolução Condel nº 075/2013, de 13/12/2013 resolveu:
a) aprovar, “ad referendum” do Conselho Deliberativo, a Proposição nº 073/2013, sancionada pela 

Diretoria Colegiada da SUDENE na 159ª reunião, de 06 de dezembro de 2013, que trata da ava-
liação dos resultados das aplicações e impactos do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Nordeste – FNE, no primeiro semestre de 2013;

b) autorizar a SUDENE a encaminhar o Relatório de Resultados e Impactos – Primeiro Semestre de 
2013, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, apresentado pelo Ban-
co do Nordeste do Brasil, acompanhado da decisão deste colegiado, e do Parecer Conjunto nº 
18/2013/SFRI/SUDENE/MI, de 06 de dezembro de 2013, às Comissões que tratam da questão 
das desigualdades inter-regionais de desenvolvimento na Câmara Federal e no Senado Federal 
em cumprimento ao que reza o § 4º do art. 20 da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e à 
Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional, de que trata o § 1º, art. 166 da Constituição 
Federal, em obediência ao § 5º do art. 20 da mesma lei.

Ofício nº 31, de 2014 - CN
Mediante o Ofício nº 31, de 2014-CN, a Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, 

órgão vinculado ao Ministério da Integração Nacional, em cumprimento a dispositivo legal, encaminhou à 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, os seguintes documentos:

•	 Relatório de Resultados e Impactos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste 
– FNE referente ao exercício de 2013, acompanhado das Demonstrações Financeiras, devida-
mente auditadas, bem como das notas explicativas a elas pertinentes e o parecer dos auditores 
independentes, de responsabilidade da ERNST & YOUNG TERCO – Auditores Independentes S.S;

•	 Parecer Conjunto nº 116/2014/SFRI/SUDENE/MI, de 14 de julho de 2014, elaborado conjunta-
mente pela SUDENE e pelo Ministério da Integração Nacional;

•	 Resolução CONDEL nº 077, de 25 de julho de 2014, que aprovou o referido relatório.
No Relatório de Resultados e Impactos, elaborado pelo Banco do Nordeste do Brasil, instituição gestora 

dos recursos do FNE, constam informações sobre a execução dos recursos do Fundo, no exercício de 2013, 
destacando suas responsabilidades, estratégias de atuação, detalhamento dos programas sob sua responsa-
bilidade e o desempenho operacional.

As demonstrações contábeis que acompanham o Relatório compõem-se do Balanço Patrimonial, da 
Demonstração do Resultado, da Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, da Demonstração dos 
Fluxos de Caixa, acompanhadas das notas explicativas a elas pertinentes, além do parecer dos auditores inde-
pendentes, de responsabilidade da ERNST & YOUNG TERCO – Auditores Independentes S.S.

A Nota Explicativa nº 2 esclarece que as mencionadas Demonstrações foram preparadas de acordo com 
as disposições da legislação societária, quando aplicáveis, e da regulamentação estabelecida pelo Governo 
Federal especi�camente para os Fundos Constitucionais.

Segundo o Parecer dos Auditores Independentes, as referidas demonstrações �nanceiras “apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e �nanceira do Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste – FNE em 31 de dezembro de 2013, o desempenho de suas operações e os 
seus �uxos de caixa para o semestre �ndo naquela data, de acordo com as práticas contábeis apresentadas 
nas notas explicativas 2, 4 e 6.”.

O Parecer Conjunto nº 116/2014/SFRI/SUDENE/MI, de 14 de julho de 2014, resultado de trabalho con-
junto da SUDENE e do Ministério da Integração Nacional examina o Relatório apresentado pelo Banco do 
Nordeste do Brasil S.A. referente às atividades desenvolvidas e aos resultados obtidos com a aplicação dos 
recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, no exercício de 2013 e oferta parecer 
favorável à sua aprovação.

Diante da análise realizada sobre os mencionados documentos e no intuito de aprimorar a gestão e a 
operacionalização do FNE, o referido parecer faz as seguintes recomendações que, depois de apreciadas pelo 
Conselho Deliberativo da SUDENE, devem ser levadas ao conhecimento Banco do Nordeste do Brasil:

a) desenvolver ações para regularização das operações de risco compartilhado e integral do FNE, 
visando à recuperação dos créditos e redução da inadimplência;

b) envidar esforços para ampliar contratações nos setores de turismo e de agroindústria, haja vista 
não só o baixo índice de aplicações em relação ao previsto para o exercício, mas também devido 
à contribuição que esse tipo de contratação pode oferecer em termos de agregação de valor, 
quali�cação de mão-de-obra, geração de oportunidades e postos de trabalho;
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c) desenvolver ações e/ou estudos especí�cos com a identi�cação de novas oportunidades de 
investimentos, induzindo/incentivando a criação de centros de atividades e de polos dinâmicos 
localizados em áreas interioranas, inclusive com o concurso de mini, pequenos e pequenos- 
médio produtores/empresas;

A Resolução Condel nº 077/2014, de 25/07/2014 resolveu:
a) Aprovar, “ad referendum” do Conselho Deliberativo, a Proposição nº 075/2014, sancionada pela Di-

retoria Colegiada da SUDENE na 171ª reunião, de 23 de julho de 2014, que trata do Relatório de Resultados e 
Impactos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) - Exercício de 2013, apresentado pelo 
Banco do Nordeste do Brasil (BNB) em razão da urgência e relevância do assunto para a conclusão da Presta-
ção de Contas do referido fundo;

c) Autorizar a SUDENE a encaminhar o referido relatório, acompanhado da decisão deste colegiado e do 
Parecer Conjunto nº 116/2014/SFRI - SUDENE/MI, de 14 de julho de 2014, favorável à aprovação, às Comissões 
que tratam da questão das desigualdades inter-regionais de desenvolvimento na Câmara dos Deputados e 
no Senado Federal em cumprimento ao disposto no § 4º, art. 20 da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
e à Comissão Mista Permanente do Congresso Nacional, de que trata o § 1º, art. 166 da Constituição Federal, 
cumprindo assim, o determinado pelo § 5º, art. 20 da mesma lei.

É o relatório.

– VOTO DO RELATOR

O Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, criado por força de dispositivo consti-
tucional, tem por objetivo contribuir para o desenvolvimento econômico e social da Região Nordeste e dos 
municípios dos Estados do Espírito Santo e Minas Gerais incluídos na área de atuação da Superintendência 
de Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, através do Banco do Nordeste do Brasil S.A. – BNB, mediante a 
execução de programas de �nanciamentos aos setores produtivos, em harmonia com os planos regionais de 
desenvolvimento, conferindo tratamento preferencial às atividades de mini e pequenos produtores rurais, às 
desenvolvidas por micro e pequenas empresas, às que produzem alimentos básicos e aos projetos de irriga-
ção, sendo vedada a aplicação de recursos a fundo perdido.

A Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, ao encaminhar a documentação refe-
rente aos Ofícios nº 13/2014 - CN, e 31/2014 - CN, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali-
zação do Congresso Nacional, obedeceu ao disposto no art. 20, § 5º, da Lei nº 7.827/89.

Para cumprir essa determinação é imprescindível que os recursos colocados à disposição pelo FNE se-
jam aplicados com total transparência e e�cácia. Nesse sentido, é sempre enfatizado em Nota Explicativa, que 
o Banco do Nordeste, mantém, permanentemente, à disposição dos órgãos de �scalização competentes, os 
demonstrativos dos recursos, aplicações e resultados do Fundo, com posição de �nal de mês. Também, os 
balanços do Fundo, devidamente auditados, são publicados semestralmente e encaminhados ao Congresso 
Nacional, para efeito de �scalização e controle, conforme previsto na legislação vigente. Além disso, o FNE 
mantém auditoria externa, contratada às suas expensas, para certi�cação do cumprimento das disposições 
constitucionais e legais estabelecidas, para emissão de parecer sobre suas demonstrações �nanceiras, bem 
como do exame das contas e outros procedimentos usuais de auditoria.

Ressalte-se também, que o BNB, como instituição gestora dos recursos do FNE, realiza atividades de 
controle e �scalização de suas aplicações, instrumento integrante das políticas do próprio banco e que atende 
as recomendações do Ministério da Integração Nacional e do Tribunal de Contas da União para avaliação dos 
fundos constitucionais de �nanciamentos regionais.

Do exame dos documentos encaminhados observa-se que as determinações legais que tratam da ma-
téria foram devidamente cumpridas, cabendo a esta Comissão exercer a �scalização e o controle necessários 
a constatar se o FNE está contribuindo para o desenvolvimento econômico e social da Região Nordeste, me-
diante a execução de programas de �nanciamentos aos setores produtivos, em consonância com o Plano 
Regional de Desenvolvimento.

Observe-se ainda que, de acordo com o art. 71 da Constituição Federal, o Congresso Nacional conta 
com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete examinar as contas prestadas pelos adminis-
tradores do FNE, oportunidade em que avaliará a gestão dos recursos administrados, em conformidade com 
as diretrizes constantes da Lei nº 7.827/89, com as diretrizes e orientações gerais estabelecidas pelo Ministério 
da Integração Nacional, com as diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Conselho Deliberativo do Fundo 
Condel/SUDENE, com a Politica Nacional de Desenvolvimento Regional – PNDR e com o Plano de Desenvolvi-
mento do Nordeste (PRDNE).

A Corte de Contas deve analisar, também, se foram observadas as prioridades estabelecidas na política 
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de aplicação dos recursos do FNE.
Nesse sentido, o TCU examinará se, dentre as prioridades na aplicação dos recursos do FNE, foi obser-

vada a redução das desigualdades sociais, de gênero, étnico- raciais, inter e intrarregionais, mediante apoio a 
projetos voltados para o melhor aproveitamento das oportunidades de desenvolvimento econômico-social e 
maior e�ciência dos instrumentos gerenciais.

Dessa forma, considerando que a execução do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste 
(FNE) para o primeiro semestre de 2013 e para o exercício de 2013 será analisada pelo Tribunal de Contas da 
União quando do exame da correspondente prestação de contas, não se veri�ca a necessidade da adoção de 
qualquer providência no momento.

Diante do exposto, voto no sentido de que esta Comissão:
a) tome conhecimento da documentação encaminhada pela Superintendência de Desenvolvi-

mento do Nordeste - SUDENE, por meio do Ofício nº 13, de 2014- CN, e do apensado nº 31, de 
2014 – CN; e

b) determine o envio dos referidos documentos ao arquivo.

Deputado Ricardo Barros
Relator

CONCLUSÃO

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO, na Terceira Reunião 
Extraordinária, realizada em 19 de maio de 2015, APROVOU, por unanimidade, o Relatório do Deputado RI-
CARDO BARROS, pelo ARQUIVAMENTO das seguintes matérias: Ofício nº 13/2014-CN, que “Encaminha da-
dos referentes ao Plano de Aplicação do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) para o 
exercício de 2014, e ao Relatório de Resultados e Impactos do mesmo fundo no primeiro semestre de 2013, 
juntamente com as Resoluções do Conselho Deliberativo da SUDENE, e informa o endereço, no sitío da Autar-
quia, onde se encontram disponíveis os demais documentos” e Ofício nº 31/2014-CN, que “Encaminha dados 
referentes ao relatório de resultados e impactos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) 
do exercício de 2013, nos termos do §4° do art. 20 da Lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989”.

Compareceram os Senhores Senadores Rose de Freitas, Presidente, Acir Gurgacz, Benedito de Lira, Davi 
Alcolumbre, Eduardo Amorim, Hélio José, Paulo Bauer, Roberto Rocha e Valdir Raupp; e os Deputados Jaime 
Martins, Primeiro Vice-Presidente, Giuseppe Vecci, Segundo Vice-Presidente, Caio Narcio, Carlos Henrique Ga-
guim, Danilo Forte, Edmilson Rodrigues, Elmar Nascimento, Flávia Morais, Gorete Pereira, Hildo Rocha, Hissa 
Abrahão, Hugo Leal, Izalci, João Arruda, João Fernando Coutinho, Jorge Solla, José Rocha, Lázaro Botelho, Lelo 
Coimbra, Leopoldo Meyer, Luiz Carlos Busato, Nilto Tatto, Paulo Pimenta, Pedro Fernandes, Professora Dorinha 
Seabra Rezende, Raimundo Gomes de Matos, Ricardo Barros, Ricardo Teobaldo, Samuel Moreira, Valtenir Pe-
reira, Vitor Valim, Wadson Ribeiro e Walter Ihoshi. 

Sala de Reuniões, em 19 de maio de 2015.

Senadora ROSE DE FREITAS
Presidente

Deputado RICARDO BARROS
Relator

PARECER N.º 20, DE 2015 – CN

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO, sobre o Aviso n.º 
02/2009 (07/BCB-Presi, na origem) que encaminha ao Congresso Nacional, nos termos da Lei nº 
11.882, de 23 de dezembro de 2008, o relatório sobre as operações de redesconto e empréstimo rea-
lizadas pelo Banco Central do Brasil, referentes ao 4º trimestre de 2008.

Relator: Deputado LÁZARO BOTELHO

I. RELATÓRIO

Em atendimento ao art. 1, § 6º, da Lei nº 11.882, de 23 de dezembro de 2008, o Banco Central enviou ao 
Congresso Nacional, por meio do Aviso supra citado, o relatório trimestral sobre operações de redesconto e 
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empréstimo previsto nessa mesma Lei, relativo ao 4º trimestre de 2008.
Os relatórios enviados pelo Banco Central objetos da presente análise indicam, quando houver, ao me-

nos: (1) o valor total trimestral e o acumulado no ano, das operações de redesconto ou empréstimo realizadas; 
(2) as condições �nanceiras médias aplicadas nessas operações; e (3) o valor total trimestral e acumulado 
anual de créditos adimplidos e inadimplidos.

A Lei nº 11.882, de 2008, dispõe, a respeito:

“Art. 1º O Conselho Monetário Nacional, com o propósito de assegurar níveis adequados de liquidez no 
sistema �nanceiro, poderá:

I - estabelecer critérios e condições especiais de avaliação e de aceitação de ativos recebidos pelo Banco 
Central do Brasil em operações de redesconto em moeda nacional ou em garantia de operações de emprésti-
mo em moeda estrangeira; e (...)

§ 1º Nas operações de empréstimo referidas no inciso I do caput deste artigo, �ca o Banco Central do 
Brasil autorizado a:

I - liberar o valor da operação na mesma moeda estrangeira em que denominados ou referenciados os 
ativos recebidos em garantia; e (...)

§ 6º O Banco Central do Brasil deverá encaminhar ao Congresso Nacional, até o último dia útil do mês 
subseqüente de cada trimestre, relatório sobre as operações realizadas com base no disposto no inciso I do 
caput deste artigo, indicando, entre outras informações, o valor total trimestral e o acumulado no ano das 
operações de redesconto ou empréstimo realizadas, as condições �nanceiras médias aplicadas nessas opera-
ções, o valor total trimestral e acumulado anual de créditos adimplidos e inadimplidos, além de um demons-
trativo do impacto dessas operações nos resultados daquele órgão.

§ 7º Na mesma reunião conjunta com as comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, con-
forme previsto no § 5º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Ministro-Presidente do 
Banco Central do Brasil, com base no relatório previsto no § 6º deste artigo, informará e debaterá sobre os 
valores agregados e a taxa média praticada nas operações de redesconto em reais. (...)”

A Resolução BACEN 3.622/08, de 9 de outubro, atendeu ao disposto no art. 1º, I. Foi alterada pelas Reso-
luções 3.624, 3.633, 3.683, 3.691 e 3.715, esta última de abril de 2009.

O Banco Central atuou com o objetivo de combater a crise �nanceira internacional, cujos efeitos no 
Brasil foram sentidos mais fortemente a partir do 2º semestre de 2008. Já a partir do 2º trimestre de 2009, as 
medidas adotadas pelo Banco Central e a queda da aversão global a riscos propiciaram o retorno gradual da 
liquidez nos mercados �nanceiros nacionais e internacionais e a volta à normalidade do Sistema Financeiro 
Nacional.

As medidas objeto da Lei nº 11.882, de 2008, a que se referem o relatório e as informações prestadas 
trimestralmente pelo Banco Central, dizem respeito a:

a) permissão para que, mediante critérios e condições especiais de avaliação e de aceitação, fos-
sem recebidos pelo Banco Central do Brasil em operações de redesconto em moeda nacional 
ativos denominados em moeda estrangeira. Nenhuma operação de redesconto nessas condi-
ções veio a ser realizada; e

b) empréstimos em moeda estrangeira, para facilitar a rolagem de compromissos externos de em-
presas e instituições �nanceiras e fornecer recursos para o �nanciamento de operações de co-
mércio exterior, realizados mediante leilão, com prazo máximo de 360 dias, custo de Libor acres-
cido de percentual �xado pelo Banco Central e garantias em ativos denominados em moeda 
estrangeira, especialmente adiantamentos sobre contratos de câmbio (ACC) e adiantamentos 
sobre cambiais entregues (ACE).

Cerca de US$ 11 bilhões em empréstimos do BCB por meio de operações de empréstimo garantidas por 
ativos referenciados em dólar norte-americano de que trata (b) acima ocorreram de outubro de 2008 a maio 
de 2009. Até o �m de 2008 temos a seguinte Tabela, que resume empréstimos e amortizações antecipadas:
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Percebe-se da tabela que a totalidade dos empréstimos foi efetuada nº 4º trimestre de 2008. Segundo 
o relatório trimestral foram realizados quatro leilões para concessão de empréstimo em moeda estrangeira a 
instituições autorizadas a operar com câmbio, para aplicação no �nanciamento do comércio exterior. Ao �nal 
do exercício o prazo médio do saldo dos empréstimos concedidos era de 245 dias e a taxa de juros média era 
de 4,13%.

Não foram realizadas operações de redesconto, no período.
Não houve, tampouco, créditos inadimplidos, uma vez que não havia, à data, ocorrido o vencimento de 

nenhuma operação.
Passando à análise do quadro geral em que se insere a matéria, vale ressaltar que nem os relatórios 

trimestrais de que trata o art. 1º, § 6º, da Lei nº 11.882/2008, nem o debate sobre os valores agregados e a 
taxa média praticada em operações de redesconto estavam previstos da Medida P rovisiória 442/08, depois 
convertida na Lei nº 11.882. Tais exigências foram introduzidas na Lei pelo Congresso Nacional.

Não obstante a novidade das operações e da importância de que se revestia, à época da crise �nancei-
ra global, a autorização dada ao Banco Central para emprestar em moeda estrangeira e para garantir ativos 
expressos nessa moeda, o assunto, relacionado à política monetária e cambial, parece escapar ao escopo dos 
temas que competem à Comissão Mista de Orçamento.

Sobre a forma e o momento em que o Congresso lidaria com temas dessa natureza, esclareceu em parte 
a Lei de Responsabilidade Fiscal, no seu art. 9º:

“§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco Central do Bra-
sil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, 
avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, creditícia e cambial, evi-
denciando o impacto e o custo �scal de suas operações e os resultados demonstrados nos balan-
ços.”

Finalmente cabe observar que o objeto da disposição legal com base na qual estes relatórios trimestrais 
foram encaminhados ao Congresso Nacional esgotou-se, com o �m da crise de liquidez internacional e da 
necessidade de o Banco Central prover o mercado �nanceiro de moeda estrangeira e, desde maio de 2009, os 
empréstimos em tela não mais ocorrem.

É o nosso relatório.

II – VOTO

Em face ao exposto recomendamos o arquivamento do Aviso nº 2/2009.

Sala da Comissão, em19 de maio de 2015.

Deputado LÁZARO BOTELHO
Relator

CONCLUSÃO

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO, na Terceira Reunião 
Extraordinária realizada em 19 de maio de 2015, APROVOU, por unanimidade, o Relatório do Deputado LÁ-
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ZARO BOTELHO, pelo ARQUIVAMENTO do Aviso nº 2/2009-CN, que “Encaminha ao Congresso Nacional, nos 
termos da Lei nº 11.882, de 23 de dezembro de 2008, o relatório sobre as operações de redesconto e emprés-
timo realizadas pelo Banco Central do Brasil referentes ao 4º trimestre de 2008”.

Compareceram os Senhores Senadores Rose de Freitas, Presidente, Acir Gurgacz, Benedito de Lira, Davi 
Alcolumbre, Eduardo Amorim, Hélio José, Paulo Bauer, Roberto Rocha e Valdir Raupp; e os Deputados Jaime 
Martins, Primeiro Vice-Presidente, Giuseppe Vecci, Segundo Vice-Presidente, Caio Narcio, Carlos Henrique Ga-
guim, Danilo Forte, Edmilson Rodrigues, Elmar Nascimento, Flávia Morais, Gorete Pereira, Hildo Rocha, Hissa 
Abrahão, Hugo Leal, Izalci, João Arruda, João Fernando Coutinho, Jorge Solla, José Rocha, Lázaro Botelho, Lelo 
Coimbra, Leopoldo Meyer, Luiz Carlos Busato, Nilto Tatto, Paulo Pimenta, Pedro Fernandes, Professora Dorinha 
Seabra Rezende, Raimundo Gomes de Matos, Ricardo Barros, Ricardo Teobaldo, Samuel Moreira, Valtenir Pe-
reira, Vitor Valim, Wadson Ribeiro e Walter Ihoshi. 

Sala de Reuniões, em 19 de maio de 2015.

Senadora ROSE DE FREITAS
Presidente

Deputado LÁZARO BOTELHO
Relator

PARECER Nº 21, DE 2015-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização sobre os avisos AVN nº 15/2013-
CN, que “Encaminha ao Congresso Nacional o Relatório de Desempenho do Fundo Soberano do Bra-
sil - FSB, relativo ao primeiro trimestre de 2013, nos termos do art. 10 da Lei nº 11.887, de 24 de de-
zembro de 2008, e do art. 11 do Decreto nº 7.055, de 28 de dezembro de 2009”; AVN nº 18/2013-CN, 
que “Encaminha ao Congresso Nacional o Relatório de Desempenho do Fundo Soberano do Brasil 
- FSB, relativo ao segundo trimestre de 2013, nos termos do art. 10 da Lei nº 11.887, de 24 de dezem-
bro de 2008, e do art. 11 do Decreto nº 7.055, de 28 de dezembro de 2009”; e AVN nº 1/2014-CN, que 
“Encaminha ao Congresso Nacional o Relatório de Desempenho do Fundo Soberano do Brasil - FSB, 
relativo ao terceiro e quarto trimestre de 2013, nos termos do art. 10 da Lei nº 11.887, de 24 de de-
zembro de 2008, e do art. 11 do Decreto nº 7.055, de 28 de dezembro de 2009”.

Autor: Ministro de Estado da Fazenda
Relator: Senador Benedito de Lira

– RELATÓRIO

- Introdução
Conforme o disposto no art. 10 da Lei 11.887, de 24/12/2008, que cria o Fundo Soberano do Brasil – FSB 

e dá outras providências, e o art. 11 do Decreto 7.055, de 28/12/2009, o Ministério da Fazenda encaminha ao 
Congresso Nacional os relatórios de desempenho do FSB relativos aos primeiro, segundo, terceiro e quarto 
trimestres de 2013, este último, relativo ao quarto trimestre, juntado no AVN nº 1/2014-CN.

Em cumprimento ao disposto no art. 11 do Decreto nº 7.055, de 28 de dezembro de 2009, a Secretaria 
do Tesouro Nacional (STN) apresenta, trimestralmente, ao Congresso Nacional, o Relatório de Desempenho 
do Fundo Soberano do Brasil (FSB) que deve ser composto por, no mínimo, o valor de mercado dos ativos que 
compõem a carteira do FSB, separando os ativos externos e internos, bem como sua variação acumulada no 
trimestre e nos últimos doze meses.

Após a aprovação, em 28 de junho de 2013, da Política de Investimentos do FSB, outras informações ge-
renciais passaram a ser produzidas e monitoradas, de forma a permitir um acompanhamento mais detalhado 
do desempenho do Fundo em termos de rentabilidade e riscos, segundo a nova nomenclatura de carteiras de 
referência nacional e internacional estabelecida.

Buscando o aprimoramento da política de divulgação de resultados do FSB, bem como o seu alinha-
mento às melhores práticas internacionais, o Fundo passará a apresentar as estatísticas detalhadas do moni-
toramento de seus resultados semestralmente, por ocasião da divulgação dos Relatórios de Administração e 
Demonstrações Financeiras.

Apesar da alteração, salienta-se que o Relatório de Desempenho mantém todas as informações rele-
vantes para o acompanhamento, pelo Congresso Nacional, da carteira de investimentos do FSB, bem análise 
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comparativa da carteira do Fundo com a Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP, rentabilidade mínima de�nida 
para as aplicações �nanceiras do FSB no Brasil.

- Valor de mercado dos ativos internos e externos
Desde a criação do FSB, em 2008, até o presente momento o CDFSB manteve a diretriz de alocar os re-

cursos do FSB no país e, portanto, não existem aplicações de recursos em ativos externos.
Apresentam-se, a seguir, os valores de mercado dos ativos que compõem as carteiras de aplicações do 

FSB, bem como suas variações e rentabilidades veri�cadas no período sob análise.

Veri�cou-se, no quarto trimestre de 2013, um crescimento de 20,8% da carteira de títulos públicos de-
corrente, principalmente, da destinação dos proventos pagos pelo Banco do Brasil à Carteira Efetiva Domés-
tica.

As aplicações do FSB no Brasil apresentaram no quarto trimestre de 2013, rentabilidade de 1,42%, su-
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perando a rentabilidade da TJLP, em 0,17% no período. As aplicações na Conta Única do Tesouro Nacional – 
Carteira Especial 2 (82% da carteira total) apresentaram rentabilidade de 2,64% no período. Por outro lado, as 
ações do Banco do Brasil (Carteira Especial 1) mostraram desvalorização de 4,16%, e contribuíram para uma 
redução da rentabilidade do Fundo Fiscal de Investimentos e Estabilização (FFIE), de que trata o art. 7º da Lei 
nº 11.887/2008, afetando a carteira total do FSB.

Em cumprimento ao disposto no inciso II, do art. 3º, do Decreto 7.055, de 2009, o Grá�co 1 apresenta o mo-
nitoramento da evolução patrimonial dos ativos aplicados no Brasil com relação àquela que teria sido observada 
caso o aporte inicial dos recursos tivesse sido integralmente investido em ativos remunerados pela TJLP.

O Grá�co 2, por sua vez, traz a mesma evolução comparativa, considerando somente o desempenho do 
4º trimestre de 2013.
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– ANÁLISE

Os relatórios de desempenho do FSB relativos primeiro, segundo, terceiro e quarto trimestres de 2013 
encaminhados ao Congresso Nacional pelo Ministério da Fazenda atendem ao disposto no art. 10 da Lei 
11.887, de 24/12/2008, e no art. 11 do Decreto 7.055, de 28/12/2009.

– VOTO

Assim, consideramos satisfatórios os números relativos ao desempenho do Fundo Soberano do Brasil 
(FSB) no exercício de 2013, números esses retratados pelas demonstrações contábeis do Fundo Fiscal de In-
vestimentos e Estabilização (FFIE).

Do exposto, votamos pelo arquivamento da matéria.

Sala da Comissão,de 20 de maio de 2015.

Senador Benedito de Lira
Relator

Senadora Rose de Freitas
Presidente

CONCLUSÃO

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO, na Terceira Reunião 
Extraordinária, realizada em 19 de maio de 2015, APROVOU, por unanimidade, o Relatório do Senador BENE-
DITO DE LIRA, pelo ARQUIVAMENTO das seguintes matérias: Aviso nº 15/2013-CN, que “Encaminha ao Con-
gresso Nacional o Relatório de Desempenho do Fundo Soberano do Brasil - FSB, relativo ao primeiro trimestre 
de 2013, nos termos do art. 10 da Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008, e do art. 11 do Decreto nº 7.055, 
de 28 de dezembro de 2009”; Aviso nº 18/2013-CN, que “Encaminha, nos termos do art. 10 da Lei nº 11.887, 
de 24 de dezembro de 2008, e do art. 11 do Decreto nº 7.055, de 28 de dezembro de 2009, o Relatório de De-
sempenho do Fundo Soberano do Brasil - FSB relativo ao segundo trimestre de 2013” e Aviso nº 1/2014-CN,  
que “Encaminha, nos termos do art. 10 da Lei n° 11.887, de 24 de dezembro de 2008, e do art. 11 do Decreto 
n° 7.055, de 28 de dezembro de 2009, o Relatório de Desempenho do Fundo Soberano do Brasil - FSB, relativo 
ao terceiro trimestre de 2013”.

Compareceram os Senhores Senadores Rose de Freitas, Presidente, Acir Gurgacz, Benedito de Lira, Davi 
Alcolumbre, Eduardo Amorim, Hélio José, Paulo Bauer, Roberto Rocha e Valdir Raupp; e os Deputados Jaime 
Martins, Primeiro Vice-Presidente, Giuseppe Vecci, Segundo Vice-Presidente, Caio Narcio, Carlos Henrique Ga-
guim, Danilo Forte, Edmilson Rodrigues, Elmar Nascimento, Flávia Morais, Gorete Pereira, Hildo Rocha, Hissa 
Abrahão, Hugo Leal, Izalci, João Arruda, João Fernando Coutinho, Jorge Solla, José Rocha, Lázaro Botelho, Lelo 
Coimbra, Leopoldo Meyer, Luiz Carlos Busato, Nilto Tatto, Paulo Pimenta, Pedro Fernandes, Professora Dorinha 
Seabra Rezende, Raimundo Gomes de Matos, Ricardo Barros, Ricardo Teobaldo, Samuel Moreira, Valtenir Pe-
reira, Vitor Valim, Wadson Ribeiro e Walter Ihoshi. 

Sala de Reuniões, em 19 de maio de 2015.

Senadora ROSE DE FREITAS
Presidente

Senador BENEDITO DE LIRA
Relator

PARECER Nº 22, DE 2015-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, sobre os avisos AVN nº 12/2014-
CN, que “Encaminha ao Congresso Nacional o Relatório de Desempenho do Fundo Soberano do Bra-
sil - FSB, relativo ao primeiro trimestre de 2014, nos termos do art. 10 da Lei nº 11.887, de 24 de de-
zembro de 2008, e do art. 11 do Decreto nº 7.055, de 28 de dezembro de 2009”; AVN nº 15/2014-CN, 
que “Encaminha ao Congresso Nacional o Relatório de Desempenho do Fundo Soberano do Brasil 
- FSB, relativo ao segundo trimestre de 2014, nos termos do art. 10 da Lei nº 11.887, de 24 de dezem-
bro de 2008, e do art. 11 do Decreto nº 7.055, de 28 de dezembro de 2009”; e AVN nº 20/2014-CN, que 
“Encaminha ao Congresso Nacional o Relatório de Desempenho do Fundo Soberano do Brasil - FSB, 
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relativo ao terceiro trimestre de 2014, nos termos do art. 10 da Lei nº 11.887, de 24 de dezembro 

de 2008, e do art. 11 do Decreto nº 7.055, de 28 de dezembro de 2009”; e AVN nº 4/2015-CN, que 

“Encaminha ao Congresso Nacional o Relatório de Desempenho do Fundo Soberano do Brasil - FSB, 

relativo ao quarto trimestre de 2014, nos termos do art. 10 da Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 

2008, e do art. 11 do Decreto nº 7.055, de 28 de dezembro de 2009”.

Autor: Ministro da Fazenda

Relator: Senador BENEDITO DE LIRA

– RELATÓRIO

- Introdução

O Fundo Soberano do Brasil é um fundo especial de natureza contábil e �nanceira, vinculado ao Mi-

nistério da Fazenda, com a �nalidade de promover investimentos em ativos no Brasil e no exterior, formar 

poupança pública, mitigar os efeitos dos ciclos econômicos e fomentar projetos de interesse estratégico do 

País localizados no exterior.

Conforme o disposto no art. 10 da Lei 11.887, de 24/12/2008, que cria o Fundo Soberano do Brasil – FSB 

e dá outras providências, e o art. 11 do Decreto 7.055, de 28/12/2009, o Ministério da Fazenda encaminha ao 

Congresso Nacional os relatórios de desempenho do FSB relativos aos primeiro, segundo, terceiro e quarto 

trimestres de 2014.

Em cumprimento ao disposto no art. 11 do Decreto nº 7.055, de 28 de dezembro de 2009, a Secretaria 

do Tesouro Nacional (STN) apresenta, trimestralmente, ao Congresso Nacional, o Relatório de Desempenho 

do Fundo Soberano do Brasil (FSB) que deve ser composto por, no mínimo, o valor de mercado dos ativos que 

compõem a carteira do FSB, separando os ativos externos e internos, bem como sua variação acumulada no 

trimestre e nos últimos doze meses.

Após a aprovação, em 28 de junho de 2013, da Política de Investimentos do FSB, outras informações ge-

renciais passaram a ser produzidas e monitoradas, de forma a permitir um acompanhamento mais detalhado 

do desempenho do Fundo em termos de rentabilidade e riscos, segundo a nova nomenclatura de carteiras de 

referência nacional e internacional estabelecida.

Buscando o aprimoramento da política de divulgação de resultados do FSB, bem como o seu alinha-

mento às melhores práticas internacionais, o Fundo passará a apresentar as estatísticas detalhadas do moni-

toramento de seus resultados semestralmente, por ocasião da divulgação dos Relatórios de Administração e 

Demonstrações Financeiras.

Apesar da alteração, salienta-se que o Relatório de Desempenho mantém todas as informações rele-

vantes para o acompanhamento, pelo Congresso Nacional, da carteira de investimentos do FSB, bem análise 

comparativa da carteira do Fundo com a Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP, rentabilidade mínima de�nida 

para as aplicações �nanceiras do FSB no Brasil.

- Valor de mercado dos ativos internos e externos

Desde a criação do FSB, em 2008, até o presente momento o Conselho Deliberativo do Fundo Soberano 

do Brasil (CDFSB) manteve a diretriz de alocar os recursos do FSB no país e, portanto, não existem aplicações 

de recursos em ativos externos.

Apresentam-se, a seguir, os valores de mercado dos ativos que compõem as carteiras de aplicações do 

FSB, bem como suas variações e rentabilidades veri�cadas no período sob análise.
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Veri�cou-se, no quarto trimestre de 2014, um crescimento de 12,31% da carteira de títulos públicos 
decorrente, principalmente, da destinação dos proventos pagos pelo Banco do Brasil à Carteira Efetiva Do-
méstica.

As aplicações realizadas na Conta Única do Tesouro Nacional (Carteira Especial 2) e na Carteira Efetiva 
Doméstica, no quarto trimestre de 2014, apresentaram rentabilidade de, respectivamente, 2,82% e 2,07%. Por 
sua vez, a Carteira Especial 1 apresentou rentabilidade de -4,52%, correspondente à variação veri�cada no 
valor de mercado das ações do Banco do Brasil no período e ao recebimento de proventos originários dessas 
participações. Sob a ótica global de seu portfólio, as aplicações do FSB apresentaram rentabilidade de 1,67% 
no último trimestre, com variação de 0,40 ponto percentual superior à TJLP no período.

Em cumprimento ao disposto no inciso II, do art. 3º, do Decreto nº 7.055, de 2009, o Grá�co I apresenta a 
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evolução patrimonial dos ativos aplicados no Brasil comparada àquela que teria sido observada caso o aporte 
inicial dos recursos (dezembro de 2008) tivesse sido integralmente investido em ativos remunerados pela TJLP.

II – ANÁLISE

Primeiramente, observa-se que os relatórios de desempenhos de cada trimestre foram encaminhados 
dentro do prazo previsto no Decreto nº 7.055/09, que seria até o último dia do trimestre subsequente ao tri-
mestre de referência.

O art. 3º do referido decreto prevê algumas regras para os investimentos do FSB:
Art. 3º As aplicações do FSB deverão atender às suas �nalidades, previstas no art. 1º da Lei nº 11.887, de 

2008, observado o seguinte:
I- as aplicações em ativos �nanceiros no exterior deverão ter rentabilidade mínima equivalente à taxa 

Libor (London Interbank O�ered Rate) de seis meses;
II- as aplicações em ativos �nanceiros no Brasil deverão ter rentabilidade mínima equivalente à Taxa de 

Juros de Longo Prazo - TJLP, �xada pelo Conselho Monetário Nacional; e
II- as aplicações do FSB serão realizadas em instrumentos �nanceiros emitidos por entidades que dete-

nham grau de investimento atribuído por, no mínimo, duas agências de risco.
Os relatórios informam que desde a sua criação, o FSB manteve a diretriz de alocar os recursos no país, 

inexistindo, portanto, ativos externos.
Foram apresentadas, conforme previsão do art. 11 do Decreto 7.055/09, tabela contendo as variações 

e rentabilidades veri�cadas no trimestre sob análise e nos últimos doze meses. Assim, no primeiro, segundo, 
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terceiro e quarto trimestre de 2014 houve um crescimento, respectivamente, de 22,88%, 20,29%, 14,3% e 12, 
31% no valor de mercado da carteira de títulos públicos, proveniente, principalmente, da alocação de recursos 
de dividendos e juros sobre capital próprio originários da Carteira Especial 1 (Ações do Banco do Brasil) na 
Carteira Efetiva Doméstica, em consonância com as diretrizes da Política de Investimentos do FSB.

Por não existirem ativos externos, não é necessária a veri�cação da observância do relatório em relação 
ao art. 3º, inciso I do Decreto nº 7.055/09 (rentabilidade mínima equivalente à taxa Libor).

Em relação ao inciso II do art. 3º do Decreto nº 7.055/09, que exige que a rentabilidade do FSB seja no 
mínimo equivalente à TJLP, foi demonstrado que as aplicações do FSB apresentaram rentabilidade de 1,59% 
no primeiro trimestre de 2014, frente a uma rentabilidade de 1,19% da TJLP no mesmo período, ou seja, uma 
rentabilidade de 0,4% superior. Nos doze meses anteriores, o rendimento das aplicações do FSB foi de 7,03%, 
frente a uma rentabilidade de 5,04% da TJLP, ou seja, uma rentabilidade 1,99% superior. Assim, pode-se a�r-
mar que o desempenho do FSB no primeiro trimestre de 2014 está em consonância com o previsto no art. 3º, 
II do Decreto nº 7.055/09.

No segundo trimestre de 2014, foi demonstrado que as aplicações do FSB apresentaram rentabilidade 
de 4,05%, frente a uma rentabilidade de 1,19% da TJLP no mesmo período, ou seja, uma rentabilidade de 
2,86% superior. Nos doze meses anteriores, o rendimento das aplicações do FSB foi de 12,98%, frente a uma 
rentabilidade de 5,00% da TJLP, ou seja, uma rentabilidade 7,98% superior. Assim, pode-se a�rmar que o de-
sempenho do FSB no segundo trimestre de 2014 está em consonância com o previsto no art. 3º, II do Decreto 
nº 7.055/09.

No terceiro trimestre de 2014, foi demonstrado que as aplicações do FSB apresentaram rentabilidade de 
2,61%, frente a uma rentabilidade de 1,29% da TJLP no mesmo período, ou seja, uma rentabilidade de 1,32% 
superior. Nos doze meses anteriores, o rendimento das aplicações do FSB foi de 10,01%, frente a uma rentabi-
lidade de 5,00% da TJLP, ou seja, uma rentabilidade 5,01% superior. Assim, pode-se a�rmar que o desempenho 
do FSB no terceiro trimestre de 2014 está em consonância com o previsto no art. 3º, II do Decreto nº 7.055/09.

No quarto trimestre de 2014, foi demonstrado que as aplicações do FSB apresentaram rentabilidade de 
1,67%, frente a uma rentabilidade de 1,26% da TJLP no mesmo período, ou seja, uma rentabilidade de 0,41% 
superior. Nos doze meses anteriores, o rendimento das aplicações do FSB foi de 10,29%, frente a uma rentabi-
lidade de 5,02% da TJLP, ou seja, uma rentabilidade 5,27% superior. Assim, pode-se a�rmar que o desempenho 
do FSB no quarto trimestre de 2014 está em consonância com o previsto no art. 3º, II do Decreto nº 7.055/09.

Portanto, percebe-se que as aplicações realizadas pelo FSB nos períodos analisados foram feitas em 
consonância com os objetivos estabelecidos na legislação.

III – VOTO

Diante do exposto, votamos no sentido de que esta Comissão tome conhecimento do conteúdo dos 
Relatórios de Desempenho do Fundo Soberano do Brasil, consoante os avisos AVN nº 12, de 2014-CN, AVN nº 
15, de 2014-CN, AVN nº 20, de 2014-CN, e AVN nº 4, de 2015-CN e, uma vez não existirem providências de outra 
natureza a serem tomadas, determine o arquivamento dos citados documentos 

Sala da Comissão,de 19 de maio 2015.

Senador Benedito de Lira
Relator

Senadora Rose de Freitas 
Presidente

CONCLUSÃO

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO, na Terceira Reunião 
Extraordinária, realizada em 19 de maio de 2015, APROVOU, por unanimidade, o Relatório do Senador BENE-
DITO DE LIRA, pelo ARQUIVAMENTO das seguintes matérias: Aviso nº 12/2014-CN, que “Encaminha, nos ter-
mos do art. 10 da Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008, e do art. 11 do Decreto nº 7.055, de 28 de dezem-
bro de 2009, o Relatório de Desempenho do Fundo Soberano do Brasil - FSB, referente ao primeiro trimestre 
de 2014”; Aviso nº 15/2014-CN, que “Encaminha, nos termos do art. 10 da Lei n° 11.887, de 24 de dezembro 
de 2008, e do art. 11 do Decreto n° 7.055, de 28 de dezembro de 2009, o Relatório de Desempenho do Fundo 
Soberano do Brasil - FSB relativo ao segundo trimestre de 2014”,  Aviso nº 20/2014-CN,  que “Encaminha, nos 
termos do art. 10 da Lei n° 11.887, de 24 de dezembro de 2008, e do art. 11 do Decreto n° 7.055, de 28 de de-
zembro de 2009, o Relatório de Desempenho do Fundo Soberano do Brasil - FSB, relativo ao terceiro trimestre 
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de 2014” e Aviso nº 4/2015-CN, que “Encaminha, nos termos do art. 10 da Lei n° 11.887, de 24 de dezembro 
de 2008, o Relatório de Desempenho do Fundo Soberano do Brasil - FSB referente ao 4º trimestre de 2014”.

 Compareceram os Senhores Senadores Rose de Freitas, Presidente, Acir Gurgacz, Benedito de Lira, Davi 
Alcolumbre, Eduardo Amorim, Hélio José, Paulo Bauer, Roberto Rocha e Valdir Raupp; e os Deputados Jaime 
Martins, Primeiro Vice-Presidente, Giuseppe Vecci, Segundo Vice-Presidente, Caio Narcio, Carlos Henrique Ga-
guim, Danilo Forte, Edmilson Rodrigues, Elmar Nascimento, Flávia Morais, Gorete Pereira, Hildo Rocha, Hissa 
Abrahão, Hugo Leal, Izalci, João Arruda, João Fernando Coutinho, Jorge Solla, José Rocha, Lázaro Botelho, Lelo 
Coimbra, Leopoldo Meyer, Luiz Carlos Busato, Nilto Tatto, Paulo Pimenta, Pedro Fernandes, Professora Dorinha 
Seabra Rezende, Raimundo Gomes de Matos, Ricardo Barros, Ricardo Teobaldo, Samuel Moreira, Valtenir Pe-
reira, Vitor Valim, Wadson Ribeiro e Walter Ihoshi. 

Sala de Reuniões, em 19 de maio de 2015.

Senadora ROSE DE FREITAS
Presidente

Senador BENEDITO DE LIRA
Relator
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